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c	 Art. 40 da LEP.
c	 Lei no 8.653, de 10-5-1993, dispõe sobre o trans-

porte de presos.
c	 Art. 5o, no 1, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. Vinc. no 11 do STF.

L – às presidiárias serão asseguradas condições 
para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;
c	 Art. 89 da LEP.

LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, prati‑
cado antes da naturalização, ou de comprova‑
do envolvimento em tráfico ilícito de entorpe‑
centes e drogas afins, na forma da lei;
c	 Art. 12, II, desta Constituição.
c	 Lei no 11.343, de 23-8-2006 (Lei Antidrogas).
c	 Arts. 81 a 99 da Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de 

Migração).
c	 Súm. no 421 do STF.

LII – não será concedida extradição de estran‑
geiro por crime político ou de opinião;
c	 Art. 82, VII da Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de 

Migração).

LIII – ninguém será processado nem sentencia‑
do senão pela autoridade competente;
c	 Art. 8o, no 1, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. no 704 do STF.

LIV – ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal;
c	 Súmulas Vinculantes nos 3, 14 e 35 do STF.
c	 Súm. no 704 do STF.
c	 Súmulas nos 255 e 347 do STJ.

LV – aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;
c	 Arts. 9o, 10 e 317 do CPC/2015.
c	 Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servido-

res Públicos Civis da União, Autarquias e Funda-
ções Públicas Federais).

c	 Lei no 9.784, de 29-1-1999 (Lei do Processo Admi-
nistrativo Federal).

c	 Súmulas Vinculantes nos 3, 5, 14, 21, 24 e 28 do 
STF.

c	 Súmulas nos 523, 701, 704, 705, 707, 708 e 712 do 
STF.

c	 Súmulas nos 196, 255, 312, 347 e 373 do STJ. 

LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas 
obtidas por meios ilícitos;
c	 Arts. 369 a 484 do CPC/2015.
c	 Art. 157 do CPP.
c	 Lei no 9.296, de 24-7-1996 (Lei das Interceptações 

Telefônicas).

LVII – ninguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;
c	 Art. 8o, no 2, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. no 9 do STJ.

LVIII – o civilmente identificado não será sub‑
metido à identificação criminal, salvo nas hipó‑
teses previstas em lei;
c	 Lei no 12.037, de 1o-10-2009, regulamenta este 

inciso.
c	 Art. 6o, VIII, do CPP.
c	 Súm. no 568 do STF.

LIX – será admitida ação privada nos crimes 
de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;
c	 Art. 100, § 3o, do CP.
c	 Art. 29 do CPP.

LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimida‑
de ou o interesse social o exigirem;
c	 Art. 93, IX, desta Constituição.
c	 Arts. 11, 189, caput, I e II, e 368 do CPC/2015.
c	 Art. 20 do CPP.
c	 Art. 770 da CLT.
c	 Lei no 9.800, de 26-5-1999, dispõe sobre sistemas 

de transmissão de dados para a prática de atos 
processuais.

c	 Art. 8o, no 5, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. no 708 do STF.
c	 Súm. no 427 do TST.

LXI – ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada 
de autoridade judiciária competente, salvo nos 
casos de transgressão militar ou crime propria‑
mente militar, definidos em lei;
c	 Art. 93, IX, desta Constituição.
c	 Art. 302 do CPP.
c	 Dec.‑lei no  1.001, de 21-10-1969 (Código Penal 

Militar).
c	 Art. 244 do CPPM.
c	 Lei no 6.880, de 9-12-1980 (Estatuto dos Militares).
c	 Art. 7o, no 2, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súmulas nos 9 e 280 do STJ.

LXII – a prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediata‑
mente ao juiz competente e à família do preso 
ou à pessoa por ele indicada;
c	 Art. 136, § 3o, IV, desta Constituição.

LXIII – o preso será informado de seus direi‑
tos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo‑lhe assegurada a assistência da família 
e de advogado;
c	 Art. 289‑A, § 4o, do CPP.
c	 Art. 8o, no 2, g, do Pacto de São José da Costa Rica.

LXIV – o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou por seu inter‑
rogatório policial;
c	 Art. 306, § 2o, do CPP.

LXV – a prisão ilegal será imediatamente rela‑
xada pela autoridade judiciária;
c	 Art. 310, I, do CPP.
c	 Art. 224 do CPPM.
c	 Art. 7o, no 6, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. no 697 do STF.

LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade pro‑
visória, com ou sem fiança;
c	 Art. 310, III, do CPP.
c	 Arts. 270 e 271 do CPPM.

LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento volun‑
tário e inescusável de obrigação alimentícia e 
a do depositário infiel;
c	 Art. 652 do CC.
c	 Arts. 161 e 528, § 3o, do CPC/2015.
c	 Arts. 466 a 480 do CPPM.
c	 Arts. 19 e 22 da Lei no 5.478, de 25-7-1968 (Lei da 

Ação de Alimentos).
c	 Dec.‑lei no 911, de 1-10-1969 (Lei das Alienações 

Fiduciárias).
c	 Art. 7o, 7, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. Vinc. no 25 do STF.
c	 Súmulas nos 280, 309 e 419 do STJ.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑II nos 89 e 

143 do TST.

LXVIII – conceder‑se‑á habeas corpus sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;
c	 Art. 142, § 2o, desta Constituição.

c	 Arts. 647 a 667 do CPP.
c	 Arts. 466 a 480 do CPPM.
c	 Art. 5o da Lei no 9.289, de 4-7-1996 (Regimento de 

Custas da Justiça Federal).
c	 Súmulas nos 693 a 695 do STF.
c	 OJ da SBDI‑II no 156 do TST.

LXIX – conceder‑se‑á mandado de seguran‑
ça para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abu‑
so de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público;
c	 Lei no 9.507, de 12-11-1997 (Lei do Habeas Data).
c	 Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de 

Segurança Individual e Coletivo).
c	 Súmulas nos 266, 268, 271, 510, 512, 625 e 632 do 

STF.
c	 Súmulas nos 33, 414, 415, 416, 417 e 418 do TST.

LXX – o mandado de segurança coletivo pode 
ser impetrado por:
c	 Súm. no 630 do STF.

a)	 partido político com representação no Con‑
gresso Nacional;

b)	organização sindical, entidade de classe 
ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;

c	 Art. 5o da Lei no 7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação 
Civil Pública).

c	 Súmulas nos 629 e 630 do STF.

LXXI – conceder‑se‑á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberda‑
des constitucionais e das prerrogativas ineren‑
tes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;
c	 Lei no 9.265, de 12-2-1996, estabelece a gratuida-

de dos atos necessários ao exercício da cidadania.
c	 Lei no 13.300, de 23-6-2016 (Lei do Mandado de 

Injunção).

LXXII – conceder‑se‑á habeas data:
c	 Art. 5o da Lei no 9.289, de 4-7-1996 (Regimento de 

Custas da Justiça Federal).
c	 Lei no 9.507, de 12-11-1997 (Lei do Habeas Data).
c	 Súm. no 368 do STJ.

a)	 para assegurar o conhecimento de infor‑
mações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter 
público;

c	 Súm. no 2 do STJ.

b)	para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê‑lo por processo sigiloso, judi‑
cial ou administrativo;

c	 Súm. no 368 do STJ.

LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima 
para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade 
de que o Estado participe, à moralidade admi‑
nistrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e cultural, ficando o autor, salvo com‑
provada má‑fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;
c	 Lei no 4.717, de 29-6-1965 (Lei da Ação Popular).
c	 Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política Nacional 

do Meio Ambiente).
c	 Súm. no 365 do STF.

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insu‑
ficiência de recursos;
c	 Art. 134 desta Constituição.
c	 Arts. 98 a 102 do CPC/2015.
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d)	a alteração da organização e da divisão 
judiciárias;

III – aos Tribunais de Justiça julgar os juízes es‑
taduais e do Distrito Federal e Territórios, bem 
como os membros do Ministério Público, nos 
crimes comuns e de responsabilidade, ressalva‑
da a competência da Justiça Eleitoral.
Parágrafo único. Nos Tribunais de Justiça 
compostos de mais de 170 (cento e setenta) 
desembargadores em efetivo exercício, a 
eleição para os cargos diretivos, de que trata 
a alínea a do inciso I do caput deste artigo, 
será realizada entre os membros do tribunal 
pleno, por maioria absoluta e por voto direto 
e secreto, para um mandato de 2 (dois) anos, 
vedada mais de 1 (uma) recondução sucessiva.
c	 Parágrafo único acrescido pela EC no  134, de 

24-9-2024.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria ab‑
soluta de seus membros ou dos membros do 
respectivo órgão especial poderão os Tribunais 
declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do Poder Público.
c	 Súm. Vinc. no 10 do STF.

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Ter‑
ritórios, e os Estados criarão:
I – juizados especiais, providos por juízes toga‑
dos, ou togados e leigos, competentes para a 
conciliação, o julgamento e a execução de cau‑
sas cíveis de menor complexidade e infrações 
penais de menor potencial ofensivo, mediante 
os procedimentos oral e sumaríssimo, permiti‑
dos, nas hipóteses previstas em lei, a transa‑
ção e o julgamento de recursos por turmas de 
juízes de primeiro grau;
c	 Lei no  9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados 

Especiais).
c	 Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados Espe-

ciais Federais).
c	 Lei no 12.153, de 22-12-2009 (Lei dos Juizados Es-

peciais da Fazenda Pública).
c	 Súmulas Vinculantes nos 27 e 35 do STF.
c	 Súm. no 376 do STJ.

II – justiça de paz, remunerada, composta de 
cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 
secreto, com mandato de quatro anos e com‑
petência para, na forma da lei, celebrar ca‑
samentos, verificar, de ofício ou em face de 
impugnação apresentada, o processo de habi‑
litação e exercer atribuições conciliatórias, sem 
caráter jurisdicional, além de outras previstas 
na legislação.
c	 Art. 30 do ADCT.

§ 1o Lei federal disporá sobre a criação de jui‑
zados especiais no âmbito da Justiça Federal.
c	 Antigo parágrafo único renumerado para § 1o pela 

EC no 45, de 8-12-2004.
c	 Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados Espe-

ciais Federais).
c	 Súm. no 428 do STJ.

§ 2o As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos 
às atividades específicas da Justiça.
c	 § 2o acrescido pela EC no 45, de 8-12-2004.

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada au‑
tonomia administrativa e financeira.
§ 1o Os Tribunais elaborarão suas propostas 
orçamentárias dentro dos limites estipulados 
conjuntamente com os demais Poderes na lei 
de diretrizes orçamentárias.
c	 Art. 134, § 2o, desta Constituição.
c	 Art. 107, § 2o, do ADCT.

§ 2o O encaminhamento da proposta, ouvidos 
os outros Tribunais interessados, compete:
c	 Art. 134, § 2o, desta Constituição.

I – no âmbito da União, aos Presidentes do 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Su‑
periores, com a aprovação dos respectivos 
Tribunais;
II – no âmbito dos Estados e no do Distrito 
Federal e Territórios, aos Presidentes dos Tri‑
bunais de Justiça, com a aprovação dos res‑
pectivos Tribunais.
§ 3o Se os órgãos referidos no § 2o não enca‑
minharem as respectivas propostas orçamen‑
tárias dentro do prazo estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 
considerará, para fins de consolidação da pro‑
posta orçamentária anual, os valores aprova‑
dos na lei orçamentária vigente, ajustados de 
acordo com os limites estipulados na forma do 
§ 1o deste artigo.
§ 4o Se as propostas orçamentárias de que trata 
este artigo forem encaminhadas em desacordo 
com os limites estipulados na forma do § 1o, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes neces‑
sários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual.
§  5o Durante a execução orçamentária do 
exercício, não poderá haver a realização de 
despesas ou a assunção de obrigações que ex‑
trapolem os limites estabelecidos na lei de di‑
retrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais.
c	 §§ 3o a 5o acrescidos pela EC no 45, de 8-12-2004.

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fa‑
zendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 
Municipais, em virtude de sentença judiciária, 
far‑se‑ão exclusivamente na ordem cronológi‑
ca de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a designa‑
ção de casos ou de pessoas nas dotações or‑
çamentárias e nos créditos adicionais abertos 
para este fim.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  62, de 

9-12-2009.
c	 Arts. 33, 78, 86, 87 e 97 do ADCT.
c	 Art. 4o da EC no 62, de 9-12-2009.
c	 Art. 6o da Lei no 9.469, de 10-7-1997, que regula 

os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 
virtude de sentença judiciária.

c	 Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 
gestão dos precatórios e respectivos procedimen-
tos operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

c	 Súmulas nos 655 e 729 do STF.
c	 Súmulas nos 144 e 339 do STJ.
c	 Orientações Jurisprudenciais do Tribunal Pleno 

nos 12 e 13 do TST.

§ 1o Os débitos de natureza alimentícia com‑
preendem aqueles decorrentes da relação la‑
boral ou previdenciária, independentemente 
da sua natureza tributária, inclusive os oriun‑
dos de repetição de indébito incidente sobre 
remuneração ou proventos de aposentadoria, 
bem como indenizações por morte ou por in‑
validez, fundadas em responsabilidade civil, 
em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado, e serão pagos com preferência sobre 
todos os demais débitos, exceto sobre aqueles 
referidos no § 2o deste artigo.
c	 §  1o com a redação dada pela EC no  136, de 

9-9-2025.
c	 Súm. Vinc. no 47 do STF.

§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos 
titulares, originários ou por sucessão heredi‑

tária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou 
sejam portadores de doença grave, ou pessoas 
com deficiência, assim definidos na forma da 
lei, serão pagos com preferência sobre todos 
os demais débitos, até o valor equivalente ao 
triplo fixado em lei para os fins do disposto no 
§ 3o deste artigo, admitido o fracionamento 
para essa finalidade, sendo que o restante será 
pago na ordem cronológica de apresentação 
do precatório.
c	 §  2o com a redação dada pela EC no  94, de 

15-12-2016.
c	 Art. 102 do ADCT.

§ 3o O disposto no caput deste artigo relativa‑
mente à expedição de precatórios não se aplica 
aos pagamentos de obrigações definidas em 
leis como de pequeno valor que as Fazendas 
referidas devam fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado.
c	 Art. 87 do ADCT.
c	 Lei no 10.099, de 19-12-2000, regulamenta este 

parágrafo.
c	 Art. 17, § 1o, da Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos 

Juizados Especiais Federais).
c	 Art. 13 da Lei no 12.153, de 22-12-2009 (Lei dos 

Juizados Especiais da Fazenda Pública).

§ 4o Para os fins do disposto no § 3o, poderão 
ser fixados, por leis próprias, valores distintos 
às entidades de direito público, segundo as 
diferentes capacidades econômicas, sendo o 
mínimo igual ao valor do maior benefício do 
regime geral de previdência social.
c	 §§ 3o e 4o com a redação dada pela EC no 62, de 

9-12-2009.
c	 Art. 97, § 12o, do ADCT.
c	 Orientações Jurisprudenciais nos 1 e 9 do Tribunal 

Pleno do TST.

§ 5o É obrigatória a inclusão no orçamento 
das entidades de direito público de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos 
oriundos de sentenças transitadas em jul‑
gado constantes de precatórios judiciários 
apresentados até 1o de fevereiro, fazendo‑se 
o pagamento até o final do exercício seguin‑
te, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente.
c	 §  5o com a redação dada pela EC no  136, de 

9-9-2025.
c	 Súm. Vinc. no 17 do STF.

§ 6o As dotações orçamentárias e os créditos 
abertos serão consignados diretamente ao 
Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do 
Tribunal que proferir a decisão exequenda de‑
terminar o pagamento integral e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente para 
os casos de preterimento de seu direito de pre‑
cedência ou de não alocação orçamentária do 
valor necessário à satisfação do seu débito, o 
sequestro da quantia respectiva.
c	 §  6o com a redação dada pela EC no  62, de 

9-12-2009.
c	 Súm. no 733 do STF.

§ 7o O Presidente do Tribunal competente que, 
por ato comissivo ou omissivo, retardar ou 
tentar frustrar a liquidação regular de preca‑
tórios incorrerá em crime de responsabilidade 
e responderá, também, perante o Conselho 
Nacional de Justiça.
c	 Lei no  1.079, de 10-4-1950 (Lei dos Crimes de 

Responsabilidade).

§  8o É vedada a expedição de precatórios 
complementares ou suplementares de valor 
pago, bem como o fracionamento, repartição 
ou quebra do valor da execução para fins de 
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enquadramento de parcela do total ao que dis‑
põe o § 3o deste artigo.
c	 §§ 7o e 8o acrescidos pela EC no 62, de 9-12-2009.
c	 Art. 87 do ADCT.

§ 9o Sem que haja interrupção no pagamento 
do precatório e mediante comunicação da Fa‑
zenda Pública ao Tribunal, o valor correspon‑
dente aos eventuais débitos inscritos em dívi‑
da ativa contra o credor do requisitório e seus 
substituídos deverá ser depositado à conta do 
juízo responsável pela ação de cobrança, que 
decidirá pelo seu destino definitivo.
c	 §  9o com a redação dada pela EC no  113, de 

8-12-2021.
c	 O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 7.047 e 7.064, 
declarou a inconstitucionalidade deste parágrafo 
(DOU de 9-2-2024).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o 
Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedo‑
ra, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob 
pena de perda do direito de abatimento, in‑
formação sobre os débitos que preencham as 
condições estabelecidas no § 9o, para os fins 
nele previstos.
c	 § 10 acrescido pela EC no 62, de 9-12-2009.
c	 Orient. Norm. do CJF no 4, de 8-6-2010, estabelece 

regra de transição para os procedimentos de com-
pensação previstos neste inciso.

c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmen-
te procedente a ADIN no 4.425, para declarar a 
inconstitucionalidade deste parágrafo (DOU de 
8-3-2021).

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabe‑
lecido em lei do ente federativo devedor, com 
autoaplicabilidade para a União, a oferta de 
créditos líquidos e certos que originalmente 
lhe são próprios ou adquiridos de terceiros 
reconhecidos pelo ente federativo ou por deci‑
são judicial transitada em julgado para:
c	 Caput do § 11 com a redação dada pela EC no 113, 

de 8-12-2021.
c	 O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 7.047 e 7.064, 
conferiu interpretação conforme à Constituição a 
este parágrafo para afastar de seu texto a expres-
são “com autoaplicabilidade para a União” (DOU 
de 9-2-2024).

I – quitação de débitos parcelados ou débitos 
inscritos em dívida ativa do ente federativo de‑
vedor, inclusive em transação resolutiva de lití‑
gio, e, subsidiariamente, débitos com a adminis‑
tração autárquica e fundacional do mesmo ente;
II – compra de imóveis públicos de propriedade 
do mesmo ente disponibilizados para venda;
III – pagamento de outorga de delegações de 
serviços públicos e demais espécies de conces‑
são negocial promovidas pelo mesmo ente;
IV – aquisição, inclusive minoritária, de parti‑
cipação societária, disponibilizada para venda, 
do respectivo ente federativo; ou
V – compra de direitos, disponibilizados para 
cessão, do respectivo ente federativo, inclusi‑
ve, no caso da União, da antecipação de va‑
lores a serem recebidos a título do excedente 
em óleo em contratos de partilha de petróleo.
c	 Incisos I a V acrescidos pela EC no  113, de 

8-12-2021.
c	 Dec. no 11.249, de 9-11-2022, dispõe sobre o pro-

cedimento de oferta de créditos líquidos e certos 
decorrentes de decisão judicial transitada em jul-
gado, nos termos do disposto neste parágrafo.

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda 
Constitucional, a atualização de valores de re‑
quisitórios, após sua expedição, até o efetivo 
pagamento, independentemente de sua natu‑

reza, será feita pelo índice oficial de remunera‑
ção básica da caderneta de poupança, e, para 
fins de compensação da mora, incidirão juros 
simples no mesmo percentual de juros inciden‑
tes sobre a caderneta de poupança, ficando 
excluída a incidência de juros compensatórios.
c	 OJ do Tribunal Pleno no 7 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 382 do TST.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no 4.425 para declarar a incons-
titucionalidade parcial sem redução da expressão 
“independentemente de sua natureza”, contida 
neste parágrafo, para determinar que, quanto aos 
precatórios de natureza tributária, sejam aplicados 
os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e 
qualquer crédito tributário (DOU de 8-3-2021).

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcial‑
mente, seus créditos em precatórios a tercei‑
ros, independentemente da concordância do 
devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2o e 3o.
c	 §§ 12 e 13 acrescidos pela EC no 62, de 9-12-2009.
c	 Art. 5o da EC no 62, de 9-12-2009, que convalida 

todas as cessões de precatórios efetuadas antes 
da sua promulgação, independentemente da con-
cordância da entidade devedora.

c	 Arts. 286 a 298 do CC.

§ 14. A cessão de precatórios, observado o dis‑
posto no § 9o deste artigo, somente produzirá 
efeitos após comunicação, por meio de petição 
protocolizada, ao Tribunal de origem e ao ente 
federativo devedor.
c	 §  14 com a redação dada pela EC no  113, de 

8-12-2021.

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, 
lei complementar a esta Constituição Federal 
poderá estabelecer regime especial para paga‑
mento de crédito de precatórios de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre 
vinculações à receita corrente líquida e forma 
e prazo de liquidação.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no 4.425, para declarar a in-
constitucionalidade deste parágrafo.

c	 Art. 97, caput, do ADCT.

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, 
a União poderá assumir débitos, oriundos de 
precatórios, de Estados, Distrito Federal e Mu‑
nicípios, refinanciando‑os diretamente.
c	 §§ 15 e 16 acrescidos pela EC no 62, de 9-12-2009.

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios aferirão mensalmente, em base 
anual, o comprometimento de suas respectivas 
receitas correntes líquidas com o pagamento 
de precatórios e obrigações de pequeno valor.
§ 18. Entende‑se como receita corrente líquida, 
para os fins de que trata o § 17, o somatório 
das receitas tributárias, patrimoniais, indus‑
triais, agropecuárias, de contribuições e de 
serviços, de transferências correntes e outras 
receitas correntes, incluindo as oriundas do 
§ 1o do art. 20 da Constituição Federal, verifi‑
cado no período compreendido pelo segundo 
mês imediatamente anterior ao de referência e 
os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 
duplicidades, e deduzidas:
I – na União, as parcelas entregues aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios por deter‑
minação constitucional;
II – nos Estados, as parcelas entregues aos Mu‑
nicípios por determinação constitucional;
III – na União, nos Estados, no Distrito Federal 
e nos Municípios, a contribuição dos servido‑
res para custeio de seu sistema de previdência 
e assistência social e as receitas provenientes 

da compensação financeira referida no § 9o do 
art. 201 da Constituição Federal.
§ 19. Caso o montante total de débitos decor‑
rentes de condenações judiciais em precatórios 
e obrigações de pequeno valor, em período de 
12 (doze) meses, ultrapasse a média do com‑
prometimento percentual da receita corrente 
líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente an‑
teriores, a parcela que exceder esse percentual 
poderá ser financiada, excetuada dos limites de 
endividamento de que tratam os incisos VI e VII 
do art. 52 da Constituição Federal e de quais‑
quer outros limites de endividamento previstos, 
não se aplicando a esse financiamento a veda‑
ção de vinculação de receita prevista no inciso 
IV do art. 167 da Constituição Federal.
c	 §§ 17 a 19 acrescidos pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 19‑A. A União fica autorizada a instituir 
linha de crédito especial, por intermédio 
de instituições financeiras estatais federais, 
destinada exclusivamente à quitação dos pre‑
catórios referidos no § 19 deste artigo, nos 
termos de lei complementar.
c	 § 19‑A acrescido pela EC no 136, de 9-9-2025.

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 
15% (quinze por cento) do montante dos pre‑
catórios apresentados nos termos do § 5o deste 
artigo, 15% (quinze por cento) do valor deste 
precatório serão pagos até o final do exercício 
seguinte e o restante em parcelas iguais nos cin‑
co exercícios subsequentes, acrescidas de juros 
de mora e correção monetária, ou mediante 
acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de 
Conciliação de Precatórios, com redução má‑
xima de 40% (quarenta por cento) do valor do 
crédito atualizado, desde que em relação ao 
crédito não penda recurso ou defesa judicial e 
que sejam observados os requisitos definidos na 
regulamentação editada pelo ente federado.
c	 § 20 acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 21. Ficam a União e os demais entes fede‑
rativos, nos montantes que lhes são próprios, 
desde que aceito por ambas as partes, auto‑
rizados a utilizar valores objeto de sentenças 
transitadas em julgado devidos a pessoa jurí‑
dica de direito público para amortizar dívidas, 
vencidas ou vincendas:
I – nos contratos de refinanciamento cujos cré‑
ditos sejam detidos pelo ente federativo que 
figure como devedor na sentença de que trata 
o caput deste artigo;
II – nos contratos em que houve prestação de 
garantia a outro ente federativo;
III – nos parcelamentos de tributos ou de con‑
tribuições sociais; e
IV – nas obrigações decorrentes do descum‑
primento de prestação de contas ou de desvio 
de recursos.
§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste 
artigo:
I – nas obrigações vencidas, será imputada pri‑
meiramente às parcelas mais antigas;
II – nas obrigações vincendas, reduzirá unifor‑
memente o valor de cada parcela devida, man‑
tida a duração original do respectivo contrato 
ou parcelamento.
c	 §§ 21 e 22 acrescidos pela EC no 113, de 8-12-2021.

§  23. Os pagamentos de precatórios pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municí‑
pios, relativos às suas administrações diretas 
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e indiretas, estão limitados, observado o dis‑
posto nos §§ 24, 25, 26 e 28 deste artigo, a:
I – 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, para os entes federativos que não pos‑
suam estoque e para os entes federativos cujo 
estoque de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros mo‑
ratórios, em 1o de janeiro, não superar 15% 
(quinze por cento) desse valor;
II – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cen‑
to) da receita corrente líquida apurada no 
exercício financeiro anterior, se o estoque de 
precatórios em mora, atualizados monetaria‑
mente e acrescidos de juros moratórios, em 
1o de janeiro, for superior a 15% (quinze por 
cento) e inferior ou igual a 25% (vinte e cinco 
por cento) desse valor;
III – 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos de 
juros moratórios, em 1o de janeiro, for supe‑
rior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 35% (trinta e cinco por cento) desse 
valor;
IV – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida apurada no 
exercício financeiro anterior, se o estoque de 
precatórios em mora, atualizados monetaria‑
mente e acrescidos de juros moratórios, em 1o 
de janeiro, for superior a 35% (trinta e cinco 
por cento) e inferior ou igual a 45% (quaren‑
ta e cinco por cento) desse valor;
V – 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos de 
juros moratórios, em 1o de janeiro, for supe‑
rior a 45% (quarenta e cinco por cento) e in‑
ferior ou igual a 55% (cinquenta e cinco por 
cento) desse valor;
VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida apurada no 
exercício financeiro anterior, se o estoque de 
precatórios em mora, atualizados monetaria‑
mente e acrescidos de juros moratórios, em 
1o de janeiro, for superior a 55% (cinquenta 
e cinco por cento) e inferior ou igual a 65% 
(sessenta e cinco por cento) desse valor;
VII – 4% (quatro por cento) da receita cor‑
rente líquida apurada no exercício financei‑
ro anterior, se o estoque de precatórios em 

mora, atualizados monetariamente e acresci‑
dos de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 65% (sessenta e cinco por cento) e 
inferior ou igual a 75% (setenta e cinco por 
cento) desse valor;
VIII – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos 
por cento) da receita corrente líquida apu‑
rada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros mora‑
tórios, em 1o de janeiro, for superior a 75% 
(setenta e cinco por cento) e inferior ou igual 
a 85% (oitenta e cinco por cento) desse valor;
IX – 5% (cinco por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos de 
juros moratórios, em 1o de janeiro, for supe‑
rior a 85% (oitenta e cinco por cento) desse 
valor.
§ 24. Os limites percentuais fixados nos incisos 
I a IX do § 23 deste artigo deverão ser majo‑
rados, de forma fixa para o decênio seguin‑
te, em 0,5 (cinco décimos) ponto percentual 
sobre a receita corrente líquida apurada no 
exercício financeiro imediatamente anterior, 
a partir de 1o de janeiro de 2036, e a cada 
período subsequente de 10 (dez) anos, caso 
seja verificada a existência de estoque de pre‑
catórios em mora.
§ 25. Toda medida efetiva de redução de esto‑
que de precatórios promovida pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios de‑
verá ser contabilizada para fins de apuração 
do cumprimento do respectivo plano anual 
de pagamento de precatórios.
§ 26. Os pagamentos de precatórios realiza‑
dos nos termos dos §§ 11 e 21 deste artigo 
não são considerados para aplicação dos limi‑
tes de que trata o § 23 deste artigo.
§ 27. Se os recursos destinados aos pagamen‑
tos de precatórios dos Estados, do Distrito Fe‑
deral e dos Municípios, observados os limites 
do § 23 deste artigo, não forem tempestiva‑
mente liberados, no todo ou em parte:
I – os limites de que trata o § 23 deste artigo 
serão suspensos;
II – o Presidente do Tribunal de Justiça local 
determinará o sequestro, até o limite do va‑
lor devido, das contas municipais, estaduais 
ou distrital do ente federativo inadimplente 
para fins de pagamento de precatórios;

III – o Governador do Estado ou do Distrito 
Federal ou o Prefeito do Município inadim‑
plente responderá na forma da legislação 
de responsabilidade fiscal e de improbidade 
administrativa;
IV – o Estado, o Distrito Federal ou o Municí‑
pio ficará impedido de receber transferências 
voluntárias, enquanto perdurar a omissão.
§ 28. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios, mediante dotação orçamentária 
específica, poderão efetuar pagamentos de 
precatórios que superem os limites previstos 
no § 23 deste artigo.
§ 29. É facultado ao credor de precatório dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
que não tenha sido pago em razão do dis‑
posto nos §§ 20 ou 23 deste artigo, sem pre‑
juízo dos procedimentos previstos nos §§ 9o 
e 21 deste artigo, optar pelo recebimento, 
mediante acordos diretos perante Juízos 
Auxiliares de Conciliação de Pagamento de 
Condenações Judiciais contra a Fazenda Pú‑
blica estadual, municipal ou do Distrito Fede‑
ral, em parcela única, até o final do exercício 
seguinte, com renúncia de parcela do valor 
desse crédito.
§ 30. Os valores efetivamente aportados pe‑
los entes federativos nas contas especiais do 
Poder Judiciário destinadas ao pagamento 
de precatórios deverão ser imediatamente 
excluídos do estoque da dívida para fins de 
apuração do saldo devedor, vedada a inci‑
dência de juros, de correção monetária ou 
de quaisquer acréscimos legais sobre esses 
valores após sua transferência.
c	 §§ 23 a 30 acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.

Seção II
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal com‑
põe‑se de onze Ministros, escolhidos dentre 
cidadãos com mais de trinta e cinco e menos 
de setenta anos de idade, de notável saber ju‑
rídico e reputação ilibada.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  122, de 

17-5-2022.
c	 Lei no 8.038, de 28-5-1990, institui normas procedi-

mentais para os processos que especifica, perante 
o STJ e o STF.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal serão nomeados pelo Presi‑
dente da República, depois de aprovada a es‑
colha pela maioria absoluta do Senado Federal.
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b)	os mandados de segurança e os habeas 
data contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica ou do próprio Tribunal;

c	 Alínea b com a redação dada pela EC no 23, de 
2-9-1999.

c	 Lei no 9.507, de 12-11-1997 (Lei do Habeas Data).
c	 Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de 

Segurança Individual e Coletivo).
c	 Súm. no 41 do STJ.

c)	 os habeas corpus, quando o coator ou pa‑
ciente for qualquer das pessoas menciona‑
das na alínea a, ou quando o coator for 
tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro 
de Estado ou Comandante da Marinha, do 
Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral;

c	 Alínea c com a redação dada pela EC no 23, de 
2-9-1999.

d)	os conflitos de competência entre quais‑
quer tribunais, ressalvado o disposto no 
artigo 102, I, o, bem como entre Tribunal 
e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a Tribunais diversos;

c	 Súm. no 22 do STJ.

e)	 as revisões criminais e as ações rescisórias 
de seus julgados;

c	 Arts. 966 a 975 do CPC/2015.
c	 Arts. 621 a 631 do CPP.

f)	 a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de 
suas decisões;

g)	os conflitos de atribuições entre autorida‑
des administrativas e judiciárias da União, 
ou entre autoridades judiciárias de um Es‑
tado e administrativas de outro ou do Dis‑
trito Federal, ou entre as deste e da União;

h)	o mandado de injunção, quando a elabo‑
ração da norma regulamentadora for atri‑
buição de órgão, entidade ou autoridade 
federal, da administração direta ou indire‑
ta, excetuados os casos de competência do 
Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da 
Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justi‑
ça do Trabalho e da Justiça Federal;

c	 Art. 109 desta Constituição.
c	 Arts. 961 e 965, parágrafo único, do CPC/2015.
c	 Lei no 13.300, de 23-6-2016 (Lei do Mandado de 

Injunção).

i)	 a homologação de sentenças estrangei‑
ras e a concessão de exequatur às cartas 
rogatórias;

c	 Alínea i acrescida pela EC no 45, de 8-12-2004.
c	 Art. 109, X, desta Constituição.
c	 Arts. 961 e 965, parágrafo único, do CPC/2015.
c	 Dec. no 9.039, de 27-4-2017, promulga a Conven-

ção sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro em 
Matéria Civil ou Comercial, firmada em Haia, em 
18-3-1970.

c	 Arts. 216‑A a 216‑X do RISTJ.

j)	 os conflitos entre entes federativos, ou 
entre estes e o Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços, relacionados aos tri‑
butos previstos nos arts. 156‑A e 195, V;

c	 Alínea j acrescida pela EC no 132, de 20-12-2023.

II – julgar, em recurso ordinário:
a)	 os habeas corpus decididos em única ou 

última instância pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do 
Distrito Federal e Territórios, quando a de‑
cisão for denegatória;

b)	os mandados de segurança decididos em 
única instância pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do 
Distrito Federal e Territórios, quando dene‑
gatória a decisão;

c	 Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de 
Segurança Individual e Coletivo).

c)	 as causas em que forem partes Estado es‑
trangeiro ou organismo internacional, de 
um lado, e, do outro, Município ou pessoa 
residente ou domiciliada no País;

III – julgar, em recurso especial, as causas de‑
cididas, em única ou última instância, pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais 
dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida:
c	 Arts. 928, III, e 1.029 a 1.044 do CPC/2015.
c	 Lei no 8.658, de 26-5-1993, dispõe sobre a apli-

cação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais 
Regionais Federais, das normas da Lei no 8.038, de 
28-5-1990.

c	 Súmulas nos 5, 7, 86, 203, 207, 320 e 518 do STJ.

a)	 contrariar tratado ou lei federal, ou ne‑
gar‑lhes vigência;

b)	 julgar válido ato de governo local contesta‑
do em face de lei federal;

c	 Alínea b com a redação dada pela EC no 45, de 
8-12-2004.

c)	 der a lei federal interpretação divergente 
da que lhe haja atribuído outro Tribunal.

c	 Súm. no 13 do STJ.

§ 1o Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 
Justiça:
I – a escola nacional de formação e aperfeiçoa‑
mento de magistrados, cabendo‑lhe, dentre 
outras funções, regulamentar os cursos oficiais 
para o ingresso e promoção na carreira;
II – o Conselho da Justiça Federal, cabendo‑lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão admi‑
nistrativa e orçamentária da Justiça Federal de 
primeiro e segundo graus, como órgão central 
do sistema e com poderes correicionais, cujas 
decisões terão caráter vinculante.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela EC 

no 125, de 14-7-2022.

§ 2o No recurso especial, o recorrente deve de‑
monstrar a relevância das questões de direito 
federal infraconstitucional discutidas no caso, 
nos termos da lei, a fim de que a admissão do 
recurso seja examinada pelo Tribunal, o qual 
somente pode dele não conhecer com base 
nesse motivo pela manifestação de 2/3 (dois 
terços) dos membros do órgão competente 
para o julgamento.
§ 3o Haverá a relevância de que trata o § 2o 
deste artigo nos seguintes casos:
I – ações penais;
II – ações de improbidade administrativa;
III – ações cujo valor da causa ultrapasse 500 
(quinhentos) salários mínimos;
IV – ações que possam gerar inelegibilidade;
V – hipóteses em que o acórdão recorrido con‑
trariar jurisprudência dominante do Superior 
Tribunal de Justiça;
VI – outras hipóteses previstas em lei.
c	 §§ 2o e 3o acrescidos pela EC no 125, de 14-7-2022.

Seção IV
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

FEDERAIS E DOS JUÍZES FEDERAIS
Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:
c	 Lei no 7.727, de 9-1-1989, dispõe sobre a composi-

ção inicial dos Tribunais Regionais Federais e sua 
instalação, cria os respectivos quadros de pessoal.

I – os Tribunais Regionais Federais;

II – os Juízes Federais.
Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais com‑
põem‑se de, no mínimo, sete juízes, recruta‑
dos, quando possível, na respectiva região e 
nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de se‑
tenta anos de idade, sendo:
c	 Caput com a redação dada pela EC no  122, de 

17-5-2022.

I – um quinto dentre advogados com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público Federal com 
mais de dez anos de carreira;
II – os demais, mediante promoção de juízes fe‑
derais com mais de cinco anos de exercício, por 
antiguidade e merecimento, alternadamente.
c	 Art. 27, § 9o, do ADCT.
c	 Lei no 9.967, de 10-5-2000, dispõe sobre as rees-

truturações dos Tribunais Regionais Federais das 
cinco Regiões.

§ 1o A lei disciplinará a remoção ou a permuta 
de juízes dos Tribunais Regionais Federais e de‑
terminará sua jurisdição e sede.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela EC 

no 45, de 8-12-2004.
c	 Art. 1o da Lei no 9.967, de 10-5-2000, que dispõe 

sobre as reestruturações dos Tribunais Regionais 
Federais das cinco regiões.

c	 Lei no 9.968, de 10-5-2000, dispõe sobre a reestru-
turação do Tribunal Regional Federal da 3a Região.

§ 2o Os Tribunais Regionais Federais instalarão 
a justiça itinerante, com a realização de au‑
diências e demais funções da atividade juris‑
dicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo‑se de equipamentos públi‑
cos e comunitários.
§ 3o Os Tribunais Regionais Federais poderão 
funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo.
c	 §§ 2o e 3o acrescidos pela EC no 45, de 8-12-2004.

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais 
Federais:
I – processar e julgar, originariamente:
a)	 os juízes federais da área de sua jurisdição, 

incluídos os da Justiça Militar e da Justiça 
do Trabalho, nos crimes comuns e de res‑
ponsabilidade, e os membros do Ministério 
Público da União, ressalvada a competência 
da Justiça Eleitoral;

b)	as revisões criminais e as ações rescisórias 
de julgados seus ou dos juízes federais da 
região;

c	 Arts. 966 a 975 do CPC/2015.
c	 Arts. 621 a 631 do CPP.

c)	 os mandados de segurança e os habeas 
data contra ato do próprio Tribunal ou de 
juiz federal;

c	 Lei no 9.507, de 12-11-1997 (Lei do Habeas Data).
c	 Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de 

Segurança Individual e Coletivo).

d)	os habeas corpus, quando a autoridade 
coatora for juiz federal;

e)	 os conflitos de competência entre juízes 
federais vinculados ao Tribunal;

c	 Súmulas nos 3 e 428 do STJ.

II – julgar, em grau de recurso, as causas deci‑
didas pelos juízes federais e pelos juízes esta‑
duais no exercício da competência federal da 
área de sua jurisdição.
c	 Súm. no 55 do STJ.
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Constituição Federal Arts. 166‑A e 167

§ 10. A execução do montante destinado a 
ações e serviços públicos de saúde previsto no 
§ 9o, inclusive custeio, será computada para 
fins do cumprimento do inciso I do § 2o do 
art. 198, vedada a destinação para pagamento 
de pessoal ou encargos sociais.
c	 § 10 acrescido pela EC no 86, de 17-3-2015.

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária 
e financeira das programações oriundas de 
emendas individuais, em montante correspon‑
dente ao limite a que se refere o § 9o deste 
artigo, conforme os critérios para a execução 
equitativa da programação definidos na lei 
complementar prevista no § 9o do art.  165 
desta Constituição, observado o disposto no 
§ 9o‑A deste artigo.
c	 §  11 com a redação dada pela EC no  126, de 

21-12-2022.
c	 Art. 111 do ADCT.

§ 12. A garantia de execução de que trata o 
§ 11 deste artigo aplica‑se também às progra‑
mações incluídas por todas as emendas de ini‑
ciativa de bancada de parlamentares de Estado 
ou do Distrito Federal, no montante de até 1% 
(um por cento) da receita corrente líquida rea‑
lizada no exercício anterior.
c	 Art. 2o da EC no 100, de 26-6-2019, que determina 

que o montante previsto neste parágrafo será de 
0,8% (oito décimos por cento) no exercício sub-
sequente ao da promulgação da referida Emenda 
Constitucional (DOU de 27-6-2019).

c	 Art. 3o da EC no 100, de 26-6-2019, que determina 
que a partir do 3o (terceiro) ano posterior à pro-
mulgação da referida Emenda Constitucional até o 
último exercício de vigência do regime previsto na 
EC no 95, de 15-12-2016, a execução prevista neste 
parágrafo corresponderá ao montante de execução 
obrigatória para o exercício anterior, corrigido na 
forma estabelecida no inciso II do § 1o do art. 107 
do ADCT.

§ 13. As programações orçamentárias previstas 
nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de exe‑
cução obrigatória nos casos dos impedimentos 
de ordem técnica.
c	 §§ 12 e 13 com a redação dada pela EC no 100, de 

26-6-2019, para vigorar na data de sua publicação 
(DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto 
nos §§  11 e 12 deste artigo, os órgãos de 
execução deverão observar, nos termos da lei 
de diretrizes orçamentárias, cronograma para 
análise e verificação de eventuais impedimen‑
tos das programações e demais procedimentos 
necessários à viabilização da execução dos res‑
pectivos montantes.
c	 Caput do § 14 com a redação dada pela EC no 100, 

de 26-6-2019, para vigorar na data de sua publi-
cação (DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a 
partir da execução orçamentária do exercício fi-
nanceiro subsequente.

I a IV – Revogados. EC no 100, de 26-6-2019, 
para vigorar na data de sua publicação (DOU 
de 27-6-2019), produzindo efeitos a partir da 
execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.
§  15. Revogado. EC no  100, de 26-6-2019, 
para vigorar na data de sua publicação (DOU 
de 27-6-2019), produzindo efeitos a partir da 

execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.

§ 16. Quando a transferência obrigatória da 
União para a execução da programação previs‑
ta nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a 
Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, in‑
dependerá da adimplência do ente federativo 
destinatário e não integrará a base de cálculo 
da receita corrente líquida para fins de aplica‑
ção dos limites de despesa de pessoal de que 
trata o caput do art. 169.
c	 § 16 com a redação dada pela EC no 100, de 26-

6-2019, para vigorar na data de sua publicação 
(DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.

§ 17. Os restos a pagar provenientes das pro‑
gramações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 
12 deste artigo poderão ser considerados para 
fins de cumprimento da execução financeira 
até o limite de 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida do exercício anterior ao do 
encaminhamento do projeto de lei orçamen‑
tária, para as programações das emendas indi‑
viduais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos 
por cento), para as programações das emendas 
de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal.
c	 §  17 com a redação dada pela EC no  126, de 

21-12-2022.

§ 18. A partir do exercício financeiro de 2026, 
serão excluídas do limite individualizado do 
Poder Executivo estabelecido na lei com‑
plementar de que trata o art. 6o da Emenda 
Constitucional no 126, de 21 de dezembro de 
2022, as despesas com precatórios e requisi‑
ções de pequeno valor.
§ 19. A partir de 2026, o limite individuali‑
zado para o Poder Executivo é aquele esta‑
belecido nos termos da lei complementar de 
que trata o art. 6o da Emenda Constitucional 
no 126, de 21 de dezembro de 2022, conside‑
rados os créditos suplementares e especiais 
incorporados ao limite de despesa de 2025, e 
deduzido do valor correspondente ao limite 
de que trata o art. 107‑A do Ato das Disposi‑
ções Constitucionais Transitórias considerado 
para elaboração do projeto de lei orçamen‑
tária anual de 2025, corrigido pelo IPCA, nos 
termos da referida lei complementar.
§ 20. O disposto nos §§ 18 e 19 deste artigo 
não implicará revisão da base de cálculo dos 
limites individualizados estabelecidos na lei 
complementar de que trata o art. 6o da Emen‑
da Constitucional no 126, de 21 de dezembro 
de 2022.
c	 §§ 18 a 20 com a redação dada pela EC no 136, de 

9-9-2025.

§  21. A partir de 2027, as despesas anuais 
da União com precatórios e requisições de 
pequeno valor, decorrentes de decisões ju‑
diciais transitadas em julgado, de que trata 
o art. 100 desta Constituição, serão incorpo‑
radas gradualmente na apuração da meta 
de resultado primário estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, de forma cumula‑
tiva a cada exercício, em, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do montante previsto dessas 
despesas.

§ 22. Para o exercício financeiro de 2026, não 
será computado na meta de resultado primá‑
rio estabelecida na lei de diretrizes orçamen‑
tárias o valor excedente ao limite de que trata 
o art. 107‑A do Ato das Disposições Constitu‑
cionais Transitórias.
c	 §§ 21 e 22 acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.

Art. 166‑A. As emendas individuais imposi‑
tivas apresentadas ao projeto de lei orçamen‑
tária anual poderão alocar recursos a Estados, 
ao Distrito Federal e a Municípios por meio de:
I – transferência especial; ou
c	 Art. 2o da EC no 105, de 12-12-2019, que acrescen-

tou este artigo para autorizar a transferência de 
recursos federais a Estados, ao Distrito Federal e 
a Municípios mediante emendas ao projeto de lei 
orçamentária anual.

II – transferência com finalidade definida.
§ 1o Os recursos transferidos na forma do ca-
put deste artigo não integrarão a receita do 
Estado, do Distrito Federal e dos Municípios 
para fins de repartição e para o cálculo dos 
limites da despesa com pessoal ativo e inativo, 
nos termos do § 16 do art. 166, e de endivida‑
mento do ente federado, vedada, em qualquer 
caso, a aplicação dos recursos a que se refere o 
caput deste artigo no pagamento de:
I – despesas com pessoal e encargos sociais re‑
lativas a ativos e inativos, e com pensionistas; e
II – encargos referentes ao serviço da dívida.
§ 2o Na transferência especial a que se refere 
o inciso I do caput deste artigo, os recursos:
I – serão repassados diretamente ao ente fe‑
derado beneficiado, independentemente de 
celebração de convênio ou de instrumento 
congênere;
II – pertencerão ao ente federado no ato da 
efetiva transferência financeira; e
III – serão aplicadas em programações finalísti‑
cas das áreas de competência do Poder Execu‑
tivo do ente federado beneficiado, observado 
o disposto no § 5o deste artigo.
§ 3o O ente federado beneficiado da transfe‑
rência especial a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo poderá firmar contratos de 
cooperação técnica para fins de subsidiar o 
acompanhamento da execução orçamentária 
na aplicação dos recursos.
§ 4o Na transferência com finalidade definida a 
que se refere o inciso II do caput deste artigo, 
os recursos serão:
I – vinculados à programação estabelecida na 
emenda parlamentar; e
II – aplicados nas áreas de competência consti‑
tucional da União.
§ 5o Pelo menos 70% (setenta por cento) das 
transferências especiais de que trata o inciso 
I do caput deste artigo deverão ser aplicadas 
em despesas de capital, observada a restrição 
a que se refere o inciso II do § 1o deste artigo.
c	 Art. 166‑A acrescido pela EC no 105, de 12-12-2019.

Art. 167. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluí‑
dos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais;
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III – a realização de operações de créditos que 
excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absoluta;
c	 Art. 37 do ADCT.
c	 Art. 4o da EC no 106, de 7-5-2020.
c	 Art. 38, § 1o, da LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Res-

ponsabilidade Fiscal).

IV – a vinculação de receita de impostos a ór‑
gão, fundo ou despesa, ressalvadas a reparti‑
ção do produto da arrecadação dos impostos a 
que se referem os arts. 158 e 159, a destinação 
de recursos para as ações e serviços públicos 
de saúde, para manutenção e desenvolvimento 
do ensino e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2o, 212 e 
37, XXII, e a prestação de garantias às ope‑

rações de crédito por antecipação de receita, 
previstas no art. 165, § 8o, bem como o dispos‑
to no § 4o deste artigo;

c	 Inciso IV com a redação dada pela EC no 42, de 
19-12-2003.

c	 Art. 100, § 19, desta Constituição.

c	 Art. 101, § 2o, III, do ADCT.

c	 Art. 2o, parágrafo único, da LC no 111, de 6-7-2001, 
que dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradica-
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Constituição Federal Arts. 202 a 204

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, 
regras e condições para a acumulação de be‑
nefícios previdenciários.
§  16. Os empregados dos consórcios públi‑
cos, das empresas públicas, das sociedades de 
economia mista e das suas subsidiárias serão 
aposentados compulsoriamente, observado o 
cumprimento do tempo mínimo de contribui‑
ção, ao atingir a idade máxima de que trata o 
inciso II do § 1o do art. 40, na forma estabe‑
lecida em lei.
c	 §§  14 a 16 acrescidos pela EC no  103, de 

12-11-2019.

Art. 202. O regime de previdência privada, 
de caráter complementar e organizado de 
forma autônoma em relação ao regime geral 
de previdência social, será facultativo, basea‑
do na constituição de reservas que garantam 
o benefício contratado, e regulado por lei 
complementar.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  20, de 

15-12-1998.
c	 Art. 40, § 15, desta Constituição.
c	 Art. 7o da EC no 20, de 15-12-1998 (Reforma Previ-

denciária).
c	 LC no 109, de 29-5-2001 (Lei do Regime de Previ-

dência Complementar), regulamentada pelo Dec. 
no 4.206, de 23-4-2002.

c	 Lei no 9.656, de 3-6-1998 (Lei dos Planos e Seguros 
Privados de Saúde).

c	 Lei no 10.185, de 12-2-2001, dispõe sobre a espe-
cialização das sociedades seguradoras em planos 
privados de assistência à saúde.

c	 Dec. no 3.745, de 5-2-2001, institui o Programa de 
Interiorização do Trabalho em Saúde.

c	 Dec. no 7.123, de 3-3-2010, dispõe sobre o Con-
selho Nacional de Previdência Complementar 
– CNPC e sobre a Câmara de Recursos de Previ-
dência Complementar – CRPC.

c	 Súm. no 149 do STJ.

§ 1o A lei complementar de que trata este ar‑
tigo assegurará ao participante de planos de 
benefícios de entidades de previdência privada 
o pleno acesso às informações relativas à ges‑
tão de seus respectivos planos.
§ 2o As contribuições do empregador, os be‑
nefícios e as condições contratuais previstas 
nos estatutos, regulamentos e planos de be‑
nefícios das entidades de previdência privada 
não integram o contrato de trabalho dos parti‑
cipantes, assim como, à exceção dos benefícios 
concedidos, não integram a remuneração dos 
participantes, nos termos da lei.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela EC no 20, de 

15-12-1998.

§ 3o É vedado o aporte de recursos a entidade 
de previdência privada pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, 
salvo na qualidade de patrocinador, situação 
na qual, em hipótese alguma, sua contribuição 
normal poderá exceder a do segurado.
c	 § 3o acrescido pela EC no 20, de 15-12-1998.
c	 Art. 5o da EC no 20, de 15-12-1998 (Reforma Previ-

denciária).
c	 LC no  108, de 29-5-2001, regulamenta este 

parágrafo.

§ 4o Lei complementar disciplinará a relação 
entre a União, Estados, Distrito Federal ou Mu‑
nicípios, inclusive suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente, enquan‑
to patrocinadores de planos de benefícios 

previdenciários, e as entidades de previdência 
complementar.
c	 Art. 40, § 14, desta Constituição.
c	 LC no  108, de 29-5-2001, regulamenta este 

parágrafo.

§ 5o A lei complementar de que trata o § 4o 
aplicar‑se‑á, no que couber, às empresas pri‑
vadas permissionárias ou concessionárias de 
prestação de serviços públicos, quando patro‑
cinadoras de planos de benefícios em entida‑
des de previdência complementar.
c	 LC no  108, de 29-5-2001, regulamenta este 

parágrafo.

§ 6o Lei complementar estabelecerá os requi‑
sitos para a designação dos membros das di‑
retorias das entidades fechadas de previdência 
complementar instituídas pelos patrocinadores 
de que trata o § 4o e disciplinará a inserção 
dos participantes nos colegiados e instâncias 
de decisão em que seus interesses sejam objeto 
de discussão e deliberação.
c	 §§ 4o a 6o com a redação dada pela EC no 103, de 

12-11-2019.
c	 LC no  108, de 29-5-2001, regulamenta este 

parágrafo.
c	 LC no 109, de 29-5-2001 (Lei do Regime de Previ-

dência Complementar).

Seção IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

c	 Lei no 8.147, de 28-12-1990, dispõe sobre a alíquo-
ta do Finsocial.

c	 Lei no 8.742, de 7-12-1993 (Lei Orgânica da Assis-
tência Social).

c	 Lei no 8.909, de 6-7-1994, dispõe sobre a prestação 
de serviços por entidades de assistência social, 
entidades beneficentes de assistência social e en-
tidades de fins filantrópicos e estabelece prazos 
e procedimentos para o recadastramento de enti-
dades junto ao Conselho Nacional de Assistência 
Social.

c	 Lei no 9.790, de 23-3-1999, dispõe sobre a promo-
ção da assistência social por meio de organizações 
da sociedade civil de interesse público.

Art. 203. A assistência social será prestada a 
quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos:
c	 Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Planos de Bene-

fícios da Previdência Social).
c	 Lei no 8.742, de 7-12-1993 (Lei Orgânica da Assis-

tência Social).
c	 Lei no 8.909, de 6-7-1994, dispõe, em caráter emer-

gencial, sobre a prestação de serviços por entida-
des de assistência social, entidades beneficentes 
de assistência social e entidades de fins filantró-
picos e estabelece prazos e procedimentos para o 
recadastramento de entidades junto ao Conselho 
Nacional de Assistência Social.

c	 Lei no 9.429, de 26-12-1996, dispõe sobre prorro-
gação de prazo para renovação de Certificado de 
Entidades de Fins Filantrópicos e de recadastra-
mento junto ao Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS e anulação de atos emanados do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra 
instituições que gozavam de isenção da contribui-
ção social, pela não apresentação do pedido de 
renovação do certificado em tempo hábil.

I – a proteção à família, à maternidade, à infân‑
cia, à adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes 
carentes;
III – a promoção da integração ao mercado de 
trabalho;

IV – a habilitação e reabilitação das pessoas 
portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária;
c	 Arts. 14 a 17, 39 e 40 da Lei no 13.146, de 6-7-2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência).
c	 Dec. no 6.949, de 25-8-2009, promulga a Conven-

ção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência.

V – a garantia de um salário mínimo de benefí‑
cio mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê‑la pro‑
vida por sua família, conforme dispuser a lei;
c	 Lei no 10.741, de 1o-10-2003 (Estatuto da Pessoa 

Idosa).
c	 Art. 40 da Lei no 13.146, de 6-7-2015 (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência).

VI – a redução da vulnerabilidade socioeconô‑
mica de famílias em situação de pobreza ou de 
extrema pobreza.
c	 Inciso VI acrescido pela EC no 114, de 16-12-2021.

Art. 204. As ações governamentais na área da 
assistência social serão realizadas com recursos 
do orçamento da seguridade social, previstos 
no artigo 195, além de outras fontes, e organi‑
zadas com base nas seguintes diretrizes:
I – descentralização político‑administrativa, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à 
esfera federal e a coordenação e a execução 
dos respectivos programas às esferas estadual 
e municipal, bem como a entidades beneficen‑
tes e de assistência social;
II – participação da população, por meio de 
organizações representativas, na formulação 
das políticas e no controle das ações em todos 
os níveis.
Parágrafo único. É facultado aos Estados 
e ao Distrito Federal vincular a programa de 
apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária lí‑
quida, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de:
I – despesas com pessoal e encargos sociais;
II – serviço da dívida;
III – qualquer outra despesa corrente não 
vinculada diretamente aos investimentos ou 
ações apoiados.
c	 Parágrafo único acrescido pela EC no  42, de 

19-12-2003.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA 

E DO DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

c	 Lei no 9.394, de 20-12-1996 (Lei das Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional).

c	 Lei no 9.424, de 24-12-1996, dispõe sobre o fundo 
de manutenção e desenvolvimento e de valoriza-
ção do magistério.

c	 Lei no 9.766, de 18-12-1998, altera a legislação que 
rege o salário‑educação.

c	 Lei no 10.219, de 11-4-2001, cria o Programa Na-
cional de Renda Mínima vinculado à educação – 
“Bolsa‑Escola”, regulamentada pelo Dec. no 4.313, 
de 24-7-2002.

c	 Lei no 10.558, de 13-11-2002, cria o Programa Di-
versidade na Universidade.

c	 Lei no 11.096, de 13-1-2005, institui o Programa 
Universidade para Todos – PROUNI.

c	 Lei no 11.274, de 6-2-2006, fixa a idade de seis 
anos para o início do ensino fundamental obrigató-
rio e altera para nove anos seu período de duração.



97

ADCT

AD
CT

Arts. 76 a 78

c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente 
procedente a ADIN no  2.031-5, para declarar a 
inconstitucionalidade deste parágrafo, acrescido 
pela EC no 21, de 18-3-1999 (DOU de 5-11-2003).

c	 LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT.

Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo 
ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% 
(trinta por cento) da arrecadação da União 
relativa às contribuições sociais, sem prejuízo 
do pagamento das despesas do Regime Geral 
de Previdência Social, às contribuições de in‑
tervenção no domínio econômico, às taxas e 
às receitas patrimoniais, já instituídas ou que 
vierem a ser criadas até a referida data.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  135, de 

20-12-2024.

§ 1o Revogado. EC no 93, de 8-9-2016 (DOU de 
9-9-2016 – edição extra), produzindo efeitos a 
partir de 1o de janeiro de 2016.
§ 2o Excetua‑se da desvinculação de que trata 
o caput a arrecadação da contribuição social 
do salário‑educação a que se refere o § 5o do 
art. 212 da Constituição Federal.
c	 §  2o com a redação dada pela EC no  68, de 

21-12-2011.

§ 3o Revogado. EC no 93, de 8-9-2016 (DOU de 
9-9-2016 – edição extra), produzindo efeitos a 
partir de 1o de janeiro de 2016.
§ 4o A desvinculação de que trata o caput não 
se aplica às receitas das contribuições sociais 
destinadas ao custeio da seguridade social.
c	 § 4o acrescido pela EC no 103, de 12-11-2019.

§  5o A desvinculação de que trata o caput 
deste artigo não opera efeitos sobre recursos 
que, por expressa disposição em norma cons‑
titucional ou legal, devam ser transferidos a 
Estados, ao Distrito Federal e a Municípios.
§ 6o A desvinculação de que trata o caput des‑
te artigo não se aplica às receitas destinadas 
ao fundo criado pelo art. 47 da Lei no 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, e aos recursos a 
que se refere o art. 2o da Lei no 12.858, de 9 de 
setembro de 2013.
c	 §§ 5o e 6o acrescidos pela EC no 135, de 20-12-2024.

Art. 76‑A. São desvinculados de órgão, fundo 
ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% 
(trinta por cento) das receitas dos Estados e do 
Distrito Federal relativas a impostos, taxas e 
multas já instituídos ou que vierem a ser criados 
até a referida data, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais, e outras receitas correntes.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  132, de 

20-12-2023.

Parágrafo único. Excetuam‑se da desvincula-
ção de que trata o caput:
I – recursos destinados ao financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde e à manu-
tenção e desenvolvimento do ensino de que 
tratam, respectivamente, os incisos II e III do 
§ 2o do art. 198 e o art. 212 da Constituição 
Federal;
II – receitas que pertencem aos Municípios de-
correntes de transferências previstas na Cons-
tituição Federal;
III – receitas de contribuições previdenciárias e 
de assistência à saúde dos servidores;
IV – demais transferências obrigatórias e vo-
luntárias entre entes da Federação com desti-
nação especificada em lei;
V – fundos instituídos pelo Poder Judiciário, 
pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério 
Público, pelas Defensorias Públicas e pelas 

Procuradorias‑Gerais dos Estados e do Distrito 
Federal.
c	 Parágrafo único acrescido pela EC no 93, de 8-9-

2016 (DOU de 9-9-2016 – edição extra).

Art. 76‑B. São desvinculadas de órgão, fundo 
ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, as 
receitas dos Municípios relativas a impostos, 
contribuições, taxas e multas, já instituídos 
ou que vierem a ser criados até a referida 
data, seus adicionais e respectivos acréscimos 
legais, e outras receitas correntes, de acordo 
com os seguintes percentuais:
c	 Caput com a redação dada pela EC no  136, de 

9-9-2025.

I – 50% (cinquenta por cento), até 31 de de‑
zembro de 2026; e
II – 30% (trinta por cento), de 1o de janeiro de 
2027 a 31 de dezembro de 2032.
c	 Incisos I e II acrescidos pela EC no  136, de 

9-9-2025.

§ 1o Excetuam‑se das desvinculações de que 
trata o caput deste artigo:
c	 Caput do parágrafo único transformado em § 1o e 

com a redação dada pela EC no 136, de 9-9-2025.

I – recursos destinados ao financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde e à ma‑
nutenção e desenvolvimento do ensino de 
que tratam, respectivamente, o inciso III do 
§ 2o do art. 198 e o art. 212 da Constituição 
Federal;
c	 Inciso I com a redação dada pela EC no 136, de 

9-9-2025.

II – receitas de contribuições previdenciárias e 
de assistência à saúde dos servidores;
III – transferências obrigatórias e voluntárias 
entre entes da Federação com destinação es-
pecificada em lei;
IV – fundos instituídos pelo Tribunal de Contas 
do Município.
c	 Incisos II a IV acrescidos pela EC no 93, de 8-9-2016 

(DOU de 9-9-2015 – edição extra).

§ 2o A cada exercício financeiro, até a data de 
que trata o caput deste artigo, poderão ser 
utilizados, exclusivamente para o financia‑
mento de políticas públicas locais de saúde, 
educação e adaptação às mudanças climáti‑
cas, os superávits financeiros, verificados no 
exercício financeiro imediatamente anterior, 
dos fundos públicos instituídos pelo Poder 
Executivo municipal.
c	 § 2o acrescido pela EC no 136, de 9-9-2025.

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os 
recursos mínimos aplicados nas ações e servi-
ços públicos de saúde serão equivalentes:
I – no caso da União:
a)	 no ano 2000, o montante empenhado em 

ações e serviços públicos de saúde no exer-
cício financeiro de 1999 acrescido de, no 
mínimo, cinco por cento;

b)	do ano de 2001 ao ano de 2004, o valor apu-
rado no ano anterior, corrigido pela variação 
nominal do Produto Interno Bruto – PIB;

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, 
doze por cento do produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o artigo 155 e 
dos recursos de que tratam os artigos 157 e 
159, inciso I, alínea a e inciso II, deduzidas as 
parcelas que forem transferidas aos respectivos 
Municípios; e
III – no caso dos Municípios e do Distrito Fede-
ral, quinze por cento do produto da arrecada-
ção dos impostos a que se refere o artigo 156 

e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 
159, inciso I, alínea b e § 3o.
§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os muni-
cípios que apliquem percentuais inferiores aos 
fixados nos incisos II e III deverão elevá‑los gra-
dualmente, até o exercício financeiro de 2004, 
reduzida a diferença à razão de, pelo menos, 
um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, 
a aplicação será de pelo menos sete por cento.
§ 2o Dos recursos da União apurados nos ter-
mos deste artigo, quinze por cento, no míni-
mo, serão aplicados nos Municípios, segundo 
o critério populacional, em ações e serviços 
básicos de saúde, na forma da lei.
§ 3o Os recursos dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios destinados às ações e 
serviços públicos de saúde e os transferidos 
pela União para a mesma finalidade serão apli-
cados por meio de Fundo de Saúde que será 
acompanhado e fiscalizado por Conselho de 
Saúde, sem prejuízo do disposto no artigo 74 
da Constituição Federal.
§ 4o Na ausência da lei complementar a que se 
refere o artigo 198, § 3o, a partir do exercício 
financeiro de 2005, aplicar‑se‑á à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 
disposto neste artigo.
c	 Art. 77 acrescido pela EC no 29, de 13-9-2000.

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em 
lei como de pequeno valor, os de natureza ali-
mentícia, os de que trata o artigo 33 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
e suas complementações e os que já tiverem 
os seus respectivos recursos liberados ou de-
positados em juízo, os precatórios pendentes 
na data da publicação desta Emenda e os que 
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 
de dezembro de 1999 serão liquidados pelo 
seu valor real, em moeda corrente, acrescido 
de juros legais, em prestações anuais, iguais 
e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, 
permitida a cessão dos créditos.
c	 O STF, por maioria de votos, nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade nos 2.356 e 2.362, declarou a 
inconstitucionalidade do art. 2o da EC no 30/2000, 
que introduziu este artigo ao ADCT (DOU de 
26-8-2024).

c	 Arts. 86, 87 e 97, § 15, deste Ato.
c	 Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 

gestão dos precatórios e respectivos procedimen-
tos operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

§ 1o É permitida a decomposição de parcelas, a 
critério do credor.
§ 2o As prestações anuais a que se refere o ca-
put deste artigo terão, se não liquidadas até 
o final do exercício a que se referem, poder 
liberatório do pagamento de tributos da enti-
dade devedora.
c	 Art. 6o da EC no  62, de 9-12-2009, que convali-

da todas as compensações de precatórios com 
tributos vencidos até 31-10-2009 da entidade 
devedora, efetuadas na forma deste parágrafo, 
realizadas antes da promulgação desta Emenda 
Constitucional.

§ 3o O prazo referido no caput deste artigo fica 
reduzido para dois anos, nos casos de preca-
tórios judiciais originários de desapropriação 
de imóvel residencial do credor, desde que 
comprovadamente único à época da imissão 
na posse.
§ 4o O Presidente do Tribunal competente de-
verá, vencido o prazo ou em caso de omissão 
no orçamento, ou preterição ao direito de pre-
cedência, a requerimento do credor, requisitar 
ou determinar o sequestro de recursos finan-
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ceiros da entidade executada, suficientes à 
satisfação da prestação.
c	 Art. 78 acrescido pela EC no 30, de 13-12-2000.

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 
2010, no âmbito do Poder Executivo Federal, o 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a 
ser regulado por lei complementar com o ob-
jetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso 
a níveis dignos de subsistência, cujos recursos 

serão aplicados em ações suplementares de 
nutrição, habitação, educação, saúde, reforço 
de renda familiar e outros programas de rele-
vante interesse social voltados para melhoria 
da qualidade de vida.
c	 Art. 4o da EC no 42, de 19-12-2003.
c	 EC no 67, de 22-12-2010, prorroga, por tempo inde-

terminado, o prazo de vigência do Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza.

Parágrafo único. O Fundo previsto neste arti-
go terá Conselho Consultivo e de Acompanha-
mento que conte com a participação de repre-
sentantes da sociedade civil, nos termos da lei.
c	 Art. 79 acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c	 LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79 a 81 do ADCT.

c	 Dec. no 3.997, de 1o-11-2001, define o órgão gestor 
do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, e 
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§  6o Lei complementar instituirá Fundo de 
Desenvolvimento Sustentável dos Estados da 
Amazônia Ocidental e do Amapá, que será 
constituído com recursos da União e por ela 
gerido, com a efetiva participação desses Esta‑
dos na definição das políticas, com o objetivo 
de fomentar o desenvolvimento e a diversifica‑
ção de suas atividades econômicas.
§ 7o O Fundo de que trata o § 6o será integrado 
pelos Estados onde estão localizadas as áreas 
de livre comércio de que trata o caput e obser‑
vará, no que couber, o disposto no § 3o, I e II, 
sendo, quanto a este inciso, considerados os 
respectivos Estados, e no § 4o.
c	 Art. 92‑B acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023.

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, 
e § 4o, iniciará somente após a edição da lei de 
que trata o referido inciso III.
c	 Artigo acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.

Art. 94. Os regimes especiais de tributação 
para microempresas e empresas de pequeno 
porte próprios da União, dos Estados, do Dis‑
trito Federal e dos Municípios cessarão a partir 
da entrada em vigor do regime previsto no 
art. 146, III, d, da Constituição.
c	 Artigo acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.

Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de 
junho de 1994 e a data da promulgação desta 
Emenda Constitucional, filhos de pai brasileiro 
ou mãe brasileira, poderão ser registrados em 
repartição diplomática ou consular brasileira 
competente ou em ofício de registro, se vie‑
rem a residir na República Federativa do Brasil.
c	 Artigo acrescido pela EC no 54, de 20-9-2007.
c	 Art. 12 desta Constituição.

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, 
fusão, incorporação e desmembramento de 
Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 
31 de dezembro de 2006, atendidos os requi‑
sitos estabelecidos na legislação do respectivo 
Estado à época de sua criação.
c	 Artigo acrescido pela EC no 57, de 18-12-2008.

Art. 97. Até que seja editada a Lei Comple‑
mentar de que trata o § 15 do art. 100 da 
Constituição Federal, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios que, na data de publi‑
cação desta Emenda Constitucional, estejam 
em mora na quitação de precatórios vencidos, 
relativos às suas administrações direta e indi‑
reta, inclusive os emitidos durante o período 
de vigência do regime especial instituído por 
este artigo, farão esses pagamentos de acordo 
com as normas a seguir estabelecidas, sendo 
inaplicável o disposto no art. 100 desta Cons‑
tituição Federal, exceto em seus §§ 2o, 3o, 9o, 
10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos 
de juízos conciliatórios já formalizados na data 
de promulgação desta Emenda Constitucional.
c	 Caput do art.  97 acrescido pela EC no  62, de 

9-12-2009.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no 4.425, para declarar a in‑
constitucionalidade deste artigo.

c	 Art. 3o da EC no 62, de 9-12-2009, que estabelece 
que a implantação do regime de pagamento criado 
por este artigo deverá ocorrer no prazo de até 90 
(noventa dias), contados da data de sua publicação 
(DOU de 10-12-2009).

§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Muni‑
cípios sujeitos ao regime especial de que trata 

este artigo optarão, por meio de ato do Poder 
Executivo:
c	 Art. 4o da EC no 62, de 9-12-2009, que estabelece 

os casos em que a entidade federativa voltará a 
observar somente o disposto no art. 100 da CF.

I – pelo depósito em conta especial do valor 
referido pelo § 2o deste artigo; ou
II – pela adoção do regime especial pelo prazo 
de até 15 (quinze) anos, caso em que o per‑
centual a ser depositado na conta especial a 
que se refere o § 2o deste artigo corresponde‑
rá, anualmente, ao saldo total dos precatórios 
devidos, acrescido do índice oficial de remune‑
ração básica da caderneta de poupança e de 
juros simples no mesmo percentual de juros in‑
cidentes sobre a caderneta de poupança para 
fins de compensação da mora, excluída a inci‑
dência de juros compensatórios, diminuído das 
amortizações e dividido pelo número de anos 
restantes no regime especial de pagamento.
§ 2o Para saldar os precatórios, vencidos e a 
vencer, pelo regime especial, os Estados, o Dis‑
trito Federal e os Municípios devedores depo‑
sitarão mensalmente, em conta especial criada 
para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor cal‑
culado percentualmente sobre as respectivas 
receitas correntes líquidas, apuradas no segun‑
do mês anterior ao mês de pagamento, sendo 
que esse percentual, calculado no momento de 
opção pelo regime e mantido fixo até o final do 
prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:
I – para os Estados e para o Distrito Federal:
a)	 de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco 

décimos por cento), para os Estados das 
regiões Norte, Nordeste e Centro‑Oeste, 
além do Distrito Federal, ou cujo estoque 
de precatórios pendentes das suas admi‑
nistrações direta e indireta corresponder a 
até 35% (trinta e cinco por cento) do total 
da receita corrente líquida;

b)	de, no mínimo, 2% (dois por cento), para 
os Estados das regiões Sul e Sudeste, cujo 
estoque de precatórios pendentes das suas 
administrações direta e indireta correspon‑
der a mais de 35% (trinta e cinco por cen‑
to) da receita corrente líquida;

II – para Municípios:
a)	 de, no mínimo, 1% (um por cento), para 

Municípios das regiões Norte, Nordeste e 
Centro‑Oeste, ou cujo estoque de preca‑
tórios pendentes das suas administrações 
direta e indireta corresponder a até 35% 
(trinta e cinco por cento) da receita corren‑
te líquida;

b)	de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento), para Municípios das 
regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de 
precatórios pendentes das suas adminis‑
trações direta e indireta corresponder a 
mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da 
receita corrente líquida.

§ 3o Entende‑se como receita corrente líquida, 
para os fins de que trata este artigo, o soma‑
tório das receitas tributárias, patrimoniais, in‑
dustriais, agropecuárias, de contribuições e de 
serviços, transferências correntes e outras re‑
ceitas correntes, incluindo as oriundas do § 1o 
do art. 20 da Constituição Federal, verificado 
no período compreendido pelo mês de referên‑
cia e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas 
as duplicidades, e deduzidas:
I – nos Estados, as parcelas entregues aos Mu‑
nicípios por determinação constitucional;

II – nos Estados, no Distrito Federal e nos Muni‑
cípios, a contribuição dos servidores para cus‑
teio do seu sistema de previdência e assistência 
social e as receitas provenientes da compensa‑
ção financeira referida no § 9o do art. 201 da 
Constituição Federal.
§ 4o As contas especiais de que tratam os §§ 1o 
e 2o serão administradas pelo Tribunal de Justi‑
ça local, para pagamento de precatórios expe‑
didos pelos tribunais.
§ 5o Os recursos depositados nas contas espe‑
ciais de que tratam os §§ 1o e 2o deste artigo 
não poderão retornar para Estados, Distrito 
Federal e Municípios devedores.
§ 6o Pelo menos 50% (cinquenta por cento) 
dos recursos de que tratam os §§ 1o e 2o des‑
te artigo serão utilizados para pagamento de 
precatórios em ordem cronológica de apresen‑
tação, respeitadas as preferências definidas no 
§ 1o, para os requisitórios do mesmo ano e no 
§ 2o do art. 100, para requisitórios de todos 
os anos.
§ 7o Nos casos em que não se possa estabelecer 
a precedência cronológica entre 2 (dois) preca‑
tórios, pagar‑se‑á primeiramente o precatório 
de menor valor.
§ 8o A aplicação dos recursos restantes depen‑
derá de opção a ser exercida por Estados, Dis‑
trito Federal e Municípios devedores, por ato 
do Poder Executivo, obedecendo à seguinte 
forma, que poderá ser aplicada isoladamente 
ou simultaneamente:
I – destinados ao pagamento dos precatórios 
por meio do leilão;
II – destinados a pagamento a vista de pre‑
catórios não quitados na forma do § 6o e do 
inciso I, em ordem única e crescente de valor 
por precatório;
III – destinados a pagamento por acordo dire‑
to com os credores, na forma estabelecida por 
lei própria da entidade devedora, que poderá 
prever criação e forma de funcionamento de 
câmara de conciliação.
§ 9o Os leilões de que trata o inciso I do § 8o 
deste artigo:
I – serão realizados por meio de sistema ele‑
trônico administrado por entidade autorizada 
pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo 
Banco Central do Brasil;
II – admitirão a habilitação de precatórios, 
ou parcela de cada precatório indicada pelo 
seu detentor, em relação aos quais não esteja 
pendente, no âmbito do Poder Judiciário, re‑
curso ou impugnação de qualquer natureza, 
permitida por iniciativa do Poder Executivo a 
compensação com débitos líquidos e certos, 
inscritos ou não em dívida ativa e constituídos 
contra devedor originário pela Fazenda Pública 
devedora até a data da expedição do precató‑
rio, ressalvados aqueles cuja exigibilidade este‑
ja suspensa nos termos da legislação, ou que já 
tenham sido objeto de abatimento nos termos 
do § 9o do art. 100 da Constituição Federal;
III – ocorrerão por meio de oferta pública a 
todos os credores habilitados pelo respectivo 
ente federativo devedor;
IV – considerarão automaticamente habilitado 
o credor que satisfaça o que consta no inciso II;
V – serão realizados tantas vezes quanto neces‑
sário em função do valor disponível;
VI – a competição por parcela do valor total 
ocorrerá a critério do credor, com deságio so‑
bre o valor desta;
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VII – ocorrerão na modalidade deságio, asso‑
ciado ao maior volume ofertado cumulado ou 
não com o maior percentual de deságio, pelo 
maior percentual de deságio, podendo ser fi‑
xado valor máximo por credor, ou por outro 
critério a ser definido em edital;
VIII – o mecanismo de formação de preço cons‑
tará nos editais publicados para cada leilão;
IX – a quitação parcial dos precatórios será 
homologada pelo respectivo Tribunal que o 
expediu.
§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos 
recursos de que tratam o inciso II do § 1o e os 
§§ 2o e 6o deste artigo:
I – haverá o sequestro de quantia nas contas de 
Estados, Distrito Federal e Municípios devedo‑
res, por ordem do Presidente do Tribunal refe‑
rido no § 4o, até o limite do valor não liberado;
II – constituir‑se‑á, alternativamente, por or‑
dem do Presidente do Tribunal requerido, em 
favor dos credores de precatórios, contra Esta‑
dos, Distrito Federal e Municípios devedores, 
direito líquido e certo, autoaplicável e indepen‑
dentemente de regulamentação, à compensa‑
ção automática com débitos líquidos lançados 
por esta contra aqueles, e, havendo saldo em 
favor do credor, o valor terá automaticamente 
poder liberatório do pagamento de tributos de 
Estados, Distrito Federal e Municípios devedo‑
res, até onde se compensarem;
III – o chefe do Poder Executivo responderá na 
forma da legislação de responsabilidade fiscal 
e de improbidade administrativa;
IV – enquanto perdurar a omissão, a entidade 
devedora:
a)	 não poderá contrair empréstimo externo 

ou interno;
b)	 ficará impedida de receber transferências 

voluntárias;
V – a União reterá os repasses relativos ao Fun‑
do de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal e ao Fundo de Participação dos Municí‑
pios, e os depositará nas contas especiais refe‑
ridas no § 1o, devendo sua utilização obedecer 
ao que prescreve o § 5o, ambos deste artigo.
§ 11. No caso de precatórios relativos a diver‑
sos credores, em litisconsórcio, admite‑se o 
desmembramento do valor, realizado pelo Tri‑
bunal de origem do precatório, por credor, e, 
por este, a habilitação do valor total a que tem 
direito, não se aplicando, neste caso, a regra 
do § 3o do art. 100 da Constituição Federal.
§ 12. Se a lei a que se refere o § 4o do art. 100 
não estiver publicada em até 180 (cento e oi‑
tenta) dias, contados da data de publicação 
desta Emenda Constitucional, será considera‑
do, para os fins referidos, em relação a Esta‑
dos, Distrito Federal e Municípios devedores, 
omissos na regulamentação, o valor de:
I – 40 (quarenta) salários mínimos para Estados 
e para o Distrito Federal;
II – 30 (trinta) salários mínimos para Municí‑
pios.
§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Mu‑
nicípios devedores estiverem realizando paga‑
mentos de precatórios pelo regime especial, 
não poderão sofrer sequestro de valores, ex‑
ceto no caso de não liberação tempestiva dos 
recursos de que tratam o inciso II do § 1o e o 
§ 2o deste artigo.
§ 14. O regime especial de pagamento de pre‑
catório previsto no inciso I do § 1o vigorará 
enquanto o valor dos precatórios devidos for 

superior ao valor dos recursos vinculados, nos 
termos do § 2o, ambos deste artigo, ou pelo 
prazo fixo de até 15 (quinze) anos, no caso da 
opção prevista no inciso II do § 1o.
§ 15. Os precatórios parcelados na forma do 
art. 33 ou do art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e ainda pendentes 
de pagamento ingressarão no regime especial 
com o valor atualizado das parcelas não pagas 
relativas a cada precatório, bem como o saldo 
dos acordos judiciais e extrajudiciais.
c	 §§ 1o a 15 acrescidos pela EC no 62, de 9-12-2009.

§ 16. A partir de 1o de agosto de 2025, a atua‑
lização de valores de requisitórios expedidos 
contra os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, a partir da sua expedição até o 
efetivo pagamento, será feita pela variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), e, para fins de compensação 
da mora, desde a expedição, incidirão ju‑
ros simples de 2% a.a. (dois por cento ao 
ano), ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios.
c	 §  16 com a redação dada pela EC no  136, de 

9-9-2025.

§ 16‑A. Caso o índice de atualização e juros 
calculado nos termos do § 16 deste artigo re‑
presente valor superior à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC), esta deve ser aplicada em substituição 
àquele.
c	 § 16‑A acrescido pela EC no 136, de 9-9-2025.

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no 
§ 2o do art. 100 da Constituição Federal será 
pago, durante a vigência do regime especial, 
na forma prevista nos §§ 6o e 7o ou nos in‑
cisos I, II e III do § 8o deste artigo, devendo 
os valores dispendidos para o atendimento do 
disposto no § 2o do art. 100 da Constituição 
Federal serem computados para efeito do § 6o 
deste artigo.
§ 18. Durante a vigência do regime especial a 
que se refere este artigo, gozarão também da 
preferência a que se refere o § 6o os titulares 
originais de precatórios que tenham comple‑
tado 60 (sessenta) anos de idade até a data 
da promulgação desta Emenda Constitucional.
c	 §§ 17 e 18 acrescidos pela EC no 62, de 9-12-2009.

Art. 98. O número de defensores públicos na 
unidade jurisdicional será proporcional à efeti‑
va demanda pelo serviço da Defensoria Pública 
e à respectiva população.
§ 1o No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Es‑
tados e o Distrito Federal deverão contar com 
defensores públicos em todas as unidades 
jurisdicionais, observado o disposto no caput 
deste artigo.
§ 2o Durante o decurso do prazo previsto no 
§ 1o deste artigo, a lotação dos defensores 
públicos ocorrerá, prioritariamente, atenden‑
do as regiões com maiores índices de exclusão 
social e adensamento populacional.
c	 Art. 98 acrescido pela EC no 80, de 4-6-2014.
c	 Art. 134 da CF.

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII 
do § 2o do art. 155, no caso de operações e 
prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte localizado 
em outro Estado, o imposto correspondente 
à diferença entre a alíquota interna e a inte‑
restadual será partilhado entre os Estados de 
origem e de destino, na seguinte proporção:

I – para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) 
para o Estado de destino e 80% (oitenta por 
cento) para o Estado de origem;
II – para o ano de 2016: 40% (quarenta por 
cento) para o Estado de destino e 60% (sessen‑
ta por cento) para o Estado de origem;
III – para o ano de 2017: 60% (sessenta por 
cento) para o Estado de destino e 40% (qua‑
renta por cento) para o Estado de origem;
IV – para o ano de 2018: 80% (oitenta por 
cento) para o Estado de destino e 20% (vinte 
por cento) para o Estado de origem;
V – a partir do ano de 2019: 100% (cem por 
cento) para o Estado de destino.
c	 Art. 99 acrescido pela EC no 87, de 16-4-2015.

Art. 100. Até que entre em vigor a lei com‑
plementar de que trata o inciso II do § 1o do 
art. 40 da Constituição Federal, os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais 
Superiores e do Tribunal de Contas da União 
aposentar‑se‑ão, compulsoriamente, aos 75 
(setenta e cinco) anos de idade, nas condições 
do art. 52 da Constituição Federal.
c	 Artigo acrescido pela EC no 88, de 7-5-2015.
c	 O STF, por maioria de votos, deferiu o pedido de 

medida cautelar na ADIN no 5.316 (DOU de 9-6-
2015), para: “1) suspender a aplicação da expres‑
são “nas condições do art.  52 da Constituição 
Federal” contida no art. 100 do ADCT, introduzido 
pela EC no  88/2015, por vulnerar as condições 
materiais necessárias ao exercício imparcial e 
independente da função jurisdicional, ultrajando a 
separação dos Poderes, cláusula pétrea inscrita no 
art. 60, § 4o, III, da CRFB; 2) fixar a interpretação, 
quanto à parte remanescente da EC no 88/2015, de 
que o art. 100 do ADCT não pode ser estendido 
a outros agentes públicos até que seja editada a 
lei complementar a que alude o art. 40, § 1o, II, da 
CRFB, a qual, quanto à magistratura, é a lei com‑
plementar de iniciativa do Supremo Tribunal Fede‑
ral nos termos do art. 93 da CRFB; 3) suspender a 
tramitação de todos os processos que envolvam a 
aplicação a magistrados do art. 40, § 1o, II da CRFB 
e do art. 100 do ADCT, até o julgamento definitivo 
da presente demanda, e 4) declarar sem efeito 
todo e qualquer pronunciamento judicial ou admi‑
nistrativo que afaste, amplie ou reduza a literalida‑
de do comando previsto no art. 100 do ADCT e, com 
base neste fundamento, assegure a qualquer outro 
agente público o exercício das funções relativas a 
cargo efetivo após ter completado setenta anos de 
idade.”

Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios que, em 25 de março de 2015, se 
encontravam em mora no pagamento de seus 
precatórios quitarão, até 31 de dezembro de 
2029, seus débitos vencidos e os que vencerão 
dentro desse período, atualizados pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Es‑
pecial (IPCA‑E), ou por outro índice que venha 
a substituí‑lo, depositando mensalmente em 
conta especial do Tribunal de Justiça local, sob 
única e exclusiva administração deste, 1/12 
(um doze avos) do valor calculado percentual‑
mente sobre suas receitas correntes líquidas 
apuradas no segundo mês anterior ao mês de 
pagamento, em percentual suficiente para a 
quitação de seus débitos e, ainda que variável, 
nunca inferior, em cada exercício, ao percen‑
tual praticado na data da entrada em vigor do 
regime especial a que se refere este artigo, em 
conformidade com plano de pagamento a ser 
anualmente apresentado ao Tribunal de Jus‑
tiça local.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  109, de 

15-3-2021.

§ 1o Entende‑se como receita corrente líquida, 
para os fins de que trata este artigo, o soma‑
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tório das receitas tributárias, patrimoniais, in‑
dustriais, agropecuárias, de contribuições e de 
serviços, de transferências correntes e outras 
receitas correntes, incluindo as oriundas do 
§ 1o do art. 20 da Constituição Federal, verifi‑
cado no período compreendido pelo segundo 
mês imediatamente anterior ao de referência e 
os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 
duplicidades, e deduzidas:
I – nos Estados, as parcelas entregues aos Mu‑
nicípios por determinação constitucional;
II – nos Estados, no Distrito Federal e nos Muni‑
cípios, a contribuição dos servidores para cus‑
teio de seu sistema de previdência e assistência 
social e as receitas provenientes da compensa‑
ção financeira referida no § 9o do art. 201 da 
Constituição Federal.
c	 § 1o acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 2o O débito de precatórios será pago com 
recursos orçamentários próprios provenientes 
das fontes de receita corrente líquida referi‑
das no § 1o deste artigo e, adicionalmente, 
poderão ser utilizados recursos dos seguintes 
instrumentos:
c	 Caput do § 2o com a redação dada pela EC no 99, de 

14-12-2017.

I – até 75% (setenta e cinco por cento) dos 
depósitos judiciais e dos depósitos adminis‑
trativos em dinheiro referentes a processos 
judiciais ou administrativos, tributários ou não 
tributários, nos quais sejam parte os Estados, o 
Distrito Federal ou os Municípios, e as respecti‑
vas autarquias, fundações e empresas estatais 
dependentes, mediante a instituição de fundo 
garantidor em montante equivalente a 1/3 (um 
terço) dos recursos levantados, constituído 
pela parcela restante dos depósitos judiciais e 
remunerado pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) 
para títulos federais, nunca inferior aos índices 
e critérios aplicados aos depósitos levantados;
c	 Inciso I com a redação dada pela EC no  99, de 

14-12-2017.

II – até 30% (trinta por cento) dos demais de‑
pósitos judiciais da localidade sob jurisdição 
do respectivo Tribunal de Justiça, mediante a 
instituição de fundo garantidor em montante 
equivalente aos recursos levantados, constituí‑
do pela parcela restante dos depósitos judiciais 
e remunerado pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) 
para títulos federais, nunca inferior aos índices 
e critérios aplicados aos depósitos levantados, 
destinando‑se:
c	 Caput do inciso II com a redação dada pela EC 

no 99, de 14-12-2017.

a)	 no caso do Distrito Federal, 100% (cem por 
cento) desses recursos ao próprio Distrito 
Federal;

c	 Alínea a acrescida pela EC no 94, de 15-12-2016.

b)	no caso dos Estados, 50% (cinquenta por 
cento) desses recursos ao próprio Estado 
e 50% (cinquenta por cento) aos respec‑
tivos Municípios, conforme a circunscrição 
judiciária onde estão depositados os recur‑
sos, e, se houver mais de um Município na 
mesma circunscrição judiciária, os recursos 
serão rateados entre os Municípios concor‑
rentes, proporcionalmente às respectivas 
populações, utilizado como referência o 
último levantamento censitário ou a mais 
recente estimativa populacional da Fun‑

dação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE);

c	 Alínea b com a redação dada pela EC no 99, de 
14-12-2017.

III – empréstimos, excetuados para esse fim 
os limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do caput do art. 52 da Consti‑
tuição Federal e quaisquer outros limites de en‑
dividamento previstos em lei, não se aplicando 
a esses empréstimos a vedação de vinculação 
de receita prevista no inciso IV do caput do 
art. 167 da Constituição Federal;
c	 Inciso III com a redação dada pela EC no 99, de 

14-12-2017.

IV – a totalidade dos depósitos em precatórios 
e requisições diretas de pagamento de obri‑
gações de pequeno valor efetuados até 31 de 
dezembro de 2009 e ainda não levantados, 
com o cancelamento dos respectivos requisi‑
tórios e a baixa das obrigações, assegurada a 
revalidação dos requisitórios pelos juízos dos 
processos perante os Tribunais, a requerimento 
dos credores e após a oitiva da entidade deve‑
dora, mantidas a posição de ordem cronológi‑
ca original e a remuneração de todo o período.
c	 Inciso IV acrescido pela EC no 99, de 14-12-2017.

§ 3o Os recursos adicionais previstos nos incisos 
I, II e IV do § 2o deste artigo serão transferidos 
diretamente pela instituição financeira depo‑
sitária para a conta especial referida no caput 
deste artigo, sob única e exclusiva administra‑
ção do Tribunal de Justiça local, e essa trans‑
ferência deverá ser realizada em até sessenta 
dias contados a partir da entrada em vigor des‑
te parágrafo, sob pena de responsabilização 
pessoal do dirigente da instituição financeira 
por improbidade.
c	 § 3o acrescido pela EC no 99, de 14-12-2017.

§ 4o Revogado. EC no 109, de 15-3-2021.
§ 5o Os empréstimos de que trata o inciso III do 
§ 2o deste artigo poderão ser destinados, por 
meio de ato do Poder Executivo, exclusivamen‑
te ao pagamento de precatórios por acordo di‑
reto com os credores, na forma do disposto 
no inciso III do § 8o do art. 97 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.
c	 § 5o acrescido pela EC no 113, de 8-12-2021.
c	 O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di‑

retas de Inconstitucionalidade nos 7.047 e 7.064, 
declarou a inconstitucionalidade deste parágrafo 
(DOU de 9-2-2024).

§ 6o Aplica‑se ao regime de pagamento de 
precatórios descrito no caput deste artigo o 
disposto nos §§ 23 a 30 do art. 100 da Consti‑
tuição Federal.
c	 § 6o acrescido pela EC no 136, de 9-9-2025.

Art. 102. Enquanto viger o regime especial 
previsto nesta Emenda Constitucional, pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) dos recur‑
sos que, nos termos do art. 101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, forem 
destinados ao pagamento dos precatórios em 
mora serão utilizados no pagamento segundo 
a ordem cronológica de apresentação, respei‑
tadas as preferências dos créditos alimentares, 
e, nessas, as relativas à idade, ao estado de 
saúde e à deficiência, nos termos do § 2o do 
art. 100 da Constituição Federal, sobre todos 
os demais créditos de todos os anos.
c	 Caput acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 1o A aplicação dos recursos remanescentes, 
por opção a ser exercida por Estados, Distrito 
Federal e Municípios, por ato do respectivo 

Poder Executivo, observada a ordem de pre‑
ferência dos credores, poderá ser destinada ao 
pagamento mediante acordos diretos, perante 
Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, 
com redução máxima de 40% (quarenta por 
cento) do valor do crédito atualizado, desde 
que em relação ao crédito não penda recurso 
ou defesa judicial e que sejam observados os 
requisitos definidos na regulamentação edita‑
da pelo ente federado.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela EC 

no 99, de 14-12-2017.

§ 2o Na vigência do regime especial previsto no 
art. 101 deste Ato das Disposições Constitu‑
cionais Transitórias, as preferências relativas à 
idade, ao estado de saúde e à deficiência serão 
atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo 
fixado em lei para os fins do disposto no § 3o 
do art. 100 da Constituição Federal, admiti‑
do o fracionamento para essa finalidade, e o 
restante será pago em ordem cronológica de 
apresentação do precatório.
c	 § 2o acrescido pela EC no 99, de 14-12-2017.

Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios estiverem efetuando o 
pagamento da parcela mensal devida como 
previsto no caput do art. 101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, nem 
eles, nem as respectivas autarquias, fundações 
e empresas estatais dependentes poderão so‑
frer sequestro de valores, exceto no caso de 
não liberação tempestiva dos recursos.
c	 Caput acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

Parágrafo único. Na vigência do regime 
especial previsto no art.  101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, fi‑
cam vedadas desapropriações pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, cujos 
estoques de precatórios ainda pendentes de 
pagamento, incluídos os precatórios a pagar 
de suas entidades da administração indireta, 
sejam superiores a 70% (setenta por cento) 
das respectivas receitas correntes líquidas, 
excetuadas as desapropriações para fins de 
necessidade pública nas áreas de saúde, edu‑
cação, segurança pública, transporte público, 
saneamento básico e habitação de interesse 
social.
c	 Parágrafo único acrescido pela EC no  99, de 

14-12-2017.

Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 
deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias para o pagamento de precatórios 
não forem tempestivamente liberados, no todo 
ou em parte:
c	 Caput acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

I – o Presidente do Tribunal de Justiça local 
determinará o sequestro, até o limite do va‑
lor não liberado, das contas do ente federado 
inadimplente;
II – o chefe do Poder Executivo do ente fede‑
rado inadimplente responderá, na forma da 
legislação de responsabilidade fiscal e de im‑
probidade administrativa;
III – a União reterá os recursos referentes aos 
repasses ao Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal e ao Fundo de Participa‑
ção dos Municípios e os depositará na conta 
especial referida no art.  101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para 
utilização como nele previsto;
c	 Incisos I a III acrescidos pela EC no  94, de 

15-12-2016.
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IV – os Estados e o Comitê Gestor do Impos‑
to sobre Bens e Serviços reterão os repasses 
previstos, respectivamente, nos §§ 1o e 2o do 
art. 158 da Constituição Federal e os deposita‑
rão na conta especial referida no art. 101 deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó‑
rias, para utilização como nele previsto.
c	 Inciso IV com a redação dada pela EC no 132, de 

20-12-2023.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “IV 
– o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens 
e Serviços reterá os repasses previstos no 
§ 2o do art. 158 da Constituição Federal e 
os depositará na conta especial referida no 
art. 101 deste Ato das Disposições Consti‑
tucionais Transitórias, para utilização como 
nele previsto.”

c	 Inciso IV com a redação dada pela EC no 132, de 
20-12-2023, para vigorar a partir de 2033.

Parágrafo único. Enquanto perdurar a omis‑
são, o ente federado não poderá contrair em‑
préstimo externo ou interno, exceto para os 
fins previstos no § 2o do art. 101 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
e ficará impedido de receber transferências 
voluntárias.
c	 Parágrafo único acrescido pela EC no  94, de 

15-12-2016.

Art. 105. Enquanto viger o regime de paga‑
mento de precatórios previsto no art. 101 des‑
te Ato das Disposições Constitucionais Transi‑
tórias, é facultada aos credores de precatórios, 
próprios ou de terceiros, a compensação com 
débitos de natureza tributária ou de outra na‑
tureza que até 25 de março de 2015 tenham 
sido inscritos na dívida ativa dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, observados 
os requisitos definidos em lei própria do ente 
federado.
c	 Caput acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 1o Não se aplica às compensações referidas 
no caput deste artigo qualquer tipo de vincu‑
lação, como as transferências a outros entes e 
as destinadas à educação, à saúde e a outras 
finalidades.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela EC 

no 99, de 14-12-2017.

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios regulamentarão nas respectivas leis o 
disposto no caput deste artigo em até cento 
e vinte dias a partir de 1o de janeiro de 2018.
§ 3o Decorrido o prazo estabelecido no § 2o 
deste artigo sem a regulamentação nele pre‑
vista, ficam os credores de precatórios autori‑
zados a exercer a faculdade a que se refere o 
caput deste artigo.
c	 §§ 2o e 3o acrescidos pela EC no 99, de 14-12-2017.

Arts. 106 e 107. Revogados. EC no 126, de 
21-12-2022.
Art. 107‑A. Até o fim de 2026, fica estabele‑
cido, para cada exercício financeiro, limite para 
alocação na proposta orçamentária das despe‑
sas com pagamentos em virtude de sentença 
judiciária de que trata o art. 100 da Constitui‑
ção Federal, equivalente ao valor da despesa 
paga no exercício de 2016, incluídos os restos 
a pagar pagos, corrigido, para o exercício de 
2017, em 7,2% (sete inteiros e dois décimos 
por cento) e, para os exercícios posteriores, 
pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, ou de outro índice que vier a subs‑

tituí‑lo, apurado no exercício anterior a que se 
refere a lei orçamentária, devendo o espaço 
fiscal decorrente da diferença entre o valor dos 
precatórios expedidos e o respectivo limite ser 
destinado ao programa previsto no parágrafo 
único do art. 6o e à seguridade social, nos ter‑
mos do art. 194, ambos da Constituição Fede‑
ral, a ser calculado da seguinte forma:
c	 Caput do art. 107‑A com a redação dada pela EC 

no 126, de 21-12-2022.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 7.064, conferiu interpretação conforme a Consti‑
tuição ao caput deste artigo para que seus efeitos 
somente operem para o exercício de 2022 (DOU de 
9-2-2024).

I – no exercício de 2022, o espaço fiscal decor‑
rente da diferença entre o valor dos precató‑
rios expedidos e o limite estabelecido no caput 
deste artigo deverá ser destinado ao programa 
previsto no parágrafo único do art. 6o e à se‑
guridade social, nos termos do art. 194, ambos 
da Constituição Federal;
II – no exercício de 2023, pela diferença entre o 
total de precatórios expedidos entre 2 de julho 
de 2021 e 2 de abril de 2022 e o limite de que 
trata o caput deste artigo válido para o exer‑
cício de 2023; e
III – nos exercícios de 2024 a 2026, pela dife‑
rença entre o total de precatórios expedidos 
entre 3 de abril de dois anos anteriores e 2 de 
abril do ano anterior ao exercício e o limite de 
que trata o caput deste artigo válido para o 
mesmo exercício.
c	 Incisos I a III acrescidos pela EC no  114, de 

16-12-2021.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 7.064, declarou a inconstitucionalidade, com 
supressão de texto, dos incisos II e III (DOU de 
9-2-2024).

§ 1o O limite para o pagamento de precatórios 
corresponderá, em cada exercício, ao limite 
previsto no caput deste artigo, reduzido da 
projeção para a despesa com o pagamento de 
requisições de pequeno valor para o mesmo 
exercício, que terão prioridade no pagamento.
§ 2o Os precatórios que não forem pagos em 
razão do previsto neste artigo terão prioridade 
para pagamento em exercícios seguintes, ob‑
servada a ordem cronológica e o disposto no 
§ 8o deste artigo.
§ 3o É facultado ao credor de precatório que 
não tenha sido pago em razão do disposto 
neste artigo, além das hipóteses previstas no 
§ 11 do art.  100 da Constituição Federal e 
sem prejuízo dos procedimentos previstos nos 
§§ 9o e 21 do referido artigo, optar pelo re‑
cebimento, mediante acordos diretos perante 
Juízos Auxiliares de Conciliação de Pagamento 
de Condenações Judiciais contra a Fazenda 
Pública Federal, em parcela única, até o final 
do exercício seguinte, com renúncia de 40% 
(quarenta por cento) do valor desse crédito.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 7.064, declarou a inconstitucionalidade por ar‑
rastamento deste parágrafo (DOU de 9-2-2024).

§ 4o O Conselho Nacional de Justiça regula‑
mentará a atuação dos Presidentes dos Tribu‑
nais competentes para o cumprimento deste 
artigo.
§ 5o Não se incluem no limite estabelecido nes‑
te artigo as despesas para fins de cumprimento 
do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da 
Constituição Federal e no § 3o deste artigo, 
bem como a atualização monetária dos preca‑
tórios inscritos no exercício.

§ 6o Não se incluem nos limites estabelecidos 
no art. 107 deste Ato das Disposições Consti‑
tucionais Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 
e 21 do art. 100 da Constituição Federal e no 
§ 3o deste artigo.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 7.064, declarou a inconstitucionalidade por ar‑
rastamento dos §§ 5o e 6o (DOU de 9-2-2024).

§ 7o Na situação prevista no § 3o deste artigo, 
para os precatórios não incluídos na proposta 
orçamentária de 2022, os valores necessários 
à sua quitação serão providenciados pela aber‑
tura de créditos adicionais durante o exercício 
de 2022.
§ 8o Os pagamentos em virtude de sentença ju‑
diciária de que trata o art. 100 da Constituição 
Federal serão realizados na seguinte ordem:
I – obrigações definidas em lei como de pe‑
queno valor, previstas no § 3o do art. 100 da 
Constituição Federal;
II – precatórios de natureza alimentícia cujos 
titulares, originários ou por sucessão hereditá‑
ria, tenham no mínimo 60 (sessenta) anos de 
idade, ou sejam portadores de doença grave 
ou pessoas com deficiência, assim definidos na 
forma da lei, até o valor equivalente ao triplo 
do montante fixado em lei como obrigação de 
pequeno valor;
III – demais precatórios de natureza alimentícia 
até o valor equivalente ao triplo do montan‑
te fixado em lei como obrigação de pequeno 
valor;
IV – demais precatórios de natureza alimen‑
tícia além do valor previsto no inciso III deste 
parágrafo;
V – demais precatórios.
c	 §§ 1o a 8o acrescidos pela EC no 114, de 16-12-2021.

Art. 108. Revogado. EC no 113, de 8-12-2021.
Arts. 109 a 112. Revogados. EC no 126, de 
21-12-2022.
Art. 113. A proposição legislativa que crie ou 
altere despesa obrigatória ou renúncia de re‑
ceita deverá ser acompanhada da estimativa 
do seu impacto orçamentário e financeiro.
c	 Artigo acrescido pela EC no 95, de 15-12-2016.

Art. 114.  Revogado .  EC no  126, de 
21-12-2022.
Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o 
parcelamento das contribuições previdenciá‑
rias e dos demais débitos dos Estados, do Dis‑
trito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, com os respectivos 
regimes próprios de previdência social, com 
vencimento até 31 de agosto de 2025, inclusi‑
ve os parcelados anteriormente, no prazo má‑
ximo de 300 (trezentas) prestações mensais, 
mediante autorização em lei específica do 
ente federativo, desde que comprovem, em 
até 15 (quinze) meses após a data da promul‑
gação da alteração deste caput, ter aderido 
ao Programa de Regularidade Previdenciária 
junto ao Ministério da Previdência Social e al‑
terado a respectiva legislação do regime pró‑
prio de previdência social para atendimento 
das seguintes condições, cumulativamente:
c	 Caput com a redação dada pela EC no  136, de 

9-9-2025.

I – adoção de regras de elegibilidade, de cál‑
culo e de reajustamento dos benefícios que 
contemplem, nos termos previstos nos incisos 
I e III do § 1o e nos §§ 3o a 5o, 7o e 8o do art. 40 
da Constituição Federal, regras assemelhadas 
às aplicáveis aos servidores públicos do regime 
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próprio de previdência social da União e que 
contribuam efetivamente para o atingimen‑
to e a manutenção do equilíbrio financeiro e 
atuarial;
II – adequação do rol de benefícios ao disposto 
nos §§ 2o e 3o do art. 9o da Emenda Constitu‑
cional no 103, de 12 de novembro de 2019;
III – adequação da alíquota de contribuição 
devida pelos servidores, nos termos do § 4o do 
art. 9o da Emenda Constitucional no 103, de 12 
de novembro de 2019; e
IV – instituição do regime de previdência com‑
plementar e adequação do órgão ou entidade 
gestora do regime próprio de previdência so‑
cial, nos termos do § 6o do art. 9o da Emenda 
Constitucional no 103, de 12 de novembro de 
2019.
c	 Incisos I a IV acrescidos pela EC no  113, de 

8-12-2021.

§ 1o Ato do Ministério da Previdência Social, 
no âmbito de suas competências, definirá os 
critérios para o parcelamento previsto neste 
artigo, inclusive quanto ao cumprimento do 
disposto nos incisos I, II, III e IV do caput deste 
artigo e à adesão ao Programa de Regularida‑
de Previdenciária, que contemplará prazos e 
condições diferenciados para o cumprimento 
das exigências do Certificado de Regularida‑
de Previdenciária e para a busca do equilíbrio 
financeiro e atuarial dos regimes próprios, 
bem como disponibilizará as informações aos 
entes federativos subnacionais sobre o mon‑
tante das dívidas, as formas de parcelamento, 
os juros e os encargos incidentes, de modo a 
possibilitar o acompanhamento da evolução 
desses débitos.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re‑

dação dada pela EC no 136, de 9-9-2025.

§ 2o O ente federativo que não comprovar o 
atendimento das condições cumulativas pre‑
vistas no caput deste artigo em até 15 (quin‑
ze) meses após a data da promulgação deste 
parágrafo terá seu parcelamento suspenso e 
não poderá renegociar a respectiva dívida até 
ulterior cumprimento das condições.
§ 3o O parcelamento será suspenso na hipóte‑
se de inadimplência por 3 (três) meses conse‑
cutivos ou por 6 (seis) meses alternados, rela‑
tiva às contribuições previdenciárias referidas 
no caput deste artigo ou de descumprimento 
do Programa de Regularidade Previdenciária.
c	 §§ 2o e 3o acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.

Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado 
o parcelamento dos débitos decorrentes de 
contribuições previdenciárias dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, com 
o Regime Geral de Previdência Social, com 
vencimento até 31 de agosto de 2025, ainda 
que em fase de execução fiscal ajuizada, in‑
clusive os decorrentes do descumprimento de 
obrigações acessórias e os que tenham sido 
objeto de parcelamento anterior não inte‑
gralmente quitado, no prazo máximo de 300 
(trezentas) prestações mensais.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  136, de 

9-9-2025.

§ 1o Os Municípios que possuam regime pró‑
prio de previdência social deverão comprovar, 
para fins de continuidade do parcelamento 
com o Regime Geral de Previdência Social de 
que trata este artigo, ter atendido, até 1o de 
março de 2027, as condições estabelecidas 
nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 115 
deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, sob pena de suspensão do par‑
celamento e de proibição de renegociação de 
suas respectivas dívidas até ulterior cumpri‑
mento das condições.
c	 §  1o com a redação dada pela EC no  136, de 

9-9-2025.

§ 2o Os débitos parcelados terão redução de 
40% (quarenta por cento) das multas de mora, 
de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cen‑
to) dos juros de mora, de 40% (quarenta por 
cento) dos encargos legais e de 25% (vinte e 
cinco por cento) dos honorários advocatícios.
c	 § 2o acrescido pela EC no 113, de 8-12-2021.

§ 3o O valor de cada parcela será acrescido 
de atualização monetária e juros, acumulados 
mensalmente, calculados a partir do mês sub‑
sequente ao da consolidação até o mês ante‑
rior ao do pagamento, nos seguintes termos:
c	 Caput do § 3o com a redação dada pela EC no 136, 

de 9-9-2025.

I – atualização monetária pela variação do 
IPCA ou por índice que vier a substituí‑lo;
II – juros reais de 0% a.a. (zero por cento ao 
ano) para os Municípios que, em até 18 (de‑
zoito) meses após a promulgação deste inciso, 
quitarem, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
da dívida de que trata este artigo;
III – juros reais de 1% a.a. (um por cento ao 
ano) para os Municípios que, em até 18 (de‑
zoito) meses após a promulgação deste inciso, 
quitarem, no mínimo, 10% (dez por cento) da 
dívida consolidada de que trata este artigo;
IV – juros reais de 2% a.a. (dois por cento ao 
ano) para os Municípios que, em até 18 (de‑
zoito) meses após a promulgação deste inciso, 
quitarem, no mínimo, 5% (cinco por cento) da 
dívida de que trata este artigo;
V – juros reais de 4% a.a. (quatro por cento 
ao ano) para os Municípios que não se enqua‑
drarem nos incisos II, III ou IV deste parágrafo.
c	 Incisos I a V acrescidos pela EC no  136, de 

9-9-2025.

§ 4o Não constituem débitos dos Municípios 
aqueles considerados prescritos ou atingidos 
pela decadência.
§ 5o A Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil e a Procuradoria‑Geral da Fazenda 
Nacional, no âmbito de suas competências, 
deverão fixar os critérios para o parcelamento 
previsto neste artigo, bem como disponibilizar 
as informações aos Municípios sobre o mon‑
tante das dívidas, as formas de parcelamento, 
os juros e os encargos incidentes, de modo a 
possibilitar o acompanhamento da evolução 
desses débitos.
c	 §§ 4o e 5o acrescidos pela EC no 113, de 8-12-2021.

§ 6o O parcelamento será excluído na hipóte‑
se de inadimplência por 3 (três) meses conse‑
cutivos ou por 6 (seis) meses alternados, rela‑
tiva às contribuições previdenciárias referidas 
no caput deste artigo.
§ 7o Em caso de exclusão por inadimplência, o 
Município ficará impedido de receber trans‑
ferências voluntárias da União, inclusive de 
emendas parlamentares, enquanto perdurar 
a inadimplência.
§ 8o O chefe do Poder Executivo do Município 
inadimplente responderá na forma da legis‑
lação de responsabilidade fiscal e de impro‑
bidade administrativa.
§ 9o Não serão responsabilizados os Municí‑
pios e os respectivos chefes do Poder Execu‑
tivo que demonstrarem que a inadimplência 

ocorreu por variações negativas inesperadas 
e significativas nas receitas ou por incremen‑
to nas despesas não decorrentes de decisões 
próprias do Município ou do respectivo chefe 
do Poder Executivo.
§ 10. As parcelas a que se refere o caput deste 
artigo serão equivalentes ao saldo da dívida 
fracionado em até 300 (trezentas) parcelas ou 
a 1% (um por cento) da média mensal da re‑
ceita corrente líquida do Município referente 
ao ano anterior ao do vencimento da parcela, 
o que resultar na menor prestação.
§ 11. Encerrado o prazo do parcelamento, 
eventual resíduo da dívida não quitado na 
forma do caput deste artigo poderá ser pago 
à vista ou parcelado em até 60 (sessenta) pres‑
tações mensais, na forma da legislação aplicá‑
vel à Fazenda Pública federal.
§ 12. A quitação antecipada de parcela da 
dívida de que trata o § 3o deste artigo po‑
derá ser realizada por meio dos seguintes 
instrumentos:
I – transferência de valores em moeda cor‑
rente à conta única do Tesouro Nacional, a 
título de amortização extraordinária do saldo 
devedor;
II – transferência, para a União, de participa‑
ções societárias em empresas de propriedade 
do Município, desde que a operação seja au‑
torizada mediante leis específicas da União e 
do Município;
III – transferência de bens móveis ou imóveis 
do Município para a União, desde que haja 
manifestação de aceite por ambas as partes 
e a operação seja autorizada mediante lei es‑
pecífica do Município;
IV – cessão de créditos líquidos e certos do 
Município para o setor privado, desde que 
previamente aceitos pela União;
V – transferência de créditos do Município 
com a União reconhecidos por ambas as 
partes;
VI – cessão, para a União, dos recebíveis ori‑
ginados de créditos inscritos na dívida ativa 
da Fazenda Pública municipal confessados e 
considerados recuperáveis nos termos da le‑
gislação aplicável, nas seguintes condições:
a)	 o valor considerado para amortização da 

dívida será o valor atualizado dos créditos 
com ou sem deságio, negociado entre as 
partes;

b)	 a cessão do crédito não gerará qualquer 
alteração na situação do devedor nem en‑
sejará expedição de certidão negativa;

c)	 na hipótese de crédito cedido, regulamen‑
to disporá sobre as regras às quais se sub‑
meterão os sujeitos passivos;

d)	 os valores dos créditos de que trata este 
inciso, líquidos do deságio a que se refere 
a alínea a deste inciso, poderão ser utili‑
zados como pagamento da dívida com a 
União até o limite de 10% (dez por cento) 
do montante da dívida, e a cessão terá de 
ser aceita em comum acordo entre a União 
e o Município cedente;

e)	 o Município deverá fornecer todas as in‑
formações necessárias à avaliação, pela 
administração tributária da União, re‑
presentada pela Procuradoria‑Geral da 
Fazenda Nacional, da carteira de dívida 
ativa originadora dos direitos cedidos, es‑
pecialmente em relação à expectativa de 
recebimento do fluxo futuro;
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f)	 as Fazendas Públicas municipais e a Procu‑
radoria‑Geral da Fazenda Nacional pode‑
rão implementar soluções integradas para 
otimizar a administração, a cobrança e a 
representação judicial e extrajudicial dos 
créditos inscritos em dívida ativa; e

g)	 a cessão prevista neste inciso preservará a 
base de cálculo das vinculações constitu‑
cionais no exercício financeiro em que o 
contribuinte efetuar o pagamento;

VII – cessão de outros ativos que, em comum 
acordo entre as partes, possam ser utilizados 
para pagamento das dívidas, nos termos de 
ato do Poder Executivo federal; e
VIII – cessão, para a União, dos recebíveis ori‑
ginados da compensação financeira advinda 
da exploração de petróleo ou gás natural, 
de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica ou de recursos minerais em 
seus respectivos territórios, plataformas con‑
tinentais, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, conforme as Leis nos 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, e 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, de acordo com definição em ato do 
Poder Executivo federal.
c	 §§ 6o a 12 acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.

Art. 116‑A. Fica excepcionalmente autoriza‑
do o parcelamento dos débitos decorrentes 
de contribuições previdenciárias dos consór‑
cios públicos intermunicipais com o Regime 
Geral de Previdência Social, até 31 de agosto 
de 2025, ainda que em fase de execução fiscal 
ajuizada, inclusive os decorrentes do descum‑
primento de obrigações acessórias e os que 
tenham sido objeto de parcelamento anterior 
não integralmente quitado, no prazo máximo 
de 300 (trezentas) prestações mensais.
Parágrafo único. Aplica‑se ao refinancia‑
mento de que trata este artigo o disposto nos 
§§ 2o, 3o, 4o, 5o e 6o do art. 116 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.
c	 Art. 116‑A acrescido pela EC no 136, de 9-9-2025.

Art. 117. A formalização dos parcelamentos 
de que tratam os arts. 115, 116 e 116‑A deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó‑
rias deverá ocorrer até 31 de agosto de 2026 e 
ficará condicionada à autorização de vincula‑
ção do Fundo de Participação dos Municípios 
para fins de pagamento das prestações acor‑
dadas nos termos de parcelamento, observa‑
da a seguinte ordem de preferência:
c	 Caput com a redação dada pela EC no  136, de 

9-9-2025.

I – a prestação de garantia ou de contragaran‑
tia à União ou os pagamentos de débitos em 
favor da União, na forma do § 4o do art. 167 
da Constituição Federal;
II – as contribuições parceladas devidas ao Re‑
gime Geral de Previdência Social;
III – as contribuições parceladas devidas ao res‑
pectivo regime próprio de previdência social.
c	 Incisos I a III acrescidos pela EC no  113, de 

8-12-2021.

Art. 118. Os limites, as condições, as normas 
de acesso e os demais requisitos para o aten‑
dimento do disposto no parágrafo único do 
art. 6o e no inciso VI do caput do art. 203 da 
Constituição Federal serão determinados, na 
forma da lei e respectivo regulamento, até 31 
de dezembro de 2022, dispensada, exclusiva‑
mente no exercício de 2022, a observância das 
limitações legais quanto à criação, à expansão 
ou ao aperfeiçoamento de ação governamen‑

tal que acarrete aumento de despesa no refe‑
rido exercício.
c	 Artigo acrescido pela EC no 114, de 16-12-2021.

Art. 119. Em decorrência do estado de cala‑
midade pública provocado pela pandemia da 
COVID-19, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e os agentes públicos desses entes 
federados não poderão ser responsabilizados 
administrativa, civil ou criminalmente pelo 
descumprimento, exclusivamente nos exercí‑
cios financeiros de 2020 e 2021, do disposto 
no caput do art. 212 da Constituição Federal.
c	 Art. 35, III, da CF.
c	 Art. 2o da EC no 119, de 27-4-2022, que altera este 

ADCT para determinar a impossibilidade de res‑
ponsabilização dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e dos agentes públicos desses 
entes federados pelo descumprimento, nos exer‑
cícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no 
caput do art. 212 da CF.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no 
caput deste artigo, o ente deverá complemen‑
tar na aplicação da manutenção e desenvolvi‑
mento do ensino, até o exercício financeiro de 
2023, a diferença a menor entre o valor apli‑
cado, conforme informação registrada no sis‑
tema integrado de planejamento e orçamento, 
e o valor mínimo exigível constitucionalmente 
para os exercícios de 2020 e 2021.
c	 Art. 119 acrescido pela EC no 119, de 27-4-2022.

Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, 
o estado de emergência decorrente da eleva‑
ção extraordinária e imprevisível dos preços do 
petróleo, combustíveis e seus derivados e dos 
impactos sociais dela decorrentes.
Parágrafo único. Para enfretamento ou mi‑
tigação dos impactos decorrentes do estado 
de emergência reconhecido, as medidas imple‑
mentadas, até os limites de despesas previstos 
em uma única e exclusiva norma constitucional 
observarão o seguinte:
I – quanto às despesas:
a)	 serão atendidas por meio de crédito ex‑

traordinário;
b)	não serão consideradas para fins de apura‑

ção da meta de resultado primário estabe‑
lecida no caput do art. 2o da Lei no 14.194, 
de 20 de agosto de 2021, e do limite es‑
tabelecido para as despesas primárias, 
conforme disposto no inciso I do caput do 
art. 107 do Ato das Disposições Constitu‑
cionais Transitórias; e

c)	 ficarão ressalvadas do disposto no inciso 
III do caput do art. 167 da Constituição 
Federal;

II – a abertura do crédito extraordinário para 
seu atendimento dar‑se‑á independentemente 
da observância dos requisitos exigidos no § 3o 
do art. 167 da Constituição Federal; e
III – a dispensa das limitações legais, inclusive 
quanto à necessidade de compensação:
a)	 à criação, à expansão ou ao aperfeiçoa‑

mento de ação governamental que acarre‑
te aumento de despesa; e

b)	à renúncia de receita que possa ocorrer.
c	 Art. 120 acrescido pela EC no 123, de 14-7-2022.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no  7.212, declarou a inconstitucionalidade do 
art. 3o da EC no 123, de 14-7-2022, que introduziu 
este artigo ao ADCT (DOU de 13-8-2024).

Art. 121. As contas referentes aos patrimônios 
acumulados de que trata o § 2o do art. 239 
da Constituição Federal cujos recursos não te‑
nham sido reclamados por prazo superior a 20 

(vinte) anos serão encerradas após o prazo de 
60 (sessenta) dias da publicação de aviso no 
Diário Oficial da União, ressalvada reivindica‑
ção por eventual interessado legítimo dentro 
do referido prazo.
Parágrafo único. Os valores referidos no ca-
put deste artigo serão tidos por abandonados, 
nos termos do inciso III do caput do art. 1.275 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Có‑
digo Civil), e serão apropriados pelo Tesouro 
Nacional como receita primária para realização 
de despesas de investimento de que trata o 
§ 6o‑B do art. 107, que não serão computadas 
nos limites previstos no art. 107, ambos deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó‑
rias, podendo o interessado reclamar ressarci‑
mento à União no prazo de até 5 (cinco) anos 
do encerramento das contas.
Art. 122. As transferências financeiras reali‑
zadas pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social direta‑
mente aos fundos de saúde e assistência social 
estaduais, municipais e distritais, para enfren‑
tamento da pandemia da COVID-19, poderão 
ser executadas pelos entes federativos até 31 
de dezembro de 2023.
c	 Arts. 121 e 122 acrescidos pela EC no  126, de 

21-12-2022.

Art. 123. Todos os termos de credenciamen‑
tos, contratos, aditivos e outras formas de 
ajuste de permissão lotérica, em vigor, indis‑
tintamente, na data de publicação deste dis‑
positivo, destinados a viabilizar a venda de 
serviços lotéricos, disciplinados em lei ou em 
outros instrumentos de alcance específico, 
terão assegurado prazo de vigência adicional, 
contado do término do prazo do instrumento 
vigente, independentemente da data de seu 
termo inicial.
c	 Artigo acrescido pela EC no 129, de 5-7-2023.

Art. 124. A transição para os tributos previs‑
tos no art. 156‑A e no art. 195, V, todos da 
Constituição Federal, atenderá aos critérios 
estabelecidos nos arts. 125 a 133 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.
Parágrafo único. A contribuição prevista no 
art. 195, V, será instituída pela mesma lei com‑
plementar de que trata o art. 156‑A, ambos da 
Constituição Federal.
Art. 125. Em 2026, o imposto previsto no 
art. 156‑A será cobrado à alíquota estadual de 
0,1% (um décimo por cento), e a contribuição 
prevista no art. 195, V, ambos da Constituição 
Federal, será cobrada à alíquota de 0,9% (nove 
décimos por cento).
§ 1o O montante recolhido na forma do caput 
será compensado com o valor devido das con‑
tribuições previstas no art. 195, I, b, e IV, e da 
contribuição para o Programa de Integração 
Social a que se refere o art. 239, ambos da 
Constituição Federal.
§ 2o Caso o contribuinte não possua débitos 
suficientes para efetuar a compensação de 
que trata o § 1o, o valor recolhido poderá ser 
compensado com qualquer outro tributo fede‑
ral ou ser ressarcido em até 60 (sessenta) dias, 
mediante requerimento.
§  3o A arrecadação do imposto previsto no 
art. 156‑A da Constituição Federal decorrente 
do disposto no caput deste artigo não obser‑
vará as vinculações, repartições e destinações 
previstas na Constituição Federal, devendo ser 
aplicada, integral e sucessivamente, para:
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I – o financiamento do Comitê Gestor do Im‑
posto sobre Bens e Serviços, nos termos do 
art. 156‑B, § 2o, III, da Constituição Federal;
II – compor o Fundo de Compensação de Be‑
nefícios Fiscais ou Financeiro‑Fiscais do impos‑
to de que trata o art. 155, II, da Constituição 
Federal.
§ 4o Durante o período de que trata o caput, os 
sujeitos passivos que cumprirem as obrigações 
acessórias relativas aos tributos referidos no 
caput poderão ser dispensados do seu recolhi‑
mento, nos termos de lei complementar.
Art. 126. A partir de 2027:
I – serão cobrados:
a)	 a contribuição prevista no art. 195, V, da 

Constituição Federal;
b)	o imposto previsto no art.  153, VIII, da 

Constituição Federal;
II – serão extintas as contribuições previstas 
no art. 195, I, b, e IV, e a contribuição para o 
Programa de Integração Social de que trata o 
art. 239, todos da Constituição Federal, desde 
que instituída a contribuição referida na alínea 
a do inciso I;
III – o imposto previsto no art. 153, IV, da Cons‑
tituição Federal:
a)	 terá suas alíquotas reduzidas a zero, exceto 

em relação aos produtos que tenham in‑
dustrialização incentivada na Zona Franca 
de Manaus, conforme critérios estabeleci‑
dos em lei complementar; e

b)	não incidirá de forma cumulativa com o 
imposto previsto no art. 153, VIII, da Cons‑
tituição Federal.

Art. 127. Em 2027 e 2028, o imposto previs‑
to no art. 156‑A da Constituição Federal será 
cobrado à alíquota estadual de 0,05% (cinco 
centésimos por cento) e à alíquota municipal 
de 0,05% (cinco centésimos por cento).
Parágrafo único. No período referido no 
caput, a alíquota da contribuição prevista no 
art. 195, V, da Constituição Federal, será re‑
duzida em 0,1 (um décimo) ponto percentual.
Art. 128. De 2029 a 2032, as alíquotas dos 
impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, 
da Constituição Federal, serão fixadas nas se‑
guintes proporções das alíquotas fixadas nas 
respectivas legislações:
I – 9/10 (nove décimos), em 2029;
II – 8/10 (oito décimos), em 2030;
III – 7/10 (sete décimos), em 2031;
IV – 6/10 (seis décimos), em 2032.
§ 1o Os benefícios ou os incentivos fiscais ou 
financeiros relativos aos impostos previstos nos 
arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal 
não alcançados pelo disposto no caput deste 
artigo serão reduzidos na mesma proporção.
§ 2o Os benefícios e incentivos fiscais ou finan‑
ceiros referidos no art. 3o da Lei Complementar 
no 160, de 7 de agosto de 2017, serão reduzi‑
dos na forma deste artigo, não se aplicando a 
redução prevista no § 2o‑A do art. 3o da referi‑
da Lei Complementar.
§ 3o Ficam mantidos em sua integralidade, até 
31 de dezembro de 2032, os percentuais utili‑
zados para calcular os benefícios ou incentivos 
fiscais ou financeiros já reduzidos por força da 
redução das alíquotas, em decorrência do dis‑
posto no caput.
Art. 129. Ficam extintos, a partir de 2033, os 
impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, 
da Constituição Federal.

Art. 130. Resolução do Senado Federal fixará, 
para todas as esferas federativas, as alíquo‑
tas de referência dos tributos previstos nos 
arts. 156‑A e 195, V, da Constituição Federal, 
observados a forma de cálculo e os limites 
previstos em lei complementar, de forma a 
assegurar:
I – de 2027 a 2033, que a receita da União com 
a contribuição prevista no art. 195, V, e com 
o imposto previsto no art. 153, VIII, todos da 
Constituição Federal, seja equivalente à redu‑
ção da receita:
a)	 das contribuições previstas no art. 195, I, b, 

e IV, e da contribuição para o Programa de 
Integração Social de que trata o art. 239, 
todos da Constituição Federal;

b)	do imposto previsto no art. 153, IV; e
c)	 do imposto previsto no art.  153, V, da 

Constituição Federal, sobre operações de 
seguros;

II – de 2029 a 2033, que a receita dos Estados 
e do Distrito Federal com o imposto previsto no 
art. 156‑A da Constituição Federal seja equiva‑
lente à redução:
a)	 da receita do imposto previsto no art. 155, 

II, da Constituição Federal; e
b)	das receitas destinadas a fundos estaduais 

financiados por contribuições estabelecidas 
como condição à aplicação de diferimento, 
regime especial ou outro tratamento dife‑
renciado, relativos ao imposto de que trata 
o art. 155, II, da Constituição Federal, em 
funcionamento em 30 de abril de 2023, ex‑
cetuadas as receitas dos fundos mantidas 
na forma do art. 136 deste Ato das Dispo‑
sições Constitucionais Transitórias;

III – de 2029 a 2033, que a receita dos Municí‑
pios e do Distrito Federal com o imposto pre‑
visto no art. 156‑A seja equivalente à redução 
da receita do imposto previsto no art. 156, III, 
ambos da Constituição Federal.
§ 1o As alíquotas de referência serão fixadas no 
ano anterior ao de sua vigência, não se apli‑
cando o disposto no art. 150, III, c, da Consti‑
tuição Federal, com base em cálculo realizado 
pelo Tribunal de Contas da União.
§ 2o Na fixação das alíquotas de referência, 
deverão ser considerados os efeitos sobre a ar‑
recadação dos regimes específicos, diferencia‑
dos ou favorecidos e de qualquer outro regime 
que resulte em arrecadação menor do que a 
que seria obtida com a aplicação da alíquota 
padrão.
§ 3o Para fins do disposto nos §§ 4o a 6o, en‑
tende‑se por:
I – Teto de Referência da União: a média da 
receita no período de 2012 a 2021, apurada 
como proporção do PIB, do imposto previsto 
no art. 153, IV, das contribuições previstas no 
art. 195, I, b, e IV, da contribuição para o Progra‑
ma de Integração Social de que trata o art. 239 
e do imposto previsto no art. 153, V, sobre ope‑
rações de seguro, todos da Constituição Federal;
II – Teto de Referência Total: a média da recei‑
ta no período de 2012 a 2021, apurada como 
proporção do PIB, dos impostos previstos nos 
arts. 153, IV, 155, II e 156, III, das contribuições 
previstas no art. 195, I, b, e IV, da contribui‑
ção para o Programa de Integração Social de 
que trata o art. 239 e do imposto previsto no 
art. 153, V, sobre operações de seguro, todos 
da Constituição Federal;

III – Receita‑Base da União: a receita da União 
com a contribuição prevista no art. 195, V, e 
com o imposto previsto no art. 153, VIII, ambos 
da Constituição Federal, apurada como pro‑
porção do PIB;
IV – Receita‑Base dos Entes Subnacionais: a re‑
ceita dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu‑
nicípios com o imposto previsto no art. 156‑A 
da Constituição Federal, deduzida da parcela a 
que se refere a alínea b do inciso II do caput, 
apurada como proporção do PIB;
V – Receita‑Base Total: a soma da Receita‑Base 
da União com a Receita‑Base dos Entes Subna‑
cionais, sendo essa última:
a)	 multiplicada por 10 (dez) em 2029;
b)	multiplicada por 5 (cinco) em 2030;
c)	 multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 

(três) em 2031;
d)	multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 

(quatro) em 2032;
e)	 multiplicada por 1 (um) em 2033.
§ 4o A alíquota de referência da contribuição 
a que se refere o art. 195, V, da Constituição 
Federal será reduzida em 2030 caso a média da 
Receita‑Base da União em 2027 e 2028 exceda 
o Teto de Referência da União.
§ 5o As alíquotas de referência da contribuição 
a que se refere o art. 195, V, e do imposto a 
que se refere o art. 156‑A, ambos da Consti‑
tuição Federal, serão reduzidas em 2035 caso a 
média da Receita‑Base Total entre 2029 e 2033 
exceda o Teto de Referência Total.
§ 6o As reduções de que tratam os §§ 4o e 5o 
serão:
I – definidas de forma a que a Receita‑Base seja 
igual ao respectivo Teto de Referência;
II – no caso do § 5o, proporcionais para as alíquo‑
tas de referência federal, estadual e municipal.
§ 7o A revisão das alíquotas de referência em 
função do disposto nos §§ 4o, 5o e 6o não impli‑
cará cobrança ou restituição de tributo relativo 
a anos anteriores ou transferência de recursos 
entre os entes federativos.
§ 8o Os entes federativos e o Comitê Gestor do 
Imposto sobre Bens e Serviços fornecerão ao 
Tribunal de Contas da União as informações 
necessárias para o cálculo a que se referem os 
§§ 1o, 4o e 5o.
§ 9o Nos cálculos das alíquotas de que trata o 
caput, deverá ser considerada a arrecadação 
dos tributos previstos nos arts. 156‑A e 195, V, 
da Constituição Federal, cuja cobrança tenha 
sido iniciada antes dos períodos de que tratam 
os incisos I, II e III do caput.
§ 10. O cálculo das alíquotas a que se refere 
este artigo será realizado com base em pro‑
postas encaminhadas pelo Poder Executivo da 
União e pelo Comitê Gestor do Imposto sobre 
Bens e Serviços, que deverão fornecer ao Tri‑
bunal de Contas da União todos os subsídios 
necessários, mediante o compartilhamento 
de dados e informações, nos termos de lei 
complementar.
Art. 131. De 2029 a 2077, o produto da ar‑
recadação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios com o imposto de que trata 
o art. 156‑A da Constituição Federal será dis‑
tribuído a esses entes federativos conforme o 
disposto neste artigo.
§ 1o Serão retidos do produto da arrecadação 
do imposto de cada Estado, do Distrito Fede‑
ral e de cada Município apurada com base nas 
alíquotas de referência de que trata o art. 130 
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deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, nos termos dos arts.  149‑C e 
156‑A, § 4o, II, e § 5o, I e IV, antes da aplicação 
do disposto no art. 158, IV, b, todos da Cons‑
tituição Federal:
I – de 2029 a 2032, 80% (oitenta por cento);
II – em 2033, 90% (noventa por cento);
III – de 2034 a 2077, percentual correspon‑
dente ao aplicado em 2033, reduzido à razão 
de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano.
§ 2o Na forma estabelecida em lei complemen‑
tar, o montante retido nos termos do § 1o será 
distribuído entre os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios proporcionalmente à receita 
média de cada ente federativo, devendo ser 
consideradas:
I – no caso dos Estados:
a)	 a arrecadação do imposto previsto no 

art. 155, II, após aplicação do disposto no 
art. 158, IV, a, todos da Constituição Fede‑
ral; e

b)	as receitas destinadas aos fundos estaduais 
de que trata o art. 130, II, b, deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias;

II – no caso do Distrito Federal:
a)	 a arrecadação do imposto previsto no 

art. 155, II, da Constituição Federal; e
b)	a arrecadação do imposto previsto no 

art. 156, III, da Constituição Federal;
III – no caso dos Municípios:
a)	 a arrecadação do imposto previsto no 

art. 156, III, da Constituição Federal; e
b)	a parcela creditada na forma do art. 158, 

IV, a, da Constituição Federal.
§ 3o Não se aplica o disposto no art. 158, IV, b, 
da Constituição Federal aos recursos distribuí‑
dos na forma do § 2o, I, deste artigo.
§ 4o A parcela do produto da arrecadação do 
imposto não retida nos termos do § 1o, após a 
retenção de que trata o art. 132 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, será 
distribuída a cada Estado, ao Distrito Federal 
e a cada Município de acordo com os critérios 
da lei complementar de que trata o art. 156‑A, 
§ 5o, I, da Constituição Federal, nela computa‑
da a variação de alíquota fixada pelo ente em 
relação à de referência.
§ 5o Os recursos de que trata este artigo serão 
distribuídos nos termos estabelecidos em lei 
complementar, aplicando‑se o seguinte:
I – constituirão a base de cálculo dos fundos 
de que trata o art. 212‑A, II, da Constituição 
Federal, observado que:
a)	 para os Estados, o percentual de que trata 

o art. 212‑A, II, será aplicado proporcio‑
nalmente à razão entre a soma dos valo‑
res distribuídos a cada ente nos termos do 
§ 2o, I, a, e do § 4o, e a soma dos valores 
distribuídos nos termos do § 2o, I e do § 4o;

b)	para o Distrito Federal, o percentual de que 
trata o art. 212‑A, II, será aplicado propor‑
cionalmente à razão entre a soma dos va‑
lores distribuídos nos termos do § 2o, II, a, 
e do § 4o, e a soma dos valores distribuídos 
nos termos do § 2o, II, e do § 4o, considera‑
da, em ambas as somas, somente a parcela 
estadual nos valores distribuídos nos ter‑
mos do § 4o;

c)	 para os Municípios, o percentual de que 
trata o art. 212‑A, II, será aplicado propor‑
cionalmente à razão entre a soma dos valo‑
res distribuídos nos termos do § 2o, III, b, e 

a soma dos valores distribuídos nos termos 
do § 2o, III;

II – constituirão as bases de cálculo de que tra‑
tam os arts. 29‑A, 198, § 2o, 204, parágrafo 
único, 212 e 216, § 6o, da Constituição Fe‑
deral, excetuados os valores distribuídos nos 
termos do § 2o, I, b;
III – poderão ser vinculados para prestação de 
garantias às operações de crédito por anteci‑
pação de receita previstas no art. 165, § 8o, 
para pagamento de débitos com a União e 
para prestar‑lhe garantia ou contragarantia, 
nos termos do art. 167, § 4o, todos da Cons‑
tituição Federal.
§ 6o Durante o período de que trata o caput 
deste artigo, é vedado aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios fixar alíquotas pró‑
prias do imposto de que trata o art. 156‑A da 
Constituição Federal inferiores às necessárias 
para garantir as retenções de que tratam o § 1o 
deste artigo e o art. 132 deste Ato das Dispo‑
sições Constitucionais Transitórias.
Art. 132. Do imposto dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios apurado com base 
nas alíquotas de referência de que trata o 
art. 130 deste Ato das Disposições Constitu‑
cionais Transitórias, deduzida a retenção de 
que trata o art. 131, § 1o, será retido mon‑
tante correspondente a 5% (cinco por cento) 
para distribuição aos entes com as menores 
razões entre:
I – o valor apurado nos termos dos arts. 149‑C 
e 156‑A, § 4o, II, e § 5o, I e IV, com base nas 
alíquotas de referência, após a aplicação do 
disposto no art. 158, IV, b, todos da Consti‑
tuição Federal; e
II – a respectiva receita média, apurada nos 
termos do art. 131, § 2o, I, II e III, deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
limitada a 3 (três) vezes a média nacional por 
habitante da respectiva esfera federativa.
§ 1o Os recursos serão distribuídos, sequencial 
e sucessivamente, aos entes com as menores 
razões de que trata o caput, de maneira que, 
ao final da distribuição, para todos os entes 
que receberem recursos, seja observada a mes‑
ma a razão entre:
I – a soma do valor apurado nos termos do inci‑
so I do caput com o valor recebido nos termos 
deste artigo; e
II – a receita média apurada na forma do inciso 
II do caput.
§ 2o Aplica‑se aos recursos distribuídos na for‑
ma deste artigo o disposto no art. 131, § 5o 
deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.
§ 3o Lei complementar estabelecerá os critérios 
para a redução gradativa, entre 2078 e 2097, 
do percentual de que trata o caput, até a sua 
extinção.
Art. 133. Os tributos de que tratam os 
arts. 153, IV, 155, II, 156, III, e 195, I, b, e IV, e 
a contribuição para o Programa de Integração 
Social a que se refere o art. 239 não integrarão 
a base de cálculo do imposto de que trata o 
art. 156‑A e da contribuição de que trata o 
art. 195, V, todos da Constituição Federal.
Art. 134. Os saldos credores relativos ao im‑
posto previsto no art. 155, II, da Constituição 
Federal, existentes ao final de 2032 serão apro‑
veitados pelos contribuintes na forma deste ar‑
tigo e nos termos de lei complementar.

§ 1o O disposto neste artigo alcança os saldos 
credores cujos aproveitamento ou ressarcimen‑
to sejam admitidos pela legislação em vigor em 
31 de dezembro de 2032 e que tenham sido 
homologados pelos respectivos entes federati‑
vos, observadas as seguintes diretrizes:
I – apresentado o pedido de homologação, o 
ente federativo deverá se pronunciar no prazo 
estabelecido na lei complementar a que se re‑
fere o caput;
II – na ausência de resposta ao pedido de ho‑
mologação no prazo a que se refere o inciso I 
deste parágrafo, os respectivos saldos credores 
serão considerados homologados.
§ 2o Aplica‑se o disposto neste artigo também 
aos créditos reconhecidos após o prazo pre‑
visto no caput.
§ 3o O saldo dos créditos homologados será 
informado pelos Estados e pelo Distrito Fede‑
ral ao Comitê Gestor do Imposto sobre Bens 
e Serviços para que seja compensado com o 
imposto de que trata o art. 156‑A da Consti‑
tuição Federal:
I – pelo prazo remanescente, apurado nos 
termos do art. 20, § 5o, da Lei Complemen‑
tar no 87, de 13 de setembro de 1996, para 
os créditos relativos à entrada de mercadorias 
destinadas ao ativo permanente;
II – em 240 (duzentos e quarenta) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, nos demais casos.
§ 4o O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços deduzirá do produto da arrecadação 
do imposto previsto no art. 156‑A devido ao 
respectivo ente federativo o valor compensado 
na forma do § 3o, o qual não comporá base de 
cálculo para fins do disposto nos arts. 158, IV, 
198, § 2o, 204, parágrafo único, 212, 212‑A, 
II, e 216, § 6o, todos da Constituição Federal.
§ 5o A partir de 2033, os saldos credores serão 
atualizados pelo IPCA ou por outro índice que 
venha a substituí‑lo.
§ 6o Lei complementar disporá sobre:
I – as regras gerais de implementação do par‑
celamento previsto no § 3o;
II – a forma pela qual os titulares dos créditos 
de que trata este artigo poderão transferi‑los 
a terceiros;
III – a forma pela qual o crédito de que trata 
este artigo poderá ser ressarcido ao contribuin‑
te pelo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens 
e Serviços, caso não seja possível compensar o 
valor da parcela nos termos do § 3o.
Art. 135. Lei complementar disciplinará a for‑
ma de utilização dos créditos, inclusive presu‑
midos, do imposto de que trata o art. 153, IV, 
e das contribuições de que tratam o art. 195, 
I, b, e IV, e da contribuição para o Programa de 
Integração Social a que se refere o art. 239, to‑
dos da Constituição Federal, não apropriados 
ou não utilizados até a extinção, mantendo‑se, 
apenas para os créditos que cumpram os re‑
quisitos estabelecidos na legislação vigente na 
data da extinção de tais tributos, a permissão 
para compensação com outros tributos fede‑
rais, inclusive com a contribuição prevista no 
inciso V do caput do art. 195 da Constituição 
Federal, ou ressarcimento em dinheiro.
Art. 136. Os Estados que possuíam, em 30 de 
abril de 2023, fundos destinados a investimen‑
tos em obras de infraestrutura e habitação e 
financiados por contribuições sobre produtos 
primários e semielaborados estabelecidas 
como condição à aplicação de diferimento, 
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regime especial ou outro tratamento dife‑
renciado, relativos ao imposto de que trata o 
art. 155, II, da Constituição Federal, poderão 
instituir contribuições semelhantes, não vin‑
culadas ao referido imposto, observado que:
I – a alíquota ou o percentual de contribuição 
não poderão ser superiores e a base de inci‑
dência não poderá ser mais ampla que os das 
respectivas contribuições vigentes em 30 de 
abril de 2023;
II – a instituição de contribuição nos termos 
deste artigo implicará a extinção da contribui‑
ção correspondente, vinculada ao imposto de 
que trata o art. 155, II, da Constituição Fede‑
ral, vigente em 30 de abril de 2023;
III – a destinação de sua receita deverá ser a 
mesma das contribuições vigentes em 30 de 
abril de 2023;
IV – a contribuição instituída nos termos do ca-
put será extinta em 31 de dezembro de 2043.
Parágrafo único. As receitas das contribui‑
ções mantidas nos termos deste artigo não 

serão consideradas como receita do respectivo 
Estado para fins do disposto nos arts. 130, II, 
b, e 131, § 2o, I, b, deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
Art. 137. Os saldos financeiros dos recursos 
transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde e 
pelo Fundo Nacional de Assistência Social, para 
enfrentamento da pandemia de COVID-19 no 
período de 2020 a 2022, aos fundos de saúde 
e assistência social estaduais, municipais e do 
Distrito Federal poderão ser aplicados, até 31 
de dezembro de 2024, para o custeio de ações 
e serviços públicos de saúde e de assistência 
social, observadas, respectivamente, as diretri‑
zes emanadas do Sistema Único de Saúde e do 
Sistema Único de Assistência Social.
c	 Arts. 124 a 137 acrescidos pela EC no  132, de 

20-12-2023.

Art. 138. Até 2032, qualquer criação, alte‑
ração ou prorrogação de vinculação legal 
ou constitucional de receitas a despesas, in‑
clusive na hipótese de aplicação mínima de 

montante de recursos, não poderá resultar 
em crescimento anual da respectiva despe‑
sa primária superior à variação do limite de 
despesas primárias, na forma prevista na lei 
complementar de que trata o art. 6o da Emen‑
da Constitucional no 126, de 21 de dezembro 
de 2022.
c	 Artigo acrescido pela EC no 135, de 20-12-2024.
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Mauro Benevides – 1o Vice‑Presidente,
Jorge Arbage – 2o Vice‑Presidente,
Marcelo Cordeiro – 1o Secretário,

Mário Maia – 2o Secretário,
Arnaldo Faria de Sá – 3o Secretário,

Benedita da Silva – 1o Suplente de Secretário,
Luiz Soyer – 2o Suplente de Secretário,

Sotero Cunha – 3o Suplente de Secretário,
Bernardo Cabral – Relator Geral,

Adolfo Oliveira – Relator Adjunto,
Antônio Carlos Konder Reis – Relator Adjunto,

José Fogaça – Relator Adjunto.
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tes de operações de crédito realizadas para o 
refinanciamento da dívida mobiliária poderão 
ser utilizados também para o pagamento de 
seus juros e encargos.
Art. 7o O Banco Central do Brasil, limitado ao 
enfrentamento da calamidade pública nacional 
de que trata o art. 1o desta Emenda Consti‑
tucional, e com vigência e efeitos restritos ao 
período de sua duração, fica autorizado a com‑
prar e a vender:
I – títulos de emissão do Tesouro Nacional, nos 
mercados secundários local e internacional; e
II – os ativos, em mercados secundários na‑
cionais no âmbito de mercados financeiros, 
de capitais e de pagamentos, desde que, no 
momento da compra, tenham classificação em 
categoria de risco de crédito no mercado local 
equivalente a BB – ou superior, conferida por 
pelo menos 1 (uma) das 3 (três) maiores agên‑
cias internacionais de classificação de risco, e 
preço de referência publicado por entidade 
do mercado financeiro acreditada pelo Banco 
Central do Brasil.
§  1o Respeitadas as condições previstas no 
inciso II do caput deste artigo, será dada 
preferência à aquisição de títulos emitidos 
por microempresas e por pequenas e médias 
empresas.
§ 2o O Banco Central do Brasil fará publicar 
diariamente as operações realizadas, de forma 
individualizada, com todas as respectivas in‑
formações, inclusive as condições financeiras 
e econômicas das operações, como taxas de 
juros pactuadas, valores envolvidos e prazos.
§ 3o O Presidente do Banco Central do Brasil 
prestará contas ao Congresso Nacional, a cada 
30 (trinta) dias, do conjunto das operações 
previstas neste artigo, sem prejuízo do previsto 
no § 2o deste artigo.
§ 4o A alienação de ativos adquiridos pelo Ban‑
co Central do Brasil, na forma deste artigo, 
poderá dar‑se em data posterior à vigência do 
estado de calamidade pública nacional de que 
trata o art. 1o desta Emenda Constitucional, se 
assim justificar o interesse público.
Art. 8o Durante a vigência desta Emenda 
Constitucional, o Banco Central do Brasil edi‑
tará regulamentação sobre exigências de con‑
trapartidas ao comprar ativos de instituições 
financeiras em conformidade com a previsão 
do inciso II do caput do art. 7o desta Emenda 
Constitucional, em especial a vedação de:
I – pagar juros sobre o capital próprio e divi‑
dendos acima do mínimo obrigatório esta‑
belecido em lei ou no estatuto social vigente 
na data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional;
II – aumentar a remuneração, fixa ou variável, de 
diretores e membros do conselho de administra‑
ção, no caso das sociedades anônimas, e dos ad‑
ministradores, no caso de sociedades limitadas.
Parágrafo único. A remuneração variável re‑
ferida no inciso II do caput deste artigo inclui 
bônus, participação nos lucros e quaisquer par‑
celas de remuneração diferidas e outros incenti‑
vos remuneratórios associados ao desempenho.
Art. 9o Em caso de irregularidade ou de des‑
cumprimento dos limites desta Emenda Cons‑
titucional, o Congresso Nacional poderá sustar, 
por decreto legislativo, qualquer decisão de 
órgão ou entidade do Poder Executivo relacio‑
nada às medidas autorizadas por esta Emenda 
Constitucional.

Art. 10. Ficam convalidados os atos de gestão 
praticados a partir de 20 de março de 2020, 
desde que compatíveis com o teor desta Emen‑
da Constitucional.
Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação e ficará 
automaticamente revogada na data do encer‑
ramento do estado de calamidade pública re‑
conhecido pelo Congresso Nacional.

Brasília, em 7 de maio de 2020.
Mesa da Câmara dos Deputados: 
Deputado Rodrigo Maia, Presidente; 

Deputado Marcos Pereira, 1o Vice‑Presidente; 
Deputado Luciano Bivar, 2o Vice‑Presidente; 

Deputada Soraya Santos, 1a Secretária; 
Deputado Mário Heringer, 2o Secretário; 

Deputado Fábio Faria, 3o Secretário; 
Deputado André Fufuca, 4o Secretário.

Mesa do Senado Federal: Senador Davi 
Alcolumbre, Presidente; Senador Antonio 

Anastasia, 1o Vice‑Presidente; Senador 
Lasier Martins, 2o Vice‑Presidente; Senador 

Sérgio Petecão, 1o Secretário; Senador 
Eduardo Gomes, 2o Secretário; Senador 

Flávio Bolsonaro, 3o Secretário; Senador 
Luis Carlos Heinze, 4o Secretário.

EMENDA CONSTITUCIONAL No 111,  
DE 28 DE SETEMBRO DE 2021

Altera a Constituição Federal para disciplinar 
a realização de consultas populares 

concomitantes às eleições municipais, dispor 
sobre o instituto da fidelidade partidária, 

alterar a data de posse de Governadores e 
do Presidente da República e estabelecer 
regras transitórias para distribuição entre 

os partidos políticos dos recursos do 
fundo partidário e do Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha (FEFC) e para 
o funcionamento dos partidos políticos.

c	 Publicada no DOU de 29-9-2021.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se‑
nado Federal, nos termos do § 3o do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:
Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto da CF.

Art. 2o Para fins de distribuição entre os parti‑
dos políticos dos recursos do fundo partidário 
e do Fundo Especial de Financiamento de Cam‑
panha (FEFC), os votos dados a candidatas mu‑
lheres ou a candidatos negros para a Câmara 
dos Deputados nas eleições realizadas de 2022 
a 2030 serão contados em dobro.
Parágrafo único. A contagem em dobro de 
votos a que se refere o caput somente se aplica 
uma única vez.
Art. 3o Até que entre em vigor lei que disci‑
pline cada uma das seguintes matérias, obser‑
var‑se‑ão os seguintes procedimentos:
I – nos processos de incorporação de partidos 
políticos, as sanções eventualmente aplicadas 
aos órgãos partidários regionais e municipais 
do partido incorporado, inclusive as decorren‑
tes de prestações de contas, bem como as de 
responsabilização de seus antigos dirigentes, 
não serão aplicadas ao partido incorporador 
nem aos seus novos dirigentes, exceto aos que 
já integravam o partido incorporado;

II – nas anotações relativas às alterações dos 
estatutos dos partidos políticos, serão objeto 
de análise pelo Tribunal Superior Eleitoral ape‑
nas os dispositivos objeto de alteração.
Art. 4o O Presidente da República e os Gover‑
nadores de Estado e do Distrito Federal eleitos 
em 2022 tomarão posse em 1o de janeiro de 
2023, e seus mandatos durarão até a posse de 
seus sucessores, em 5 e 6 de janeiro de 2027, 
respectivamente.
Art. 5o As alterações efetuadas nos arts. 28 
e 82 da Constituição Federal constantes do 
art. 1o desta Emenda Constitucional, relativas 
às datas de posse de Governadores, de Vi‑
ce‑Governadores, do Presidente e do Vice‑Pre‑
sidente da República, serão aplicadas somente 
a partir das eleições de 2026.
Art. 6o Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 28 de setembro de 2021.
Mesa da Câmara dos Deputados: 

Deputado Arthur Lira, Presidente; Deputado 
Marcelo Ramos, 1o Vice‑Presidente; 

Deputado André De Paula, 2o Vice‑Presidente; 
Deputado Luciano Bivar, 1o Secretário; 

Deputada Marília Arraes, 2a Secretária; 
Deputada Rose Modesto, 3a Secretária; 

Deputada Rosangela Gomes, 4a Secretária.
Mesa do Senado Federal: Senador 
Rodrigo Pacheco, Presidente; Senador 

Veneziano Vital do Rêgo, 1o Vice‑Presidente; 
Senador Romário, 2o Vice‑Presidente; 
Senador Irajá, 1o Secretário; Senador 
Elmano Férrer, 2o Secretário; Senador 

Rogério Carvalho, 3o Secretário; 
Senador Weverton, 4o Secretário.

EMENDA CONSTITUCIONAL No 113,  
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera a Constituição Federal e o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias para 

estabelecer o novo regime de pagamentos 
de precatórios, modificar normas relativas 

ao Novo Regime Fiscal e autorizar o 
parcelamento de débitos previdenciários 

dos Municípios; e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 9-12-2021.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se‑
nado Federal, nos termos do § 3o do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:
Art. 1o Os arts. 100 e 160 da Constituição 
Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações:
c	 Alterações inseridas no texto da CF.

Art. 2o O Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
c	 Alterações inseridas no texto do ADCT.

Art. 3o Nos requisitórios que envolvam a Fa-
zenda Pública federal, a partir da sua expedi-
ção até o efetivo pagamento, a atualização 
monetária será feita pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), e, para fins de compensação da mora, 
incidirão juros simples de 2% a.a. (dois por 
cento ao ano), vedada a incidência de juros 
compensatórios.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  136, de 

9-9-2025.
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§ 1o Caso o percentual a ser aplicado a título 
de atualização monetária e juros de mora, 
apurado na forma do caput deste artigo, seja 
superior à variação da taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC) para o mesmo período, esta deve ser 
aplicada em substituição àquele.

§ 2o Nos processos de natureza tributária serão 
aplicados os mesmos critérios de atualização e 
remuneração da mora pelos quais a Fazenda 
Pública remunera seu crédito tributário.

§ 3o Durante o período previsto no § 5o do 
art. 100 da Constituição Federal, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele 

sejam pagos.

c	 §§ 1o a 3o acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.

Art. 4o Os limites resultantes da aplicação do 
disposto no inciso II do § 1o do art. 107 do Ato 
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de internação exceder as duas semanas previstas 
no art. 392, § 2o, da CLT, e no art. 93, § 3o, do Dec. 
no 3.048/1999” (DOU de 26-10-2022).

§ 2o Os períodos de repouso, antes e depois 
do parto, poderão ser aumentados de 2 (duas) 
semanas cada um, mediante atestado médico.
§ 3o Em caso de parto antecipado, a mulher 
terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previs-
tos neste artigo.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pela Lei no 10.421, 

de 15-4-2002.
c	 Art. 7o, VIII, da CF.

§ 4o É garantido à empregada, durante a gravi-
dez, sem prejuízo do salário e demais direitos:
I – transferência de função, quando as condi-
ções de saúde o exigirem, assegurada a reto-
mada da função anteriormente exercida, logo 
após o retorno ao trabalho;
II – dispensa do horário de trabalho pelo tem-
po necessário para a realização de, no míni-
mo, seis consultas médicas e demais exames 
complementares.
c	 §  4o com a redação dada pela Lei no  9.799, de 

26-5-1999.
c	 A alteração que seria introduzida no § 4o pela Lei 

no 10.421, de 15-4-2002, foi vetada, razão pela 
qual mantivemos a sua redação.

§ 5o VETADO. Lei no 10.421, de 15-4-2002.
§ 6o A licença‑maternidade de que trata o 
caput deste artigo será prorrogada por 60 
(sessenta) dias em razão de nascimento ou de 
adoção de criança com deficiência permanen‑
te decorrente de síndrome congênita associa‑
da à infecção pelo vírus Zika.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 15.156, de 1o-7-2025, pro-

mulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 
2-7-2025).

§ 7o Em caso de internação hospitalar que 
supere o prazo de 2 (duas) semanas previsto 
no § 2o deste artigo, desde que comprovado 
o nexo com o parto, a licença‑maternidade 
poderá se estender em até 120 (cento e vinte) 
dias após a alta da mãe e do recém‑nascido, 
descontado o tempo de repouso anterior ao 
parto.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 15.222, de 29-9-2025.

Art. 392‑A. À empregada que adotar ou 
obtiver guarda judicial para fins de adoção 
de criança ou adolescente será concedida 
licença‑maternidade nos termos do art. 392 
desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.509, de 

22-11-2017.

§§  1o a 3o Revogados. Lei no  12.010, de 
3-8-2009.
§ 4o A licença‑maternidade só será concedida 
mediante apresentação do termo judicial de 
guarda à adotante ou guardiã.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 10.421, de 15-4-2002.

§ 5o A adoção ou guarda judicial conjunta en-
sejará a concessão de licença‑maternidade a 
apenas um dos adotantes ou guardiães empre-
gado ou empregada.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 12.873, de 24-10-2013.

Art. 392‑B. Em caso de morte da genitora, é 
assegurado ao cônjuge ou companheiro em-
pregado o gozo de licença por todo o período 
da licença‑maternidade ou pelo tempo restan-
te a que teria direito a mãe, exceto no caso 
de falecimento do filho ou de seu abandono.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 12.873, de 24-10-2013.

Art. 392‑C. Aplica‑se, no que couber, o dis-
posto no art. 392‑A e 392‑B ao empregado 
que adotar ou obtiver guarda judicial para fins 
de adoção.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 12.873, de 24-10-2013.

Art. 393. Durante o período a que se refere 
o artigo 392, a mulher terá direito ao salá-
rio integral e, quando variável, calculado de 
acordo com a média dos seis últimos meses de 
trabalho, bem como aos direitos e vantagens 
adquiridos, sendo‑lhe ainda facultado reverter 
à função, que anteriormente ocupava.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 

28-2-1967.
c	 Lei no  6.136, de 7-11-1974, dispõe sobre o 

salário‑maternidade.
c	 Art. 72 da Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Pla-

nos de Benefícios da Previdência Social).
c	 Art. 93 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Dec. no 3.048, de 6-5-1999.

Art. 394. Mediante atestado médico, à mulher 
grávida é facultado romper o compromisso 
resultante de qualquer contrato de trabalho, 
desde que este seja prejudicial à gestação.
Art. 394‑A. Sem prejuízo de sua remunera-
ção, nesta incluído o valor do adicional de in-
salubridade, a empregada deverá ser afastada 
de:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

I – atividades consideradas insalubres em grau 
máximo, enquanto durar a gestação;
II – atividades consideradas insalubres em grau 
médio ou mínimo, quando apresentar atestado 
de saúde, emitido por médico de confiança da 
mulher, que recomende o afastamento duran-
te a gestação;
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente a 

ADIN no 5.938, para declarar a inconstitucionalida-
de da expressão “quando apresentar atestado de 
saúde, emitido por médico de confiança da mulher, 
que recomende o afastamento” (DOU de 4-6-2019).

III – atividades consideradas insalubres em 
qualquer grau, quando apresentar atestado 
de saúde, emitido por médico de confiança da 
mulher, que recomende o afastamento duran-
te a lactação.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  13.467, de 

13-7-2017.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente a 

ADIN no 5.938, para declarar a inconstitucionalida-
de da expressão “quando apresentar atestado de 
saúde, emitido por médico de confiança da mulher, 
que recomende o afastamento” (DOU de 4-6-2019).

§ 1o VETADO. Lei no 13.287, de 10-5-2016.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.

§  2o Cabe à empresa pagar o adicional de 
insalubridade à gestante ou à lactante, efe-
tivando‑se a compensação, observado o dis-
posto no art. 248 da Constituição Federal, por 
ocasião do recolhimento das contribuições 
incidentes sobre a folha de salários e demais 
rendimentos pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço.
§ 3o Quando não for possível que a gestante 
ou a lactante afastada nos termos do caput 
deste artigo exerça suas atividades em local sa-
lubre na empresa, a hipótese será considerada 
como gravidez de risco e ensejará a percep-
ção de salário‑maternidade, nos termos da Lei 

no 8.213, de 24 de julho de 1991, durante todo 
o período de afastamento.
c	 §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  13.467, de 

13-7-2017.

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, 
comprovado por atestado médico oficial, a 
mulher terá um repouso remunerado de duas 
semanas, ficando‑lhe assegurado o direito de 
retornar à função que ocupava antes de seu 
afastamento.
Art. 396. Para amamentar seu filho, inclusive 
se advindo de adoção, até que este complete 
6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, 
durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) des-
cansos especiais de meia hora cada um.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.509, de 

22-11-2017.

§ 1o Quando o exigir a saúde do filho, o perío-
do de seis meses poderá ser dilatado, a critério 
da autoridade competente.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.

§ 2o Os horários dos descansos previstos no ca-
put deste artigo deverão ser definidos em acor-
do individual entre a mulher e o empregador.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA e outras en-
tidades públicas destinadas à assistência à in-
fância manterão ou subvencionarão, de acor-
do com suas possibilidades financeiras, escolas 
maternais e jardins de infância, distribuídos 
nas zonas de maior densidade de trabalhado-
res, destinados especialmente aos filhos das 
mulheres empregadas.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 

28-2-1967.
c	 Arts. 7o, XXV, e 206, IV, da CF.

Art. 398. Revogado. Dec.‑lei no  229, de 
28-2-1967.
Art. 399. O Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio conferirá diploma de benemerên-
cia aos empregadores que se distinguirem 
pela organização e manutenção de creches e 
de instituições de proteção aos menores em 
idade pré‑escolar, desde que tais serviços se 
recomendem por sua generosidade e pela efi-
ciência das respectivas instalações.
c	 Art. 7o, XXV, da CF.
c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa-
tiva do Brasil.

Art. 400. Os locais destinados à guarda dos 
filhos das operárias durante o período da ama-
mentação deverão possuir, no mínimo, um 
berçário, uma saleta de amamentação, uma 
cozinha dietética e uma instalação sanitária.
c	 Art. 7o, XXV, da CF.

Seção VI
DAS PENALIDADES

Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo 
deste Capítulo, será imposta ao empregador 
a multa de dois a vinte valores de referência 
regionais, aplicada pelas Delegacias Regionais 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comér-
cio ou por autoridades que exerçam funções 
delegadas.
c	 Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 

13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.
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c	 Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

§ 1o A penalidade será sempre aplicada no grau 
máximo:
a)	 se ficar apurado o emprego de artifício ou 

simulação para fraudar a aplicação dos dis-
positivos deste Capítulo;

b)	nos casos de reincidência.

§ 2o O processo na verificação das infrações, 
bem como na aplicação e cobrança das mul-
tas, será o previsto no título “Do Processo de 
Multas Administrativas”, observadas as dispo-
sições deste artigo.
c	 Arts. 626 a 642 desta Consolidação.

c	 Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 
13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c	 Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

Arts. 401‑A e 401‑B. VETADOS. Lei no 9.799, 
de 26-5-1999.
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c	 Art. 4o, III, da Lei no 13.999, de 18-5-2020, que insti-
tui o Programa Nacional de Apoio às Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE), 
para o desenvolvimento e o fortalecimento dos 
pequenos negócios.

c)	 obtenção de favores creditícios, isenções, 
subsídios, auxílios, outorga ou concessão 
de serviços ou quaisquer outros benefícios 
concedidos por órgão da Administração 
Federal, Estadual e Municipal, salvo quan‑
do destinados a saldar débitos para com o 
FGTS;

c	 Art. 4o, III, da Lei no 13.999, de 18-5-2020, que insti-
tui o Programa Nacional de Apoio às Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE), 
para o desenvolvimento e o fortalecimento dos 
pequenos negócios.

d)	 transferência de domicílio para o exterior;
e)	 registro ou arquivamento, nos órgãos com‑

petentes, de alteração ou distrato de con‑
trato social, de estatuto, ou de qualquer 
documento que implique modificação na 
estrutura jurídica do empregador ou na sua 
extinção.

Art. 28. São isentos de tributos federais os 
atos e operações necessários à aplicação desta 
Lei, quando praticados pela Caixa Econômica 
Federal, pelos trabalhadores e seus dependen‑
tes ou sucessores, pelos empregadores e pelos 
estabelecimentos bancários.
Parágrafo único. Aplica‑se o disposto neste 
artigo às importâncias devidas, nos termos 

desta Lei, aos trabalhadores e seus dependen‑
tes ou sucessores.
Art. 29. Os depósitos em conta vinculada, 
efetuados nos termos desta Lei, constituirão 
despesas dedutíveis do lucro operacional dos 
empregadores e as importâncias levantadas a 
seu favor implicarão receita tributável.
Art. 29‑A. Quaisquer créditos relativos à 
correção dos saldos das contas vinculadas do 
FGTS serão liquidados mediante lançamento 
pelo agente operador na respectiva conta do 
trabalhador.
Art. 29‑B. Não será cabível medida liminar 
em mandado de segurança, no procedimen‑
to cautelar ou em quaisquer outras ações de 
natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela 
antecipada prevista nos artigos 273 e 461 do 
Código de Processo Civil que impliquem saque 
ou movimentação da conta vinculada do tra‑
balhador no FGTS.
c	 Arts. 29‑A e 29‑B acrescidos pela MP no 2.197-43, 

de 24-8-2001, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

c	 Refere‑se ao CPC/1973.
c	 Arts. 300 e 497 do CPC/2015.

Art. 29‑C. Nas ações entre o FGTS e os titula‑
res de contas vinculadas, bem como naquelas 
em que figurem os respectivos representantes 
ou substitutos processuais, não haverá conde‑
nação em honorários advocatícios.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou proceden-

te a ADIN no 2.736, para declarar a inconstitucio-
nalidade deste artigo (DOU de 17-9-2010).

Art. 29‑D. A penhora em dinheiro, na execu‑
ção fundada em título judicial em que se deter‑
mine crédito complementar de saldo de conta 
vinculada do FGTS, será feita mediante depó‑
sito de recursos do Fundo em conta vinculada 
em nome do exequente, à disposição do juízo.

Parágrafo único. O valor do depósito só po‑
derá ser movimentado, após liberação judicial, 
nas hipóteses previstas no artigo 20 ou para 
reversão ao Fundo.
c	 Arts. 29‑C e 29‑D acrescidos pela MP no 2.164-41, 

de 24-8-2001, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

Art. 30. Fica reduzida para um e meio por 
cento a contribuição devida pelas empresas ao 
Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social 
da Indústria e dispensadas estas entidades da 
subscrição compulsória a que alude o artigo 
21 da Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regu‑
lamento desta Lei no prazo de sessenta dias a 
contar da data de sua promulgação.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada a Lei no 7.839, de 12 
de outubro de 1989, e as demais disposições 
em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1990;  
169o da Independência e  

102o da República.

Fernando Collor

ANEXO 
(ANEXO À LEI No 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990)

LIMITE DAS FAIXAS DE SALDO (EM R$) ALÍQUOTA
PARCELA ADICIONAL 

(EM R$)

de 00,01 até 500,00 50% –

de 500,01 até 1.000,00 40% 50,00

de 1.000,01 até 5.000,00 30% 150,00

de 5.000,01 até 10.000,00 20% 650,00

de 10.000,01 até 15.000,00 15% 1.150,00

de 15.000,01 até 20.000,00 10% 1.900,00

Acima de 20.000,00 – 5% 2.900,00

c	 Anexo acrescido pela Lei no 13.932, de 11-12-2019.

LEI COMPLEMENTAR No 64,  
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o artigo 14, 
§ 9o, da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação 
e determina outras providências.

c	 Publicada no DOU de 21-5-1990.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedentes as 

Ações Declaratórias de Constitucionalidade nos 29 
e 30, para declarar a constitucionalidade da apli-
cação da Lei Complementar no 135, de 4-6-2010, 
a atos e fatos que jurídicos que tenham ocorrido 
antes do advento do referido diploma legal (DOU 
de 27-2-2012).

Art. 1o São inelegíveis:
I – para qualquer cargo:
a)	 os inalistáveis e os analfabetos;

c	 Art. 14, § 4o, da CF.

b)	 os membros do Congresso Nacional, das 
Assembleias Legislativas, da Câmara Le‑
gislativa e das Câmaras Municipais que 

tenham perdido os respectivos mandatos 
por infringência do disposto nos incisos I 
e II do caput do art. 55 da Constituição 
Federal ou dos dispositivos equivalentes 
sobre perda de mandato das Constituições 
Estaduais e das Leis Orgânicas dos Muni‑
cípios e do Distrito Federal, nos 8 (oito) 
anos subsequentes à data da decisão que 
decretar a perda do cargo eletivo;

c)	 o Governador e o Vice‑Governador de Es‑
tado e do Distrito Federal e o Prefeito e 
o Vice‑Prefeito que perderem seus cargos 
eletivos por infringência do disposto na 
Constituição Estadual, na Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou na Lei Orgânica do Mu‑
nicípio, nos 8 (oito) anos subsequentes à 
data da decisão que decretar a perda do 
cargo eletivo;

c	 Alíneas b e c com a redação dada pela LC no 219, 
de 29-9-2025.

d)	os que tenham contra sua pessoa repre‑
sentação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, em decisão transitada em julga‑
do ou proferida por órgão colegiado, em 
processo de apuração de abuso do poder 
econômico ou político, para a eleição na 
qual concorrem ou tenham sido diploma‑
dos, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes;

c	 Alínea d com a redação dada pela LC no 135, de 
4-6-2010.

c	 A alteração que seria inserida nesta alínea pela LC 
no 219, de 29-9-2025, foi vetada, razão pela qual 
mantivemos a sua redação.

e)	 os que forem condenados em decisão 
transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a referida 
condenação até o transcurso do prazo de 
8 (oito) anos, pelos crimes a seguir, ressal‑
vados os itens 6 a 10 e os crimes contra a 
administração pública, cuja inelegibilida‑
de ocorrerá desde a condenação por ór‑
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gão colegiado até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena:

c	 Caput da alínea e com a redação dada pela LC 
no 219, de 29-9-2025.

1.	 contra a economia popular, a fé pública, 
a administração pública e o patrimônio 
público;

2.	 contra o patrimônio privado, o sistema 
financeiro, o mercado de capitais e os 
previstos na lei que regula a falência;

3.	 contra o meio ambiente e a saúde pública;
4.	 eleitorais, para os quais a lei comine pena 

privativa de liberdade;
5.	 de abuso de autoridade, nos casos em 

que houver condenação à perda do cargo 
ou à inabilitação para o exercício de fun‑
ção pública;

6.	 de lavagem ou ocultação de bens, direitos 
e valores;

7.	 de tráfico de entorpecentes e drogas 
afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;

8.	 de redução à condição análoga à de 
escravo;

9.	 contra a vida e a dignidade sexual; e
10.	 praticados por organização criminosa, 

quadrilha ou bando;
c	 Itens 1 a 10 acrescidos pela LC no 135, de 4-6-2010.

f)	 os que forem declarados indignos do oficia‑
lato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo 
de 8 (oito) anos;

g)	os que tiverem suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável que 
configure ato doloso de improbidade admi‑
nistrativa, e por decisão irrecorrível do ór‑
gão competente, salvo se esta houver sido 
suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, 
para as eleições que se realizarem nos 8 
(oito) anos seguintes, contados a partir da 
data da decisão, aplicando‑se o disposto no 
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, 
a todos os ordenadores de despesa, sem 
exclusão de mandatários que houverem 
agido nessa condição;

c	 Súm. no 1 do TSE.

h)	os detentores de cargo na administração 
pública direta, indireta ou fundacional, que 
beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso 
do poder econômico ou político, que fo‑
rem condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial co‑
legiado, para a eleição na qual concorrem 
ou tenham sido diplomados, bem como 
para as que se realizarem nos 8 (oito) anos 
seguintes;

c	 Alíneas f a h com a redação dada pela LC no 135, de 
4-6-2010.

i)	 os que, em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro, que tenham sido 
ou estejam sendo objeto de processo de 
liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos doze meses anteriores à res‑
pectiva decretação, cargo ou função de 
direção, administração ou representação, 
enquanto não forem exonerados de qual‑
quer responsabilidade;

j)	 os que forem condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por 
corrupção eleitoral, por captação ilícita de 
sufrágio, por doação, captação ou gastos 
ilícitos de recursos de campanha ou por 

conduta vedada aos agentes públicos em 
campanhas eleitorais que impliquem cassa‑
ção do registro ou do diploma, pelo prazo 
de 8 (oito) anos a contar da eleição;

c	 Alínea j acrescida pela LC no 135, de 4-6-2010.

k)	 o Presidente da República, o Governador 
de Estado e do Distrito Federal, o Prefei‑
to e os membros do Congresso Nacional, 
das Assembleias Legislativas, da Câmara 
Legislativa e das Câmaras Municipais que 
renunciarem a seus mandatos desde o ofe‑
recimento de representação ou de petição 
capaz de autorizar a abertura de processo 
por infringência de dispositivo da Consti‑
tuição Federal, da Constituição Estadual, 
da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da 
Lei Orgânica dos Municípios, nos 8 (oito) 
anos subsequentes à data da renúncia ao 
cargo eletivo;

l)	 os que forem condenados à suspensão 
dos direitos políticos, em decisão transi‑
tada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de im‑
probidade administrativa que importe, 
concomitantemente, na parte dispositiva 
da decisão, lesão ao patrimônio público e 
enriquecimento ilícito, desde a condena‑
ção por órgão colegiado até o transcurso 
do prazo de 8 (oito) anos;

c	 Alíneas k e l com a redação dada pela LC no 219, de 
29-9-2025.

m)	os que forem excluídos do exercício da pro‑
fissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência 
de infração ético‑profissional, pelo prazo 
de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 
anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;

n)	os que forem condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por ór‑
gão judicial colegiado, em razão de terem 
desfeito ou simulado desfazer vínculo con‑
jugal ou de união estável para evitar carac‑
terização de inelegibilidade, pelo prazo de 
8 (oito) anos após a decisão que reconhecer 
a fraude;

c	 Alíneas m e n acrescidas pela LC no  135, de 
4-6-2010.

o)	 os que forem demitidos do serviço público 
em decorrência de processo administra‑
tivo ou judicial, quando o fato que deu 
causa à demissão for equiparado a ato de 
improbidade, pelo prazo de 8 (oito) anos, 
contado da decisão, salvo se o ato hou‑
ver sido suspenso ou anulado pelo Poder 
Judiciário;

c	 Alínea o com a redação dada pela LC no 219, de 
29-9-2025.

p)	a pessoa física e os dirigentes de pessoas 
jurídicas responsáveis por doações eleito‑
rais tidas por ilegais por decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão cole‑
giado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 
(oito) anos após a decisão, observando‑se 
o procedimento previsto no art. 22;

q)	os magistrados e os membros do Ministério 
Público que forem aposentados compulso‑
riamente por decisão sancionatória, que te‑
nham perdido o cargo por sentença ou que 
tenham pedido exoneração ou aposenta‑
doria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 
(oito) anos;

c	 Alíneas p e q acrescidas pela LC no  135, de 
4-6-2010.

c	 O STF, julgou procedentes as Ações Declaratórias 
de Constitucionalidade nos 29 e 30, mediante a de-
claração de constitucionalidade das hipóteses de 
inelegibilidade instituídas pelas alíneas c, d, f, g, 
h, j, m, n, o, p e q deste inciso com a redação dada 
pela Lei Complementar no 135, de 4-6-2010.

II – para Presidente e Vice‑Presidente da 
República:
a)	 até seis meses depois de afastados definiti‑

vamente de seus cargos e funções:
1.	 os Ministros de Estado;
2.	 os Chefes dos órgãos de assessoramento 

direto, civil e militar, da Presidência da 
República;

3.	 o Chefe do órgão de assessoramento de 
informações da Presidência da República;

4.	 o Chefe do Estado‑Maior das Forças 
Armadas;

5.	 o Advogado‑Geral da União e o Consul‑
tor‑Geral da República;

6.	 os Chefes do Estado‑Maior da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica;

7.	 os Comandantes do Exército, Marinha e 
Aeronáutica;

8.	 os Magistrados;
9.	 os Presidentes, Diretores e Superinten‑

dentes de Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista e Funda‑
ções Públicas e as mantidas pelo poder 
público;

10.	 os Governadores de Estado, do Distrito 
Federal e de Territórios;

11.	 os Interventores Federais;
12.	 os Secretários de Estado;
13.	 os Prefeitos Municipais;
14.	 os membros do Tribunal de Contas da 

União, dos Estados e do Distrito Federal;
15.	 o Diretor‑Geral do Departamento de Polí‑

cia Federal;
16.	 os Secretários‑Gerais, os Secretários‑Exe‑

cutivos, os Secretários Nacionais, os Se‑
cretários Federais dos Ministérios e as 
pessoas que ocupem cargos equivalentes;

b)	os que tenham exercido, nos seis meses 
anteriores à eleição, nos Estados, no Dis‑
trito Federal, Territórios e em qualquer dos 
Poderes da União, cargo ou função, de no‑
meação pelo Presidente da República, su‑
jeito à aprovação prévia do Senado Federal;

c)	 VETADA;
d)	os que, até seis meses antes da eleição 

tiverem competência ou interesse, direta, 
indireta ou eventual, no lançamento, arre‑
cadação ou fiscalização de impostos, taxas 
e contribuições de caráter obrigatório, in‑
clusive parafiscais, ou para aplicar multas 
relacionadas com essas atividades;

e)	 os que, até seis meses antes da eleição te‑
nham exercido cargo ou função de direção, 
administração ou representação nas em‑
presas de que tratam os artigos 3o e 5o da 
Lei no 4.137, de 10 de setembro de 1962, 
quando, pelo âmbito e natureza de suas 
atividades, possam tais empresas influir na 
economia nacional;

f)	 os que, detendo o controle de empresas ou 
grupo de empresas que atuem no Brasil, 
nas condições monopolísticas previstas no 
parágrafo único do artigo 5o da Lei cita‑
da na alínea anterior, não apresentarem à 
Justiça Eleitoral, até seis meses antes do 
pleito, a prova de que fizeram cessar o 
abuso apurado, do poder econômico, ou 
de que transferiram, por força regular, o 
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controle de referidas empresas ou grupo de 
empresas;

g)	 os que tenham, dentro dos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, ocupado cargo ou 
função de direção, administração ou re‑
presentação em entidades representativas 
de classe mantidas, total ou parcialmen‑
te, por contribuições impostas pelo poder 
público ou com recursos arrecadados e 
repassados pela Previdência Social;

c	 Alínea g com a redação dada pela LC no 219, de 
29-9-2025.

h)	os que, até seis meses depois de afasta‑
dos das funções, tenham exercido cargo 
de Presidente, Diretor ou Superintendente 
de sociedades com objetivos exclusivos de 
operações financeiras e façam publicamen‑
te apelo à poupança e ao crédito, inclusive 
através de cooperativas e da empresa ou 
estabelecimentos que gozem, sob qualquer 
forma, de vantagens asseguradas pelo Po‑
der Público, salvo se decorrentes de contra‑
tos que obedeçam a cláusulas uniformes;

i)	 os que, dentro de seis meses anteriores ao 
pleito, hajam exercido cargo ou função de 
direção, administração ou representação 
em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, 
de prestação de serviços ou de fornecimen‑
to de bens com órgão do Poder Público ou 
sob seu controle, salvo no caso de contrato 
que obedeça a cláusulas uniformes;

j)	 os que, membros do Ministério Público, 
não se tenham afastado das suas funções 
até seis meses anteriores ao pleito;

l)	 os que, servidores públicos, estatutários 
ou não, dos órgãos ou entidades da ad‑
ministração direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni‑
cípios e dos Territórios, inclusive das fun‑
dações mantidas pelo poder público, não 
se afastarem até 3 (três) meses anteriores 
ao pleito, garantido o direito à percepção 
dos seus vencimentos integrais e permiti‑
da a continuidade do afastamento até 10 
(dez) dias após a realização do segundo 
turno, caso dele participem;

c	 Alínea l com a redação dada pela LC no 219, de 
29-9-2025.

c	 Súm. no 5 do TSE.

III – para Governador e Vice‑Governador de 
Estado e do Distrito Federal:
a)	 os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice‑Presidente da República especifica‑
dos na alínea a do inciso II deste artigo e, 
no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou 
empresas que operem no território do Es‑
tado ou do Distrito Federal, observados os 
mesmos prazos;

b)	até seis meses depois de afastados definiti‑
vamente de seus cargos ou funções:

1.	 os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar 
do Governador do Estado ou do Distrito 
Federal;

2.	 os Comandantes do Distrito Naval, Região 
Militar e Zona Aérea;

3.	 os diretores de órgãos estaduais ou socie‑
dades de assistência aos Municípios;

4.	 os Secretários da administração municipal 
ou membros de órgãos congêneres;

IV – para Prefeito e Vice‑Prefeito:
a)	 no que lhes for aplicável, por identidade 

de situações, os inelegíveis para os cargos 

de Presidente e Vice‑Presidente da Repú‑
blica e de Governador e Vice‑Governador 
de Estado e do Distrito Federal, obser‑
vado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização;

b)	 os membros do Ministério Público e da De‑
fensoria Pública em exercício na Comarca, 
nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, sem 
prejuízo dos vencimentos integrais;

c)	 as autoridades policiais, civis ou militares, 
em exercício no Município, nos 6 (seis) me‑
ses anteriores ao pleito;

c	 Alíneas a a c com a redação dada pela LC no 219, 
de 29-9-2025.

V – para o Senado Federal:
a)	 os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice‑Presidente da República especifica‑
dos na alínea a do inciso II deste artigo e, 
no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou 
empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;

b)	em cada Estado e no Distrito Federal, os 
inelegíveis para os cargos de Governador 
e Vice‑Governador, nas mesmas condi‑
ções estabelecidas, observados os mesmos 
prazos;

VI – para a Câmara dos Deputados, Assembleia 
Legislativa e Câmara Legislativa, no que lhes 
for aplicável, por identidade de situações, os 
inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas 
condições estabelecidas, observados os mes‑
mos prazos;
VII – para a Câmara Municipal:
a)	 no que lhes for aplicável, por identidade 

de situações, os inelegíveis para o Senado 
Federal e para a Câmara dos Deputados, 
observado o prazo de seis meses para a 
desincompatibilização;

b)	em cada Município, os inelegíveis para os 
cargos de Prefeito e Vice‑Prefeito, observa‑
do o prazo de seis meses para a desincom‑
patibilização.

§ 1o Para concorrência a outros cargos, o Pre‑
sidente da República, os Governadores de Es‑
tado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos até seis 
meses antes do pleito.
§ 2o O Vice‑Presidente, o Vice‑Governador e o 
Vice‑Prefeito poderão candidatar‑se a outros 
cargos, preservando os seus mandatos res‑
pectivos, desde que, nos últimos seis meses 
anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou 
substituído o titular.
§ 3o São inelegíveis, no território de jurisdi‑
ção do titular, o cônjuge e os parentes con‑
sanguíneos ou afins, até o segundo grau ou 
por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Dis‑
trito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.
§ 4o A inelegibilidade prevista na alínea e do 
inciso I deste artigo não se aplica aos crimes 
culposos e àqueles definidos em lei como de 
menor potencial ofensivo, nem aos crimes de 
ação penal privada.
c	 § 4o acrescido pela LC no 135, de 4-6-2010.

§ 4o‑A. A inelegibilidade prevista na alínea g 
do inciso I do caput deste artigo não se aplica 
aos responsáveis que tenham tido suas contas 
julgadas irregulares sem imputação de débito e 

sancionados exclusivamente com o pagamento 
de multa.
c	 § 4o‑A acrescido pela LC no 184, de 29-9-2021.

§ 4o‑B. Para fins de incidência das alíneas g e l 
do inciso I do caput deste artigo, considera‑se 
dolo a vontade livre e consciente de alcançar 
o resultado ilícito tipificado exclusiva e cumu‑
lativamente nos arts. 9o e 10 da Lei no 8.429, 
de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa), não bastando a voluntarie‑
dade do agente.
§ 4o‑C. O mero exercício da função ou o de‑
sempenho de competências públicas, sem 
comprovação de ato doloso com fim ilícito, 
afasta a responsabilidade por ato de improbi‑
dade administrativa, impedindo a incidência 
do disposto nas alíneas g e l do inciso I do 
caput deste artigo.
§ 4o‑D. As ações judiciais ajuizadas pelos mes‑
mos fatos, ou por fatos a eles conexos, que 
possam acarretar a suspensão dos direitos 
políticos e a aplicação do disposto nas alíneas 
e e l do inciso I do caput deste artigo gerarão 
a inelegibilidade a partir da primeira conde‑
nação proferida por órgão colegiado, vedada 
a incidência de nova restrição à elegibilidade, 
ainda que tenham sido impostas sanções ulte‑
riores mais gravosas.
§ 4o‑E. Na hipótese de ocorrência de fatos ím‑
probos conexos, assim considerados segundo 
as regras previstas na Lei no 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), se 
o autor optar por promover as respectivas 
ações de improbidade administrativa em pro‑
cessos separados, será observada a contagem 
do prazo prevista na alínea l do inciso I do 
caput deste artigo a partir da primeira con‑
denação proferida ou confirmada por órgão 
judicial colegiado, ainda que haja decisões 
colegiadas posteriores, inclusive com sanções 
mais gravosas.
c	 §§  4o‑B a 4o‑E acrescidos pela LC no  219, de 

29-9-2025.

§ 4o‑F. VETADO. LC no 219, de 29-9-2025.
§ 5o A renúncia para atender à desincompati‑
bilização com vistas a candidatura a cargo ele‑
tivo ou para assunção de mandato não gerará 
a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos 
que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao dis‑
posto nesta Lei Complementar.
c	 § 5o acrescido pela LC no 135, de 4-6-2010.

§ 6o VETADO. LC no 219, de 29-9-2025.
§ 7o Os servidores públicos que se licenciarem 
para concorrer a cargo eletivo deverão retor‑
nar imediatamente às suas funções, sob pena 
de responsabilização administrativa, nas hi‑
póteses em que a agremiação partidária não 
formalizar o pedido de registro de sua candi‑
datura ou o pedido tiver sido indeferido ou 
cassado, a partir do trânsito em julgado da 
decisão.
§ 8o Durante o transcurso do prazo de inele‑
gibilidade decorrente de improbidade admi‑
nistrativa, o acúmulo com eventuais conde‑
nações posteriores que impliquem restrição à 
capacidade eleitoral passiva deve ser unifica‑
do para atender o limite máximo de 12 (doze) 
anos, observado o disposto no § 4o‑E.
c	 §§ 7o e 8o acrescidos pela LC no 219, de 29-9-2025.

§ 9o VETADO. LC no 219, de 29-9-2025.
Art. 2o Compete à Justiça Eleitoral conhecer e 
decidir as arguições de inelegibilidade.
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Parágrafo único. A arguição de inelegibilida‑
de será feita perante:
I – o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tra‑
tar de candidato a Presidente ou Vice‑Presiden‑
te da República;
II – os Tribunais Regionais Eleitorais, quando 
se tratar de candidato a Senador, Governador 
e Vice‑Governador de Estado e do Distrito Fe‑
deral, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital;
III – os Juízes Eleitorais, quando se tratar de 
candidato a Prefeito, Vice‑Prefeito e Vereador.
Art. 3o Caberá a qualquer candidato, a Partido 
político, coligação ou ao Ministério Público, no 
prazo de cinco dias, contados da publicação do 
pedido de registro do candidato, impugná‑lo 
em petição fundamentada.
§ 1o A impugnação, por parte do candidato, 
Partido político ou coligação, não impede a 
ação do Ministério Público no mesmo sentido.
§ 2o Não poderá impugnar o registro de can‑
didato o representante do Ministério Público 
que, nos quatro anos anteriores, tenha dispu‑
tado cargo eletivo, integrado diretório de Par‑
tido ou exercido atividade político‑partidária.
§ 3o O impugnante especificará, desde logo, os 
meios de prova com que pretende demonstrar 
a veracidade do alegado, arrolando testemu‑
nhas, se for o caso, no máximo de seis.
Art. 4o A partir da data em que terminar o 
prazo para impugnação, passará a correr, após 
devida notificação, o prazo de sete dias para 
que o candidato, Partido político ou coligação 
possa contestá‑la, juntar documentos, indicar 
rol de testemunhas e requerer a produção de 
outras provas, inclusive documentais, que se 
encontrarem em poder de terceiros, de repar‑
tições públicas ou em procedimentos judiciais, 
ou administrativos, salvo os processos em tra‑
mitação em segredo de justiça.
Art. 5o Decorrido o prazo para contestação, 
se não se tratar apenas de matéria de direito e 
a prova protestada for relevante, serão desig‑
nados os quatro dias seguintes para inquirição 
das testemunhas do impugnante e do impug‑
nado, as quais comparecerão por iniciativa das 
partes que as tiverem arrolado, com notifica‑
ção judicial.
§ 1o As testemunhas do impugnante e do im‑
pugnado serão ouvidas em uma só assentada.
§ 2o Nos cinco dias subsequentes, o juiz, ou o 
relator, procederá a todas as diligências que 
determinar, de ofício ou a requerimento das 
partes.
§ 3o No prazo do parágrafo anterior, o juiz, ou 
o relator, poderá ouvir terceiros, referidos pelas 
partes, ou testemunhas, como conhecedores 
dos fatos e circunstâncias que possam influir 
na decisão da causa.
§ 4o Quando qualquer documento necessário 
à formação da prova se achar em poder de 
terceiro, o juiz, ou o relator, poderá ainda, no 
mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito.
§ 5o Se o terceiro, sem justa causa, não exi‑
bir o documento, ou não comparecer a juízo, 
poderá o juiz contra ele expedir mandado 
de prisão e instaurar processo por crime de 
desobediência.
Art. 6o Encerrado o prazo da dilação probató‑
ria, nos termos do artigo anterior, as partes, in‑
clusive o Ministério Público, poderão apresen‑
tar alegações no prazo comum de cinco dias.

Art. 7o Encerrado o prazo para alegações, os 
autos serão conclusos ao juiz, ou ao relator, 
no dia imediato, para sentença ou julgamento 
pelo Tribunal.
Parágrafo único. O juiz, ou tribunal, formará 
sua convicção pela livre apreciação da prova, 
atendendo aos fatos e às circunstâncias cons‑
tantes dos autos, ainda que não alegados pelas 
partes, mencionando, na decisão, os que moti‑
varam seu convencimento.
Art. 8o Nos pedidos de registro de candidatos 
a eleições municipais, o Juiz Eleitoral apresen‑
tará a sentença em Cartório três dias após a 
conclusão dos autos, passando a correr deste 
momento o prazo de três dias para a inter‑
posição de recurso para o Tribunal Regional 
Eleitoral.
c	 Súm. no 10 do TSE.

§ 1o A partir da data em que for protocolizada a 
petição de recurso, passará a correr o prazo de 
três dias para a apresentação de contrarrazões.
§ 2o Apresentadas as contrarrazões, serão os 
autos imediatamente remetidos ao Tribunal 
Regional Eleitoral, inclusive por portador, se 
houver necessidade, decorrente da exiguidade 
de prazo, correndo as despesas do transporte 
por conta do recorrente, se tiver condições de 
pagá‑las.
Art. 9o Se o Juiz Eleitoral não apresentar a sen‑
tença no prazo do artigo anterior, o prazo para 
recurso só começará a correr após a publicação 
da mesma por edital, em Cartório.
Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese pre‑
vista neste artigo, o Corregedor Regional, de 
ofício, apurará o motivo do retardamento e 
proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se for o 
caso, a aplicação da penalidade cabível.
Art. 10. Recebidos os autos na Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral, estes serão autua‑
dos e apresentados no mesmo dia ao Presiden‑
te, que, também na mesma data, os distribuirá 
a um Relator e mandará abrir vistas ao Procura‑
dor Regional pelo prazo de dois dias.
Parágrafo único. Findo o prazo, com ou sem 
parecer, os autos serão enviados ao Relator, 
que os apresentará em mesa para julgamento 
em três dias, independentemente de publica‑
ção em pauta.
Art. 11. Na sessão do julgamento, que pode‑
rá se realizar em até duas reuniões seguidas, 
feito o relatório, facultada a palavra às par‑
tes e ouvido o Procurador Regional, proferirá 
o Relator o seu voto e serão tomados os dos 
demais juízes.
§ 1o Proclamado o resultado, o Tribunal se re‑
unirá para lavratura do acórdão, no qual serão 
indicados o direito, os fatos e as circunstâncias 
com base nos fundamentos do Relator ou do 
voto vencedor.
§ 2o Terminada a sessão, far‑se‑á a leitura e 
a publicação do acórdão, passando a correr 
dessa data o prazo de três dias, para a inter‑
posição de recurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, em petição fundamentada.
Art. 12. Havendo recurso para o Tribunal Su‑
perior Eleitoral, a partir da data em que for 
protocolizada a petição passará a correr o pra‑
zo de três dias para a apresentação de contrar‑
razões, notificado por telegrama o recorrido.
Parágrafo único. Apresentadas as contrarra‑
zões, serão os autos imediatamente remetidos 
ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 13. Tratando‑se de registro a ser julgado 
originariamente por Tribunal Regional Eleito‑
ral, observado o disposto no artigo 6o desta Lei 
Complementar, o pedido de registro, com ou 
sem impugnação, será julgado em três dias, 
independentemente de publicação em pauta.
Parágrafo único. Proceder‑se‑á ao julgamen‑
to na forma estabelecida no artigo 11 desta 
Lei Complementar e, havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, observar‑se‑á o dis‑
posto no artigo anterior.
Art. 14. No Tribunal Superior Eleitoral, os 
recursos sobre registro de candidatos serão 
processados e julgados na forma prevista nos 
artigos 10 e 11 desta Lei Complementar.
Art. 15. Transitada em julgado ou publica‑
da a decisão proferida por órgão colegiado 
que declarar a inelegibilidade do candidato, 
ser‑lhe‑á negado registro, ou cancelado, se já 
tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, 
se já expedido.
c	 Caput com a redação dada pela LC no  135, de 

4-6-2010.

Parágrafo único. A decisão a que se refere 
o caput, independentemente da apresentação 
de recurso, deverá ser comunicada, de imedia‑
to, ao Ministério Público Eleitoral e ao órgão 
da Justiça Eleitoral competente para o registro 
de candidatura e expedição de diploma do réu.
c	 Parágrafo único acrescido pela LC no  135, de 

4-6-2010.

Art. 16. Os prazos a que se referem os artigos 
3o e seguintes desta Lei Complementar são pe‑
remptórios e contínuos e correm em Secretaria 
ou Cartório e, a partir da data do encerramen‑
to do prazo para registro de candidatos, não se 
suspendem aos sábados, domingos e feriados.
Art. 17. É facultado ao Partido político ou 
coligação que requerer o registro de candida‑
to considerado inelegível dar‑lhe substituto, 
mesmo que a decisão passada em julgado 
tenha sido proferida após o termo final do 
prazo de registro, caso em que a respectiva 
Comissão Executiva do Partido fará a escolha 
do candidato.
c	 Art. 101, § 5o, do CE.

Art. 18. A declaração de inelegibilidade do 
candidato à Presidência da República, Gover‑
nador de Estado e do Distrito Federal e Prefeito 
Municipal não atingirá o candidato a Vice‑Pre‑
sidente, Vice‑Governador ou Vice‑Prefeito, as‑
sim como a destes não atingirá aqueles.
Art. 19. As transgressões pertinentes a origem 
de valores pecuniários, abuso do poder econô‑
mico ou político, em detrimento da liberdade 
de voto, serão apuradas mediante investiga‑
ções jurisdicionais realizadas pelo Corregedor 
Geral e Corregedores Regionais Eleitorais.
Parágrafo único. A apuração e a punição das 
transgressões mencionadas no caput deste 
artigo terão o objetivo de proteger a norma‑
lidade e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico ou do abuso 
do exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta, indireta e fundacional da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.
Art. 20. O candidato, Partido político ou co‑
ligação são parte legítima para denunciar os 
culpados e promover‑lhes a responsabilidade; 
a nenhum servidor público, inclusive de autar‑
quias, de entidade paraestatal e de sociedade 
de economia mista será lícito negar ou retardar 
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ato de ofício tendente a esse fim, sob pena de 
crime funcional.
Art. 21. As transgressões a que se refere o 
artigo 19 desta Lei Complementar serão apu‑
radas mediante procedimento sumaríssimo de 
investigação judicial, realizada pelo Correge‑
dor Geral e Corregedores Regionais Eleitorais, 
nos termos das Leis nos 1.579, de 18 de março 
de 1952, 4.410, de 24 de setembro de 1964, 
com as modificações desta Lei Complementar.
Art. 22. Qualquer Partido político, coligação, 
candidato ou Ministério Público Eleitoral pode‑
rá representar à Justiça Eleitoral, diretamente 
ao Corregedor Geral ou Regional, relatando 
fatos e indicando provas, indícios e circunstân‑
cias e pedir abertura de investigação judicial 
para apurar uso indevido, desvio ou abuso do 
poder econômico ou do poder de autoridade, 
ou utilização indevida de veículos ou meios de 
comunicação social, em benefício de candida‑
to ou de Partido político, obedecido o seguinte 
rito:
I – o Corregedor, que terá as mesmas atri‑
buições do Relator em processos judiciais, 
ao despachar a inicial, adotará as seguintes 
providências:
a)	 ordenará que se notifique o representado 

do conteúdo da petição, entregando‑se‑lhe 
a segunda via apresentada pelo represen‑
tante com as cópias dos documentos, a fim 
de que, no prazo de cinco dias, ofereça am‑
pla defesa, juntada de documentos e rol de 
testemunhas, se cabível;

b)	determinará que se suspenda o ato que deu 
motivo à representação, quando for rele‑
vante o fundamento e do ato impugnado 
puder resultar a ineficiência da medida, 
caso seja julgada procedente;

c)	 indeferirá desde logo a inicial, quando não 
for caso de representação ou lhe faltar al‑
gum requisito desta Lei Complementar;

II – no caso do Corregedor indeferir a reclama‑
ção ou representação, ou retardar‑lhe a solu‑
ção, poderá o interessado renová‑la perante 
o Tribunal, que resolverá dentro de vinte e 
quatro horas;
III – o interessado, quando não for atendido 
ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 
conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, 
a fim de que sejam tomadas as providências 
necessárias;
IV – feita a notificação, a Secretaria do Tribunal 
juntará aos autos cópia autêntica do ofício en‑
dereçado ao representado, bem como a prova 
da entrega ou da sua recusa em aceitá‑la ou 
dar recibo;
V – findo o prazo da notificação, com ou sem 
defesa, abrir‑se‑á prazo de cinco dias para 
inquirição, em uma só assentada, de teste‑
munhas arroladas pelo representante e pelo 
representado, até o máximo de seis para cada 
um, as quais comparecerão independentemen‑
te de intimação;
VI – nos três dias subsequentes, o Corregedor 
procederá a todas as diligências que determi‑
nar, ex officio ou a requerimento das partes;
VII – no prazo da alínea anterior, o Corregedor 
poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, 
ou testemunhas, como conhecedores dos fatos 
e circunstâncias que possam influir na decisão 
do feito;
VIII – quando qualquer documento necessá‑
rio à formação da prova se achar em poder de 
terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, 

oficial ou privado, o Corregedor poderá, ainda, 
no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósi‑
to ou requisitar cópias;
IX – se o terceiro, sem justa causa, não exibir o 
documento, ou não comparecer a juízo, o juiz 
poderá expedir contra ele mandado de prisão e 
instaurar processo por crime de desobediência;
X – encerrado o prazo da dilação probatória, 
as partes, inclusive o Ministério Público, po‑
derão apresentar alegações no prazo comum 
de dois dias;
XI – terminado o prazo para alegações, os 
autos serão conclusos ao Corregedor, no dia 
imediato, para apresentação de relatório con‑
clusivo sobre o que houver sido apurado;
XII – o relatório do Corregedor, que será assen‑
tado em três dias, e os autos da representação 
serão encaminhados ao Tribunal competente, 
no dia imediato, com pedido de inclusão in‑
continenti do feito em pauta, para julgamento 
na primeira sessão subsequente;
XIII – no Tribunal, o Procurador‑Geral ou Regio‑
nal Eleitoral terá vista dos autos por quarenta e 
oito horas, para se pronunciar sobre as imputa‑
ções e conclusões do Relatório;
XIV – julgada procedente a representação, 
ainda que após a proclamação dos eleitos, o 
Tribunal declarará a inelegibilidade do repre‑
sentado e de quantos hajam contribuído para 
a prática do ato, cominando‑lhes sanção de 
inelegibilidade para as eleições a se realizarem 
nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em 
que se verificou, além da cassação do registro 
ou diploma do candidato diretamente benefi‑
ciado pela interferência do poder econômico 
ou pelo desvio ou abuso do poder de auto‑
ridade ou dos meios de comunicação, deter‑
minando a remessa dos autos ao Ministério 
Público Eleitoral, para instauração de processo 
disciplinar, se for o caso, e de ação penal, or‑
denando quaisquer outras providências que a 
espécie comportar;
c	 Inciso XIV com a redação dada pela LC no 135, de 

4-6-2010.
c	 Súm. no 19 do TSE.

XV – Revogado. LC no 135, de 4-6-2010;
XVI – para a configuração do ato abusivo, não 
será considerada a potencialidade de o fato al‑
terar o resultado da eleição, mas apenas a gra‑
vidade das circunstâncias que o caracterizam.
c	 Inciso XVI acrescido pela LC no 135, de 4-6-2010.

Parágrafo único. O recurso contra a diplo‑
mação, interposto pelo representante, não 
impede a atuação do Ministério Público no 
mesmo sentido.
Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela 
livre apreciação dos fatos públicos e notórios, 
dos indícios e presunções e prova produzida, 
atentando para circunstâncias ou fatos, ainda 
que não indicados ou alegados pelas partes, 
mas que preservem o interesse público de li‑
sura eleitoral.
Art. 24. Nas eleições municipais, o Juiz Eleito‑
ral será competente para conhecer e processar 
a representação prevista nesta Lei Comple‑
mentar, exercendo todas as funções atribuídas 
ao Corregedor Geral ou Regional, constantes 
dos incisos I a XV do artigo 22 desta Lei Com‑
plementar, cabendo ao representante do Mi‑
nistério Público Eleitoral em função da Zona 
Eleitoral as atribuições deferidas ao Procura‑
dor‑Geral e Regional Eleitoral, observadas as 
normas do procedimento previstas nesta Lei 
Complementar.

Art. 25. Constitui crime eleitoral a arguição de 
inelegibilidade, ou a impugnação de registro 
de candidato feito por interferência do poder 
econômico, desvio ou abuso do poder de au‑
toridade, deduzida de forma temerária ou de 
manifesta má‑fé:
Pena: detenção de seis meses a dois anos, e 
multa de vinte a cinquenta vezes o valor do 
Bônus do Tesouro Nacional – BTN e, no caso de 
sua extinção, de título público que o substitua.
Art. 26. Os prazos de desincompatibilização 
previstos nesta Lei Complementar que já es‑
tiverem ultrapassados na data de sua vigência 
considerar‑se‑ão atendidos desde que a desin‑
compatibilização ocorra até dois dias após a 
publicação desta Lei Complementar.
Art. 26‑A. Afastada pelo órgão competente 
a inelegibilidade prevista nesta Lei Comple‑
mentar, aplicar‑se‑á, quanto ao registro de 
candidatura, o disposto na lei que estabelece 
normas para as eleições.
Art. 26‑B. O Ministério Público e a Justiça Elei‑
toral darão prioridade, sobre quaisquer outros, 
aos processos de desvio ou abuso do poder 
econômico ou do poder de autoridade até que 
sejam julgados, ressalvados os de habeas cor-
pus e mandado de segurança.
§  1o É defeso às autoridades mencionadas 
neste artigo deixar de cumprir qualquer prazo 
previsto nesta Lei Complementar sob alegação 
de acúmulo de serviço no exercício das funções 
regulares.
§ 2o Além das polícias judiciárias, os órgãos 
da receita federal, estadual e municipal, os 
tribunais e órgãos de contas, o Banco Central 
do Brasil e o Conselho de Controle de Ativi‑
dade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral e 
o Ministério Público Eleitoral na apuração dos 
delitos eleitorais, com prioridade sobre as suas 
atribuições regulares.
§ 3o O Conselho Nacional de Justiça, o Con‑
selho Nacional do Ministério Público e as Cor‑
regedorias Eleitorais manterão acompanha‑
mento dos relatórios mensais de atividades 
fornecidos pelas unidades da Justiça Eleitoral 
a fim de verificar eventuais descumprimentos 
injustificados de prazos, promovendo, quando 
for o caso, a devida responsabilização.
Art. 26‑C. O órgão colegiado do tribunal ao 
qual couber a apreciação do recurso contra as 
decisões colegiadas a que se referem as alíneas 
d, e, h, j, l e n do inciso I do art. 1o poderá, em 
caráter cautelar, suspender a inelegibilidade 
sempre que existir plausibilidade da pretensão 
recursal e desde que a providência tenha sido 
expressamente requerida, sob pena de preclu‑
são, por ocasião da interposição do recurso.
§ 1o Conferido efeito suspensivo, o julgamento 
do recurso terá prioridade sobre todos os de‑
mais, à exceção dos de mandado de segurança 
e de habeas corpus.
§ 2o Mantida a condenação de que derivou a 
inelegibilidade ou revogada a suspensão limi‑
nar mencionada no caput, serão desconstituí‑
dos o registro ou o diploma eventualmente 
concedidos ao recorrente.
§ 3o A prática de atos manifestamente prote‑
latórios por parte da defesa, ao longo da tra‑
mitação do recurso, acarretará a revogação do 
efeito suspensivo.
c	 Arts. 26‑A a 26‑C acrescidos pela LC no 135, de 

4-6-2010.
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Art. 26‑D. As condições de elegibilidade e as 
causas de inelegibilidade devem ser aferidas 
no momento de formalização do registro 
de candidatura, sem prejuízo do reconhe‑
cimento pela Justiça Eleitoral, de ofício ou 
mediante provocação, das alterações fáticas 
ou jurídicas supervenientes que afastem ou 
extingam a inelegibilidade, incluído o encer‑
ramento do seu prazo, desde que constituídas 
até a data da diplomação.
c	 Art. 26‑D acrescido pela LC no 219, de 29-9-2025.

Art. 26‑E. VETADO. LC no 219, de 29-9-2025.
Art. 27. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.
Art. 28. Revogam‑se a Lei Complementar no 5, 
de 29 de abril de 1970, e as demais disposições 
em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1990; 
169o da Independência e 

102o da República.
Fernando Collor

LEI No 8.038, 
DE 28 DE MAIO DE 1990
Institui normas procedimentais para 
os processos que especifica, perante 

o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal.

c	 Publicada no DOU de 29-5-1990.
c	 Lei no 8.658, de 26-5-1993, dispõe sobre a apli-

cação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais 
Regionais Federais das normas previstas nesta lei.

c	 Lei no 11.419, de 19-12-2006 (Lei da Informatização 
do Processo Judicial).

c	 Res. do STF no 693, de 17-7-2020, regulamenta o 
processo eletrônico no âmbito do Supremo Tribu-
nal Federal.

c	 Res. do STJ no  1, de 10-2-2010, regulamenta o 
processo judicial eletrônico no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça.

TÍTULO I – PROCESSOS DE 
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

CAPÍTULO I
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

c	 Conforme o art. 1o da Lei no 8.658, de 26-5-1993, 
os arts. 1o a 12 da Lei no 8.038, de 28-5-1990, apli-
cam‑se às ações penais de competência originária 
dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e dos Tribunais Regionais Federais.

Art. 1o Nos crimes de ação penal pública, o 
Ministério Público terá o prazo de quinze dias 
para oferecer denúncia ou pedir arquivamento 
do inquérito ou das peças informativas.
§ 1o Diligências complementares poderão ser 
deferidas pelo relator, com interrupção do pra‑
zo deste artigo.

§ 2o Se o indiciado estiver preso:
a)	 o prazo para oferecimento da denúncia 

será de cinco dias;
b)	as diligências complementares não inter‑

romperão o prazo, salvo se o relator, ao 
deferi‑las, determinar o relaxamento da 
prisão.

§ 3o Não sendo o caso de arquivamento e ten‑
do o investigado confessado formal e circuns‑
tanciadamente a prática de infração penal sem 
violência ou grave ameaça e com pena mínima 
inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público 
poderá propor acordo de não persecução pe‑
nal, desde que necessário e suficiente para a 
reprovação e prevenção do crime, nos termos 
do art. 28‑A do Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal).
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.964, de 24-12-2019.

Art. 2o O relator, escolhido na forma regimen‑
tal, será o juiz da instrução, que se realizará 
segundo o disposto neste capítulo, no Código 
de Processo Penal, no que for aplicável, e no 
Regimento Interno do Tribunal.
Parágrafo único. O relator terá as atribuições 
que a legislação processual confere aos juízes 
singulares.

Art. 3o Compete ao relator:
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Lei no 8.906/1994     Estatuto da Advocacia e da OAB

trinta minutos do horário designado e ao qual 
ainda não tenha comparecido a autoridade 
que deva presidir a ele, mediante comunicação 
protocolizada em Juízo;
XXI – assistir a seus clientes investigados du-
rante a apuração de infrações, sob pena de 
nulidade absoluta do respectivo interrogató-
rio ou depoimento e, subsequentemente, de 
todos os elementos investigatórios e probató-
rios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da 
respectiva apuração:
c	 Caput do inciso XXI acrescido pela Lei no 13.245, de 

12-1-2016.

a)	 apresentar razões e quesitos;
c	 Alínea a acrescida pela Lei no  13.245, de 

12-1-2016.

b)	VETADO. Lei no 13.245, de 12-1-2016.
§ 1o Não se aplica o disposto nos incisos XV 
e XVI:
1)	 aos processos sob regime de segredo de 

justiça;
2)	 quando existirem nos autos documentos 

originais de difícil restauração ou ocorrer 
circunstância relevante que justifique a 
permanência dos autos no cartório, se-
cretaria ou repartição, reconhecida pela 
autoridade em despacho motivado, pro-
ferido de ofício, mediante representação 
ou a requerimento da parte interessada;

3)	 até o encerramento do processo, ao ad-
vogado que houver deixado de devolver 
os respectivos autos no prazo legal, e só 
o fizer depois de intimado.

§ 2o O advogado tem imunidade profissional, 
não constituindo injúria, difamação ou desa-
cato puníveis qualquer manifestação de sua 
parte, no exercício de sua atividade, em juízo 
ou fora dele, sem prejuízo das sanções disci-
plinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer.
c	 O STF, por unanimidade, julgou procedente a ADI 

no 7.231 para declarar a inconstitucionalidade do 
art. 2o da Lei no 14.365/2022, exclusivamente na 
parte em que revoga os §§ 1o e 2o do art. 7o da Lei 
no 8.906/1994, reestabelecendo a vigência desses 
dispositivos (DOU de 10-9-2025).

§ 2o‑A. VETADO. Lei no 14.365, de 2-6-2022.
§ 2o‑B. Poderá o advogado realizar a sustenta-
ção oral no recurso interposto contra a decisão 
monocrática de relator que julgar o mérito ou 
não conhecer dos seguintes recursos ou ações:
I – recurso de apelação;
II – recurso ordinário;
III – recurso especial;
IV – recurso extraordinário;
V – embargos de divergência;
VI – ação rescisória, mandado de segurança, 
reclamação, habeas corpus e outras ações de 
competência originária.
c	 § 2o‑B acrescido pela Lei no 14.365, de 2-6-2022.

§ 3o O advogado somente poderá ser preso em 
flagrante, por motivo de exercício da profis-
são, em caso de crime inafiançável, observado 
o disposto no inciso IV deste artigo.
§ 4o O Poder Judiciário e o Poder Executivo 
devem instalar, em todos os Juizados, fóruns, 
Tribunais, delegacias de polícia e presídios, sa-
las especiais permanentes para os advogados, 
com uso e controle assegurados à OAB.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no  1.127-8, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “e controle” 
contida neste parágrafo (DOU de 26-5-2006).

§ 5o No caso de ofensa a inscrito na OAB, no 
exercício da profissão ou de cargo ou função 
de órgão da OAB, o conselho competente deve 
promover o desagravo público do ofendido, 
sem prejuízo da responsabilidade criminal em 
que incorrer o infrator.
c	 A alteração que seria introduzida neste dispositivo 

pela Lei no 11.767, de 7-8-2008 foi vetada, razão 
pela qual mantivemos a sua redação.

§ 6o Presentes indícios de autoria e materialida-
de da prática de crime por parte de advogado, 
a autoridade judiciária competente poderá 
decretar a quebra da inviolabilidade de que 
trata o inciso II do caput deste artigo, em de-
cisão motivada, expedindo mandado de busca 
e apreensão, específico e pormenorizado, a 
ser cumprido na presença de representante da 
OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a 
utilização dos documentos, das mídias e dos 
objetos pertencentes a clientes do advogado 
averiguado, bem como dos demais instrumen-
tos de trabalho que contenham informações 
sobre clientes.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 11.767, de 7-8-2008.
c	 Prov. do CFOAB no  201, de 27-10-2020, dispõe 

sobre a participação da OAB no cumprimento de 
decisão que determinar a busca e apreensão de 
que trata este parágrafo.

§ 6o‑A. A medida judicial cautelar que importe 
na violação do escritório ou do local de traba-
lho do advogado será determinada em hipóte-
se excepcional, desde que exista fundamento 
em indício, pelo órgão acusatório.
§ 6o‑B. É vedada a determinação da medida 
cautelar prevista no §  6o‑A deste artigo se 
fundada exclusivamente em elementos pro-
duzidos em declarações do colaborador sem 
confirmação por outros meios de prova.
§ 6o‑C. O representante da OAB referido no 
§ 6o deste artigo tem o direito a ser respeitado 
pelos agentes responsáveis pelo cumprimento 
do mandado de busca e apreensão, sob pena 
de abuso de autoridade, e o dever de zelar pelo 
fiel cumprimento do objeto da investigação, 
bem como de impedir que documentos, mí-
dias e objetos não relacionados à investigação, 
especialmente de outros processos do mesmo 
cliente ou de outros clientes que não sejam 
pertinentes à persecução penal, sejam anali-
sados, fotografados, filmados, retirados ou 
apreendidos do escritório de advocacia.
c	 §§ 6o‑A a 6o‑C acrescidos pela Lei no 14.365, de 

2-6-2022, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 8-7-2022 – ed. extra B).

§ 6o‑D. No caso de inviabilidade técnica quan-
to à segregação da documentação, da mídia 
ou dos objetos não relacionados à investiga-
ção, em razão da sua natureza ou volume, no 
momento da execução da decisão judicial de 
apreensão ou de retirada do material, a cadeia 
de custódia preservará o sigilo do seu conteú-
do, assegurada a presença do representante 
da OAB, nos termos dos §§6o‑F e 6o‑G deste 
artigo.
§ 6o‑E. Na hipótese de inobservância do § 6o‑D 
deste artigo pelo agente público responsável 
pelo cumprimento do mandado de busca e 
apreensão, o representante da OAB fará o re-
latório do fato ocorrido, com a inclusão dos 
nomes dos servidores, dará conhecimento à 

autoridade judiciária e o encaminhará à OAB 
para a elaboração de notícia‑crime.
c	 §§ 6o‑D e 6o‑E acrescidos pela Lei no 14.365, de 

2-6-2022.

§ 6o‑F. É garantido o direito de acompanha-
mento por representante da OAB e pelo pro-
fissional investigado durante a análise dos 
documentos e dos dispositivos de armazena-
mento de informação pertencentes a advoga-
do, apreendidos ou interceptados, em todos os 
atos, para assegurar o cumprimento do dispos-
to no inciso II do caput deste artigo.
§  6o‑G. A autoridade responsável informa-
rá, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, à seccional da OAB a data, o 
horário e o local em que serão analisados os 
documentos e os equipamentos apreendidos, 
garantido o direito de acompanhamento, em 
todos os atos, pelo representante da OAB e 
pelo profissional investigado para assegurar o 
disposto no § 6o‑C deste artigo.
§ 6o‑H. Em casos de urgência devidamente fun-
damentada pelo juiz, a análise dos documen-
tos e dos equipamentos apreendidos poderá 
acontecer em prazo inferior a 24 (vinte e qua-
tro) horas, garantido o direito de acompanha-
mento, em todos os atos, pelo representante 
da OAB e pelo profissional investigado para 
assegurar o disposto no § 6o‑C deste artigo.
c	 §§ 6o‑F a 6o‑H acrescidos pela Lei no 14.365, de 

2-6-2022, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 8-7-2022 – ed. extra B).

§ 6o‑I. É vedado ao advogado efetuar colabora-
ção premiada contra quem seja ou tenha sido 
seu cliente, e a inobservância disso importará 
em processo disciplinar, que poderá culminar 
com a aplicação do disposto no inciso III do 
caput do art. 35 desta Lei, sem prejuízo das 
penas previstas no art.  154 do Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal).
c	 § 6o‑I acrescido pela Lei no 14.365, de 2-6-2022.

§ 7o A ressalva constante do § 6o deste artigo 
não se estende a clientes do advogado ave-
riguado que estejam sendo formalmente in-
vestigados como seus partícipes ou coautores 
pela prática do mesmo crime que deu causa à 
quebra da inviolabilidade.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 11.767, de 7-8-2008.

§§  8o e 9o VETADOS. Lei no  11.767, de 
7-8-2008.
§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advo-
gado apresentar procuração para o exercício 
dos direitos de que trata o inciso XIV.
§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a auto-
ridade competente poderá delimitar o acesso 
do advogado aos elementos de prova relacio-
nados a diligências em andamento e ainda não 
documentados nos autos, quando houver risco 
de comprometimento da eficiência, da eficácia 
ou da finalidade das diligências.
§ 12. A inobservância aos direitos estabeleci-
dos no inciso XIV, o fornecimento incompleto 
de autos ou o fornecimento de autos em que 
houve a retirada de peças já incluídas no cader-
no investigativo implicará responsabilização 
criminal e funcional por abuso de autoridade 
do responsável que impedir o acesso do advo-
gado com o intuito de prejudicar o exercício 
da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do 
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Lei no 9.504/1997     Eleições

§ 3o Do número de vagas resultante das regras 
previstas neste artigo, cada partido ou coliga-
ção preencherá o mínimo de 30% (trinta por 
cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) 
para candidaturas de cada sexo.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.034, de 

29-9-2009.
c	 Art. 87, caput, do CE.

§ 4o Em todos os cálculos, será sempre despre-
zada a fração, se inferior a meio, e igualada a 
um, se igual ou superior.
§ 5o No caso de as convenções para a escolha 
de candidatos não indicarem o número máxi-
mo de candidatos previsto no caput, os órgãos 
de direção dos partidos respectivos poderão 
preencher as vagas remanescentes até trinta 
dias antes do pleito.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.

§§  6o e 7o VETADOS. Lei no  14.211, de 
1o-10-2021.
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à 
Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 
até as dezenove horas do dia 15 de agosto do 
ano em que se realizarem as eleições.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.
c	 Súm. no 3 do TSE.

§ 1o O pedido de registro deve ser instruído 
com os seguintes documentos:
c	 Arts. 94, § 1o, e 101, § 1o, do CE.

I – cópia da ata a que se refere o artigo 8o;
II – autorização do candidato, por escrito;
III – prova de filiação partidária;
IV – declaração de bens, assinada pelo can-
didato;
V – cópia do título eleitoral ou certidão, forne-
cida pelo cartório eleitoral, de que o candidato 
é eleitor na circunscrição ou requereu sua ins-
crição ou transferência de domicílio no prazo 
previsto no artigo 9o;
VI – certidão de quitação eleitoral;
VII – certidões criminais fornecidas pelos ór-
gãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Fede-
ral e Estadual;
VIII – fotografia do candidato, nas dimensões 
estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 
para efeito do disposto no § 1o do artigo 59;
IX – propostas defendidas pelo candidato a 
Prefeito, a Governador de Estado e a Presiden-
te da República.
c	 Inciso IX acrescido pela Lei no  12.034, de 

29-9-2009.

§ 2o A idade mínima constitucionalmente esta-
belecida como condição de elegibilidade é ve-
rificada tendo por referência a data da posse, 
salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese 
em que será aferida na data‑limite para o pe-
dido de registro.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.

§ 3o Caso entenda necessário, o Juiz abrirá 
prazo de setenta e duas horas para diligências.
c	 Art. 101, § 1o, do CE.

§ 4o Na hipótese de o partido ou coligação não 
requerer o registro de seus candidatos, estes 
poderão fazê‑lo perante a Justiça Eleitoral, ob-
servado o prazo máximo de quarenta e oito 
horas seguintes à publicação da lista dos can-
didatos pela Justiça Eleitoral.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 12.034, de 

29-9-2009.
c	 Art. 94, caput, do CE.

§ 5o Até a data a que se refere este artigo, os 
Tribunais e Conselhos de Contas deverão tor-

nar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos 
que tiveram suas contas relativas ao exercício 
de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável e por decisão irrecorrí-
vel do órgão competente, ressalvados os casos 
em que a questão estiver sendo submetida à 
apreciação do Poder Judiciário, ou que haja 
sentença judicial favorável ao interessado.
§ 6o A Justiça Eleitoral possibilitará aos inte-
ressados acesso aos documentos apresentados 
para os fins do disposto no § 1o. 
§ 7o A certidão de quitação eleitoral abrangerá 
exclusivamente a plenitude do gozo dos di-
reitos políticos, o regular exercício do voto, o 
atendimento a convocações da Justiça Eleitoral 
para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, em caráter de-
finitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a 
apresentação de contas de campanha eleitoral.
c	 §§  6o e 7o acrescidos pela Lei no  12.034, de 

29-9-2009.

§ 8o Para fins de expedição da certidão de que 
trata o § 7o, considerar‑se‑ão quites aqueles 
que:
c	 Caput do §  8o acrescido pela Lei no  12.034, de 

29-9-2009.

I – condenados ao pagamento de multa, te-
nham, até a data da formalização do seu pedi-
do de registro de candidatura, comprovado o 
pagamento ou o parcelamento da dívida regu-
larmente cumprido;
II – pagarem a multa que lhes couber indivi-
dualmente, excluindo‑se qualquer modalidade 
de responsabilidade solidária, mesmo quando 
imposta concomitantemente com outros can-
didatos e em razão do mesmo fato;
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  12.034, de 

29-9-2009.

III – o parcelamento das multas eleitorais é 
direito dos cidadãos e das pessoas jurídicas 
e pode ser feito em até sessenta meses, sal-
vo quando o valor da parcela ultrapassar 5% 
(cinco por cento) da renda mensal, no caso de 
cidadão, ou 2% (dois por cento) do fatura-
mento, no caso de pessoa jurídica, hipótese 
em que poderá estender‑se por prazo superior, 
de modo que as parcelas não ultrapassem os 
referidos limites;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.488, de 

6-10-2017.

IV – o parcelamento de multas eleitorais e 
de outras multas e débitos de natureza não 
eleitoral imputados pelo poder público é ga-
rantido também aos partidos políticos em até 
sessenta meses, salvo se o valor da parcela ul-
trapassar o limite de 2% (dois por cento) do 
repasse mensal do Fundo Partidário, hipótese 
em que poderá estender‑se por prazo superior, 
de modo que as parcelas não ultrapassem o 
referido limite.
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  13.488, de 

6-10-2017.

§ 9o A Justiça Eleitoral enviará aos partidos 
políticos, na respectiva circunscrição, até o 
dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de 
todos os devedores de multa eleitoral, a qual 
embasará a expedição das certidões de quita-
ção eleitoral.
c	 § 9o acrescido pela Lei no 12.034, de 29-9-2009.

§ 10. Revogado. LC no 219, de 29-9-2025.
§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcela-
mento a que se refere o § 8o deste artigo, as 
regras de parcelamento previstas na legislação 
tributária federal.
c	 § 11 acrescido pela Lei no 12.034, de 29-9-2009.

§ 12. VETADO. Lei no 12.034, de 29-9-2009.
§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo par-
tido, coligação ou candidato de documentos 
produzidos a partir de informações detidas 
pela Justiça Eleitoral, entre eles os indicados 
nos incisos III, V e VI do § 1o deste artigo.
c	 § 13 acrescido pela Lei no 12.891, de 11-12-2013.

§  14. É vedado o registro de candidatura 
avulsa, ainda que o requerente tenha filiação 
partidária.
c	 § 14 acrescido pela Lei no 13.488, de 6-10-2017.

§ 15. VETADO. Lei no 13.877, de 27-9-2019.
§ 16. O pré‑candidato que demonstrar dúvi-
da razoável sobre a sua capacidade eleitoral 
passiva, ou o partido político a que estiver 
filiado, poderão dirigir à Justiça Eleitoral 
Requerimento de Declaração de Elegibilida-
de (RDE) a qualquer tempo, e a postulação 
poderá ser impugnada em 5 (cinco) dias por 
qualquer partido político com órgão de dire-
ção em atividade na circunscrição.
c	 § 16 acrescido pela LC no 219, de 29-9-2025.

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais 
indicará, no pedido de registro, além de seu 
nome completo, as variações nominais com 
que deseja ser registrado, até o máximo de 
três opções, que poderão ser o prenome, so-
brenome, cognome, nome abreviado, apelido 
ou nome pelo qual é mais conhecido, desde 
que não se estabeleça dúvida quanto à sua 
identidade, não atente contra o pudor e não 
seja ridículo ou irreverente, mencionando em 
que ordem de preferência deseja registrar‑se.
c	 Art. 95 do CE.
c	 Súm. no 4 do TSE.

§ 1o Verificada a ocorrência de homonímia, 
a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao 
seguinte:
I – havendo dúvida, poderá exigir do candidato 
prova de que é conhecido por dada opção de 
nome, indicada no pedido de registro;
II – ao candidato que, na data máxima previs-
ta para o registro, esteja exercendo mandato 
eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro 
anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha can-
didatado com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando outros 
candidatos impedidos de fazer propaganda 
com esse mesmo nome;
III – ao candidato que, pela sua vida política, 
social ou profissional, seja identificado por um 
dado nome que tenha indicado, será deferido 
o registro com esse nome, observado o dispos-
to na parte final do inciso anterior;
IV – tratando‑se de candidatos cuja homonímia 
não se resolva pelas regras dos dois incisos an-
teriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá‑los 
para que, em dois dias, cheguem a acordo so-
bre os respectivos nomes a serem usados;
V – não havendo acordo no caso do inciso an-
terior, a Justiça Eleitoral registrará cada can-
didato com o nome e sobrenome constantes 
do pedido de registro, observada a ordem de 
preferência ali definida.
§ 2o A Justiça Eleitoral poderá exigir do candi-
dato prova de que é conhecido por determina-
da opção de nome por ele indicado, quando 
seu uso puder confundir o eleitor.
§ 3o A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido 
de variação de nome coincidente com nome de 
candidato a eleição majoritária, salvo para can-
didato que esteja exercendo mandato eletivo 
ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, 
ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido 
em eleição com o nome coincidente.
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	 V – estrangeiras ou nacionais, na importação ou 
na exportação, na hipótese de ocultação do su‑
jeito passivo, do real vendedor, comprador ou de 
responsável pela operação, mediante fraude ou 
simulação, inclusive a interposição fraudulenta de 
terceiros.

	 § 1o O dano ao erário decorrente das infrações 
previstas no caput deste artigo será punido com 
a pena de perdimento das mercadorias.

	 § 2o Presume‑se interposição fraudulenta na ope‑
ração de comércio exterior a não comprovação da 
origem, disponibilidade e transferência dos recur‑
sos empregados.

	 § 3o A pena prevista no § 1o converte‑se em multa 
equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria que 
não seja localizada ou que tenha sido consumida.

	 § 4o O disposto no § 3o não impede a apreensão 
da mercadoria nos casos previstos no inciso I ou 
quando for proibida sua importação, consumo ou 
circulação no território nacional.”

Art. 60. O art. 81 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar com as se-
guintes alterações:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 61. VETADO.
Art. 62. O art. 15 da Lei no 10.451, de 10 de 
maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
	 “Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu‑

blicação, produzindo efeitos, no caso dos arts. 1o 
e 2o, em relação aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1o de janeiro de 2002, observado o dis‑
posto no art. 1o da Lei no 9.887, de 7 de dezembro 
de 1999.”

Art. 63. Revogado. Lei no  10.828, de 
23-12-2003.
Art. 64. O art.  43 da Medida Provisória 
no 2.158-35, de 2001, passa a vigorar acresci-
do do seguinte § 2o, renumerando‑se o pará-
grafo único para § 1o:
	 “Art. 43.................................................................
	  ............................................................................
	 § 2o O disposto neste artigo, no que diz respeito 

aos produtos classificados nas posições 84.32 e 
84.33, alcança apenas os veículos autopropulsa‑
dos descritos nos Códigos 8432.30, 8432.40.00, 
8432.80.00 (exceto rolos para gramados ou campo 
de esporte), 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 
8433.5.”

Art. 65. VETADO.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66. A Secretaria da Receita Federal e a 
Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional edi-
tarão, no âmbito de suas respectivas compe-
tências, as normas necessárias à aplicação do 
disposto nesta Lei.
Art. 67. VETADO.
Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos:
I – a partir de 1o de outubro de 2002, em rela-
ção aos arts. 29 e 49;
II – a partir de 1o de dezembro de 2002, em 
relação aos arts. 1o a 6o e 8o a 11;
III – a partir de 1o de janeiro de 2003, em rela-
ção aos arts. 34, 37 a 44, 46 e 48;
IV – a partir da data da publicação desta Lei, 
em relação aos demais artigos.

Brasília, 30 de dezembro de 2002;  
181o da Independência e  

114o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI COMPLEMENTAR No 116,  
DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, de competência 

dos Municípios e do Distrito Federal, 
e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 1o-8-2003.
c	 Esta Lei Complementar estará revogada pela LC 

no 214, de 16-1-2025, a partir de 1o-1-2033.
c	 Art. 156, III e § 3o, da CF.

Art. 1o O Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, de competência dos Municípios e 
do Distrito Federal, tem como fato gerador a 
prestação de serviços constantes da lista ane-
xa, ainda que esses não se constituam como 
atividade preponderante do prestador.
c	 O STF, por unanimidade de votos, deferiu a medida 

cautelar na ADIN no 4.389, para dar interpretação 
conforme a CF a este artigo, ao seu § 2o e ao su‑
bitem 13.05 da lista de serviços anexa, para reco‑
nhecer que o ISS não incide sobre operações de 
industrialização por encomenda de embalagens, 
destinadas à integração ou utilização direta em 
processo subsequente de industrialização ou de 
circulação de mercadoria. Presentes os requisitos 
constitucionais e legais, incidirá o ICMS (DJE de 
25-5-2011).

c	 Súm. Vinc. no 31 do STF.

§ 1o O imposto incide também sobre o serviço 
proveniente do exterior do País ou cuja presta-
ção se tenha iniciado no exterior do País.
§ 2o Ressalvadas as exceções expressas na lista 
anexa, os serviços nela mencionados não ficam 
sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação – ICMS, ainda 
que sua prestação envolva fornecimento de 
mercadorias.
c	 O STF, por unanimidade de votos, concedeu a me‑

dida cautelar na ADIN no 4.389, para dar interpre‑
tação conforme a CF ao caput deste artigo, a este 
parágrafo e ao subitem 13.05 da lista de serviços 
anexa, para reconhecer que o ISS não incide sobre 
operações de industrialização por encomenda de 
embalagens, destinadas à integração ou utilização 
direta em processo subsequente de industrializa‑
ção ou de circulação de mercadoria. Presentes os 
requisitos constitucionais e legais, incidirá o ICMS 
(DJE de 25-5-2011).

§ 3o O imposto de que trata esta Lei Comple-
mentar incide ainda sobre os serviços presta-
dos mediante a utilização de bens e serviços 
públicos explorados economicamente median-
te autorização, permissão ou concessão, com 
o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 
usuário final do serviço.
§ 4o A incidência do imposto não depende da 
denominação dada ao serviço prestado.
c	 Súm. no 588 do STF.
c	 Súmulas nos 138, 156, 167 e 274 do STJ.

Art. 2o O imposto não incide sobre:
c	 Súm. Vinc. no 31 do STF.

I – as exportações de serviços para o exterior 
do País;
II – a prestação de serviços em relação de 
emprego, dos trabalhadores avulsos, dos di-
retores e membros de conselho consultivo ou 
de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios‑gerentes e dos gerentes 
delegados;
III – o valor intermediado no mercado de títu-
los e valores mobiliários, o valor dos depósitos 
bancários, o principal, juros e acréscimos mo-
ratórios relativos a operações de crédito reali-
zadas por instituições financeiras.
c	 Súm. no 424 do STJ.

Parágrafo único. Não se enquadram no dis-
posto no inciso I os serviços desenvolvidos no 
Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que 
o pagamento seja feito por residente no exterior.
Art. 3o O serviço considera‑se prestado, e o 
imposto, devido, no local do estabelecimento 
prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hi-
póteses previstas nos incisos I a XXV, quando o 
imposto será devido no local:
c	 Caput com a redação dada pela LC no  157, de 

29-12-2016.

I – do estabelecimento do tomador ou interme-
diário do serviço ou, na falta de estabelecimen-
to, onde ele estiver domiciliado, na hipótese 
do § 1o do art. 1o desta Lei Complementar;
II – da instalação dos andaimes, palcos, cober-
turas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.05 da lista anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços 
descritos nos subitens 7.02, 7.19 e 14.14 da 
lista anexa;
c	 Inciso III com a redação dada pela LC no 218, de 

24-9-2025.

IV – da demolição, no caso dos serviços descri-
tos no subitem 7.04 da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, 
portos e congêneres, no caso dos serviços des-
critos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, 
incineração, tratamento, reciclagem, separa-
ção e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descri-
tos no subitem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e 
conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.10 da lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, 
do corte e poda de árvores, no caso dos servi-
ços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
IX – do controle e tratamento do efluente de 
qualquer natureza e de agentes físicos, quími-
cos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da lista anexa;
X e XI – VETADOS;
XII – do florestamento, reflorestamento, se-
meadura, adubação, reparação de solo, plan-
tio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da forma-
ção, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios;
c	 Inciso XII com a redação dada pela LC no 157, de 

29-12-2016.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no  5.835, declarou a inconstitucionalidade do 
art. 1o da LC no 157/2016, que altera este disposi‑
tivo (DOU de 10-8-2023).

XIII – da execução dos serviços de escoramen-
to, contenção de encostas e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da 
lista anexa;
XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos ser-
viços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;
XV – onde o bem estiver guardado ou estacio-
nado, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 11.01 da lista anexa;
XVI – dos bens, dos semoventes ou do domi-
cílio das pessoas vigiados, segurados ou mo-
nitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista anexa;
c	 Inciso XVI com a redação dada pela LC no 157, de 

29-12-2016.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no  5.835, declarou a inconstitucionalidade do 
art. 1o da LC no 157/2016, que altera este disposi‑
tivo (DOU de 10-8-2023).
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Lei no 11.340/2006     Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Nacional de Justiça, deverão promover a inte‑
gração de seus bancos de dados em âmbito 
nacional.
c	 Art. 196 com a redação dada pela Lei no 14.112, de 

24-12-2020.

Art. 197. Enquanto não forem aprovadas as 
respectivas leis específicas, esta Lei aplica‑se 
subsidiariamente, no que couber, aos regimes 
previstos no Decreto‑Lei no 73, de 21 de no‑
vembro de 1966, na Lei no 6.024, de 13 de 
março de 1974, no Decreto‑Lei no 2.321, de 
25 de fevereiro de 1987, e na Lei no 9.514, de 
20 de novembro de 1997.
Art. 198. Os devedores proibidos de requerer 
concordata nos termos da legislação específica 
em vigor na data da publicação desta Lei ficam 
proibidos de requerer recuperação judicial ou 
extrajudicial nos termos desta Lei.
Art. 199. Não se aplica o disposto no art. 198 
desta Lei às sociedades a que se refere o 
art. 187 da Lei no 7.565, de 19 de dezembro 
de 1986.
§ 1o Na recuperação judicial e na falência das 
sociedades de que trata o caput deste artigo, 
em nenhuma hipótese ficará suspenso o exer‑
cício de direitos derivados de contratos de lo‑
cação, arrendamento mercantil ou de qualquer 
outra modalidade de arrendamento de aerona‑
ves ou de suas partes.
§  2o Os créditos decorrentes dos contratos 
mencionados no § 1o deste artigo não se sub‑
meterão aos efeitos da recuperação judicial ou 
extrajudicial, prevalecendo os direitos de pro‑
priedade sobre a coisa e as condições contra‑
tuais, não se lhes aplicando a ressalva contida 
na parte final do § 3o do art. 49 desta Lei.
§ 3o Na hipótese de falência das sociedades de 
que trata o caput deste artigo, prevalecerão 
os direitos de propriedade sobre a coisa relati‑
vos a contratos de locação, de arrendamento 
mercantil ou de qualquer outra modalidade de 
arrendamento de aeronaves ou de suas partes.
c	 §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  11.196, de 

21-11-2005.

Art. 200. Ressalvado o disposto no art. 192 
desta Lei, ficam revogados o Decreto‑lei 
no  7.661, de 21 de junho de 1945, e os 
arts. 503 a 512 do Decreto‑Lei no 3.689, de 
3 de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal.
Art. 201. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e 
vinte) dias após sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2005;  
184o da Independência e  

117o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.340,  
DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8o do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação contra 
as Mulheres e da Convenção Interamericana 

para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher; dispõe sobre a criação 

dos Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher; altera os 

Decretos‑Lei nos 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal), e 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), e a Lei no 7.210, de 11 de julho de 
1984 (Lei de Execução Penal); e dá outras 

providências (Lei Maria da Penha).
c	 Publicada no DOU de 8-8-2006.
c	 Ementa com a redação dada pela Lei no 15.212, de 

18-9-2025.
c	 Lei no 12.227, de 12-4-2010, cria o Relatório Anual 

Socioeconômico da Mulher.
c	 Dec. no 1.973, de 1o-8-1996, promulga a Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher.

c	 Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a Conven-
ção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher.

c	 Súm. no 542 do STJ.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei cria mecanismos para coibir e 
prevenir a violência doméstica e familiar con‑
tra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 
da Constituição Federal, da Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Violência 
contra a Mulher, da Convenção Interamerica‑
na para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher e de outros tratados interna‑
cionais ratificados pela República Federativa 
do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; e estabelece medidas de assistência e 
proteção às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou proceden-

te a ADECON no 19, para declarar a constituciona-
lidade deste artigo (DOU de 17-2-2012).

Art. 2o Toda mulher, independentemente de 
classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, 
cultura, nível educacional, idade e religião, 
goza dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo‑lhe asseguradas as 
oportunidades e facilidades para viver sem vio‑
lência, preservar sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual e social.
Art. 3o Serão asseguradas às mulheres as con‑
dições para o exercício efetivo dos direitos à 
vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, à moradia, ao acesso à 
justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à ci‑
dadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito 
e à convivência familiar e comunitária.
c	 Art. 6o da CF.

§ 1o O poder público desenvolverá políticas 
que visem garantir os direitos humanos das 
mulheres no âmbito das relações domésticas e 
familiares no sentido de resguardá‑las de toda 
forma de negligência, discriminação, explora‑
ção, violência, crueldade e opressão.
§ 2o Cabe à família, à sociedade e ao poder 
público criar as condições necessárias para o 
efetivo exercício dos direitos enunciados no 
caput.
Art. 4o Na interpretação desta Lei, serão con‑
siderados os fins sociais a que ela se destina 
e, especialmente, as condições peculiares das 
mulheres em situação de violência doméstica 
e familiar.

TÍTULO II – DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5o Para os efeitos desta Lei, configura 
violência doméstica e familiar contra a mulher 

qualquer ação ou omissão baseada no gêne‑
ro que lhe cause morte, lesão, sofrimento fí‑
sico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial:
I – no âmbito da unidade doméstica, com‑
preendida como o espaço de convívio perma‑
nente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, 
inclusive as esporadicamente agregadas;
II – no âmbito da família, compreendida como 
a comunidade formada por indivíduos que são 
ou se consideram aparentados, unidos por 
laços naturais, por afinidade ou por vontade 
expressa;
III – em qualquer relação íntima de afeto, na 
qual o agressor conviva ou tenha convivi‑
do com a ofendida, independentemente de 
coabitação.
Parágrafo único. As relações pessoais enun‑
ciadas neste artigo independem de orientação 
sexual.
Art. 6o A violência doméstica e familiar contra 
a mulher constitui uma das formas de violação 
dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Art. 7o São formas de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, entre outras:
I – a violência física, entendida como qualquer 
conduta que ofenda sua integridade ou saúde 
corporal;
II – a violência psicológica, entendida como 
qualquer conduta que lhe cause dano emocio‑
nal e diminuição da autoestima ou que lhe pre‑
judique e perturbe o pleno desenvolvimento 
ou que vise degradar ou controlar suas ações, 
comportamentos, crenças e decisões, median‑
te ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, vigilância constante, 
perseguição contumaz, insulto, chantagem, 
violação de sua intimidade, ridicularização, 
exploração e limitação do direito de ir e vir ou 
qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à 
saúde psicológica e à autodeterminação;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.772, de 

19-12-2018.

III – a violência sexual, entendida como qual‑
quer conduta que a constranja a presenciar, a 
manter ou a participar de relação sexual não 
desejada, mediante intimidação, ameaça, coa‑
ção ou uso da força; que a induza a comer‑
cializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar qualquer 
método contraceptivo ou que a force ao matri‑
mônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, 
mediante coação, chantagem, suborno ou ma‑
nipulação; ou que limite ou anule o exercício 
de seus direitos sexuais e reprodutivos;
c	 Lei no 12.845, de 1o-8-2013, dispõe sobre o atendi-

mento obrigatório e integral de pessoas em situa-
ção de violência sexual.

IV – a violência patrimonial, entendida como 
qualquer conduta que configure retenção, 
subtração, destruição parcial ou total de seus 
objetos, instrumentos de trabalho, documen‑
tos pessoais, bens, valores e direitos ou re‑
cursos econômicos, incluindo os destinados a 
satisfazer suas necessidades;
V – a violência moral, entendida como qual‑
quer conduta que configure calúnia, difama‑
ção ou injúria.
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Lei no 13.257/2016  Primeira Infância

forma de violência e de pressão consumista, a 
prevenção de acidentes e a adoção de medidas 
que evitem a exposição precoce à comunica-
ção mercadológica.
Parágrafo único. Será conferida às crianças 
de 0 (zero) a 3 (três) anos referidas no § 2o do 
art. 3o desta Lei prioridade absoluta na oferta 
de serviços, apoios e recursos necessários ao 
seu pleno desenvolvimento infantil.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.880, de 

4-6-2024.
Art. 6o A Política Nacional Integrada para a pri-
meira infância será formulada e implementada 
mediante abordagem e coordenação interse-
torial que articule as diversas políticas setoriais 
a partir de uma visão abrangente de todos os 
direitos da criança na primeira infância.
Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão instituir, nos respec-
tivos âmbitos, comitê intersetorial de políticas 
públicas para a primeira infância com a fina-
lidade de assegurar a articulação das ações 
voltadas à proteção e à promoção dos direitos 
da criança, garantida a participação social por 
meio dos conselhos de direitos.
§ 1o Caberá ao Poder Executivo no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios indicar o órgão responsável pela 
coordenação do comitê intersetorial previsto 
no caput deste artigo.
§ 2o O órgão indicado pela União nos termos 
do § 1o deste artigo manterá permanente ar-
ticulação com as instâncias de coordenação 
das ações estaduais, distrital e municipais de 
atenção à criança na primeira infância, visan-
do à complementaridade das ações e ao cum-
primento do dever do Estado na garantia dos 
direitos da criança.
Art. 8o O pleno atendimento dos direitos da 
criança na primeira infância constitui objeti-
vo comum de todos os entes da Federação, 
segundo as respectivas competências consti-
tucionais e legais, a ser alcançado em regime 
de colaboração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A União buscará a adesão 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios à abordagem multi e intersetorial no 
atendimento dos direitos da criança na primei-
ra infância e oferecerá assistência técnica na 
elaboração de planos estaduais, distrital e mu-
nicipais para a primeira infância que articulem 
os diferentes setores.
Art. 9o As políticas para a primeira infância 
serão articuladas com as instituições de forma-
ção profissional, visando à adequação dos cur-
sos às características e necessidades das crian-
ças e à formação de profissionais qualificados, 
para possibilitar a expansão com qualidade dos 
diversos serviços.
Art. 10. Os profissionais que atuam nos dife-
rentes ambientes de execução das políticas e 
programas destinados à criança na primeira 
infância terão acesso garantido e prioritário à 
qualificação, sob a forma de especialização e 
atualização, em programas que contemplem, 
entre outros temas, a especificidade da primei-
ra infância, a estratégia da intersetorialidade 
na promoção do desenvolvimento integral e a 
prevenção e a proteção contra toda forma de 
violência contra a criança.
Art. 11. As políticas públicas terão, necessa-
riamente, componentes de monitoramento e 
coleta sistemática de dados, avaliação perió-
dica dos elementos que constituem a oferta 
dos serviços à criança e divulgação dos seus 
resultados.
§ 1o A União manterá instrumento individual 
de registro unificado de dados do crescimen-

to e desenvolvimento da criança, assim como 
sistema informatizado, que inclua as redes pú-
blica e privada de saúde, para atendimento ao 
disposto neste artigo.
§ 2o A União informará à sociedade a soma dos 
recursos aplicados anualmente no conjunto 
dos programas e serviços para a primeira infân-
cia e o percentual que os valores representam 
em relação ao respectivo orçamento realizado, 
bem como colherá informações sobre os valo-
res aplicados pelos demais entes da Federação.
§ 3o Para atender ao disposto neste artigo, 
será implementado, em articulação com os 
entes federados, sistema nacional de infor-
mação sobre o desenvolvimento integral da 
primeira infância, com integração dos bancos 
de dados das áreas de saúde, educação, assis-
tência social e proteção.
§ 4o O sistema de que trata o § 3o contará 
também com informações detalhadas sobre 
creches e demais instituições de atendimento 
à primeira infância, de forma a assegurar a 
qualidade da oferta de educação infantil, nos 
termos do disposto no art. 16 desta Lei e na 
legislação educacional.
c	 §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  15.220, de 

26-9-2025.
Art. 12. A sociedade participa solidariamen-
te com a família e o Estado da proteção e da 
promoção da criança na primeira infância, nos 
termos do caput e do § 7o do art. 227, combi-
nado com o inciso II do art. 204 da Constitui-
ção Federal, entre outras formas:
I – formulando políticas e controlando ações, 
por meio de organizações representativas;
II – integrando conselhos, de forma paritária 
com representantes governamentais, com 
funções de planejamento, acompanhamento, 
controle social e avaliação;
III – executando ações diretamente ou em par-
ceria com o poder público;
IV – desenvolvendo programas, projetos e 
ações compreendidos no conceito de res-
ponsabilidade social e de investimento social 
privado;
V – criando, apoiando e participando de re-
des de proteção e cuidado à criança nas 
comunidades;
VI – promovendo ou participando de campa-
nhas e ações que visem a aprofundar a cons-
ciência social sobre o significado da primeira 
infância no desenvolvimento do ser humano.
Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios apoiarão a participação 
das famílias em redes de proteção e cuidado 
da criança em seus contextos sociofamiliar e 
comunitário visando, entre outros objetivos, 
à formação e ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários, com prioridade aos 
contextos que apresentem riscos ao desenvol-
vimento da criança.
Art. 14. As políticas e programas governamen-
tais de apoio às famílias, incluindo as visitas 
domiciliares e os programas de promoção 
da paternidade e maternidade responsáveis, 
buscarão a articulação das áreas de saúde, 
nutrição, educação, assistência social, cultura, 
trabalho, habitação, meio ambiente e direitos 
humanos, entre outras, com vistas ao desen-
volvimento integral da criança.
§ 1o Os programas que se destinam ao fortale-
cimento da família no exercício de sua função 
de cuidado e educação de seus filhos na pri-
meira infância promoverão atividades centra-
das na criança, focadas na família e baseadas 
na comunidade.
§ 2o As famílias identificadas nas redes de saú-
de, educação e assistência social e nos órgãos 

do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente que se encontrem em situa-
ção de vulnerabilidade e de risco ou com direi-
tos violados para exercer seu papel protetivo 
de cuidado e educação da criança na primeira 
infância, bem como as que têm crianças com 
indicadores de risco ou deficiência, terão prio-
ridade nas políticas sociais públicas.
§ 3o As gestantes e as famílias com crianças na 
primeira infância deverão receber orientação e 
formação sobre maternidade e paternidade res-
ponsáveis, aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável, crescimento e desen-
volvimento infantil integral, prevenção de aci-
dentes e educação sem uso de castigos físicos, 
nos termos da Lei no 13.010, de 26 de junho de 
2014, com o intuito de favorecer a formação e a 
consolidação de vínculos afetivos e estimular o 
desenvolvimento integral na primeira infância.
§ 4o A oferta de programas e de ações de vi-
sita domiciliar e de outras modalidades que 
estimulem o desenvolvimento integral na pri-
meira infância será considerada estratégia de 
atuação sempre que respaldada pelas políticas 
públicas sociais e avaliada pela equipe profis-
sional responsável.
§ 5o Os programas de visita domiciliar voltados 
ao cuidado e educação na primeira infância 
deverão contar com profissionais qualificados, 
apoiados por medidas que assegurem sua per-
manência e formação continuada.
§ 6o Os programas de visita domiciliar deverão 
dar prioridade de atendimento às crianças 
referidas no § 2o do art. 3o desta Lei, com o 
objetivo de identificar de forma precoce ne-
cessidades específicas de atenção e promover 
o desenvolvimento integral dessas crianças, 
encaminhadas, inclusive, por meio de serviços 
estruturados de atenção precoce.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 14.880, de 4-6-2024.
Art. 15. As políticas públicas criarão condições 
e meios para que, desde a primeira infância, a 
criança tenha acesso à produção cultural e seja 
reconhecida como produtora de cultura.
Art. 16. A expansão da educação infantil deve-
rá ser feita de maneira a assegurar a qualidade 
da oferta, com instalações e equipamentos 
que obedeçam a padrões de infraestrutura es-
tabelecidos pelo Ministério da Educação, com 
profissionais qualificados conforme dispõe a 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
e com currículo e materiais pedagógicos ade-
quados à proposta pedagógica.
§  1o A expansão da educação infantil das 
crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, 
no cumprimento da meta do Plano Nacional 
de Educação, atenderá aos critérios definidos 
no território nacional pelo competente siste-
ma de ensino, em articulação com as demais 
políticas sociais.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.880, de 4-6-2024.

§ 2o Os serviços de atenção precoce atinen-
tes à faixa etária de 0 (zero) a 3 (três) anos, 
expressão do atendimento educacional espe-
cializado em uma perspectiva inclusiva, serão 
realizados em espaços físicos adequados ou 
adaptados às necessidades da criança, que 
contarão com infraestrutura e recursos pe-
dagógicos e de acessibilidade apropriados ao 
trabalho a ser desenvolvido, bem como com 
profissionais qualificados.
§  3o Os serviços de atenção precoce e sua 
operacionalização deverão ter como eixos a 
perspectiva inclusiva e o processo de apren-
dizagem global das crianças e deverão fixar 
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Art. 2o A disciplina da proteção de dados pes‑
soais tem como fundamentos:
I – o respeito à privacidade;
II – a autodeterminação informativa;
III – a liberdade de expressão, de informação, 
de comunicação e de opinião;
IV – a inviolabilidade da intimidade, da honra 
e da imagem;
V – o desenvolvimento econômico e tecnoló‑
gico e a inovação;
VI – a livre iniciativa, a livre concorrência e a 
defesa do consumidor; e
VII – os direitos humanos, o livre desenvolvi‑
mento da personalidade, a dignidade e o exer‑
cício da cidadania pelas pessoas naturais.
Art. 3o Esta Lei aplica‑se a qualquer operação 
de tratamento realizada por pessoa natural ou 
por pessoa jurídica de direito público ou priva‑
do, independentemente do meio, do país de 
sua sede ou do país onde estejam localizados 
os dados, desde que:
I – a operação de tratamento seja realizada no 
território nacional;
II – a atividade de tratamento tenha por objeti‑
vo a oferta ou o fornecimento de bens ou ser‑
viços ou o tratamento de dados de indivíduos 
localizados no território nacional; ou
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.853, de 

8-7-2019.

III – os dados pessoais objeto do tratamento 
tenham sido coletados no território nacional.
§ 1o Consideram‑se coletados no território na‑
cional os dados pessoais cujo titular nele se 
encontre no momento da coleta.
§ 2o Excetua‑se do disposto no inciso I deste ar‑
tigo o tratamento de dados previsto no inciso 
IV do caput do art. 4o desta Lei.
Art. 4o Esta Lei não se aplica ao tratamento de 
dados pessoais:
I – realizado por pessoa natural para fins ex‑
clusivamente particulares e não econômicos;
II – realizado para fins exclusivamente:
a)	 jornalístico e artísticos; ou
b)	acadêmicos, aplicando‑se a esta hipótese 

os arts. 7o e 11 desta Lei;
III – realizado para fins exclusivos de:
a)	 segurança pública;
b)	defesa nacional;
c)	 segurança do Estado; ou
d)	atividades de investigação e repressão de 

infrações penais; ou
IV – provenientes de fora do território nacio‑
nal e que não sejam objeto de comunicação, 
uso compartilhado de dados com agentes de 
tratamento brasileiros ou objeto de transferên‑
cia internacional de dados com outro país que 
não o de proveniência, desde que o país de 
proveniência proporcione grau de proteção de 
dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei.
§ 1o O tratamento de dados pessoais previsto 
no inciso III será regido por legislação especí‑
fica, que deverá prever medidas proporcionais 
e estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público, observados o devido proces‑
so legal, os princípios gerais de proteção e os 
direitos do titular previstos nesta Lei.
§ 2o É vedado o tratamento dos dados a que 
se refere o inciso III do caput deste artigo por 
pessoa de direito privado, exceto em procedi‑
mentos sob tutela de pessoa jurídica de direito 
público, que serão objeto de informe específi‑

co à autoridade nacional e que deverão obser‑
var a limitação imposta no § 4o deste artigo.
§ 3o A autoridade nacional emitirá opiniões 
técnicas ou recomendações referentes às exce‑
ções previstas no inciso III do caput deste arti‑
go e deverá solicitar aos responsáveis relatórios 
de impacto à proteção de dados pessoais.
§ 4o Em nenhum caso a totalidade dos dados 
pessoais de banco de dados de que trata o in‑
ciso III do caput deste artigo poderá ser tratada 
por pessoa de direito privado, salvo por aquela 
que possua capital integralmente constituído 
pelo poder público.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 

8-7-2019.

Art. 5o Para os fins desta Lei, considera‑se:
I – dado pessoal: informação relacionada a 
pessoa natural identificada ou identificável;
II – dado pessoal sensível: dado pessoal sobre 
origem racial ou étnica, convicção religiosa, 
opinião política, filiação a sindicato ou a orga‑
nização de caráter religioso, filosófico ou polí‑
tico, dado referente à saúde ou à vida sexual, 
dado genético ou biométrico, quando vincula‑
do a uma pessoa natural;
III – dado anonimizado: dado relativo a titular 
que não possa ser identificado, considerando a 
utilização de meios técnicos razoáveis e dispo‑
níveis na ocasião de seu tratamento;
IV – banco de dados: conjunto estruturado de 
dados pessoais, estabelecido em um ou em 
vários locais, em suporte eletrônico ou físico;
V – titular: pessoa natural a quem se referem os 
dados pessoais que são objeto de tratamento;
VI – controlador: pessoa natural ou jurídica, de 
direito público ou privado, a quem competem 
as decisões referentes ao tratamento de dados 
pessoais;
VII – operador: pessoa natural ou jurídica, de di‑
reito público ou privado, que realiza o tratamen‑
to de dados pessoais em nome do controlador;
VIII – encarregado: pessoa indicada pelo con-
trolador e operador para atuar como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares 
dos dados e a Agência Nacional de Proteção 
de Dados – ANPD;
c	 Inciso VIII com a redação dada pela MP no 1.317, de 

17-9-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

IX – agentes de tratamento: o controlador e 
o operador;
X – tratamento: toda operação realizada com 
dados pessoais, como as que se referem a 
coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comu‑
nicação, transferência, difusão ou extração;
XI – anonimização: utilização de meios téc‑
nicos razoáveis e disponíveis no momento 
do tratamento, por meio dos quais um dado 
perde a possibilidade de associação, direta ou 
indireta, a um indivíduo;
XII – consentimento: manifestação livre, infor‑
mada e inequívoca pela qual o titular concorda 
com o tratamento de seus dados pessoais para 
uma finalidade determinada;
XIII – bloqueio: suspensão temporária de qual‑
quer operação de tratamento, mediante guar‑
da do dado pessoal ou do banco de dados;
XIV – eliminação: exclusão de dado ou de 
conjunto de dados armazenados em banco de 
dados, independentemente do procedimento 
empregado;

XV – transferência internacional de dados: 
transferência de dados pessoais para país es‑
trangeiro ou organismo internacional do qual 
o país seja membro;
XVI – uso compartilhado de dados: comuni‑
cação, difusão, transferência internacional, in‑
terconexão de dados pessoais ou tratamento 
compartilhado de bancos de dados pessoais 
por órgãos e entidades públicos no cumpri‑
mento de suas competências legais, ou entre 
esses e entes privados, reciprocamente, com 
autorização específica, para uma ou mais mo‑
dalidades de tratamento permitidas por esses 
entes públicos, ou entre entes privados;
XVII – relatório de impacto à proteção de da‑
dos pessoais: documentação do controlador 
que contém a descrição dos processos de tra‑
tamento de dados pessoais que podem gerar 
riscos às liberdades civis e aos direitos funda‑
mentais, bem como medidas, salvaguardas e 
mecanismos de mitigação de risco;
XVIII – órgão de pesquisa: órgão ou entida‑
de da administração pública direta ou indire‑
ta ou pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos legalmente constituída sob as 
leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu 
objetivo social ou estatutário a pesquisa bási‑
ca ou aplicada de caráter histórico, científico, 
tecnológico ou estatístico; e
c	 Inciso XVIII com a redação dada pela Lei no 13.853, 

de 8-7-2019.

XIX – autoridade nacional: entidade da admi-
nistração pública responsável por zelar, im-
plementar e fiscalizar o cumprimento desta 
Lei em todo o território nacional.
c	 Inciso XIX com a redação dada pela MP no 1.317, de 

17-9-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Art. 6o As atividades de tratamento de dados 
pessoais deverão observar a boa‑fé e os se‑
guintes princípios:
I – finalidade: realização do tratamento para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, sem possibilidade de tra‑
tamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades;
II – adequação: compatibilidade do tratamen‑
to com as finalidades informadas ao titular, de 
acordo com o contexto do tratamento;
III – necessidade: limitação do tratamento ao 
mínimo necessário para a realização de suas 
finalidades, com abrangência dos dados per‑
tinentes, proporcionais e não excessivos em 
relação às finalidades do tratamento de dados;
IV – livre acesso: garantia, aos titulares, de 
consulta facilitada e gratuita sobre a forma e 
a duração do tratamento, bem como sobre a 
integralidade de seus dados pessoais;
V – qualidade dos dados: garantia, aos titula‑
res, de exatidão, clareza, relevância e atualiza‑
ção dos dados, de acordo com a necessidade 
e para o cumprimento da finalidade de seu 
tratamento;
VI – transparência: garantia, aos titulares, de 
informações claras, precisas e facilmente aces‑
síveis sobre a realização do tratamento e os 
respectivos agentes de tratamento, observa‑
dos os segredos comercial e industrial;
VII – segurança: utilização de medidas técni‑
cas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situa‑
ções acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou difusão;
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h)	 seja atualizado constantemente com base 
em informações obtidas a partir de monito‑
ramento contínuo e avaliações periódicas;

II – demonstrar a efetividade de seu programa 
de governança em privacidade quando apro‑
priado e, em especial, a pedido da autoridade 
nacional ou de outra entidade responsável por 
promover o cumprimento de boas práticas ou 
códigos de conduta, os quais, de forma inde‑
pendente, promovam o cumprimento desta 
Lei.
§ 3o As regras de boas práticas e de governança 
deverão ser publicadas e atualizadas periodica‑
mente e poderão ser reconhecidas e divulga‑
das pela autoridade nacional.

Art. 51. A autoridade nacional estimulará a 
adoção de padrões técnicos que facilitem 
o controle pelos titulares dos seus dados 
pessoais.

CAPÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO

Seção I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, 
em razão das infrações cometidas às normas 
previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes 
sanções administrativas aplicáveis pela autori‑
dade nacional:
I – advertência, com indicação de prazo para 
adoção de medidas corretivas;
II – multa simples, de até 2% (dois por cento) 
do faturamento da pessoa jurídica de direito 
privado, grupo ou conglomerado no Brasil no 
seu último exercício, excluídos os tributos, limi‑
tada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) por infração;
III – multa diária, observado o limite total a que 
se refere o inciso II;
IV – publicização da infração após devidamen‑
te apurada e confirmada a sua ocorrência;
V – bloqueio dos dados pessoais a que se refere 
a infração até a sua regularização;
VI – eliminação dos dados pessoais a que se 
refere a infração;
VII a IX – VETADOS;
X – suspensão parcial do funcionamento do 
banco de dados a que se refere a infração pelo 
período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável 
por igual período, até a regularização da ativi‑
dade de tratamento pelo controlador;
XI – suspensão do exercício da atividade de 
tratamento dos dados pessoais a que se refere 
a infração pelo período máximo de 6 (seis) me‑
ses, prorrogável por igual período;
XII – proibição parcial ou total do exercício de 
atividades relacionadas a tratamento de dados.
c	 Incisos X a XII com a redação dada pela Lei 

no 13.853, de 8-7-2019, promulgado nos termos do 
art. 66, § 5o, da CF (DOU de 20-12-2019).

§ 1o As sanções serão aplicadas após procedi‑
mento administrativo que possibilite a oportu‑
nidade da ampla defesa, de forma gradativa, 
isolada ou cumulativa, de acordo com as pecu‑
liaridades do caso concreto e considerados os 
seguintes parâmetros e critérios:
I – a gravidade e a natureza das infrações e dos 
direitos pessoais afetados;
II – a boa‑fé do infrator;

III – a vantagem auferida ou pretendida pelo 
infrator;
IV – a condição econômica do infrator;
V – a reincidência;
VI – o grau do dano;
VII – a cooperação do infrator;
VIII – a adoção reiterada e demonstrada de 
mecanismos e procedimentos internos capazes 
de minimizar o dano, voltados ao tratamento 
seguro e adequado de dados, em consonância 
com o disposto no inciso II do § 2o do art. 48 
desta Lei;
IX – a adoção de política de boas práticas e 
governança;
X – a pronta adoção de medidas corretivas; e
XI – a proporcionalidade entre a gravidade da 
falta e a intensidade da sanção.
§ 2o O disposto neste artigo não substitui a 
aplicação de sanções administrativas, civis ou 
penais definidas na Lei no 8.078, de 11 de se‑
tembro de 1990, e em legislação específica.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 

8-7-2019.

§ 3o O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e 
XII do caput deste artigo poderá ser aplicado 
às entidades e aos órgãos públicos, sem pre‑
juízo do disposto na Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, na Lei no 8.429, de 2 de 
junho de 1992, e na Lei no 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 

8-7-2019, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 20-12-2019).

§ 4o No cálculo do valor da multa de que trata 
o inciso II do caput deste artigo, a autoridade 
nacional poderá considerar o faturamento to‑
tal da empresa ou grupo de empresas, quan‑
do não dispuser do valor do faturamento no 
ramo de atividade empresarial em que ocorreu 
a infração, definido pela autoridade nacional, 
ou quando o valor for apresentado de forma 
incompleta ou não for demonstrado de forma 
inequívoca e idônea.
c	 Art. 52 republicado no DOU de 15-8-2018 – edição 

extra, em virtude de erro material.

§ 5o O produto da arrecadação das multas apli‑
cadas pela ANPD, inscritas ou não em dívida 
ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de 
Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da 
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei 
no 9.008, de 21 de março de 1995.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

§ 6o As sanções previstas nos incisos X, XI e XII 
do caput deste artigo serão aplicadas:
I – somente após já ter sido imposta ao menos 
1 (uma) das sanções de que tratam os incisos 
II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o 
mesmo caso concreto; e
II – em caso de controladores submetidos a 
outros órgãos e entidades com competências 
sancionatórias, ouvidos esses órgãos.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 

8-7-2019, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 20-12-2019).

§ 7o Os vazamentos individuais ou os aces‑
sos não autorizados de que trata o caput do 
art. 46 desta Lei poderão ser objeto de conci‑
liação direta entre controlador e titular e, caso 
não haja acordo, o controlador estará sujeito 

à aplicação das penalidades de que trata este 
artigo.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por 
meio de regulamento próprio sobre sanções 
administrativas a infrações a esta Lei, que de‑
verá ser objeto de consulta pública, as metodo‑
logias que orientarão o cálculo do valor–base 
das sanções de multa.

§ 1o As metodologias a que se refere o caput 
deste artigo devem ser previamente publica‑
das, para ciência dos agentes de tratamento, 
e devem apresentar objetivamente as formas 
e dosimetrias para o cálculo do valor‑base das 
sanções de multa, que deverão conter funda‑
mentação detalhada de todos os seus elemen‑
tos, demonstrando a observância dos critérios 
previstos nesta Lei.

§ 2o O regulamento de sanções e metodologias 
correspondentes deve estabelecer as circuns‑
tâncias e as condições para a adoção de multa 
simples ou diária.

Art. 54. O valor da sanção de multa diária 
aplicável às infrações a esta Lei deve observar 
a gravidade da falta e a extensão do dano ou 
prejuízo causado e ser fundamentado pela au‑
toridade nacional.

Parágrafo único. A intimação da sanção de 
multa diária deverá conter, no mínimo, a des‑
crição da obrigação imposta, o prazo razoável 
e estipulado pelo órgão para o seu cumprimen‑
to e o valor da multa diária a ser aplicada pelo 
seu descumprimento.

CAPÍTULO IX
DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS E DO CONSELHO 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS E DA PRIVACIDADE

c	 Capítulo IX renomeado pela MP no 1.317, de 17-
9-2025, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

Seção I
DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS

c	 Seção I renomeada pela MP no  1.317, de 17-9-
2025, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

Art. 55. VETADO.

Art. 55‑A. Fica criada a Agência Nacional 
de Proteção de Dados – ANPD, autarquia de 
natureza especial vinculada ao Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, dotada de auto-
nomia funcional, técnica, decisória, adminis-
trativa e financeira, com patrimônio próprio 
e com sede e foro no Distrito Federal, nos 
termos do disposto na Lei no 13.848, de 25 de 
junho de 2019.
c	 Caput do art. 55‑A com a redação dada pela MP 

no 1.317, de 17-9-2025, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

§§  1o a 3o Revogados. Lei no  14.460, de 
25-10-2022.

Art. 55‑B. Revogado. Lei no  14.460, de 
25-10-2022.
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Art. 55‑C. A ANPD é composta de:

c	 Caput do art. 55‑C acrescido pela Lei no 13.853, de 
8-7-2019.

I – Conselho Diretor, órgão máximo de direção;
II – Conselho Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade;
III – Corregedoria;
IV – Ouvidoria;

c	 Incisos I a IV acrescidos pela Lei no  13.853, de 
8-7-2019.

V – Revogado. Lei no 14.460, de 25-10-2022;

V‑A – Procuradoria;

c	 Inciso V‑A com a redação dada pela MP no 1.317, 

de 17-9-2025, que até o encerramento desta edi-

ção não havia sido convertida em lei.

V‑B – Auditoria; e

c	 Inciso V‑B acrescido pela MP no 1.317, de 17-9-

2025, que até o encerramento desta edição não 

havia sido convertida em lei.

VI – unidades administrativas e unidades 
especializadas.
c	 Inciso VI com a redação dada pela MP no 1.317, de 

17-9-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Art. 55‑D. O Conselho Diretor da ANPD será 
composto de 5 (cinco) diretores, incluído o 
Diretor‑Presidente.
§ 1o Os membros do Conselho Diretor da ANPD 
serão escolhidos pelo Presidente da República 
e por ele nomeados, após aprovação pelo Se‑
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meio de análise documental, incluídos atesta‑
dos ou laudos médicos, realizada pelo INSS.
c	 § 14 acrescido pela Lei no 14.441, de 2-9-2022.

§ 15. Os segurados com síndrome da imuno‑
deficiência adquirida, doença de Alzheimer, 
doença de Parkinson e esclerose lateral amio‑
trófica são dispensados da avaliação referida 
no § 10 deste artigo.
§ 16. A perícia médica de segurado com sín‑
drome da imunodeficiência adquirida deverá 
ter a participação de pelo menos 1 (um) mé‑
dico especialista em infectologia.
c	 §§ 15 e 16 acrescidos pela Lei no 15.157, de 1o-7-

2025, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF (DOU de 2-7-2025).

c	 Mantivemos a numeração dos parágrafos confor-
me publicação oficial, porém, entendemos que o 
correto seria §§ 12 a 14.

Art. 61. O auxílio‑doença, inclusive o decor‑
rente de acidente do trabalho, consistirá numa 
renda mensal correspondente a 91% (noventa 
e um por cento) do salário de benefício, obser‑
vado o disposto na Seção III, especialmente no 
artigo 33 desta Lei.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio‑doen‑
ça, insuscetível de recuperação para sua ativi‑
dade habitual, deverá submeter‑se a processo 
de reabilitação profissional para o exercício de 
outra atividade.
c	 Caput com a redação dada Lei no  13.457, de 

26-6-2017.

§ 1o O benefício a que se refere o caput deste 
artigo será mantido até que o segurado seja 
considerado reabilitado para o desempenho 
de atividade que lhe garanta a subsistência 
ou, quando considerado não recuperável, seja 
aposentado por invalidez.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.

§ 2o A alteração das atribuições e responsabi‑
lidades do segurado compatíveis com a limita‑
ção que tenha sofrido em sua capacidade física 
ou mental não configura desvio de cargo ou 
função do segurado reabilitado ou que esti‑
ver em processo de reabilitação profissional a 
cargo do INSS.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 63. O segurado empregado, inclusive o 
doméstico, em gozo de auxílio‑doença será 
considerado pela empresa e pelo empregador 
doméstico como licenciado.
c	 Caput com a redação dada pela LC no  150, de 

1o-6-2015.

Parágrafo único. A empresa que garantir ao 
segurado licença remunerada ficará obrigada a 
pagar‑lhe durante o período de auxílio‑doença 
a eventual diferença entre o valor deste e a 
importância garantida pela licença.
Art. 64. Revogado. Lei no 9.032, de 28-4-1995.

Subseção VI
DO SALÁRIO‑FAMÍLIA

c	 Art. 7o, XII, da CF.

Art. 65. O salário‑família será devido, men‑
salmente, ao segurado empregado, inclusive o 
doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, 
na proporção do respectivo número de filhos 

ou equiparados nos termos do § 2o do art. 16 
desta Lei, observado o disposto no art. 66.
c	 Caput com a redação dada pela LC no  150, de 

1o-6-2015.
c	 Art. 81 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Parágrafo único. O aposentado por invalidez 
ou por idade e os demais aposentados com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do 
sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, 
se do feminino, terão direito ao salário‑família, 
pago juntamente com a aposentadoria.
Art. 66. O valor da cota do salário‑família por 
filho ou equiparado de qualquer condição, até 
14 (quatorze) anos de idade ou inválido de 
qualquer idade é de:
I – CR$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta 
cruzeiros) , para o segurado com remuneração 
mensal não superior a CR$ 51.000,00 (cin‑
quenta e um mil cruzeiros);
c	 Art. 4o da Port. Interministerial do MTPrev e MF 

no 26, de 10-1-2023 (DOU de 11-1-2023), que altera 
o valor da cota do salário‑família.

II – CR$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), 
para o segurado com remuneração mensal su‑
perior a CR$ 51.000,00 (cinquenta e um mil 
cruzeiros).
c	 Art. 83 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Dec. no 3.048, de 6-5-1999.
c	 Art. 4o da Port. Interministerial do MTPrev e MF 

no 26, de 10-1-2023 (DOU de 11-1-2023), que altera 
o valor da cota do salário‑família.

Art. 67. O pagamento do salário‑família é 
condicionado à apresentação da certidão de 
nascimento do filho ou da documentação 
relativa ao equiparado ou ao inválido, e à 
apresentação anual de atestado de vacinação 
obrigatória e de comprovação de frequência à 
escola do filho ou equiparado, nos termos do 
regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.

Parágrafo único. O empregado doméstico 
deve apresentar apenas a certidão de nasci‑
mento referida no caput.
c	 Parágrafo único acrescido pela LC no  150, de 

1o-6-2015.
c	 Art. 84 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Art. 68. As cotas do salário‑família serão 
pagas pela empresa ou pelo empregador do‑
méstico, mensalmente, junto com o salário, 
efetivando‑se a compensação quando do reco‑
lhimento das contribuições, conforme dispuser 
o Regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela LC no  150, de 

1o-6-2015.

§ 1o A empresa ou o empregador doméstico 
conservarão durante 10 (dez) anos os compro‑
vantes de pagamento e as cópias das certidões 
correspondentes, para fiscalização da Previ‑
dência Social.
c	 §  1o com a redação dada pela LC no  150, de 

1o-6-2015.

§ 2o Quando o pagamento do salário não for 
mensal, o salário‑família será pago juntamente 
com o último pagamento relativo ao mês.
Art. 69. O salário‑família devido ao traba‑
lhador avulso poderá ser recebido pelo sin‑
dicato de classe respectivo, que se incumbirá 
de elaborar as folhas correspondentes e de 
distribuí‑lo.

Art. 70. A cota do salário‑família não será in‑
corporada, para qualquer efeito, ao salário ou 
ao benefício.
c	 Art. 92 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Subseção VII
DO SALÁRIO‑MATERNIDADE

Art. 71. O salário‑maternidade é devido à se‑
gurada da Previdência Social, durante cento 
e vinte dias, com início no período entre 28 
(vinte e oito) dias antes do parto e a data de 
ocorrência deste, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que con‑
cerne à proteção à maternidade.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.710, de 

5-8-2003.
c	 O STF, por unanimidade, conheceu a ADIN no 6.327 

como arguição de descumprimento de preceito 
fundamental e, ratificando a medida cautelar, jul-
gou procedente o pedido formulado para conferir 
interpretação conforme à Constituição a este arti-
go, “de modo a se considerar como termo inicial da 
licença‑maternidade e do respectivo salário‑ma-
ternidade a alta hospitalar do recém‑nascido e/
ou de sua mãe, o que ocorrer por último, prorro-
gando‑se em todo o período o benefício, quando 
o período de internação exceder as duas semanas 
previstas no art. 392, § 2o, da CLT, e no art. 93, § 3o, 
do Dec. no 3.048/1999” (DOU de 26-10-2022).

c	 Lei no 11.770, de 9-9-2008 (Lei do Programa Empre-
sa Cidadã).

c	 Art. 18, § 3o da Lei no 13.301, 27-6-2016, que es-
tende o prazo da licença‑maternidade previsto no 
art. 392 da CLT para 180 (cento e oitenta dias) no 
caso das mães de crianças acometidas por seque-
las neurológicas decorrentes de doenças trans-
mitidas pelo Aedes aegypti, assegurado, nesse 
período, o recebimento do salário‑maternidade 
previsto neste artigo.

c	 Art. 22, § 1o, da Lei no 14.020, de 6-7-2020 (Progra-
ma Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda).

c	 Art. 93 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 
da Previdência Social).

c	 Art. 2o, § 2o, do Dec. no 6.690, de 11-12-2008, que 
institui o Programa de Prorrogação da Licença à 
Gestante e à Adotante e estabelece os critérios de 
adesão ao Programa.

c	 Arts. 137 a 142 do Dec. no 10.854, de 10-11-2021, 
que regulamenta disposições relativas à legisla-
ção trabalhista.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.528, de 
10-12-1997.
§  2o O salário‑maternidade de que trata o 
caput deste artigo será prorrogado por 60 
(sessenta) dias em razão de nascimento de 
criança com deficiência permanente decor‑
rente de síndrome congênita associada Zika.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 15.156, de 1o-7-2025, pro-

mulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 
2-7-2025).

c	 Mantivemos a numeração do parágrafo único con-
forme redação oficial, porém, entendemos que o 
mesmo deveria ser renumerado para § 1o.

§ 3o Na hipótese de internação hospitalar da 
segurada ou do recém‑nascido que supere o 
prazo de 2 (duas) semanas, em decorrência de 
complicações médicas relacionadas ao parto, 
o salário‑maternidade será devido durante o 
período de internação e por mais 120 (cento 
e vinte) dias após a alta, descontado o tem‑
po de recebimento do benefício anterior ao 
parto.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 15.222, de 29-9-2025.

Art. 71‑A. Ao segurado ou segurada da Pre‑
vidência Social que adotar ou obtiver guarda 
judicial para fins de adoção de criança é devido 
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salário‑maternidade pelo período de 120 (cen‑
to e vinte) dias.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.873, de 

24-10-2013.
c	 Lei no 11.770, de 9-9-2008 (Lei do Programa Empre-

sa Cidadã).
c	 Art. 2o, § 3o, I, do Dec. no 6.690, de 11-12-2008, que 

institui o Programa de Prorrogação da Licença à 
Gestante e à Adotante e estabelece os critérios de 
adesão ao Programa.

c	 Arts. 137 a 142 do Dec. no 10.854, de 10-11-2021, 
que regulamenta disposições relativas à legisla-
ção trabalhista.

§ 1o O salário‑maternidade de que trata este 
artigo será pago diretamente pela Previdência 
Social.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 12.873, de 24-10-2013.
c	 Art. 93‑A do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).

§ 2o Ressalvado o pagamento do salário‑ma‑
ternidade à mãe biológica e o disposto no 
art. 71‑B, não poderá ser concedido o benefí‑
cio a mais de um segurado, decorrente do mes‑
mo processo de adoção ou guarda, ainda que 
os cônjuges ou companheiros estejam subme‑
tidos a Regime Próprio de Previdência Social.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.873, de 24-10-2013.

§  3o O salário‑maternidade de que trata o 
caput deste artigo será prorrogado por 60 
(sessenta) dias no caso de adoção ou de guar‑
da judicial de criança com deficiência per‑
manente decorrente de síndrome congênita 
associada à infecção pelo vírus Zika.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 15.156, de 1o-7-2025, pro-

mulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 
2-7-2025).

Art. 71‑B. No caso de falecimento da segura‑
da ou segurado que fizer jus ao recebimento 
do salário‑maternidade, o benefício será pago, 
por todo o período ou pelo tempo restante a 
que teria direito, ao cônjuge ou companheiro 
sobrevivente que tenha a qualidade de segu‑
rado, exceto no caso do falecimento do filho 
ou de seu abandono, observadas as normas 
aplicáveis ao salário‑maternidade.
§ 1o O pagamento do benefício de que trata o 
caput deverá ser requerido até o último dia do 
prazo previsto para o término do salário‑ma‑
ternidade originário.
§ 2o O benefício de que trata o caput será pago 
diretamente pela Previdência Social durante o 
período entre a data do óbito e o último dia 
do término do salário‑maternidade originário 
e será calculado sobre:

I – a remuneração integral, para o empregado 
e trabalhador avulso;
II – o último salário de contribuição, para o 
empregado doméstico;
III – 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) 
últimos salários de contribuição, apurados em 
um período não superior a 15 (quinze) meses, 
para o contribuinte individual, facultativo e 
desempregado; e
IV – o valor do salário mínimo, para o segurado 
especial.
§ 3o Aplica‑se o disposto neste artigo ao segu‑
rado que adotar ou obtiver guarda judicial para 
fins de adoção.
Art. 71‑C. A percepção do salário‑materni‑
dade, inclusive o previsto no art. 71‑B, está 
condicionada ao afastamento do segurado do 
trabalho ou da atividade desempenhada, sob 
pena de suspensão do benefício.
c	 Arts. 71‑B e 71‑C acrescidos pela Lei no 12.873, de 

24-10-2013.

Art. 72. O salário‑maternidade para a segura‑
da empregada ou trabalhadora avulsa consisti‑
rá numa renda mensal igual a sua remuneração 
integral.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
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Parágrafo único. VETADO.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. VETADO.
Art. 43. As entidades beneficentes e em gozo 
da imunidade na forma desta Lei Complemen‑
tar deverão manter, em local visível ao público, 
placa indicativa com informações sobre a sua 
condição de beneficente e sobre sua área ou 
áreas de atuação.
Art. 44. Será mantida nos sítios eletrônicos ofi‑
ciais lista atualizada com os dados relativos às 
entidades beneficentes, as certificações emiti‑
das e os respectivos prazos de validade.
Art. 45. O art. 198 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto do referido Código.

Art. 46. O art. 64 da Lei no 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 13:
	 “Art. 64. ...............................................................
	  ............................................................................
	 § 13. No caso de fundações que prevejam em seu 

estatuto social que a alienação de imóveis depen-
de de autorização do Ministério Público, serão 
contabilizados no limite de que trata o caput deste 
artigo apenas os créditos tributários inscritos em 
dívida ativa.”

Art. 47. Ficam revogados:
I – o art. 11 da Lei no 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005;
II – a Lei no 12.101, de 27 de novembro de 
2009; e
III – o art. 110 da Lei no 12.249, de 11 de junho 
de 2010.
Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2021;  
200o da Independência e  

133o da República.
Jair Messias Bolsonaro

LEI No 14.717,  
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Institui pensão especial aos filhos e 
dependentes crianças ou adolescentes, 

órfãos em razão do crime de feminicídio 
tipificado no inciso VI do § 2o do art. 121 

do Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), cuja renda familiar 

mensal per capita seja igual ou inferior 
a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

c	 Publicada no DOU de 1o-11-2023.
c	 Dec. no 12.636, de 29-9-2025, regulamenta esta 

Lei.

Art. 1o É instituída pensão especial aos filhos 
e dependentes menores de 18 (dezoito) anos 
de idade, órfãos em razão do crime de femini‑
cídio tipificado no inciso VI do § 2o do art. 121 
do Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), cuja renda familiar men‑
sal per capita seja igual ou inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo.
§ 1o O benefício de que trata o caput deste 
artigo, no valor de 1 (um) salário mínimo, será 
pago ao conjunto dos filhos e dependentes 
menores de 18 (dezoito) anos de idade na data 
do óbito de mulher vítima de feminicídio.
§ 2o O benefício de que trata o caput deste 
artigo será concedido, ainda que provisoria‑
mente, mediante requerimento, sempre que 
houver fundados indícios de materialidade do 
feminicídio, na forma definida em regulamen‑
to, vedado ao autor, coautor ou partícipe do 
crime representar as crianças ou adolescentes 
para fins de recebimento e administração da 
pensão especial.
§ 3o Verificado em processo judicial com trânsi‑
to em julgado que não houve o crime de femi‑
nicídio, o pagamento do benefício de que trata 
o caput deste artigo cessará imediatamente, 
desobrigados os beneficiários do dever de res‑
sarcir os valores recebidos, salvo má‑fé.
§ 4o O benefício de que trata o caput deste 
artigo, ressalvado o direito de opção, não é 

acumulável com benefícios previdenciários re‑
cebidos do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) ou dos regimes próprios de previdência 
social, nem com pensões ou benefícios do sis‑
tema de proteção social dos militares.
§ 5o Será excluído definitivamente do recebi‑
mento do benefício de que trata o caput deste 
artigo a criança ou o adolescente que tiver sido 
condenado, mediante sentença com trânsito 
em julgado, pela prática de ato infracional 
análogo a crime como autor, coautor ou par‑
tícipe de feminicídio doloso, ou de tentativa 
desse ato, cometido contra a mulher vítima da 
violência, ressalvados os absolutamente inca‑
pazes e os inimputáveis.
§ 6o O benefício de que trata o caput deste 
artigo cessará quando o beneficiário completar 
18 (dezoito) anos de idade, ou em razão de seu 
falecimento, e a respectiva cota será reversível 
aos demais beneficiários.
§ 7o O benefício de que trata o caput deste arti‑
go não prejudicará os direitos de quem o rece‑
ber, relativos ao dever de o agressor ou o autor 
do ato delitivo indenizar a família da vítima.
Art. 2o O benefício de que trata o art. 1o desta 
Lei será concedido às crianças e aos adoles‑
centes elegíveis à prestação mensal na data 
de publicação desta Lei, inclusive nos casos 
de feminicídios ocorridos anteriormente, sem 
efeitos retroativos.
Art. 3o As despesas decorrentes do disposto 
nesta Lei serão classificadas na função orça‑
mentária Assistência Social e estarão sujeitas 
a previsão nas respectivas leis orçamentárias 
anuais.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva
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comprovado por ato de recebimento formal do 
órgão ou da entidade donatária.
c	 Art. 24‑A acrescido pelo Dec. no  10.667, de 

5-4-2021.

Art. 25. Os editais de chamamento público 
estão sujeitos à impugnação por qualquer pes-
soa, física ou jurídica, no prazo de cinco dias 
úteis, contado da data de publicação do edital.
§ 1o Não serão conhecidas as impugnações que 
não apresentarem fundamentos de fato e de 
direito que obstem o recebimento em doação 
do bem móvel ou do serviço.
§ 2o Revogado. Dec. no 10.314, de 6-4-2020.
§ 3o Caberá recurso do resultado final do cha-
mamento público, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da data sua publicação no Diário Ofi-
cial da União.
Art. 26. O recebimento das doações de que 
trata este Decreto não caracterizam a novação, 
o pagamento ou a transação dos débitos dos 
doadores com a administração pública.
Art. 26‑A. A inexecução ou a mora no cumpri-
mento do encargo, pelo donatário, implicará a 
reversão da doação.
c	 Art. 26‑A acrescido pelo Dec. no  10.314, de 

6-4-2020.

Art. 27. O órgão ou a entidade beneficiária da 
doação de bens móveis será responsável pela 
inclusão do bem móvel no Sistema Integrado 
de Gestão Patrimonial – SIADS, quando cou-
ber, nos termos e nas condições estabelecidos 
em regulamento.
Art. 28. As doações de que trata este Decre-
to observarão os princípios e os objetivos da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos de que 
trata a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010.
Art. 29. Os atos necessários ao cumprimento 
do disposto neste Decreto serão disponibili-
zados no sítio eletrônico oficial do órgão ou 
da entidade da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, observado o 
disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro 
de 2011.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 10.667, de 

5-4-2021.

Art. 30. As empresas públicas dependentes 
do Poder Executivo federal poderão adotar, no 
que couber, o disposto neste Decreto.
Art. 31. Os órgãos e as entidades da adminis-
tração pública direta, autárquica e fundacional 
e as pessoas físicas e jurídicas que utilizem o 
sistema de doação do Governo federal respon-
derão administrativa, civil e penalmente por 
ato ou fato que caracterize o uso indevido de 
senhas de acesso ou que transgrida as normas 
de segurança do referido sistema.
§ 1o O sigilo e a integridade dos dados e das 
informações do sistema de doação do Gover-
no federal serão assegurados e protegidos 
contra os danos e as utilizações indevidas ou 
desautorizadas.
§ 2o As informações e os dados apresentados 
no sistema de doação do Governo federal não 
poderão ser comercializados, sob pena de can-
celamento da autorização para o acesso, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis.
c	 Art. 31 com a redação dada pelo Dec. no 10.667, de 

5-4-2021.

Art. 32. A Secretaria de Gestão da Secreta-
ria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia 
poderá expedir normas complementares para 

solucionar casos omissos e disponibilizar, em 
seu sítio eletrônico, as informações adicionais.
Art. 32‑A. Os prazos procedimentais previstos 
neste Decreto poderão, em caso de urgência de 
se efetivar a doação de que trata este Decreto, 
ser motivadamente reduzidos pela metade.
c	 Art. 32‑A acrescido pelo Dec. no  10.667, de 

5-4-2021.

Vigência
Art. 33. Este Decreto entra em vigor em 12 de 
agosto de 2019.

Brasília, 11 de abril de 2019;  
198o da Independência e  

131o da República.
Jair Messias Bolsonaro

LEI No 13.848,  
DE 25 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre a gestão, a organização, o 
processo decisório e o controle social das 

agências reguladoras, altera a Lei no 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, a Lei no 9.472, 

de 16 de julho de 1997, a Lei no 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, a Lei no 9.782, 

de 26 de janeiro de 1999, a Lei no 9.961, 
de 28 de janeiro de 2000, a Lei no 9.984, 

de 17 de julho de 2000, a Lei no 9.986, de 
18 de julho de 2000, a Lei no 10.233, de 
5 de junho de 2001, a Medida Provisória 

no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei 
no 11.182, de 27 de setembro de 2005, e a 

Lei no 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.
c	 Publicada no DOU de 26-6-2019.

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a gestão, a orga-
nização, o processo decisório e o controle social 
das agências reguladoras, altera a Lei no 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, a Lei no 9.472, de 
16 de julho de 1997, a Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, a Lei no 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, a Lei no 9.961, de 28 de janeiro de 
2000, a Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, 
a Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei 
no 10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida Pro-
visória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a 
Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005, e a 
Lei no 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.
Art. 2o Consideram‑se agências reguladoras, 
para os fins desta Lei e para os fins da Lei 
no 9.986, de 18 de julho de 2000:
I – a Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL);
II – a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natu-
ral e Biocombustíveis (ANP);
III – a Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL);
IV – a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA);
V – a Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS);
VI – a Agência Nacional de Águas (ANA);
VII – a Agência Nacional de Transportes Aqua-
viários (ANTAQ);
VIII – a Agência Nacional de Transportes Ter-
restres (ANTT);
IX – a Agência Nacional do Cinema (ANCINE);
X – a Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC);
XI – a Agência Nacional de Mineração (ANM);
XII – a Agência Nacional de Proteção de Da-
dos (ANPD).
c	 Inciso XII acrescido pela MP no 1.317, de 17-9-

2025, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

Parágrafo único. Ressalvado o que dispuser a 
legislação específica, aplica‑se o disposto nesta 
Lei às autarquias especiais caracterizadas, nos 
termos desta Lei, como agências reguladoras e 
criadas a partir de sua vigência.
Art. 3o A natureza especial conferida à agên-
cia reguladora é caracterizada pela ausência 
de tutela ou de subordinação hierárquica, pela 
autonomia funcional, decisória, administrativa 
e financeira e pela investidura a termo de seus 
dirigentes e estabilidade durante os mandatos, 
bem como pelas demais disposições constan-
tes desta Lei ou de leis específicas voltadas à 
sua implementação.
§  1o Cada agência reguladora, bem como 
eventuais fundos a ela vinculados, deverá cor-
responder a um órgão setorial dos Sistemas 
de Planejamento e de Orçamento Federal, de 
Administração Financeira Federal, de Pessoal 
Civil da Administração Federal, de Organiza-
ção e Inovação Institucional, de Administração 
dos Recursos de Tecnologia da Informação e de 
Serviços Gerais.
§ 2o A autonomia administrativa da agência 
reguladora é caracterizada pelas seguintes 
competências:
I – solicitar diretamente ao Ministério da 
Economia:
a)	 autorização para a realização de concursos 

públicos;
b)	provimento dos cargos autorizados em lei 

para seu quadro de pessoal, observada a 
disponibilidade orçamentária;

c)	 alterações no respectivo quadro de pessoal, 
fundamentadas em estudos de dimensio-
namento, bem como alterações nos planos 
de carreira de seus servidores;

II – conceder diárias e passagens em desloca-
mentos nacionais e internacionais e autorizar 
afastamentos do País a servidores da agência;
III – celebrar contratos administrativos e pror-
rogar contratos em vigor relativos a atividades 
de custeio, independentemente do valor.
§ 3o As agências reguladoras devem adotar 
práticas de gestão de riscos e de controle in-
terno e elaborar e divulgar programa de inte-
gridade, com o objetivo de promover a adoção 
de medidas e ações institucionais destinadas à 
prevenção, à detecção, à punição e à remedia-
ção de fraudes e atos de corrupção.

CAPÍTULO I
DO PROCESSO DECISÓRIO DAS 

AGÊNCIAS REGULADORAS

Art. 4o A agência reguladora deverá observar, 
em suas atividades, a devida adequação entre 
meios e fins, vedada a imposição de obriga-
ções, restrições e sanções em medida superior 
àquela necessária ao atendimento do interesse 
público.
Art. 5o A agência reguladora deverá indicar os 
pressupostos de fato e de direito que deter-
minarem suas decisões, inclusive a respeito da 
edição ou não de atos normativos.
Art. 6o A adoção e as propostas de alteração 
de atos normativos de interesse geral dos 
agentes econômicos, consumidores ou usuá-
rios dos serviços prestados serão, nos termos 
de regulamento, precedidas da realização de 
Análise de Impacto Regulatório (AIR), que con-
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§  1o O edital poderá exigir, como condição 
de aceitabilidade da proposta, certificação 
de qualidade do produto por instituição cre‑
denciada pelo Conselho Nacional de Metro‑
logia, Normalização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO).
§ 2o A Administração poderá, nos termos do 
edital de licitação, oferecer protótipo do obje‑
to pretendido e exigir, na fase de julgamento 
das propostas, amostras do licitante proviso‑
riamente vencedor, para atender a diligência 
ou, após o julgamento, como condição para 
firmar contrato.
§ 3o No interesse da Administração, as amos‑
tras a que se refere o § 2o deste artigo poderão 
ser examinadas por instituição com reputação 
ético‑profissional na especialidade do objeto, 
previamente indicada no edital.
Art. 43. O processo de padronização deverá 
conter:
I – parecer técnico sobre o produto, conside‑
rados especificações técnicas e estéticas, de‑
sempenho, análise de contratações anteriores, 
custo e condições de manutenção e garantia;
II – despacho motivado da autoridade superior, 
com a adoção do padrão;
III – síntese da justificativa e descrição sucinta 
do padrão definido, divulgadas em sítio ele‑
trônico oficial.
§ 1o É permitida a padronização com base em 
processo de outro órgão ou entidade de ní‑
vel federativo igual ou superior ao do órgão 
adquirente, devendo o ato que decidir pela 
adesão a outra padronização ser devidamente 
motivado, com indicação da necessidade da 
Administração e dos riscos decorrentes dessa 
decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial.
§ 2o As contratações de soluções baseadas em 
software de uso disseminado serão disciplina‑
das em regulamento que defina processo de 
gestão estratégica das contratações desse tipo 
de solução.
Art. 44. Quando houver a possibilidade de 
compra ou de locação de bens, o estudo téc‑
nico preliminar deverá considerar os custos e 
os benefícios de cada opção, com indicação da 
alternativa mais vantajosa.
Art. 44‑A. O processo licitatório para compra 
de equipamento destinado a procedimento 
diagnóstico ou terapêutico no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) que tenha valor 
superior ao previsto no inciso II do art. 75 
desta Lei deve levar em consideração o seu 
adequado aproveitamento ao longo de sua 
vida útil.
§  1o No edital de licitação, deve constar a 
demonstração da capacidade instalada para 
operação do equipamento ou o plano de 
atendimento aos requisitos necessários à 
operação.
§§  2o a 5o VETADOS. Lei no  15.210, de 
16-9-2025.
c	 Art. 44‑A acrescido pela Lei no  15.210, de 16-

9-2025, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação.

Subseção II
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 45. As licitações de obras e serviços de 
engenharia devem respeitar, especialmente, as 
normas relativas a:

I – disposição final ambientalmente adequa‑
da dos resíduos sólidos gerados pelas obras 
contratadas;
II – mitigação por condicionantes e compensa‑
ção ambiental, que serão definidas no procedi‑
mento de licenciamento ambiental;
III – utilização de produtos, de equipamentos 
e de serviços que, comprovadamente, favore‑
çam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais;
IV – avaliação de impacto de vizinhança, na 
forma da legislação urbanística;
V – proteção do patrimônio histórico, cultural, 
arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 
avaliação do impacto direto ou indireto causa‑
do pelas obras contratadas;
VI – acessibilidade para pessoas com deficiên‑
cia ou com mobilidade reduzida.
Art. 46. Na execução indireta de obras e servi‑
ços de engenharia, são admitidos os seguintes 
regimes:
I – empreitada por preço unitário;
II – empreitada por preço global;
III – empreitada integral;
IV – contratação por tarefa;
V – contratação integrada;
VI – contratação semi‑integrada;
VII – fornecimento e prestação de serviço 
associado.
§ 1o É vedada a realização de obras e serviços 
de engenharia sem projeto executivo, ressal‑
vada a hipótese prevista no § 3o do art. 18 
desta Lei.
§ 2o A Administração é dispensada da elabora‑
ção de projeto básico nos casos de contratação 
integrada, hipótese em que deverá ser elabo‑
rado anteprojeto de acordo com metodologia 
definida em ato do órgão competente, ob‑
servados os requisitos estabelecidos no inciso 
XXIV do art. 6o desta Lei.
§  3o Na contratação integrada, após a ela‑
boração do projeto básico pelo contratado, 
o conjunto de desenhos, especificações, me‑
moriais e cronograma físico‑financeiro deverá 
ser submetido à aprovação da Administração, 
que avaliará sua adequação em relação aos pa‑
râmetros definidos no edital e conformidade 
com as normas técnicas, vedadas alterações 
que reduzam a qualidade ou a vida útil do em‑
preendimento e mantida a responsabilidade 
integral do contratado pelos riscos associados 
ao projeto básico.
§ 4o Nos regimes de contratação integrada e 
semi‑integrada, o edital e o contrato, sempre 
que for o caso, deverão prever as providências 
necessárias para a efetivação de desapropria‑
ção autorizada pelo poder público, bem como:
I – o responsável por cada fase do procedimen‑
to expropriatório;
II – a responsabilidade pelo pagamento das 
indenizações devidas;
III – a estimativa do valor a ser pago a título de 
indenização pelos bens expropriados, inclusive 
de custos correlatos;
IV – a distribuição objetiva de riscos entre as 
partes, incluído o risco pela diferença entre o 
custo da desapropriação e a estimativa de valor 
e pelos eventuais danos e prejuízos ocasiona‑
dos por atraso na disponibilização dos bens 
expropriados;
V – em nome de quem deverá ser promovi‑
do o registro de imissão provisória na posse 

e o registro de propriedade dos bens a serem 
desapropriados.
§ 5o Na contratação semi‑integrada, mediante 
prévia autorização da Administração, o pro‑
jeto básico poderá ser alterado, desde que 
demonstrada a superioridade das inovações 
propostas pelo contratado em termos de re‑
dução de custos, de aumento da qualidade, 
de redução do prazo de execução ou de facili‑
dade de manutenção ou operação, assumindo 
o contratado a responsabilidade integral pelos 
riscos associados à alteração do projeto básico.
§ 6o A execução de cada etapa será obrigato‑
riamente precedida da conclusão e da aprova‑
ção, pela autoridade competente, dos traba‑
lhos relativos às etapas anteriores.
§§ 7o e 8o VETADOS.
§ 9o Os regimes de execução a que se referem 
os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo 
serão licitados por preço global e adotarão sis‑
temática de medição e pagamento associada 
à execução de etapas do cronograma físico‑fi‑
nanceiro vinculadas ao cumprimento de metas 
de resultado, vedada a adoção de sistemática 
de remuneração orientada por preços unitários 
ou referenciada pela execução de quantidades 
de itens unitários.

Subseção III
DOS SERVIÇOS EM GERAL

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos 
princípios:
I – da padronização, considerada a compatibi‑
lidade de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho;
II – do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso.
§ 1o Na aplicação do princípio do parcelamento 
deverão ser considerados:
I – a responsabilidade técnica;
II – o custo para a Administração de vários 
contratos frente às vantagens da redução de 
custos, com divisão do objeto em itens;
III – o dever de buscar a ampliação da compe‑
tição e de evitar a concentração de mercado.
§ 2o Na licitação de serviços de manutenção 
e assistência técnica, o edital deverá definir 
o local de realização dos serviços, admitida a 
exigência de deslocamento de técnico ao local 
da repartição ou a exigência de que o contra‑
tado tenha unidade de prestação de serviços 
em distância compatível com as necessidades 
da Administração.
Art. 48. Poderão ser objeto de execução por 
terceiros as atividades materiais acessórias, ins‑
trumentais ou complementares aos assuntos 
que constituam área de competência legal do 
órgão ou da entidade, vedado à Administração 
ou a seus agentes, na contratação do serviço 
terceirizado:
I – indicar pessoas expressamente nominadas 
para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;
II – fixar salário inferior ao definido em lei ou 
em ato normativo a ser pago pelo contratado;
III – estabelecer vínculo de subordinação com 
funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado;
IV – definir forma de pagamento mediante ex‑
clusivo reembolso dos salários pagos;



LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 A

DM
IN

IS
TR

AT
IV

A

Lei no 14.133/2021     Lei de Licitações e Contratos

2069-A

V – demandar a funcionário de empresa 
prestadora de serviço terceirizado a execu‑
ção de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação;
VI – prever em edital exigências que consti‑
tuam intervenção indevida da Administração 
na gestão interna do contratado.

Parágrafo único. Durante a vigência do con‑
trato, é vedado ao contratado contratar côn‑
juge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou de agente público que desempenhe fun‑
ção na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação.
Art. 49. A Administração poderá, mediante 
justificativa expressa, contratar mais de uma 
empresa ou instituição para executar o mesmo 
serviço, desde que essa contratação não im‑
plique perda de economia de escala, quando:
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Súmulas do TST

SÚMULAS DO TRIBUNAL  
SUPERIOR DO TRABALHO

c	 Res. do TST no 129, de 5-4-2005, altera a denomi-
nação dos verbetes da jurisprudência predominan-
te do Tribunal Superior do Trabalho de “Enunciado” 
para “Súmula”.

1. Prazo judicial. Quando a intimação tiver lugar 
na sexta‑feira, ou a publicação com efeito de 
intimação for feita nesse dia, o prazo judicial 
será contado da segunda‑feira imediata, inclu‑
sive, salvo se não houver expediente, caso em 
que fluirá no dia útil que se seguir.

2 a 5. Canceladas. Res. do TST no 121, de 28-
10-2003 (DJU de 21-11-2003).
6. Equiparação salarial. Art. 461 da CLT.
I e II – Cancelados. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
III – A equiparação salarial só é possível se o 
empregado e o paradigma exercerem a mesma 
função, desempenhando as mesmas tarefas, 
não importando se os cargos têm, ou não, a 
mesma denominação. (ex‑OJ da SBDI‑I no 328 
– DJ de 9-12-2003)
IV – É desnecessário que, ao tempo da recla‑
mação sobre equiparação salarial, reclamante 
e paradigma estejam a serviço do estabele‑
cimento, desde que o pedido se relacione 
com situação pretérita. (ex‑Súm. no 22 – RA 
57/1970, DO‑GB 27-11-1970)
V – A cessão de empregados não exclui a equi‑
paração salarial, embora exercida a função em 
órgão governamental estranho à cedente, se 
esta responde pelos salários do paradigma e do 
reclamante. (ex‑Súm. no 111 – RA 102/1980, 
DJ de 25-9-1980)
VI – Presentes os pressupostos do art. 461 da 
CLT, é irrelevante a circunstância de que o des‑
nível salarial tenha origem em decisão judicial 
que beneficiou o paradigma, exceto:
a)	 se decorrente de vantagem pessoal ou de 

tese jurídica superada pela jurisprudência 
de Corte Superior; 

b)	 Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.

VII – Desde que atendidos os requisitos do 
art. 461 da CLT, é possível a equiparação sala‑
rial de trabalho intelectual, que pode ser ava‑
liado por sua perfeição técnica, cuja aferição 
terá critérios objetivos. (ex‑OJ da SBDI‑I no 298 
– DJ de 11-8-2003)
VIII – É do empregador o ônus da prova do fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo da equi‑
paração salarial. (ex‑Súm. no 68 – RA 9/1977, 
DJ de 11-2-1977)
IX – Na ação de equiparação salarial, a prescri‑
ção é parcial e só alcança as diferenças salariais 
vencidas no período de 5 (cinco) anos que pre‑
cedeu o ajuizamento. (ex‑Súm. no 274 – alte‑
rada pela Res. no 121/2003, DJ de 21-11-2003)
X – Cancelado. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
7. Férias. A indenização pelo não deferimento 
das férias no tempo oportuno será calculada 
com base na remuneração devida ao emprega‑
do na época da reclamação ou, se for o caso, 
na da extinção do contrato.
8. Juntada de documento. A juntada de docu‑
mentos na fase recursal só se justifica quando 
provado o justo impedimento para sua opor‑

tuna apresentação ou se referir a fato posterior 
à sentença.
9. Ausência do reclamante. A ausência do re‑
clamante, quando adiada a instrução após 
contestada a ação em audiência, não importa 
arquivamento do processo.
10. Professor. Dispensa sem justa causa. Térmi‑
no do ano letivo ou no curso de férias escolares. 
Aviso prévio. O direito aos salários do período 
de férias escolares assegurado aos professores 
(art. 322, caput, e § 3o, da CLT) não exclui o 
direito ao aviso prévio, na hipótese de dispensa 
sem justa causa ao término do ano letivo ou no 
curso das férias escolares.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  185, de 

14-9-2012.

11. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
12. Carteira profissional. As anotações apostas 
pelo empregador na Carteira Profissional do 
empregado não geram presunção juris et de 
jure, mas apenas juris tantum.
13. Mora. O só pagamento dos salários atra‑
sados em audiência não ilide a mora capaz de 
determinar a rescisão do contrato de trabalho.
14. Culpa recíproca. Reconhecida a culpa re‑
cíproca na rescisão do contrato de trabalho 
(art. 484 da CLT), o empregado tem direito a 
50% (cinquenta por cento) do valor do aviso 
prévio, do décimo terceiro salário e das férias 
proporcionais.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

15. Atestado médico. A justificação da ausência 
do empregado motivada por doença, para a 
percepção do salário‑enfermidade e da remu‑
neração do repouso semanal, deve observar 
a ordem preferencial dos atestados médicos 
estabelecida em lei.
16. Notificação. Presume‑se recebida a notifi‑
cação 48 (quarenta e oito) horas depois de sua 
postagem. O seu não recebimento ou a entre‑
ga após o decurso desse prazo constitui ônus 
de prova do destinatário.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

17. Cancelada. Res. do TST no 148, de 26-6-
2008 (DJU de 4-7-2008 e republicada no DJU 
de 8-7-2008).
18. Compensação. A compensação, na Justiça 
do Trabalho, está restrita a dívidas de natureza 
trabalhista.
19. Quadro de carreira. A Justiça do Trabalho é 
competente para apreciar reclamação de em‑
pregado que tenha por objeto direito fundado 
em quadro de carreira.
20. Cancelada. Res. do TST no 106, de 15-3-
2001 (DJU de 21-3-2001).
21. Cancelada. Res. do TST no 30, de 27-4-
1994 (DJU de 12-5-1994).
22. Incorporada à Súmula no 6 do TST.
23. Recurso. Não se conhece de recurso de re‑
vista ou de embargos, se a decisão recorrida 
resolver determinado item do pedido por di‑
versos fundamentos e a jurisprudência trans‑
crita não abranger a todos.
24. Serviço extraordinário. Insere‑se no cálculo 
da indenização por antiguidade o salário rela‑

tivo a serviço extraordinário, desde que habi‑
tualmente prestado.
25. Custas processuais. Inversão do ônus da 
sucumbência.
I – A parte vencedora na primeira instância, se 
vencida na segunda, está obrigada, indepen‑
dentemente de intimação, a pagar as custas 
fixadas na sentença originária, das quais ficara 
isenta a parte então vencida.
II – No caso de inversão do ônus da sucum‑
bência em segundo grau, sem acréscimo ou 
atualização do valor das custas e se estas já 
foram devidamente recolhidas, descabe um 
novo pagamento pela parte vencida, ao recor‑
rer. Deverá ao final, se sucumbente, reembol‑
sar a quantia.
III – Não caracteriza deserção a hipótese em 
que, acrescido o valor da condenação, não 
houve fixação ou cálculo do valor devido a tí‑
tulo de custas e tampouco intimação da parte 
para o preparo do recurso, devendo ser as cus‑
tas pagas ao final.
IV – O reembolso das custas à parte vencedora 
faz‑se necessário mesmo na hipótese em que 
a parte vencida for pessoa isenta do seu paga‑
mento, nos termos do art. 790‑A, parágrafo 
único, da CLT.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  197, de 

12-5-2015.

26. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
27. Comissionista. É devida a remuneração do 
repouso semanal e dos dias feriados ao empre‑
gado comissionista, ainda que pracista.
28. Indenização. No caso de se converter a re‑
integração em indenização dobrada, o direito 
aos salários é assegurado até a data da pri‑
meira decisão que determinou essa conversão.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

29. Transferência. Empregado transferido, por 
ato unilateral do empregador, para local mais 
distante de sua residência, tem direito a suple‑
mento salarial correspondente ao acréscimo da 
despesa de transporte.
30. Intimação da sentença. Quando não juntada 
a ata ao processo em quarenta e oito horas, 
contadas da audiência de julgamento (artigo 
851, § 2o, da CLT), o prazo para recurso será 
contado da data em que a parte receber a inti‑
mação da sentença.
31. Cancelada. Res. do TST no 31, de 27-4-
1994 (DJU de 12-5-1994).
32. Abandono de emprego. Presume‑se o aban‑
dono de emprego se o trabalhador não retor‑
nar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias após 
a cessação do benefício previdenciário nem 
justificar o motivo de não o fazer.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

33. Mandado de segurança. Decisão judicial 
transitada em julgado. Não cabe mandado de 
segurança de decisão judicial transitada em 
julgado.

34 e 35. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
36. Nas ações plúrimas, as custas incidem so‑
bre o respectivo valor global.
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37. Cancelada. Res. do TST no 32, de 27-4-
1994 (DJU de 12-5-1994).
38. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
39. Periculosidade. Os empregados que operam 
em bomba de gasolina têm direito ao adicio‑
nal de periculosidade (Lei no 2.573, de 15 de 
agosto de 1955).

40 a 42. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
43. Transferência. Presume‑se abusiva a transfe‑
rência de que trata o § 1o do artigo 469 da CLT, 
sem comprovação da necessidade do serviço.
44. Aviso prévio. A cessação da atividade da 
empresa, com o pagamento da indenização, 
simples ou em dobro, não exclui, por si só, o 
direito do empregado ao aviso prévio.
45. Serviço suplementar. A remuneração do ser‑
viço suplementar, habitualmente prestado, in‑
tegra o cálculo da gratificação natalina prevista 
na Lei no 4.090, de 13-7-1962.
46. Acidente de trabalho. As faltas ou ausências 
decorrentes de acidente do trabalho não são 
consideradas para os efeitos de duração de fé‑
rias e cálculo da gratificação natalina.
47. Insalubridade. O trabalho executado em 
condições insalubres, em caráter intermitente 
não afasta, só por essa circunstância, o direito 
à percepção do respectivo adicional.
48. Compensação. A compensação só poderá 
ser arguida com a contestação.
49. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
50. Gratificação natalina. A gratificação natali‑
na, instituída pela Lei no 4.090, de 13-7-1962, 
é devida pela empresa cessionária ao servidor 
público cedido enquanto durar a cessão.
51. Norma regulamentar. Vantagens e opção pelo 
novo regulamento. Art. 468 da CLT.
I – As cláusulas regulamentares, que revoguem 
ou alterem vantagens deferidas anteriormente, 
só atingirão os trabalhadores admitidos após a 
revogação ou alteração do regulamento.
II – Havendo a coexistência de dois regulamen‑
tos da empresa, a opção do empregado por um 
deles tem efeito jurídico de renúncia às regras 
do sistema do outro.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

52. Tempo de serviço. O adicional de tempo de 
serviço (quinquênio) é devido, nas condições 
estabelecidas no art. 19 da Lei no 4.345, de 26-
6-1964, aos contratados sob o regime da CLT, 
pela empresa a que se refere a mencionada 
Lei, inclusive para o fim de complementação 
de aposentadoria.
53. Custas. O prazo para pagamento das cus‑
tas, no caso de recurso, é contado da intima‑
ção do cálculo.
54. Optante. Rescindindo por acordo seu con‑
trato de trabalho, o empregado estável optan‑
te tem direito ao mínimo de 60% (sessenta 
por cento) do total da indenização em dobro, 
calculada sobre o maior salário percebido no 
emprego. Se houver recebido menos do que 
esse total, qualquer que tenha sido a forma de 
transação, assegura‑se‑lhe a complementação 
até aquele limite.

55. Financeiras. As empresas de crédito, finan‑
ciamento ou investimento, também denomi‑
nadas financeiras, equiparam‑se aos estabele‑
cimentos bancários para os efeitos do artigo 
224 da CLT.
56. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
57. Cancelada. Res. do TST no 3, de 28-4-1993 
(DJU de 6-5-1993).
58. Pessoal de obras. Ao empregado admitido 
como “pessoal de obras”, em caráter perma‑
nente e não amparado pelo regime estatutário, 
aplica‑se a legislação trabalhista.
59. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
60. Adicional noturno. Integração no salário e 
prorrogação em horário diurno.
I – O adicional noturno, pago com habitualida‑
de, integra o salário do empregado para todos 
os efeitos.
II – Cumprida integralmente a jornada no pe‑
ríodo noturno e prorrogada esta, devido é tam‑
bém o adicional quanto às horas prorrogadas. 
Exegese do art. 73, § 5o, da CLT.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

61. Ferroviário. Aos ferroviários que trabalham 
em estação do interior, assim classificada por 
autoridade competente, não são devidas horas 
extras (art. 243 da CLT).
62. Abandono de emprego. O prazo de deca‑
dência do direito do empregador de ajuizar 
inquérito em face do empregado que incorre 
em abandono de emprego é contado a partir 
do momento em que o empregado pretendeu 
seu retorno ao serviço.
63. Fundo de garantia. A contribuição para o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço in‑
cide sobre a remuneração mensal devida ao 
empregado, inclusive horas extras e adicionais 
eventuais.
64. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
65. Vigia. O direito à hora reduzida para cin‑
quenta e dois minutos e trinta segundos apli‑
ca‑se ao vigia noturno.
66. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
67. Gratificação. Ferroviário. Chefe de trem, 
regido pelo estatuto dos ferroviários (Decreto 
no 35.530, de 19-9-1959), não tem direito à 
gratificação prevista no respectivo artigo 110.
68. Incorporada à Súmula no 6 do TST.
69. Rescisão do contrato. A partir da Lei 
no 10.272, de 5-9-2001, havendo rescisão do 
contrato de trabalho e sendo revel e confesso 
quanto à matéria de fato, deve ser o emprega‑
dor condenado ao pagamento das verbas res‑
cisórias, não quitadas na primeira audiência, 
com acréscimo de 50% (cinquenta por cento).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

70. Adicional de periculosidade. O adicional de 
periculosidade não incide sobre os triênios pa‑
gos pela PETROBRAS.
71. Alçada. A alçada é fixada pelo valor dado à 
causa na data de seu ajuizamento, desde que 

não impugnado, sendo inalterável no curso do 
processo.
72. Aposentadoria. O prêmio aposentadoria 
instituído por norma regulamentar da empresa 
não está condicionado ao disposto no § 2o do 
art. 14 da Lei no 8.036, de 11-5-1990.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

73. Despedida. Justa causa. A ocorrência de 
justa causa, salvo a de abandono de empre‑
go, no decurso do prazo do aviso prévio dado 
pelo empregador, retira do empregado qual‑
quer direito às verbas rescisórias de natureza 
indenizatória.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

74. Confissão. 
I – Aplica‑se a confissão à parte que, expressa‑
mente intimada com aquela cominação, não 
comparecer à audiência em prosseguimento, 
na qual deveria depor. (ex‑Súmula no 74 – RA 
69/1978, DJ 26-9-1978)
II – A prova pré‑constituída nos autos pode ser 
levada em conta para confronto com a con‑
fissão ficta (arts. 442 e 443, do CPC de 2015 
– art. 400, I, do CPC de 1973), não implicando 
cerceamento de defesa o indeferimento de 
provas posteriores. (ex‑OJ no 184 da SBDI-1 – 
inserida em 8-11-2000)
c	 Itens I e II com a redação dada pela Res. do TST 

no 208, de 19-4-2016 (DJe de 22-4-2016).

III – A vedação à produção de prova posterior 
pela parte confessa somente a ela se aplica, 
não afetando o exercício, pelo magistrado, do 
poder/dever de conduzir o processo.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, de 24-5-

2011 (DJE de 27-5-2011).

75 e 76. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
77. Punição. Nula é a punição de empregado se 
não precedida de inquérito ou sindicância in‑
ternos a que se obrigou a empresa por norma 
regulamentar.

78 e 79. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
80. Insalubridade. A eliminação da insalubri‑
dade mediante fornecimento de aparelhos 
protetores aprovados pelo órgão competente 
do Poder Executivo exclui a percepção do res‑
pectivo adicional.
81. Férias. Os dias de férias gozados após o 
período legal de concessão deverão ser remu‑
nerados em dobro.
82. Assistência. A intervenção assistencial, sim‑
ples ou adesiva, só é admissível se demons‑
trado o interesse jurídico e não o meramente 
econômico.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

83. Ação rescisória. Matéria controvertida.
I – Não procede pedido formulado na ação res‑
cisória por violação literal de lei se a decisão 
rescindenda estiver baseada em texto legal 
infraconstitucional de interpretação contro‑
vertida nos Tribunais.
II – O marco divisor quanto a ser, ou não, con‑
trovertida, nos Tribunais, a interpretação dos 
dispositivos legais citados na ação rescisória é 
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a data da inclusão, na Orientação Jurispruden‑
cial do TST, da matéria discutida.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 137, de 4-8-2005 

(DJU de 22-8-2005).

84. Adicional regional. O adicional regional, 
instituído pela PETROBRAS, não contraria o 
art. 7o, XXXII, da CF/1988.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

85. Compensação de jornada.
I – A compensação de jornada de trabalho 
deve ser ajustada por acordo individual es‑
crito, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
(ex‑Súmula no 85 – primeira parte – alterada 
pela Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
II – O acordo individual para compensação de 
horas é válido, salvo se houver norma coletiva 
em sentido contrário. (ex‑OJ no 182 da SBDI-1- 
inserida em 8-11-2000)
III – O mero não atendimento das exigências 
legais para a compensação de jornada, inclu‑
sive quando encetada mediante acordo tácito, 
não implica a repetição do pagamento das 
horas excedentes à jornada normal diária, se 
não dilatada a jornada máxima semanal, sendo 
devido apenas o respectivo adicional. (ex- Sú‑
mula no 85 – segunda parte – alterada pela 
Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
IV – A prestação de horas extras habituais 
descaracteriza o acordo de compensação de 
jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapas‑
sarem a jornada semanal normal deverão ser 
pagas como horas extraordinárias e, quanto 
àquelas destinadas à compensação, deverá ser 
pago a mais apenas o adicional por trabalho 
extraordinário. (ex‑OJ no 220 da SBDI-1 – inse‑
rida em 20-6-2001)
V – As disposições contidas nesta súmula não 
se aplicam ao regime compensatório na moda‑
lidade “banco de horas”, que somente pode 
ser instituído por negociação coletiva.
VI – Não é válido acordo de compensação de 
jornada em atividade insalubre, ainda que es‑
tipulado em norma coletiva, sem a necessária 
inspeção prévia e permissão da autoridade 
competente, na forma do art. 60 da CLT.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 209, de 1o-6-

2016 (DJe de 1o-6-2016).

86. Deserção. Massa falida. Empresa em liquida‑
ção extrajudicial. Não ocorre deserção de recur‑
so da massa falida por falta de pagamento de 
custas ou de depósito do valor da condenação. 
Esse privilégio, todavia, não se aplica à empre‑
sa em liquidação extrajudicial.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

87. Previdência privada. Se o empregado, ou 
seu beneficiário, já recebeu da instituição 
previdenciária privada, criada pela empresa, 
vantagem equivalente, é cabível a dedução de 
seu valor do benefício a que faz jus por norma 
regulamentar anterior.
88. Cancelada. Res. do TST no 42, de 8-2-1995 
(DJU de 17-2-1995).
89. Falta ao serviço. Se as faltas já são justifi‑
cadas pela lei, consideram‑se como ausências 
legais e não serão descontadas para o cálculo 
do período de férias.
90. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.

91. Salário complessivo. Nula é a cláusula con‑
tratual que fixa determinada importância ou 
percentagem para atender englobadamen‑
te vários direitos legais ou contratuais do 
trabalhador.
92. Aposentadoria. O direito à complementação 
de aposentadoria, criado pela empresa, com 
requisitos próprios, não se altera pela insti‑
tuição de benefício previdenciário por órgão 
oficial.
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 69 do TST.

93. Bancário. Integra a remuneração do ban‑
cário a vantagem pecuniária por ele auferida 
na colocação ou na venda de papéis ou va‑
lores mobiliários de empresas pertencentes 
ao mesmo grupo econômico, se exercida essa 
atividade no horário e local de trabalho e com 
o consentimento, tácito ou expresso, do banco 
empregador.

94 e 95. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
96. Marítimo. A permanência do tripulante a 
bordo do navio, no período de repouso, além 
da jornada, não importa presunção de que es‑
teja à disposição do empregador ou em regime 
de prorrogação de horário, circunstâncias que 
devem resultar provadas, dada a natureza do 
serviço.
97. Aposentadoria. Complementação. Instituída 
complementação de aposentadoria, por ato 
da empresa, expressamente dependente de 
regulamentação, as condições desta devem ser 
observadas como parte integrante da norma.
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 69 do TST.

98. FGTS. Indenização. Equivalência. Compatibi‑
lidade.
I – A equivalência entre os regimes do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e da esta‑
bilidade prevista na CLT é meramente jurídica 
e não econômica, sendo indevidos valores a 
título de reposição de diferenças.
II – A estabilidade contratual ou a derivada de 
regulamento de empresa são compatíveis com 
o regime do FGTS. Diversamente ocorre com a 
estabilidade legal (decenal, art. 492 da CLT), 
que é renunciada com a opção pelo FGTS.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

99. Ação rescisória. Deserção. Prazo. Haven‑
do recurso ordinário em sede de rescisória, 
o depósito recursal só é exigível quando for 
julgado procedente o pedido e imposta conde‑
nação em pecúnia, devendo este ser efetuado 
no prazo recursal, no limite e nos termos da 
legislação vigente, sob pena de deserção.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 137, de 4-8-2005 

(DJU de 22-8-2005).

100. Ação rescisória. Decadência.
I – O prazo de decadência, na ação rescisória, 
conta‑se do dia imediatamente subsequente 
ao trânsito em julgado da última decisão pro‑
ferida na causa, seja de mérito ou não.
II – Havendo recurso parcial no processo princi‑
pal, o trânsito em julgado dá‑se em momentos 
e em tribunais diferentes, contando‑se o prazo 
decadencial para a ação rescisória do trânsito 
em julgado de cada decisão, salvo se o recurso 
tratar de preliminar ou prejudicial que possa 
tornar insubsistente a decisão recorrida, hi‑

pótese em que flui a decadência a partir do 
trânsito em julgado da decisão que julgar o 
recurso parcial.
III – Salvo se houver dúvida razoável, a inter‑
posição de recurso intempestivo ou a interpo‑
sição de recurso incabível não protrai o termo 
inicial do prazo decadencial.
IV – O juízo rescindente não está adstrito à 
certidão de trânsito em julgado juntada com a 
ação rescisória, podendo formar sua convicção 
através de outros elementos dos autos quanto 
à antecipação ou postergação do dies a quo do 
prazo decadencial.
V – O acordo homologado judicialmente tem 
força de decisão irrecorrível, na forma do 
art. 831 da CLT. Assim sendo, o termo con‑
ciliatório transita em julgado na data da sua 
homologação judicial.
VI – Na hipótese de colusão das partes, o prazo 
decadencial da ação rescisória somente come‑
ça a fluir para o Ministério Público, que não 
interveio no processo principal, a partir do mo‑
mento em que tem ciência da fraude.
VII – Não ofende o princípio do duplo grau de 
jurisdição a decisão do TST que, após afastar 
a decadência em sede de recurso ordinário, 
aprecia desde logo a lide, se a causa versar 
questão exclusivamente de direito e estiver em 
condições de imediato julgamento.
VIII – A exceção de incompetência, ainda que 
oposta no prazo recursal, sem ter sido aviado o 
recurso próprio, não tem o condão de afastar a 
consumação da coisa julgada e, assim, poster‑
gar o termo inicial do prazo decadencial para 
a ação rescisória.
IX – Prorroga‑se até o primeiro dia útil, ime‑
diatamente subsequente, o prazo decadencial 
para ajuizamento de ação rescisória quando 
expira em férias forenses, feriados, finais de 
semana ou em dia em que não houver expe‑
diente forense. Aplicação do art. 775 da CLT.
X – Conta‑se o prazo decadencial da ação res‑
cisória, após o decurso do prazo legal previsto 
para a interposição do recurso extraordinário, 
apenas quando esgotadas todas as vias recur‑
sais ordinárias.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 137, de 4-8-2005 

(DJU de 22-8-2005).

101. Diárias de viagem. Salário. Integram o sa‑
lário, pelo seu valor total e para efeitos inde‑
nizatórios, as diárias de viagem que excedam 
a 50% (cinquenta por cento) do salário do 
empregado, enquanto perdurarem as viagens.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

102. Bancário. Cargo de confiança.
I – A configuração, ou não, do exercício da 
função de confiança a que se refere o art. 224, 
§ 2o, da CLT, dependente da prova das reais 
atribuições do empregado, é insuscetível 
de exame mediante recurso de revista ou de 
embargos.
II – O bancário que exerce a função a que se 
refere o § 2o do art. 224 da CLT e recebe gra‑
tificação não inferior a um terço de seu salário 
já tem remuneradas as duas horas extraordiná‑
rias excedentes de seis.
III – Ao bancário exercente de cargo de con‑
fiança previsto no artigo 224, § 2o, da CLT são 
devidas as 7a e 8a horas, como extras, no perío‑
do em que se verificar o pagamento a menor 
da gratificação de 1/3.
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IV – O bancário sujeito à regra do art. 224, 
§ 2o, da CLT cumpre jornada de trabalho de 8 
(oito) horas, sendo extraordinárias as trabalha‑
das além da oitava.
V – O advogado empregado de banco, pelo 
simples exercício da advocacia, não exerce 
cargo de confiança, não se enquadrando, por‑
tanto, na hipótese do § 2o do art. 224 da CLT.
VI – O caixa bancário, ainda que caixa executi‑
vo, não exerce cargo de confiança. Se perceber 
gratificação igual ou superior a um terço do sa‑
lário do posto efetivo, essa remunera apenas a 
maior responsabilidade do cargo e não as duas 
horas extraordinárias além da sexta.
VII – O bancário exercente de função de con‑
fiança, que percebe a gratificação não inferior 
ao terço legal, ainda que norma coletiva con‑
temple percentual superior, não tem direito às 
sétima e oitava horas como extras, mas tão so‑
mente às diferenças de gratificação de função, 
se postuladas.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 70 do TST.

103 a 105. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
106. Cancelada. Res. no 157 do TST, de 31-8-
2009 (DJU de 4-9-2009).
107. Cancelada. Res. do TST no  9 (DJU de 
14-4-1989).
c	 Súm. no 299 do TST.

108. Cancelada. Res. do TST no 85, de 13-8-
1998 (DJU de 20-8-1998).
109. Gratificação de função. O bancário não 
enquadrado no § 2o do art. 224 da CLT, que 
receba gratificação de função, não pode ter 
o salário relativo a horas extraordinárias com‑
pensado com o valor daquela vantagem.
c	 Redação dada pela Res. Adm. do TST no 97, de 10-

9-1980 (DJU de 19-9-1980).

110. Jornada de trabalho. Intervalo. No regime 
de revezamento, as horas trabalhadas em se‑
guida ao repouso semanal de vinte e quatro 
horas, com prejuízo do intervalo mínimo de 
onze horas consecutivas para descanso en‑
tre jornadas, devem ser remuneradas como 
extraordinárias, inclusive com o respectivo 
adicional.
111. Incorporada à Súmula no 6 do TST.
112. Trabalho noturno. Petróleo. O trabalho 
noturno dos empregados nas atividades de 
exploração, perfuração, produção e refinação 
do petróleo, industrialização do xisto, indús‑
tria petroquímica e transporte de petróleo e 
seus derivados, por meio de dutos, é regulado 
pela Lei no 5.811, de 11-10-1972, não se lhe 
aplicando a hora reduzida de cinquenta e dois 
minutos e trinta segundos prevista no art. 73, 
§ 2o, da CLT.
113. Bancário. Sábado. Dia útil. O sábado do 
bancário é dia útil não trabalhado, não dia de 
repouso remunerado. Não cabe a repercussão 
do pagamento de horas extras habituais em 
sua remuneração.
114. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
115. Horas extras. Gratificações semestrais. O 
valor das horas extras habituais integra a re‑

muneração do trabalhador para o cálculo das 
gratificações semestrais.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

116. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

117. Bancário. Categoria diferenciada. Não se 
beneficiam do regime legal relativo aos ban‑
cários os empregados de estabelecimento de 
crédito pertencentes a categorias profissionais 
diferenciadas.

118. Jornada de trabalho. Horas extras. Os inter‑
valos concedidos pelo empregador na jornada 
de trabalho, não previstos em lei, representam 
tempo à disposição da empresa, remunerados 
como serviço extraordinário, se acrescidos ao 
final da jornada.

119. Jornada de trabalho. Os empregados de 
empresas distribuidoras e corretoras de títulos 
e valores mobiliários não têm direito à jornada 
especial dos bancários.

120. Incorporada à Súm. no 6 do TST.

121. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

122. Revelia. Atestado médico. A reclamada, 
ausente à audiência em que deveria apresen‑
tar defesa, é revel, ainda que presente seu 
advogado munido de procuração, podendo 
ser ilidida a revelia mediante a apresentação 
de atestado médico, que deverá declarar, ex‑
pressamente, a impossibilidade de locomoção 
do empregador ou do seu preposto no dia da 
audiência.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

123. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

124. Bancário. Salário‑hora. Divisor.
I – o divisor aplicável para o cálculo das horas 
extras do bancário será:
a)	 180, para os empregados submetidos à 

jornada de seis horas prevista no caput do 
art. 224 da CLT;

b)	220, para os empregados submetidos à jor‑
nada de oito horas nos termos do § 2o do 
art. 224 da CLT.

II – Ressalvam‑se da aplicação do item anterior 
as decisões de mérito sobre o tema, qualquer 
que seja o seu teor, emanadas de Turma do TST 
ou da SBDI‑I, no período de 27-9-2012 até 21-
11-2016, conforme a modulação aprovada no 
precedente obrigatório firmado no Incidente 
de Recursos de Revista Repetitivos no TST‑IRR
-849-83.2013.5.03.0138, DEJT 19-12-2016.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 219, de 26-6-

2017 (DJe de 28-6-2017).

125. Contrato de trabalho. Art. 479 da CLT. O 
art. 479 da CLT aplica‑se ao trabalhador optan‑
te pelo FGTS admitido mediante contrato por 
prazo determinado, nos termos do artigo 30, 
§ 3o, do Decreto no 59.820, de 20-12-1966.

126. Recurso. Cabimento. Incabível o recurso de 
revista ou de embargos (arts. 896 e 894, b, da 
CLT) para reexame de fatos e provas.

127. Quadro de carreira. Quadro de pessoal 
organizado em carreira, aprovado pelo órgão 
competente, excluída a hipótese de equipara‑

ção salarial, não obsta reclamação fundada em 
preterição, enquadramento ou reclassificação.

128. Depósito recursal.
I – É ônus da parte recorrente efetuar o de‑
pósito legal, integralmente, em relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena de deser‑
ção. Atingido o valor da condenação, nenhum 
depósito mais é exigido para qualquer recurso.
II – Garantido o juízo, na fase executória, a exi‑
gência de depósito para recorrer de qualquer 
decisão viola os incisos II e LV do art. 5o da 
CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor 
do débito, exige‑se a complementação da ga‑
rantia do juízo.
III – Havendo condenação solidária de duas ou 
mais empresas, o depósito recursal efetuado 
por uma delas aproveita as demais, quando a 
empresa que efetuou o depósito não pleiteia 
sua exclusão da lide.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

129. Contrato de trabalho. Grupo econômico. A 
prestação de serviços a mais de uma empresa 
do mesmo grupo econômico, durante a mes‑
ma jornada de trabalho, não caracteriza a coe‑
xistência de mais de um contrato de trabalho, 
salvo ajuste em contrário.

130 e 131. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

132. Adicional de periculosidade. Integração.
I – O adicional de periculosidade, pago em ca‑
ráter permanente, integra o cálculo de indeni‑
zação e de horas extras.
II – Durante as horas de sobreaviso, o empre‑
gado não se encontra em condições de risco, 
razão pela qual é incabível a integração do 
adicional de periculosidade sobre as mencio‑
nadas horas.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

133 e 134. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

135. Incorporada à Súm. no 6 do TST.

136. Cancelada. Res. do TST no  185, de 
14-9-2012.

137. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

138. Readmissão. Em caso de readmissão, 
conta‑se a favor do empregado o período de 
serviço anterior, encerrado com a saída espon‑
tânea.(ex‑Prejulgado no 9).

139. Adicional de Insalubridade. Enquanto per‑
cebido, o adicional de insalubridade integra a 
remuneração para todos os efeitos legais.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

140. Vigia. É assegurado ao vigia sujeito ao 
trabalho noturno o direito ao respectivo 
adicional.

141 e 142. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

143. Salário profissional. O salário profissional 
dos médicos e dentistas guarda proporcionali‑
dade com as horas efetivamente trabalhadas, 
respeitado o mínimo de cinquenta horas men‑
sais (ex‑prejulgado no 15).
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144 e 145. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
146. Trabalho em domingos e feriados, não com‑
pensado. O trabalho prestado em domingos e 
feriados, não compensado, deve ser pago em 
dobro, sem prejuízo da remuneração relativa 
ao repouso semanal.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

147. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
148. Gratificação natalina. É computável a gra‑
tificação de Natal para efeito de cálculo da 
indenização.
149. Tarefeiro. Férias. A remuneração das fé‑
rias do tarefeiro deve ser calculada com base 
na média da produção do período aquisitivo, 
aplicando‑se‑lhe a tarifa da data da concessão.

150 e 151. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
152. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
153. Prescrição. Não se conhece de prescrição 
não arguida na instância ordinária.
154. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
155. Ausência ao serviço. As horas em que o em‑
pregado falta ao serviço para comparecimento 
necessário, como parte, à Justiça do Trabalho 
não serão descontadas de seus salários.
156. Prescrição. Prazo. Da extinção do último 
contrato começa a fluir o prazo prescricional 
do direito de ação em que se objetiva a soma 
de períodos descontínuos de trabalho.
157. Gratificação. A gratificação instituída pela 
Lei no 4.090, de 13-7-1962 é devida na resi‑
lição contratual de iniciativa do empregado.
158. Ação rescisória. Da decisão de Tribunal 
Regional do Trabalho, em ação rescisória, é ca‑
bível recurso ordinário para o Tribunal Superior 
do Trabalho, em face da organização judiciária 
trabalhista.
159. Substituição de caráter não eventual e va‑
cância do cargo.
I – Enquanto perdurar a substituição que não 
tenha caráter meramente eventual, inclusive 
nas férias, o empregado substituto fará jus ao 
salário‑contratual do substituído.
II – Vago o cargo em definitivo, o empregado 
que passa a ocupá‑lo não tem direito a salário 
igual ao do antecessor.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).
c	 Súm. no 204 do STF.

160. Aposentadoria por invalidez. Cancelada a 
aposentadoria por invalidez, mesmo após cin‑
co anos, o trabalhador terá direito de retornar 
ao emprego, facultado, porém, ao emprega‑
dor, indenizá‑lo na forma da lei.
161. Depósito. Condenação a pagamento em pe‑
cúnia. Se não há condenação a pagamento em 
pecúnia, descabe o depósito de que tratam os 
§§ 1o e 2o do art. 899 da CLT.
162. Cancelada. Res. no 59, de 20-6-1996 (DJU 
de 28-6-1996).
163. Aviso prévio. Contrato de experiência. Cabe 
aviso prévio nas rescisões antecipadas dos con‑

tratos de experiência, na forma do art. 481 da 
CLT.

164. Cancelada. Res. do TST no  210, 27-6-
2016 (DJe 30-6-2016).

165. Cancelada. Res. do TST no 87, de 8-10-
1998 (DJU de 15-10-1998).

166. Incorporada à Súm. no 102 do TST.

167. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

168. Cancelada. Res. do TST no 4, de 10-4-
1989 (DJU de 14-4-1989).
c	 Súm. no 294 do TST.

169. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

170. Sociedade de economia mista. Custas. Os 
privilégios e isenções no foro da Justiça do 
Trabalho não abrangem as sociedades de eco‑
nomia mista, ainda que gozassem desses be‑
nefícios anteriormente ao Decreto‑Lei no 779, 
de 21-8-1969.

171. Férias proporcionais. Contrato de trabalho. 
Extinção. Salvo na hipótese de dispensa do 
empregado por justa causa, a extinção do 
contrato de trabalho sujeita o empregador ao 
pagamento da remuneração das férias pro‑
porcionais, ainda que incompleto o período 
aquisitivo de 12 (doze) meses (art. 147 da CLT).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003), republicada no DOU de 
5-5-2004.

172. Repouso remunerado. Horas extras. Cálculo. 
Computam‑se no cálculo do repouso remune‑
rado as horas extras habitualmente prestadas.

173. Salário. Empresa. Cessação de atividades. 
Extinto, automaticamente, o vínculo empre‑
gatício com a cessação das atividades da em‑
presa, os salários só são devidos até a data da 
extinção (ex‑Prejulgado no 53).

174 e 175. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

176. Cancelada. Res. do TST no 130, de 5-5-
2005 (DJU de 13-5-2005).

177. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

178. Telefonista. Art. 227 e parágrafos da CLT. 
Aplicabilidade. É aplicável à telefonista de mesa 
de empresa que não explora o serviço de te‑
lefonia o disposto no artigo 227, e seus pará‑
grafos, da CLT.

179 a 181. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

182. Aviso prévio. Indenização compensatória. Lei 
no 6.708, de 30-10-1979. O tempo do aviso pré‑
vio, mesmo indenizado, conta‑se para efeito 
da indenização adicional do artigo 9o da Lei 
no 6.708, de 30-10-1979.

183. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

184. Embargos declaratórios. Omissão em recurso 
de revista. Preclusão. Ocorre preclusão se não 
forem opostos embargos declaratórios para 
suprir omissão apontada em recurso de revista 
ou de embargos.

185. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

186. Licença‑prêmio. Conversão em pecúnia. 
Regulamento da empresa. A licença‑prêmio, na 
vigência do contrato de trabalho, não pode 
ser convertida em pecúnia, salvo se expressa‑
mente admitida a conversão no regulamento 
da empresa.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

187. Correção monetária. Incidência. A correção 
monetária não incide sobre o débito do traba‑
lhador reclamante.
188. Contrato de trabalho. Experiência. Pror‑
rogação. O contrato de experiência pode ser 
prorrogado, respeitado o limite máximo de 
noventa dias.
189. Greve. Competência da Justiça do Trabalho. 
Abusividade. A Justiça do Trabalho é compe‑
tente para declarar a abusividade, ou não, da 
greve.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

190. Poder normativo do TST. Condições de traba‑
lho. Inconstitucionalidade. Decisões contrárias ao 
STF. Ao julgar ou homologar ação coletiva ou 
acordo nela havido, o Tribunal Superior do Tra‑
balho exerce o poder normativo constitucional, 
não podendo criar ou homologar condições de 
trabalho que o Supremo Tribunal Federal jul‑
gue iterativamente inconstitucionais.
191. Adicional de periculosidade. Incidência. Base 
de cálculo
I – O adicional de periculosidade incide apenas 
sobre o salário básico e não sobre este acresci‑
do de outros adicionais.
II – O adicional de periculosidade do empre‑
gado eletricitário, contratado sob a égide da 
Lei no 7.369/1985, deve ser calculado sobre a 
totalidade das parcelas de natureza salarial. 
Não é válida norma coletiva mediante a qual 
se determina a incidência do referido adicional 
sobre o salário básico.
III – A alteração da base de cálculo do adicio‑
nal de periculosidade do eletricitário promo‑
vida pela Lei no 12.740/2012 atinge somente 
contrato de trabalho firmado a partir de sua 
vigência, de modo que, nesse caso, o cálculo 
será realizado exclusivamente sobre o salário 
básico, conforme determina o § 1o do art. 193 
da CLT.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  214, de 

28-11-2016. 

192. Ação rescisória. Competência.
I – Se não houver o conhecimento de recur‑
so de revista ou de embargos, a competência 
para julgar ação que vise a rescindir a decisão 
de mérito é do Tribunal Regional do Trabalho, 
ressalvado o disposto no item II.
II – Acórdão rescindendo do Tribunal Superior 
do Trabalho que não conhece de recurso de 
embargos ou de revista, analisando arguição 
de violação de dispositivo de lei material ou 
decidindo em consonância com súmula de di‑
reito material ou com iterativa, notória e atual 
jurisprudência de direito material da Seção de 
Dissídios Individuais (Súmula no 333), exami‑
na o mérito da causa, cabendo ação rescisória 
da competência do Tribunal Superior do Tra‑
balho. (ex‑Súmula no 192 – alterada pela Res. 
121/2003, DJ 21-11-2003).
III – Sob a égide do art. 512 do CPC de 1973, é 
juridicamente impossível o pedido explícito de 
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desconstituição de sentença quando substituí‑
da por acórdão do Tribunal Regional ou super‑
veniente sentença homologatória de acordo 
que puser fim ao litígio.
IV – Na vigência do CPC de 1973, é manifesta 
a impossibilidade jurídica do pedido de resci‑
são de julgado proferido em agravo de instru‑
mento que, limitando‑se a aferir o eventual 
desacerto do juízo negativo de admissibilidade 
do recurso de revista, não substitui o acórdão 
regional, na forma do art. 512 do CPC. (ex‑OJ 
no 105 da SBDI-2 – DJ 29-4-2003).
V – A decisão proferida pela SBDI, em agravo 
regimental, calcada na Súmula no 333, subs‑
titui acórdão de Turma do TST, porque emite 
juízo de mérito, comportando, em tese, o 
corte rescisório. (ex- OJ no 133 da SBDI-2 – DJ 
4-5-2004).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 212, de 19-9-

2016 (DJe de 20-9-2016).

193. Cancelada. Res. do TST no 105, de 7-12-
2000 (DJU de 18-12-2000).
194. Cancelada. Res. do TST no 142, de 27-10-
2007 (DJU de 10-10-2007).

195 e 196. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
197. Prazo. O prazo para recurso da parte que, 
intimada, não comparecer à audiência em 
prosseguimento para a prolação da sentença 
conta‑se de sua publicação.
198. Cancelada. Res. do TST no 4, de 10-4-
1989 (DJU de 14-4-1989).
c	 Súm. no 294 do TST.

199. Bancário. Pré‑contratação de horas extras.
I – A contratação do serviço suplementar, 
quando da admissão do trabalhador bancário, 
é nula. Os valores assim ajustados apenas re‑
muneram a jornada normal, sendo devidas as 
horas extras com o adicional de, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento), as quais não con‑
figuram pré‑contratação, se pactuadas após a 
admissão do bancário.
II – Em se tratando de horas extras pré‑contra‑
tadas, opera‑se a prescrição total se a ação não 
for ajuizada no prazo de cinco anos, a partir da 
data em que foram suprimidas.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

200. Juros de mora. Incidência. Os juros de mora 
incidem sobre a importância da condenação já 
corrigida monetariamente.
201. Recurso ordinário em mandado de seguran‑
ça. Da decisão do Tribunal Regional do Traba‑
lho em mandado de segurança cabe recurso 
ordinário, no prazo de oito dias, para o Tribu‑
nal Superior do Trabalho, e igual dilação para 
o recorrido e interessados apresentarem razões 
de contrariedade.
202. Gratificação por tempo de serviço. Compen‑
sação. Existindo, ao mesmo tempo, gratificação 
por tempo de serviço outorgada pelo empre‑
gador e outra da mesma natureza prevista em 
acordo coletivo, convenção coletiva ou sen‑
tença normativa, o empregado tem direito a 
receber, exclusivamente, a que lhe seja mais 
benéfica.
203. Gratificação por tempo de serviço. Natureza 
salarial. A gratificação por tempo de serviço 
integra o salário para todos os efeitos legais.

204. Incorporada à Súmula no 102 do TST.
205. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
206. FGTS. Incidência de parcelas prescritas. A 
prescrição da pretensão relativa às parcelas 
remuneratórias alcança o respectivo recolhi‑
mento da contribuição para o FGTS.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).
c	 Súm. no 362 do TST.

207. Cancelada. Redação dada pela Res. do 
TST no 181, de 16-4-2012 (DJE de 19-4-2012).
208. Cancelada. Res. do TST no 59, de 20-6-
1996 (DJU de 28-6-1996).
209. Cancelada. Res. Administrativa do TST 
no 81, de 25-11-1985 (DJU de 3-12-1985).
210. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
211. Juros de mora e correção monetária. Inde‑
pendência do pedido inicial e do título executivo 
judicial. Os juros de mora e a correção monetá‑
ria incluem‑se na liquidação, ainda que omisso 
o pedido inicial ou a condenação.
212. Despedimento. Ônus da prova. O ônus de 
provar o término do contrato de trabalho, 
quando negados a prestação de serviço e o 
despedimento, é do empregador, pois o prin‑
cípio da continuidade da relação de emprego 
constitui presunção favorável ao empregado.
213. Cancelada. Res. do TST no 46, de 6-4-
1995 (DJU de 20-4-1995).
214. Decisão Interlocutória. Irrecorribilidade. Na 
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, 
§ 1o, da CLT, as decisões interlocutórias não 
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses 
de decisão:
a)	 de Tribunal Regional do Trabalho contrária 

à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do 
Tribunal Superior do Trabalho;

b)	 suscetível de impugnação mediante recur‑
so para o mesmo Tribunal;

c)	 que acolhe exceção de incompetência 
territorial, com a remessa dos autos para 
Tribunal Regional distinto daquele a que se 
vincula o juízo excepcionado, consoante o 
disposto no art. 799, § 2o, da CLT.

c	 Redação dada pela Res. do TST no 127, de 3-3-2005 
(DJU de 14-3-2005).

215. Cancelada. Res. do TST no 28, de 27-4-
1994 (DJU de 12-5-1994).
216. Cancelada. Res. do TST no 87, de 8-10-
1998 (DJU de 15-10-1998).
217. Depósito recursal. Credenciamento bancário. 
Prova dispensável. O credenciamento dos ban‑
cos para o fim de recebimento do depósito re‑
cursal é fato notório, independendo da prova.
218. Recurso de revista. Acórdão proferido em 
agravo de instrumento. É incabível recurso de 
revista interposto de acórdão regional prolata‑
do em agravo de instrumento.
219. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
220. Cancelada. Res. do TST no 55, de 11-4-
1996 (DJU de 19-4-1996).
221. Recurso de Revista. Violação de lei. Indica‑
ção de preceito. A admissibilidade do recurso 
de revista por violação tem como pressuposto 

a indicação expressa do dispositivo de lei ou da 
Constituição tido como violado.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  185, de 

14-9-2012.

222. Cancelada. Res. do TST no 84, de 13-8-
1998 (DJU de 20-8-1998).

223 e 224. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

225. Repouso semanal. Cálculo. Gratificação por 
tempo de serviço e produtividade. As gratifica‑
ções por tempo de serviço e produtividade pa‑
gas mensalmente, não repercutem no cálculo 
do repouso semanal remunerado.

226. Bancário. Gratificação por tempo de serviço. 
Integração no cálculo das horas extras. A gratifi‑
cação por tempo de serviço integra o cálculo 
das horas extras.

227. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

228. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
229. Sobreaviso. Eletricitários. Por aplicação 
analógica do art. 244, § 2o, da CLT, as horas de 
sobreaviso dos eletricitários são remuneradas à 
base de 1/3 sobre a totalidade das parcelas de 
natureza salarial.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

230. Aviso prévio. Substituição pelo pagamen‑
to das horas reduzidas da jornada de trabalho. 
É ilegal substituir o período que se reduz da 
jornada de trabalho, no aviso prévio, pelo pa‑
gamento das horas correspondentes.

231. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

232. Incorporada à Súmula no 102 do TST.

233 a 238. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

239. Bancário. Empregado de empresa de pro‑
cessamento de dados. É bancário o empregado 
de empresa de processamento de dados que 
presta serviço a banco integrante do mesmo 
grupo econômico, exceto quando a empresa 
de processamento de dados presta serviços a 
banco e a empresas não bancárias do mesmo 
grupo econômico ou a terceiros.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

240. Bancário. Gratificação de função e adicional 
por tempo de serviço. O adicional por tempo de 
serviço integra o cálculo da gratificação previs‑
ta no artigo 224, § 2o, da CLT.

241. Salário‑utilidade. Alimentação. O vale para 
refeição, fornecido por força do contrato de 
trabalho, tem caráter salarial, integrando a 
remuneração do empregado, para todos os 
efeitos legais.

242. Indenização adicional. Valor. A indenização 
adicional, prevista no art. 9o da Lei no 6.708, 
de 30-10-1979 e no art. 9o da Lei no 7.238, 
de 28-10-1984, corresponde ao salário men‑
sal, no valor devido na data da comunicação 
do despedimento, integrado pelos adicionais 
legais ou convencionados, ligados à unidade 
de tempo mês, não sendo computável a grati‑
ficação natalina.
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243. Opção pelo regime trabalhista. Supressão 
das vantagens estatutárias. Exceto na hipótese 
de previsão contratual ou legal expressa, a op‑
ção do funcionário público pelo regime traba‑
lhista implica a renúncia dos direitos inerentes 
ao sistema estatutário.

244. Gestante. Estabilidade provisória.
I – O desconhecimento do estado gravídico 
pelo empregador não afasta o direito ao paga‑
mento da indenização decorrente da estabili‑
dade (art. 10, II, b, do ADCT).
II – A garantia de emprego à gestante só au‑
toriza a reintegração se esta se der durante o 
período de estabilidade. Do contrário, a garan‑
tia restringe‑se aos salários e demais direitos 
correspondentes ao período de estabilidade.
III – A empregada gestante tem direito à esta‑
bilidade provisória prevista no art. 10, inciso 
II, alínea b, do Ato das Disposições Consti‑
tucionais Transitórias, mesmo na hipótese 
de admissão mediante contrato por tempo 
determinado.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  185, de 

14-9-2012.

245. Depósito recursal. Prazo. O depósito re‑
cursal deve ser feito e comprovado no prazo 
alusivo ao recurso. A interposição antecipada 
deste não prejudica a dilação legal.

246. Ação de cumprimento. Trânsito em julgado 
da sentença normativa. É dispensável o trânsito 
em julgado da sentença normativa para propo‑
situra da ação de cumprimento.

247. Quebra de caixa. Natureza jurídica. A par‑
cela paga aos bancários sob a denominação 
“quebra de caixa”, possui natureza salarial, 
integrando o salário do prestador dos serviços, 
para todos os efeitos legais.

248. Adicional de insalubridade. Direito adquiri‑
do. A reclassificação ou descaracterização da 
insalubridade, por ato da autoridade compe‑
tente, repercute na satisfação do respectivo 
adicional, sem ofensa a direito adquirido ou 
ao princípio da irredutibilidade salarial.

249 e 250. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

251. Cancelada. Res. do TST no 33, de 4-5-
1994 (DJU de 12-5-1994).

252. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

253. Gratificação semestral. Repercussões. A 
gratificação semestral não repercute no cálcu‑
lo das horas extras, das férias e do aviso prévio, 
ainda que indenizados. Repercute, contudo, 
pelo seu duodécimo na indenização por anti‑
guidade e na gratificação natalina.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

254. Salário‑família. Termo inicial da obrigação. O 
termo inicial do direito ao salário‑família coin‑
cide com a prova da filiação. Se feita em juízo, 
corresponde à data de ajuizamento do pedi‑
do, salvo se comprovado que anteriormente o 
empregador se recusara a receber a respectiva 
certidão.

255 e 256. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

257. Vigilante. O vigilante, contratado direta‑
mente por banco ou por intermédio de empre‑
sas especializadas, não é bancário.
258. Salário‑utilidade. Percentuais. Os percen‑
tuais fixados em lei relativos ao salário in na‑
tura apenas se referem às hipóteses em que 
o empregado percebe salário mínimo, apuran‑
do‑se, nas demais, o real valor da utilidade.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

259. Termo de conciliação. Ação rescisória. Só por 
ação rescisória é impugnável o termo de conci‑
liação previsto no parágrafo único do art. 831 
da Consolidação das Leis do Trabalho.
260. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
261. Férias proporcionais. Pedido de demissão. 
Contrato vigente há menos de 1 (um) ano. O em‑
pregado que se demite antes de completar 12 
(doze) meses de serviço tem direito a férias 
proporcionais.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

262. Prazo judicial. Notificação ou intimação em 
sábado. Recesso forense.
I – Intimada ou notificada a parte no sábado, 
o início do prazo se dará no primeiro dia útil 
imediato e a contagem, no subsequente.
II – O recesso forense e as férias coletivas dos 
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho sus‑
pendem os prazos recursais.
c	 Item II com a redação dada pela Res. do TST no 194, 

de 19-5-2014 (DJE de 21-5-2014).

263. Petição inicial. Indeferimento. Instrução 
obrigatória deficiente. Salvo nas hipóteses do 
art. 330 do CPC de 2015 (art. 295 do CPC 
de 1973), o indeferimento da petição inicial, 
por encontrar‑se desacompanhada de docu‑
mento indispensável à propositura da ação ou 
não preencher outro requisito legal, somente 
é cabível se, após intimada para suprir a irre‑
gularidade em 15 (quinze) dias, mediante in‑
dicação precisa do que deve ser corrigido ou 
completado, a parte não o fizer (art. 321 do 
CPC de 2015).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

264. Hora suplementar. Cálculo. A remuneração 
do serviço suplementar é composta do valor da 
hora normal, integrado por parcelas de natu‑
reza salarial e acrescido do adicional previsto 
em lei, contrato, acordo, convenção coletiva 
ou sentença normativa.
265. Adicional noturno. Alteração de turno de tra‑
balho. Possibilidade de supressão. A transferên‑
cia para o período diurno de trabalho implica a 
perda do direito ao adicional noturno.
266. Recurso de revista. Admissibilidade. Execu‑
ção de sentença. A admissibilidade do recurso 
de revista interposto de acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação de sentença 
ou em processo incidente na execução, in‑
clusive os embargos de terceiro, depende de 
demonstração inequívoca de violência direta à 
Constituição Federal.
267. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
268. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.

269. Diretor eleito. Cômputo do período como 
tempo se serviço. O empregado eleito para ocu‑
par cargo de diretor tem o respectivo contrato 
de trabalho suspenso, não se computando o 
tempo de serviço desse período, salvo se per‑
manecer a subordinação jurídica inerente à 
relação de emprego.

270. Cancelada. Res. do TST no 49, de 24-8-
1995 (DJU de 30-8-1995).

271 a 273. Canceladas. Res. do TST no 121, de 
28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

274. Incorporada à Súmula no 6 do TST.

275. Prescrição. Desvio de função e reenquadra‑
mento.
I – Na ação que objetive corrigir desvio fun‑
cional, a prescrição só alcança as diferenças 
salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos 
que precedeu o ajuizamento.
II – Em se tratando de pedido de reenquadra‑
mento, a prescrição é total, contada da data do 
enquadramento do empregado.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

276. Aviso prévio. Renúncia pelo empregado. 
O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo 
empregado. O pedido de dispensa de cumpri‑
mento não exime o empregador de pagar o 
respectivo valor, salvo comprovação de haver 
o prestador dos serviços obtido novo emprego.

277. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.

278. Embargos de declaração. Omissão no julga‑
do. A natureza da omissão suprida pelo julga‑
mento de embargos declaratórios pode ocasio‑
nar efeito modificativo no julgado.

279. Recurso contra sentença normativa. Efeito 
suspensivo. Cassação. A cassação de efeito sus‑
pensivo concedido a recurso interposto de sen‑
tença normativa retroage à data do despacho 
que o deferiu.

280. Cancelada. Res. do TST no 2, de 19-12-
1990 (DJU de 10-1-1991).

281. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

282. Abono de faltas. Serviço médico da empresa. 
Ao serviço médico da empresa ou ao mantido 
por esta última mediante convênio, compete 
abonar os primeiros 15 (quinze) dias de ausên‑
cia ao trabalho.

283. Recurso adesivo. Pertinência no processo do 
trabalho. Correlação de matérias. O recurso ade‑
sivo é compatível com o processo do trabalho 
e cabe, no prazo de 8 (oito) dias, nas hipóteses 
de interposição de recurso ordinário, de agravo 
de petição, de revista e de embargos, sendo 
desnecessário que a matéria nele veiculada es‑
teja relacionada com a do recurso interposto 
pela parte contrária.

284. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).

285. Cancelada. Res. do TST no 204, de 15-3-
2016 (DJe de 17-3-2016).

286. Sindicato. Substituição processual. Con‑
venção e acordos coletivos. A legitimidade do 
sindicato para propor ação de cumprimento 
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estende‑se também à observância de acordo 
ou de convenção coletivos.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 98, de 11-9-2000 

(DJU de 18-9-2000).

287. Jornada de trabalho. Gerente bancário. A 
jornada de trabalho do empregado de banco 
gerente de agência é regida pelo art. 224, § 2o, 
da CLT. Quanto ao gerente geral de agência 
bancária, presume‑se o exercício de encargo 
de gestão, aplicando‑se‑lhe o art. 62 da CLT.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

288. Complementação dos proventos da aposen‑
tadoria.
I – A complementação dos proventos de apo‑
sentadoria, instituída, regulamentada e paga 
diretamente pelo empregador, sem vínculo 
com as entidades de previdência privada fe‑
chada, é regida pelas normas em vigor na data 
de admissão do empregado, ressalvadas as 
alterações que forem mais benéficas (art. 468 
da CLT).
c	 Item I com a redação dada pela Res. do TST no 207, 

de 12-4-2016 (DJe de 18-4-2016).
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 76 do TST.

II – Na hipótese de coexistência de dois regu‑
lamentos de planos de previdência comple‑
mentar, instituídos pelo empregador ou por 
entidade de previdência privada, a opção do 
beneficiário por um deles tem efeito jurídico 
de renúncia às regras do outro.
c	 Item II com a redação dada pela Res. do TST no 193, 

de 11-12-2013 (DJe de 18-4-2016).
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 76 do TST.

III – Após a entrada em vigor das Leis Com‑
plementares nos 108 e 109, de 29/05/2001, 
reger‑se‑á a complementação dos proventos 
de aposentadoria pelas normas vigentes na 
data da implementação dos requisitos para 
obtenção do benefício, ressalvados o direito 
adquirido do participante que anteriormente 
implementara os requisitos para o benefício 
e o direito acumulado do empregado que até 
então não preenchera tais requisitos.
IV – O entendimento da primeira parte do item 
III aplica‑se aos processos em curso no Tribunal 
Superior do Trabalho em que, em 12/04/2016, 
ainda não haja sido proferida decisão de méri‑
to por suas Turmas e Seções.
c	 Itens III e IV acrescidos pela do TST no 207, de 12-

4-2016 (DJe de 18-4-2016).

289. Insalubridade. Adicional. Fornecimento do 
aparelho de proteção. Efeito. O simples forne‑
cimento do aparelho de proteção pelo empre‑
gador não o exime do pagamento do adicional 
de insalubridade. Cabe‑lhe tomar as medidas 
que conduzam à diminuição ou eliminação da 
nocividade, entre as quais as relativas ao uso 
efetivo do equipamento pelo empregado.
290. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
291. Horas extras. Habitualidade. Supressão. In‑
denização. A supressão total ou parcial, pelo 
empregador, de serviço suplementar prestado 
com habitualidade, durante pelo menos 1 (um) 
ano, assegura ao empregado o direito à indeni‑
zação correspondente ao valor de 1 (um) mês 
das horas suprimidas, total ou parcialmente, 
para cada ano ou fração igual ou superior a 
seis meses de prestação de serviço acima da 

jornada normal. O cálculo observará a média 
das horas suplementares nos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à mudança, multiplicada pelo 
valor da hora extra do dia da supressão.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, de 24-5-

2011 (DJE de 27-5-2011).

292. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
293. Adicional de insalubridade. Causa de pedir. 
Agente nocivo diverso do apontado na inicial. A 
verificação mediante perícia de prestação de 
serviços em condições nocivas, considerado 
agente insalubre diverso do apontado na ini‑
cial, não prejudica o pedido de adicional de 
insalubridade.
294. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
295. Cancelada. Res. do TST no 152, de 17-11-
2008 (DJE de 21-11-2008).
296. Recurso. Divergência jurisprudencial. Espe‑
cificidade.
I – A divergência jurisprudencial ensejadora 
da admissibilidade, do prosseguimento e do 
conhecimento do recurso há de ser específi‑
ca, revelando a existência de teses diversas na 
interpretação de um mesmo dispositivo legal, 
embora idênticos os fatos que as ensejaram.
II – Não ofende o art. 896 da CLT decisão de 
Turma que, examinando premissas concretas 
de especificidade da divergência colacionada 
no apelo revisional, conclui pelo conhecimento 
ou desconhecimento do recurso.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

297. Prequestionamento. Oportunidade. Confi‑
guração.
1. Diz‑se prequestionada a matéria ou questão 
quando na decisão impugnada haja sido ado‑
tada, explicitamente, tese a respeito.
2. Incumbe à parte interessada, desde que a 
matéria haja sido invocada no recurso princi‑
pal, opor embargos declaratórios objetivando 
o pronunciamento sobre o tema, sob pena de 
preclusão.
3. Considera‑se prequestionada a questão jurí‑
dica invocada no recurso principal sobre a qual 
se omite o Tribunal de pronunciar tese, não 
obstante opostos embargos de declaração.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 62 e 

119 do TST.

298. Ação rescisória. Violação a disposição de lei. 
Pronunciamento explícito.
I – A conclusão acerca da ocorrência de viola‑
ção literal a disposição de lei pressupõe pro‑
nunciamento explícito, na sentença rescinden‑
da, sobre a matéria veiculada.
II – O pronunciamento explícito exigido em 
ação rescisória diz respeito à matéria e ao en‑
foque específico da tese debatida na ação, e 
não, necessariamente, ao dispositivo legal tido 
por violado. Basta que o conteúdo da norma 
reputada violada haja sido abordado na deci‑
são rescindenda para que se considere preen‑
chido o pressuposto.
III – Para efeito de ação rescisória, considera‑se 
pronunciada explicitamente a matéria tratada 
na sentença quando, examinando remessa de 
ofício, o Tribunal simplesmente a confirma.

IV – A sentença meramente homologatória, 
que silencia sobre os motivos de convenci‑
mento do juiz, não se mostra rescindível, por 
ausência de pronunciamento explícito.
V – Não é absoluta a exigência de pronuncia‑
mento explícito na ação rescisória, ainda que 
esta tenha por fundamento violação de dispo‑
sitivo de lei. Assim, prescindível o pronuncia‑
mento explícito quando o vício nasce no pró‑
prio julgamento, como se dá com a sentença 
extra, citra e ultra petita.
c	 Redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão 

realizada em 6-2-2012.

299. Ação rescisória. Decisão rescindenda. Trânsi‑
to em julgado. Comprovação. Efeitos.
I – É indispensável ao processamento da ação 
rescisória a prova do trânsito em julgado da 
decisão rescindenda.
c	 Item I com a redação dada pela Res. do TST no 137, 

de 4-8-2005 (DJU de 22-8-2005).

II – Verificando o relator que a parte interes‑
sada não juntou à inicial o documento com‑
probatório, abrirá prazo de 15 (quinze) dias 
para que o faça (art. 321 do CPC de 2015), 
sob pena de indeferimento. (ex‑Súmula no 299 
– Res. no 8/1989, DJ 14, 18 e 19-4-1989).
c	 Item II com a redação dada pela Res. do TST no 211, 

de 22-8-2016 (DJe de 24-8-2016).

III – A comprovação do trânsito em julgado da 
decisão rescindenda é pressuposto processual 
indispensável ao tempo do ajuizamento da 
ação rescisória. Eventual trânsito em julgado 
posterior ao ajuizamento da ação rescisória 
não reabilita a ação proposta, na medida em 
que o ordenamento jurídico não contempla a 
ação rescisória preventiva.
IV – O pretenso vício de intimação, posterior 
à decisão que se pretende rescindir, se efeti‑
vamente ocorrido, não permite a formação da 
coisa julgada material. Assim, a ação rescisória 
deve ser julgada extinta, sem julgamento do 
mérito, por carência de ação, por inexistir de‑
cisão transitada em julgado a ser rescindida.
c	 Itens III e IV com a redação dada pela Res. do TST 

no 137, de 4-8-2005 (DJU de 22-8-2005).

300. Competência da Justiça do Trabalho. Cadas‑
tramento no PIS. Compete à Justiça do Trabalho 
processar e julgar ações ajuizadas por empre‑
gados em face de empregadores, relativas ao 
cadastramento no Programa de Integração 
Social (PIS).
301. Auxiliar de laboratório. Ausência de diplo‑
ma. Efeitos. O fato de o empregado não possuir 
diploma de profissionalização de auxiliar de la‑
boratório não afasta a observância das normas 
da Lei no 3.999, de 15-12-1961, uma vez com‑
provada a prestação de serviços na atividade.
302. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
303. Fazenda Pública. Reexame necessário (nova 
redação em decorrência do CPC de 2015).
I – Em dissídio individual, está sujeita ao ree‑
xame necessário, mesmo na vigência da Cons‑
tituição Federal de 1988, decisão contrária à 
Fazenda Pública, salvo quando a condenação 
não ultrapassar o valor correspondente a: a) 
1.000 (mil) salários mínimos para a União e as 
respectivas autarquias e fundações de direito 
público; b) 500 (quinhentos) salários mínimos 
para os Estados, o Distrito Federal, as respecti‑
vas autarquias e fundações de direito público 
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e os Municípios que constituam capitais dos 
Estados; c) 100 (cem) salários mínimos para 
todos os demais Municípios e respectivas au‑
tarquias e fundações de direito público.
II – Também não se sujeita ao duplo grau de 
jurisdição a decisão fundada em: a) súmula ou 
orientação jurisprudencial do Tribunal Superior 
do Trabalho; b) acórdão proferido pelo Supre‑
mo Tribunal Federal ou pelo Tribunal Superior 
do Trabalho em julgamento de recursos repe‑
titivos; c) entendimento firmado em incidente 
de resolução de demandas repetitivas ou de 
assunção de competência; d) entendimento 
coincidente com orientação vinculante firmada 
no âmbito administrativo do próprio ente pú‑
blico, consolidada em manifestação, parecer 
ou súmula administrativa.
III – Em ação rescisória, a decisão proferida 
pelo Tribunal Regional do Trabalho está sujeita 
ao duplo grau de jurisdição obrigatório quan‑
do desfavorável ao ente público, exceto nas 
hipóteses dos incisos anteriores. (ex‑OJ no 71 
da SBDI-1 – inserida em 3-6-1996).
IV – Em mandado de segurança, somente cabe 
reexame necessário se, na relação processual, 
figurar pessoa jurídica de direito público como 
parte prejudicada pela concessão da ordem. 
Tal situação não ocorre na hipótese de figurar 
no feito como impetrante e terceiro interes‑
sado pessoa de direito privado, ressalvada a 
hipótese de matéria administrativa. (ex‑OJs 
nos 72 e 73 da SBDI-1 – inseridas, respectiva‑
mente, em 25-11-1996 e 3-6-1996).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 211, de 22-8-

2016 (DJe de 24-8-2016).

304. Correção monetária. Empresas em liquida‑
ção. Art. 46 do ADCT/CF. Os débitos trabalhistas 
das entidades submetidas aos regimes de in‑
tervenção ou liquidação extrajudicial estão su‑
jeitos a correção monetária desde o respectivo 
vencimento até seu efetivo pagamento, sem 
interrupção ou suspensão, não incidindo, en‑
tretanto, sobre tais débitos, juros de mora.
c	 OJ da SBDI‑I no 408 do TST.

305. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Inci‑
dência sobre o aviso prévio. O pagamento rela‑
tivo ao período de aviso prévio, trabalhado ou 
não, está sujeito à contribuição para o FGTS.
306. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
307. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
308. Prescrição quinquenal.
I – Respeitado o biênio subsequente à cessa‑
ção contratual, a prescrição da ação traba‑
lhista concerne às pretensões imediatamente 
anteriores a cinco anos, contados da data do 
ajuizamento da reclamação e, não, às ante‑
riores ao quinquênio da data da extinção do 
contrato.
II – A norma constitucional que ampliou o 
prazo de prescrição da ação trabalhista para 5 
(cinco) anos é de aplicação imediata e não atin‑
ge pretensões já alcançadas pela prescrição 
bienal quando da promulgação da CF/1988.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

309. Vigia portuário. Terminal privativo. Não 
obrigatoriedade de requisição. Tratando‑se de 
terminais privativos destinados à navegação 
de cabotagem ou de longo curso, não é obri‑

gatória a requisição de vigia portuário indicado 
por sindicato.
c	 Lei no 12.815, de 5-6-2013 (Lei dos Portos).

310. Cancelada. Res. do TST no 119, de 25-9-
2003 (DJU de 1o-10-2003).
311. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
312. Constitucionalidade. Alínea b do art. 896 da 
CLT. É constitucional a alínea b do art. 896 da 
CLT, com a redação dada pela Lei no 7.701, de 
21-12-1988.
313. Complementação de aposentadoria. Propor‑
cionalidade. BANESPA. A complementação de 
aposentadoria, prevista no art. 106, e seus pa‑
rágrafos, do regulamento de pessoal editado 
em 1965, só é integral para os empregados 
que tenham 30 (trinta) ou mais anos de servi‑
ços prestados exclusivamente ao banco.
314. Indenização adicional. Verbas rescisórias. Sa‑
lário corrigido. Se ocorrer a rescisão contratual 
no período de 30 (trinta) dias que antecede 
à data base, observado a Súmula no 182 do 
TST, o pagamento das verbas rescisórias com o 
salário já corrigido não afasta o direito à inde‑
nização adicional prevista nas Leis nos 6.708, de 
30-10-1979 e 7.238, de 28-10-1984.
315. IPC de março/1990. Lei no 8.030, de 12-4-
1990 (Plano Collor). Inexistência de direito ad‑
quirido. A partir da vigência da Medida Provi‑
sória no 154, de 15-3-1990, convertida na Lei 
no 8.030, de 15-4-1990, não se aplica o IPC de 
março de 1990, de 84,32% (oitenta e quatro 
vírgula trinta e dois por cento), para a correção 
dos salários, porque o direito ainda não se ha‑
via incorporado ao patrimônio jurídico dos tra‑
balhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVI 
do art. 5o da CF/1988.

316 e 317. Canceladas. Res. do TST no 37, de 
16-11-1994 (DJU de 25-11-1994).
318. Diárias. Base de cálculo para sua integração 
no salário. Tratando‑se de empregado mensalis‑
ta, a integração das diárias no salário deve ser 
feita tomando‑se por base o salário mensal por 
ele percebido e não o valor do dia de salário, 
somente sendo devida a referida integração 
quando o valor das diárias, no mês, for supe‑
rior à metade do salário mensal.
319. Reajustes salariais (“gatilhos”). Aplicação 
aos servidores públicos contratados sob a égide 
da legislação trabalhista. Aplicam‑se aos servi‑
dores públicos, contratados sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, os reajustes 
decorrentes da correção automática dos salá‑
rios pelo mecanismo denominado “gatilho”, 
de que tratam os Decretos‑Leis nos 2.284 de 
10-3-1986 e 2.302 de 21-11-1986.
320. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
321. Cancelada. Res. do TST no 135, de 30-6-
2005 (DJU de 5-7-2005).
322. Diferenças salariais. Planos econômicos. 
Limite. Os reajustes salariais decorrentes dos 
chamados “gatilhos” e URPs, previstos legal‑
mente como antecipação, são devidos tão 
somente até a data base de cada categoria.
323. Cancelada. Res. do TST no 38, de 16-11-
1994 (DJU de 25-11-1994).

324 e 325. Incorporadas à Súm. no 90 do TST.

326. Complementação de aposentadoria. Prescri‑
ção total. A pretensão à complementação de 
aposentadoria jamais recebida prescreve em 2 
(dois) anos contados da cessação do contrato 
de trabalho.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, de 24-5-

2011 (DJE de 27-5-2011).

327. Complementação de aposentadoria. Diferen‑
ças. Prescrição parcial. A pretensão a diferenças 
de complementação de aposentadoria sujei‑
ta‑se à prescrição parcial e quinquenal, salvo 
se o pretenso direito decorrer de verbas não 
recebidas no curso da relação de emprego e já 
alcançadas pela prescrição, à época da propo‑
situra da ação.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, de 24-5-

2011 (DJE de 27-5-2011).

328. Férias. Terço constitucional. O pagamento 
das férias, integrais ou proporcionais, gozadas 
ou não, na vigência da CF/1988, sujeita‑se 
ao acréscimo do terço previsto no respectivo 
art. 7o, XVII.
329. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
330. Quitação. Validade. A quitação passada 
pelo empregado, com assistência de entidade 
sindical de sua categoria, ao empregador, com 
observância dos requisitos exigidos nos pará‑
grafos do art. 477 da CLT, tem eficácia libe‑
ratória em relação às parcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva 
expressa e especificada ao valor dado à parcela 
ou parcelas impugnadas.
I – A quitação não abrange parcelas não con‑
signadas no recibo de quitação e, consequen‑
temente, seus reflexos em outras parcelas, 
ainda que estas constem desse recibo.
II – Quanto a direitos que deveriam ter sido 
satisfeitos durante a vigência do contrato de 
trabalho, a quitação é válida em relação ao 
período expressamente consignado no recibo 
de quitação.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 108, de 5-4-2001 

(DJU de 18-4-2001).

331. Contrato de prestação de serviços. Legalidade. 
I – Cancelado. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
II – A contratação irregular de trabalhador, 
mediante empresa interposta, não gera vínculo 
de emprego com os órgãos da Administração 
Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, 
II, da CF/1988).
III – Não forma vínculo de emprego com o to‑
mador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei no 7.102, de 20-6-1983) e de conservação 
e limpeza, bem como a de serviços especia‑
lizados ligados à atividade‑meio do tomador, 
desde que inexistente a pessoalidade e a su‑
bordinação direta.
IV – O inadimplemento das obrigações traba‑
lhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto àquelas obrigações, desde que 
haja participado da relação processual e conste 
também do título executivo judicial.
V – Os entes integrantes da Administração Públi‑
ca direta e indireta respondem subsidiariamente, 
nas mesmas condições do item IV, caso eviden‑
ciada a sua conduta culposa no cumprimento 
das obrigações da Lei no 8.666, de 21-6-1993, 
especialmente na fiscalização do cumprimento 
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das obrigações contratuais e legais da presta‑
dora de serviço como empregadora. A aludida 
responsabilidade não decorre de mero inadim‑
plemento das obrigações trabalhistas assumidas 
pela empresa regularmente contratada.
c	 A Lei no 8.666, de 21-6-1993, foi revogada pela Lei 

no 14.133, de 1o-4-2021.
c	 Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos).

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador 
de serviços abrange todas as verbas decorren‑
tes da condenação referentes ao período da 
prestação laboral.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, de 24-5-

2011 (DJE de 27-5-2011).

332. Complementação de aposentadoria. PETRO‑
BRAS. Manual de Pessoal. Norma programática. As 
normas relativas à complementação de apo‑
sentadoria, inseridas no Manual de Pessoal da 
PETROBRAS, têm caráter meramente progra‑
mático, delas não resultando direito à referida 
complementação.
333. Recurso de revista. Conhecimento. Não 
ensejam recurso de revista decisões superadas 
por iterativa, notória e atual jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  155, de 

18-2-2009.
c	 Súm. no 192 do TST.

334. Cancelada. Res. do TST no 59, de 20-6-
1996 (DJU de 28-6-1996).
335. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
336. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
337. Comprovação de divergência jurisprudencial. 
Recursos de revista e de embargos.
I – Para comprovação da divergência justifica‑
dora do recurso, é necessário que o recorrente.
a)	 Junte certidão ou cópia autenticada do 

acórdão paradigma ou cite a fonte oficial 
ou o repositório autorizado em que foi pu‑
blicado; e

b)	Transcreva, nas razões recursais, as emen‑
tas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à 
configuração do dissídio, demonstrando o 
conflito de teses que justifique o conheci‑
mento do recurso, ainda que os acórdãos 
já se encontrem nos autos ou venham a 
ser juntados com o recurso. (ex‑Súmula 
no 337 – alterada pela Res. no 121/2003, DJ 
21-11-2003).

II – A concessão de registro de publicação 
como repositório autorizado de jurisprudên‑
cia do TST torna válidas todas as suas edi‑
ções anteriores. (ex‑OJ no 317 da SBDI‑I – DJ 
11-8-2003).
III – A mera indicação da data de publicação, 
em fonte oficial, de aresto paradigma é inváli‑
da para comprovação de divergência jurispru‑
dencial, nos termos do item I, a, desta súmula, 
quando a parte pretende demonstrar o conflito 
de teses mediante a transcrição de trechos que 
integram a fundamentação do acórdão diver‑
gente, uma vez que só se publicam o dispositi‑
vo e a ementa dos acórdãos.
IV – É válida para a comprovação da divergên‑
cia jurisprudencial justificadora do recurso a 
indicação de aresto extraído de repositório ofi‑
cial na internet, desde que o recorrente:

a)	 transcreva o trecho divergente;
b)	aponte o sítio de onde foi extraído; e
c)	 decline o número do processo, o órgão 

prolator do acórdão e a data da respectiva 
publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho.

V – A existência do código de autenticidade 
na cópia, em formato pdf, do inteiro teor do 
aresto paradigma, juntada aos autos, torna‑a 
equivalente ao documento original e também 
supre a ausência de indicação da fonte oficial 
de publicação.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 220, de 18-9-

2017 (DJe de 21-9-2017 e republicada no DJe de 
22-9-2017, em razão de erro material).

338. Jornada de trabalho. Registro. Ônus da prova.
I – É ônus do empregador que conta com mais 
de 10 (dez) empregados o registro da jornada 
de trabalho na forma do art. 74, § 2o, da CLT. 
A não apresentação injustificada dos controles 
de frequência gera presunção relativa de vera‑
cidade da jornada de trabalho, a qual pode ser 
elidida por prova em contrário.
II – A presunção de veracidade da jornada de 
trabalho, ainda que prevista em instrumen‑
to normativo, pode ser elidida por prova em 
contrário.
III – Os cartões de ponto que demonstram ho‑
rários de entrada e saída uniformes são inváli‑
dos como meio de prova, invertendo‑se o ônus 
da prova, relativo às horas extras, que passa a 
ser do empregador, prevalecendo a jornada da 
inicial se dele não se desincumbir.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

339. CIPA. Suplente. Garantia de emprego. 
CF/1988.
I – O suplente da CIPA goza da garantia de 
emprego prevista no art. 10, II, a, do ADCT a 
partir da promulgação da Constituição Federal 
de 1988.
II – A estabilidade provisória do cipeiro não 
constitui vantagem pessoal, mas garantia para 
as atividades dos membros da CIPA, que so‑
mente tem razão de ser quando em atividade 
a empresa. Extinto o estabelecimento, não se 
verifica a despedida arbitrária, sendo impossí‑
vel a reintegração e indevida a indenização do 
período estabilitário.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

340. Comissionista. Horas extras. O empregado, 
sujeito a controle de horário, remunerado à 
base de comissões, tem direito ao adicional 
de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
pelo trabalho em horas extras, calculado sobre 
o valor hora das comissões recebidas no mês, 
considerando‑se como divisor o número de ho‑
ras efetivamente trabalhadas.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).
c	 OJ da SBDI‑I no 397 do TST.

341. Honorários do assistente técnico. A indica‑
ção do perito assistente é faculdade da parte, a 
qual deve responder pelos respectivos honorá‑
rios, ainda que vencedora no objeto da perícia.
342. Descontos salariais. Art. 462, CLT. Descontos 
salariais efetuados pelo empregador, com a au‑
torização prévia e por escrito do empregado, 
para ser integrado em planos de assistência 
odontológica, médico‑hospitalar, de seguro, 

de previdência privada, ou de entidade coo‑
perativa, cultural ou recreativo‑associativa de 
seus trabalhadores, em seu benefício e de seus 
dependentes, não afrontam o disposto no 
art. 462, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
salvo se ficar demonstrada a existência de coa‑
ção ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
343. Cancelada. Res. do TST no  185, de 
14-9-2012.
344. Salário‑família. Trabalhador rural. O salá‑
rio‑família é devido aos trabalhadores rurais 
somente após a vigência da Lei no 8.213, de 
24-7-1991.

345. BANDEPE. Regulamento Interno de Pessoal 
não confere estabilidade aos empregados. O Re‑
gulamento Interno de Pessoal (RIP) do Banco 
do Estado de Pernambuco – BANDEPE, na 
parte que trata de seu regime disciplinar, não 
confere estabilidade aos seus empregados.
346. Digitador. Intervalos intrajornada. Aplica‑
ção analógica do art. 72 da CLT. Os digitadores, 
por aplicação analógica do art.  72 da CLT, 
equiparam‑se aos trabalhadores nos serviços 
de mecanografia (datilografia, escrituração ou 
cálculo), razão pela qual têm direito a interva‑
los de descanso de 10 (dez) minutos a cada 90 
(noventa) de trabalho consecutivo.
347. Horas extras habituais. Apuração. Média 
física. O cálculo do valor das horas extras ha‑
bituais, para efeito de reflexos em verbas tra‑
balhistas, observará o número de horas efeti‑
vamente prestadas e a ele aplica‑se o valor do 
salário hora da época do pagamento daquelas 
verbas.
348. Aviso prévio. Concessão na fluência da ga‑
rantia do emprego. Invalidade. É inválida a con‑
cessão do aviso prévio na fluência da garantia 
de emprego, ante à incompatibilidade dos dois 
institutos.
349. Cancelada. Res. do TST no 174, de 24-5-
2011 (DJE de 27-5-2011).
350. Prescrição. Termo inicial. Ação de cumpri‑
mento. Sentença normativa. O prazo de prescri‑
ção com relação à ação de cumprimento de 
decisão normativa flui apenas a partir da data 
de seu trânsito em julgado.
351. Professor. Repouso semanal remunerado. Art. 
7o, § 2o, da Lei no 605, de 5-1-1949 e art. 320 da 
CLT. O professor que recebe salário mensal à 
base de hora aula tem direito ao acréscimo de 
1/6 a título de repouso semanal remunerado, 
considerando‑se para esse fim o mês de quatro 
semanas e meia.
352. Cancelada. Res. do TST no 114, de 21-11-
2002 (DJU de 28-11-2002).
353. Embargos. Agravo. Cabimento.
Não cabem embargos para a Seção de Dissí‑
dios Individuais de decisão de Turma proferida 
em agravo, salvo: 
a)	 da decisão que não conhece de agravo de 

instrumento ou de agravo pela ausência de 
pressupostos extrínsecos;

b)	da decisão que nega provimento a agravo 
contra decisão monocrática do Relator, em 
que se proclamou a ausência de pressupos‑
tos extrínsecos de agravo de instrumento;

c)	 para revisão dos pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade do recurso de revista, 
cuja ausência haja sido declarada origi‑
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nariamente pela Turma no julgamento do 
agravo;

d)	para impugnar o conhecimento de agravo 
de instrumento;

c	 Redação dada pela Res. do TST no 171, de 16-11-
2010 (DJe 19-11-2010)

e)	 para impugnar a imposição de multas pre‑
vistas nos arts. 1.021, § 4o, do CPC de 2015 
ou 1.026, § 2o, do CPC de 2015 (art. 538, 
parágrafo único, do CPC de 1973, ou 
art. 557, § 2o, do CPC de 1973).

c	 Alínea e com a redação dada pela Res. do TST 
no 208, de 19-4-2016 (DJe de 22-4-2016).

f)	 contra decisão de Turma proferida em 
agravo em recurso de revista, nos termos 
do art. 894, II, da CLT.

c	 Alínea f com a redação dada pela Res. do TST 
no 189, de 27-2-2013.

354. Gorjetas. Natureza jurídica. Repercussões. As 
gorjetas, cobradas pelo empregador na nota 
de serviço ou oferecidas espontaneamente pe‑
los clientes, integram a remuneração do em‑
pregado, não servindo de base de cálculo para 
as parcelas de aviso prévio, adicional noturno, 
horas extras e repouso semanal remunerado.
355. CONAB. Estabilidade. Aviso DIREH no 2, de 
12-12-1984. O aviso DIREH no 2, de 12-2-1984, 
que concedia estabilidade aos empregados da 
CONAB, não tem eficácia, porque não apro‑
vado pelo Ministério ao qual a empresa se 
subordina.
356. Alçada recursal. Vinculação ao salário míni‑
mo. O art. 2o, § 4o, da Lei no 5.584 de 26-6-
1970, foi recepcionado pela CF/1988, sendo 
lícita a fixação do valor da alçada com base no 
salário mínimo.
357. Testemunha. Ação contra a mesma reclama‑
da. Suspeição. Não torna suspeita a testemunha 
o simples fato de estar litigando ou de ter liti‑
gado contra o mesmo empregador.
358. Radiologista. Salário profissional. Lei 
no 7.394, de 29-10-1985. O salário profissional 
dos técnicos em radiologia é igual a 2 (dois) 
salários mínimos e não a 4 (quatro).
359. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
360. Turnos ininterruptos de revezamento. Inter‑
valos intrajornada e semanal. A interrupção do 
trabalho destinada a repouso e alimentação, 
dentro de cada turno, ou o intervalo para re‑
pouso semanal, não descaracteriza o turno de 
revezamento com jornada de 6 (seis) horas 
previsto no art. 7o, XIV, da CF/1988.

361. Adicional de periculosidade. Eletricitários. 
Exposição intermitente. O trabalho exercido em 
condições perigosas, embora de forma inter‑
mitente, dá direito ao empregado a receber o 
adicional de periculosidade de forma integral, 
porque a Lei no 7.369 de 20-9-1985 não esta‑
beleceu qualquer proporcionalidade em rela‑
ção ao seu pagamento.
c	 A Lei no 7.369, de 20-9-1985, foi revogada pela Lei 

no 12.740, de 8-12-2012.
c	 Art. 193 da CLT.

362. FGTS. Prescrição.
I – Para os casos em que a ciência da lesão 
ocorreu a partir de 13-11-2014, é quinquenal 
a prescrição do direito de reclamar contra o 
não recolhimento de contribuição para o FGTS, 

observado o prazo de dois anos após o término 
do contrato;
II – Para os casos em que o prazo prescricional 
já estava em curso em 13-11-2014, aplica‑se o 
prazo prescricional que se consumar primeiro: 
trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco 
anos, a partir de 13-11-2014.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 198, de 9-6-2015 

(DJE de 11-6-2015).
c	 Art. 7o, XXIX, da CF.

363. Contrato nulo. Efeitos. A contratação de 
servidor público, após a CF/1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbi‑
ce no respectivo art. 37, II e § 2o, somente lhe 
conferindo direito ao pagamento da contra‑
prestação pactuada, em relação ao número de 
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora 
do salário mínimo, e dos valores referentes aos 
depósitos do FGTS.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

364. Adicional de periculosidade. Exposição even‑
tual, permanente e intermitente.
I – Tem direito ao adicional de periculosidade 
o empregado exposto permanentemente ou 
que, de forma intermitente, sujeita‑se a condi‑
ções de risco. Indevido, apenas, quando o con‑
tato dá‑se de forma eventual, assim considera‑
do o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá‑se 
por tempo extremamente reduzido. (ex‑OJs da 
SBDI – 1 nos 05 – inserida em 14-3-1994 – e 
280 – DJ 11-8-2003).
II – Não é válida a cláusula de acordo ou con‑
venção coletiva de trabalho fixando o adicional 
de periculosidade em percentual inferior ao es‑
tabelecido em lei e proporcional ao tempo de 
exposição ao risco, pois tal parcela constitui 
medida de higiene, saúde e segurança do tra‑
balho, garantida por norma de ordem pública 
(arts. 7o, XXII e XXIII, da CF e 193, § 1o, da CLT).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 209, de 1o-6-

2016 (DJe de 1o-6-2016).

365. Alçada. Ação rescisória e mandado de segu‑
rança. Não se aplica a alçada em ação rescisória 
e em mandado de segurança.
366. Cartão de ponto. Registro. Horas Extras. 
Minutos que Antecedem e Sucedem a Jornada de 
Trabalho. Não serão descontadas nem compu‑
tadas como jornada extraordinária as variações 
de horário do registro de ponto não exceden‑
tes de cinco minutos, observado o limite má‑
ximo de dez minutos diários. Se ultrapassado 
esse limite, será considerada como extra a 
totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal, pois configurado tempo à disposição 
do empregador, não importando as atividades 
desenvolvidas pelo empregado ao longo do 
tempo residual (troca de uniforme, lanche, 
higiene pessoal, etc).
c	 Redação dada pela Res. do TST no  197, de 

12-5-2015.

367. Utilidades in natura. Habitação. Energia elé‑
trica. Veículo. Cigarro. Não integração ao salário.
I – A habitação, a energia elétrica e veículo 
fornecidos pelo empregador ao empregado, 
quando indispensáveis para a realização do 
trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, 
no caso de veículo, seja ele utilizado pelo em‑
pregado também em atividades particulares.
II – O cigarro não se considera salário‑utilidade 
em face de sua nocividade à saúde.

368. Descontos previdenciários. Imposto de ren‑
da. Competência. Responsabilidade pelo recolhi‑
mento. Forma de cálculo. Fato gerador.
I – A Justiça do Trabalho é competente para 
determinar o recolhimento das contribuições 
fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, 
quanto à execução das contribuições previden‑
ciárias, limita‑se às sentenças condenatórias 
em pecúnia que proferir e aos valores, objeto 
de acordo homologado, que integrem o salário 
de contribuição.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 141 do TST.

II – É do empregador a responsabilidade pelo 
recolhimento das contribuições previdenciárias 
e fiscais, resultantes de crédito do emprega‑
do oriundo de condenação judicial. A culpa 
do empregador pelo inadimplemento das 
verbas remuneratórias, contudo, não exime 
a responsabilidade do empregado pelos pa‑
gamentos do imposto de renda devido e da 
contribuição previdenciária que recaia sobre 
sua quota‑parte.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 363 do TST.

III – Os descontos previdenciários relativos à 
contribuição do empregado, no caso de ações 
trabalhistas, devem ser calculados mês a mês, 
de conformidade com o art. 276, § 4o, do De‑
creto n o 3.048/1999 que regulamentou a Lei 
no 8.212/1991, aplicando‑se as alíquotas pre‑
vistas no art. 198, observado o limite máximo 
do salário de contribuição.
c	 Conversão das Orientações Jurisprudenciais da 

SBDI‑I nos 32 e 228 do TST.

IV – Considera‑se fato gerador das contribui‑
ções previdenciárias decorrentes de créditos 
trabalhistas reconhecidos ou homologados em 
juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, 
inclusive, o efetivo pagamento das verbas, 
configurando‑se a mora a partir do dia dois do 
mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, 
do Decreto no 3.048/1999). Eficácia não re‑
troativa da alteração legislativa promovida pela 
Medida Provisória no 449/2008, posteriormen‑
te convertida na Lei no 11.941/2009, que deu 
nova redação ao art. 43 da Lei no 8.212/1991.
V – Para o labor realizado a partir de 5-3-2009, 
considera‑se fato gerador das contribuições 
previdenciárias decorrentes de créditos tra‑
balhistas reconhecidos ou homologados em 
juízo a data da efetiva prestação dos serviços. 
Sobre as contribuições previdenciárias não 
recolhidas a partir da prestação dos serviços 
incidem juros de mora e, uma vez apurados 
os créditos previdenciários, aplica‑se multa a 
partir do exaurimento do prazo de citação para 
pagamento, se descumprida a obrigação, ob‑
servado o limite legal de 20% (art. 61, § 2o, da 
Lei no 9.460/1996).
VI – O imposto de renda decorrente de cré‑
dito do empregado recebido acumuladamen‑
te deve ser calculado sobre o montante dos 
rendimentos pagos, mediante a utilização de 
tabela progressiva resultante da multiplicação 
da quantidade de meses a que se refiram os 
rendimentos pelos valores constantes da ta‑
bela progressiva mensal correspondente ao 
mês do recebimento ou crédito, nos termos do 
art. 12‑A da Lei no 7.713, de 22-12-1988, com 
a redação conferida pela Lei no 13.149/2015, 
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observado o procedimento previsto nas Instru‑
ções Normativas da Receita Federal do Brasil.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 219, de 26-6-

2017 (DJe de 28-6-2017), republicada no DJe de 
12-7-2017, em razão de erro material.

369. Dirigente sindical. Estabilidade provisória.
I – É assegurada a estabilidade provisória ao 
empregado dirigente sindical, ainda que a co‑
municação do registro da candidatura ou da 
eleição e da posse seja realizada fora do prazo 
previsto no art. 543, § 5o, da CLT, desde que 
a ciência ao empregador, por qualquer meio, 
ocorra na vigência do contrato de trabalho.
c	 Item I com a redação dada pela Res. do TST no 185, 

de 14-9-2012.

II – O art. 522 da CLT foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988. Fica limitada, 
assim, a estabilidade a que alude o art. 543, 
§ 3o, da CLT a sete dirigentes sindicais e igual 
número de suplentes.
III – O empregado de categoria diferenciada 
eleito dirigente sindical só goza de estabilidade 
se exercer na empresa atividade pertinente à 
categoria profissional do sindicato para o qual 
foi eleito dirigente.
IV – Havendo extinção da atividade empresarial 
no âmbito da base territorial do sindicato, não 
há razão para subsistir a estabilidade.
V – O registro da candidatura do empregado a 
cargo de dirigente sindical durante o período 
de aviso prévio, ainda que indenizado, não lhe 
assegura a estabilidade, visto que inaplicável a 
regra do § 3o do art. 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.
c	 Itens II a V com a redação dada pela Res. do TST 

no 174, de 24-5-2011 (DJE de 27-5-2011).

370. Médico e engenheiro. Jornada de trabalho. 
Leis nos 3.999/1961 e 4.950/1966. Tendo em vista 
que as Leis nos 3.999/1961 e 4.950/1966 não 
estipulam a jornada reduzida, mas apenas es‑
tabelecem o salário mínimo da categoria para 
uma jornada de 4 horas para os médicos e de 6 
horas para os engenheiros, não há que se falar 
em horas extras, salvo as excedentes à oitava, 
desde que seja respeitado o salário mínimo/
horário das categorias.

371. Aviso prévio indenizado. Efeitos. Superve‑
niência de auxílio‑doença no curso deste. A pro‑
jeção do contrato de trabalho para o futuro, 
pela concessão do aviso prévio indenizado, 
tem efeitos limitados às vantagens econômi‑
cas obtidas no período de pré‑aviso, ou seja, 
salários, reflexos e verbas rescisórias. No caso 
de concessão de auxílio‑doença no curso do 
aviso prévio, todavia, só se concretizam os efei‑
tos da dispensa depois de expirado o benefício 
previdenciário.

372. Gratificação de função. Supressão ou redu‑
ção. Limites.
I – Cancelado. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025;
II – Mantido o empregado no exercício da fun‑
ção comissionada, não pode o empregador 
reduzir o valor da gratificação.

373. Gratificação semestral. Congelamento. 
Prescrição parcial. Tratando‑se de pedido de 
diferença de gratificação semestral que teve 
seu valor congelado, a prescrição aplicável é 
a parcial.

374. Norma coletiva. Categoria diferenciada. 
Abrangência. Empregado integrante de catego‑
ria profissional diferenciada não tem o direito 
de haver de seu empregador vantagens previs‑
tas em instrumento coletivo no qual a empresa 
não foi representada por órgão de classe de 
sua categoria.
375. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
376. Horas extras. Limitação. Art. 59 da CLT. 
Reflexos.
I – A limitação legal da jornada suplementar a 
duas horas diárias não exime o empregador de 
pagar todas as horas trabalhadas.
II – O valor das horas extras habitualmente 
prestadas integra o cálculo dos haveres traba‑
lhistas, independentemente da limitação pre‑
vista no caput do art. 59 da CLT.
377. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
378. Estabilidade provisória. Acidente de traba‑
lho. Art. 118 da Lei no 8.213/1991.
I – É constitucional o artigo 118 da Lei 
no 8.213/1991 que assegura o direito à estabi‑
lidade provisória por período de 12 meses após 
a cessação do auxílio‑doença ao empregado 
acidentado. (ex‑OJ da SBDI‑I no 105 – inserida 
em 1o-10-1997)
II – São pressupostos para a concessão da es‑
tabilidade o afastamento superior a 15 dias e a 
consequente percepção do auxílio‑doença aci‑
dentário, salvo se constatada, após a despedi‑
da, doença profissional que guarde relação de 
causalidade com a execução do contrato de 
emprego. (1a parte – ex‑OJ da SBDI‑I no 230 – 
inserida em 20-6-2001)
III – O empregado submetido a contrato de 
trabalho por tempo determinado goza da ga‑
rantia provisória de emprego, decorrente de 
acidente de trabalho, prevista no art. 118 da 
Lei no 8.213/1991.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  185, de 

14-9-2012.

379. Dirigente sindical. Despedida. Falta grave. 
Inquérito judicial. Necessidade. O dirigente sin‑
dical somente poderá ser dispensado por falta 
grave mediante a apuração em inquérito ju‑
dicial, inteligência dos arts. 494 e 543, § 3o, 
da CLT.
380. Aviso prévio. Início da contagem. Art. 132 do 
CC de 2002. Aplica‑se a regra prevista no caput 
do art. 132 do Código Civil de 2002 à conta‑
gem do prazo do aviso prévio, excluindo‑se o 
dia do começo e incluindo o do vencimento.
381. Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. 
O pagamento dos salários até o 5o dia útil do 
mês subsequente ao vencido não está sujeito 
à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção mo‑
netária do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, a partir do dia 1o.
382. Mudança de regime celetista para estatu‑
tário. Extinção do contrato. Prescrição bienal. A 
transferência do regime jurídico de celetista 
para estatutário implica extinção do contrato 
de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bie‑
nal a partir da mudança de regime.
383. Recurso. Mandato. Irregularidade de repre‑
sentação. CPC de 2015, arts. 104 e 76, § 2o (nova 
redação em decorrência do CPC de 2015)

I – É inadmissível recurso firmado por advo‑
gado sem procuração juntada aos autos até o 
momento da sua interposição, salvo mandato 
tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC 
de 2015), admite‑se que o advogado, indepen‑
dentemente de intimação, exiba a procuração 
no prazo de 5 (cinco) dias após a interposi‑
ção do recurso, prorrogável por igual período 
mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, 
considera‑se ineficaz o ato praticado e não se 
conhece do recurso.
II – Verificada a irregularidade de representa‑
ção da parte em fase recursal, em procuração 
ou substabelecimento já constante dos autos, 
o relator ou o órgão competente para julga‑
mento do recurso designará prazo de 5 (cinco) 
dias para que seja sanado o vício. Descumprida 
a determinação, o relator não conhecerá do 
recurso, se a providência couber ao recorrente, 
ou determinará o desentranhamento das con‑
trarrazões, se a providência couber ao recorri‑
do (art. 76, § 2o, do CPC de 2015).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 210, 27-6-2016 

(DJe 30-6-2016).

384. Multa convencional. Cobrança.
I – O descumprimento de qualquer cláusula 
constante de instrumentos normativos diver‑
sos não submete o empregado a ajuizar várias 
ações, pleiteando em cada uma o pagamen‑
to da multa referente ao descumprimento de 
obrigações previstas nas cláusulas respectivas.
II – É aplicável multa prevista em instrumento 
normativo (sentença normativa, convenção ou 
acordo coletivo) em caso de descumprimento 
de obrigação prevista em lei, mesmo que a 
norma coletiva seja mera repetição de texto 
legal.
385. Feriado local ou forense. Ausência de expe‑
diente. Prazo recursal. Prorrogação. Comprovação. 
Necessidade.
I – Incumbe à parte o ônus de provar, quando 
da interposição do recurso, a existência de fe‑
riado local que autorize a prorrogação do pra‑
zo recursal (art. 1.003, § 6o, do CPC de 2015). 
No caso de o recorrente alegar a existência de 
feriado local e não o comprovar no momento 
da interposição do recurso, cumpre ao relator 
conceder o prazo de 5 (cinco) dias para que 
seja sanado o vício (art. 932, parágrafo único, 
do CPC de 2015), sob pena de não conheci‑
mento se da comprovação depender a tempes‑
tividade recursal.
II – Na hipótese de feriado forense, incumbirá à 
autoridade que proferir a decisão de admissibi‑
lidade certificar o expediente nos autos.
III – Admite‑se a reconsideração da análise da 
tempestividade do recurso, mediante prova 
documental superveniente, em agravo de ins‑
trumento, agravo interno, agravo regimental, 
ou embargos de declaração, desde que, em 
momento anterior, não tenha havido a conces‑
são de prazo para a comprovação da ausência 
de expediente forense.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 220, de 18-9-

2017 (DJe de 21-9-2017 e republicada no DJe de 
22-9-2017, em razão de erro material).

386. Policial militar. Reconhecimento de vínculo 
empregatício com empresa privada. Preenchidos 
os requisitos do art. 3o da CLT, é legítimo o 
reconhecimento de relação de emprego entre 
policial militar e empresa privada, independen‑
temente do eventual cabimento de penalida‑
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de disciplinar prevista no Estatuto do Policial 
Militar.
387. Recurso. Fac‑símile. Lei no 9.800/1999.
I – A Lei no 9.800, de 26-5-1999, é aplicável 
somente a recursos interpostos após o início de 
sua vigência. (ex‑OJ no 194 da SBDI-1 – inserida 
em 8-11-2000)
II – A contagem do quinquídio para apresen‑
tação dos originais de recurso interposto por 
intermédio de fac‑símile começa a fluir do 
dia subsequente ao término do prazo recur‑
sal, nos termos do art. 2o da Lei no 9.800, de 
26.05.1999, e não do dia seguinte à interposi‑
ção do recurso, se esta se deu antes do termo 
final do prazo. (ex‑OJ no 337 da SBDI-1 – pri‑
meira parte – DJ 4-5-2004)
III – Não se tratando a juntada dos originais 
de ato que dependa de notificação, pois a 
parte, ao interpor o recurso, já tem ciência de 
seu ônus processual, não se aplica a regra do 
art. 224 do CPC de 2015 (art. 184 do CPC de 
1973) quanto ao dies a quo, podendo coinci‑
dir com sábado, domingo ou feriado. (ex‑OJ 
no 337 da SBDI-1 – in fine – DJ 4-5-2004)
c	 Itens I a III com a redação dada pela Res. do TST 

no 208, de 19-4-2016 (DJe de 22-4-2016).

IV – A autorização para utilização do fac‑sími‑
le, constante do art. 1o da Lei no 9.800, de 26-
5-1999, somente alcança as hipóteses em que 
o documento é dirigido diretamente ao órgão 
jurisdicional, não se aplicando à transmissão 
ocorrida entre particulares.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, de 24-5-

2011 (DJE de 27-5-2011).

388. Massa falida. Arts. 467 e 477 da CLT. Inapli‑
cabilidade. A Massa Falida não se sujeita à pe‑
nalidade do art. 467 e nem à multa do § 8o do 
art. 477, ambos da CLT.
389. Seguro‑desemprego. Competência da Justiça 
do Trabalho. Direito à indenização por não libera‑
ção de guias.
I – Inscreve‑se na competência material da 
Justiça do Trabalho a lide entre emprega‑
do e empregador tendo por objeto indeni‑
zação pelo não fornecimento das guias do 
seguro‑desemprego.
II – O não fornecimento pelo empregador 
da guia necessária para o recebimento do 
seguro‑desemprego dá origem ao direito à 
indenização.
390. Estabilidade. Art. 41 da CF/1988. Celetista. 
Administração direta, autárquica ou fundacional. 
Aplicabilidade. Empregado de empresa pública e 
sociedade de economia mista. Inaplicável.
I – O servidor público celetista da administra‑
ção direta, autárquica ou fundacional é bene‑
ficiário da estabilidade prevista no art. 41 da 
CF/1988.
II – Ao empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, ainda que ad‑
mitido mediante aprovação em concurso pú‑
blico, não é garantida a estabilidade prevista 
no art. 41 da CF/1988.
391. Petroleiros. Lei no 5.811/1972. Turno ininter‑
rupto de revezamento. Horas extras e alteração da 
jornada para horário fixo.
I – A Lei no 5.811/1972 foi recepcionada pela 
CF/1988 no que se refere à duração da jorna‑
da de trabalho em regime de revezamento dos 
petroleiros.

II – A previsão contida no art.  10 da Lei 
no 5.811/1972, possibilitando a mudança do 
regime de revezamento para horário fixo, 
constitui alteração lícita, não violando os 
arts. 468 da CLT e 7o, VI, da CF/1988.
392. Dano moral e material. Relação de trabalho. 
Competência da justiça do trabalho. Nos termos 
do art. 114, VI, da Constituição da República, 
a Justiça do Trabalho é competente para pro‑
cessar e julgar ações de indenização por dano 
moral e material, decorrentes da relação de 
trabalho, inclusive as oriundas de acidente de 
trabalho e doenças a ele equiparadas, ainda 
que propostas pelos dependentes ou sucesso‑
res do trabalhador falecido.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 200, de 27-10-

2015 (DJe de 29-10-2015).

393. Recurso ordinário. Efeito devolutivo em pro‑
fundidade. Art. 1.013, § 1o, do CPC de 2015. Art. 
515, § 1o, do CPC de 1973.
I – O efeito devolutivo em profundidade do 
recurso ordinário, que se extrai do §  1o do 
art. 1.013 do CPC de 2015 (art. 515, §1o, do 
CPC de 1973), transfere ao Tribunal a aprecia‑
ção dos fundamentos da inicial ou da defesa, 
não examinados pela sentença, ainda que não 
renovados em contrarrazões, desde que relati‑
vos ao capítulo impugnado.
II – Se o processo estiver em condições, o tribu‑
nal, ao julgar o recurso ordinário, deverá deci‑
dir desde logo o mérito da causa, nos termos 
do § 3o do art. 1.013 do CPC de 2015, inclusive 
quando constatar a omissão da sentença no 
exame de um dos pedidos.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

394. Fato superveniente. Art. 493 do CPC DE 2015. 
Art. 462 do CPC de 1973. O art. 493 do CPC de 
2015 (art. 462 do CPC de 1973), que admite a 
invocação de fato constitutivo, modificativo ou 
extintivo do direito, superveniente à propositu‑
ra da ação, é aplicável de ofício aos processos 
em curso em qualquer instância trabalhista. 
Cumpre ao juiz ou tribunal ouvir as partes so‑
bre o fato novo antes de decidir.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

395. Mandato e substabelecimento. Condições de 
validade.
I – Válido é o instrumento de mandato com 
prazo determinado que contém cláusula es‑
tabelecendo a prevalência dos poderes para 
atuar até o final da demanda (§ 4o do art. 105 
do CPC de 2015) . (ex ‑OJ no 312 da SBDI-1 – 
DJ 11-8-2003).
II – Se há previsão, no instrumento de manda‑
to, de prazo para sua juntada, o mandato só 
tem validade se anexado ao processo o res‑
pectivo instrumento no aludido prazo. (ex‑OJ 
no 313 da SBDI-1 – DJ 11-8-2003).
c	 Itens I e II com a redação dada pela Res. do TST 

no 211, de 22-8-2016 (DJe de 24-8-2016).

III – São válidos os atos praticados pelo substa‑
belecido, ainda que não haja, no mandato, po‑
deres expressos para substabelecer (art. 667, e 
parágrafos, do Código Civil de 2002).
IV – Configura‑se a irregularidade de repre‑
sentação se o substabelecimento é anterior à 
outorga passada ao substabelecente.
V – Verificada a irregularidade de representa‑
ção nas hipóteses dos itens II e IV, deve o juiz 

suspender o processo e designar prazo razoá‑
vel para que seja sanado o vício, ainda que em 
instância recursal (art. 76 do CPC de 2015).
c	 Item V acrescido pela Res. do TST no 211, de 22-8-

2016 (DJe de 24-8-2016).

396. Estabilidade provisória. Pedido de reinte‑
gração. Concessão do salário relativo ao período 
de estabilidade já exaurido. Inexistência de julga‑
mento extra petita.
I – Exaurido o período de estabilidade, são de‑
vidos ao empregado apenas os salários do pe‑
ríodo compreendido entre a data da despedida 
e o final do período de estabilidade, não lhe 
sendo assegurada a reintegração no emprego.
II – Não há nulidade por julgamento extra pe‑
tita da decisão que deferir salário quando o 
pedido for de reintegração, dados os termos 
do art. 496 da CLT.
397. Ação rescisória. Art. 966, IV, do CPC de 2015. 
Art. 485, IV, do CPC de 1973. Ação de cumprimen‑
to. Ofensa à coisa julgada emanada de sentença 
normativa modificada em grau de recurso. Inviabi‑
lidade. Cabimento de mandado de segurança. Não 
procede ação rescisória calcada em ofensa à 
coisa julgada perpetrada por decisão proferida 
em ação de cumprimento, em face de a sen‑
tença normativa, na qual se louvava, ter sido 
modificada em grau de recurso, porque em dis‑
sídio coletivo somente se consubstancia coisa 
julgada formal. Assim, os meios processuais 
aptos a atacarem a execução da cláusula re‑
formada são a exceção de pré‑executividade e 
o mandado de segurança, no caso de descum‑
primento do art. 514 do CPC de 2015 (art. 572 
do CPC de 1973). (ex‑OJ no 116 da SBDI-2 – DJ 
11-8-2003).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

398. Ação rescisória. Ausência de defesa. Inapli‑
cáveis os efeitos da revelia. Na ação rescisória, o 
que se ataca é a decisão, ato oficial do Estado, 
acobertado pelo manto da coisa julgada. As‑
sim, e considerando que a coisa julgada en‑
volve questão de ordem pública, a revelia não 
produz confissão na ação rescisória.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑II no 126 do TST.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 219, de 26-6-

2017 (DJe de 28-6-2017).

399. Ação rescisória. Cabimento. Sentença de 
mérito. Decisão homologatória de adjudicação, de 
arrematação e de cálculos.
I – É incabível ação rescisória para impugnar 
decisão homologatória de adjudicação ou 
arrematação.
II – A decisão homologatória de cálculos ape‑
nas comporta rescisão quando enfrentar as 
questões envolvidas na elaboração da conta de 
liquidação, quer solvendo a controvérsia das 
partes quer explicitando, de ofício, os motivos 
pelos quais acolheu os cálculos oferecidos por 
uma das partes ou pelo setor de cálculos, e não 
contestados pela outra.
400. Ação rescisória de ação rescisória. Violação 
manifesta de norma jurídica. Indicação da mesma 
norma jurídica apontada na rescisória primitiva 
(mesmo dispositivo de lei sob o CPC de 1973). Em 
se tratando de rescisória de rescisória, o vício 
apontado deve nascer na decisão rescinden‑
da, não se admitindo a rediscussão do acerto 
do julgamento da rescisória anterior. Assim, 
não procede rescisória calcada no inciso V do 
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art. 966 do CPC de 2015 (art. 485, V, do CPC 
de 1973) para discussão, por má aplicação da 
mesma norma jurídica, tida por violada na res‑
cisória anterior, bem como para arguição de 
questões inerentes à ação rescisória primitiva. 
(ex- OJ no 95 da SBDI-2 – inserida em 27-9-
2002 e alterada DJ 16-4-2004).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

401. Ação rescisória. Descontos legais. Fase de 
execução. Sentença exequenda omissa. Inexis‑
tência de ofensa à coisa julgada. Os descontos 
previdenciários e fiscais devem ser efetuados 
pelo juízo executório, ainda que a sentença 
exequenda tenha sido omissa sobre a ques‑
tão, dado o caráter de ordem pública osten‑
tado pela norma que os disciplina. A ofensa 
à coisa julgada somente poderá ser caracte‑
rizada na hipótese de o título exequendo, ex‑
pressamente, afastar a dedução dos valores a 
título de imposto de renda e de contribuição 
previdenciária.
402. Ação rescisória. Prova nova. Dissídio coleti‑
vo. Sentença normativa.
I – Sob a vigência do CPC de 2015 (art. 966, 
inciso VII), para efeito de ação rescisória, 
considera‑se prova nova a cronologicamente 
velha, já existente ao tempo do trânsito em 
julgado da decisão rescindenda, mas ignorada 
pelo interessado ou de impossível utilização, à 
época, no processo.
II – Não é prova nova apta a viabilizar a des‑
constituição de julgado:
a)	 sentença normativa proferida ou transita‑

da em julgado posteriormente à sentença 
rescindenda;

b)	 sentença normativa preexistente à senten‑
ça rescindenda, mas não exibida no pro‑
cesso principal, em virtude de negligência 
da parte, quando podia e deveria louvar‑se 
de documento já existente e não ignora‑
do quando emitida a decisão rescinden‑
da. (ex‑OJ no 20 da SBDI-2 – inserida em 
20-9-2000).

c	 Redação dada pela Res. do TST no 217, de 17-4-
2017 (DJe de 20-4-2017).

403. Ação rescisória. Dolo da parte vencedora em 
detrimento da vencida. Art. 485, III, do CPC/1973.
I – Não caracteriza dolo processual, previsto 
no art. 485, III, do CPC, o simples fato de a 
parte vencedora haver silenciado a respeito de 
fatos contrários a ela, porque o procedimento, 
por si só, não constitui ardil do qual resulte 
cerceamento de defesa e, em consequência, 
desvie o juiz de uma sentença não condizente 
com a verdade.
II – Se a decisão rescindenda é homologatória 
de acordo, não há parte vencedora ou vencida, 
razão pela qual não é possível a sua desconsti‑
tuição calcada no inciso III do art. 485 do CPC 
(dolo da parte vencedora em detrimento da 
vencida), pois constitui fundamento de res‑
cindibilidade que supõe solução jurisdicional 
para a lide.
404. Ação rescisória. Fundamento para invalidar 
confissão. Confissão ficta. Inadequação do en‑
quadramento no art. 485, VIII, do CPC de 1973. O 
art. 485, VIII, do CPC de 1973, ao tratar do 
fundamento para invalidar a confissão como 
hipótese de rescindibilidade da decisão judi‑
cial, referia‑se à confissão real, fruto de erro, 

dolo ou coação, e não à confissão ficta resul‑
tante de revelia.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 209, de 1o-6-

2016 (DJe de 1o-6-2016).

405. Ação rescisória. Tutela provisória. Em face 
do que dispõem a MP 1.984-22/2000 e o 
art. 969 do CPC de 2015, é cabível o pedi‑
do de tutela provisória formulado na petição 
inicial de ação rescisória ou na fase recursal, 
visando a suspender a execução da decisão 
rescindenda.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

406. Ação rescisória. Litisconsórcio. Necessário 
no polo passivo e facultativo no ativo. Inexistente 
quanto aos substituídos pelo sindicato.
I – O litisconsórcio, na ação rescisória, é neces‑
sário em relação ao polo passivo da demanda, 
porque supõe uma comunidade de direitos ou 
de obrigações que não admite solução díspar 
para os litisconsortes, em face da indivisibili‑
dade do objeto. Já em relação ao polo ativo, 
o litisconsórcio é facultativo, uma vez que a 
aglutinação de autores se faz por conveniência 
e não, pela necessidade decorrente da nature‑
za do litígio, pois não se pode condicionar o 
exercício do direito individual de um dos liti‑
gantes no processo originário à anuência dos 
demais para retomar a lide.
II – O Sindicato, substituto processual e autor 
da reclamação trabalhista, em cujos autos fora 
proferida a decisão rescindenda, possui legiti‑
midade para figurar como réu na ação rescisó‑
ria, sendo descabida a exigência de citação de 
todos os empregados substituídos, porquanto 
inexistente litisconsórcio passivo necessário.
407. Ação rescisória. Ministério público. Legitimi‑
dade ad causam prevista no art. 967, III, a, b e c do 
CPC de 2015. art. 487, III, a e b, do CPC de 1973. 
Hipóteses meramente exemplificativas. A legiti‑
midade ad causam do Ministério Público para 
propor ação rescisória, ainda que não tenha 
sido parte no processo que deu origem à deci‑
são rescindenda, não está limitada às alíneas a, 
b e c do inciso III do art. 967 do CPC de 2015 
(art. 487, III, a e b, do CPC de 1973), uma vez 
que traduzem hipóteses meramente exempli‑
ficativas (ex‑OJ no 83 da SBDI-2 – inserida em 
13-3-2002).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

408. Ação rescisória. Petição inicial. Causa de 
pedir. Ausência de capitulação ou capitulação er‑
rônea no art. 966 do CPC de 2015. art. 485 do CPC 
de 1973. Princípio iura novit curia. Não padece de 
inépcia a petição inicial de ação rescisória ape‑
nas porque omite a subsunção do fundamento 
de rescindibilidade no art. 966 do CPC de 2015 
(art. 485 do CPC de 1973) ou o capitula erro‑
neamente em um de seus incisos. Contanto 
que não se afaste dos fatos e fundamentos in‑
vocados como causa de pedir, ao Tribunal é líci‑
to emprestar‑lhes a adequada qualificação jurí‑
dica iura novit curia. No entanto, fundando‑se 
a ação rescisória no art. 966, inciso V, do CPC 
de 2015 (art. 485, inciso V, do CPC de 1973), 
é indispensável expressa indicação, na petição 
inicial da ação rescisória, da norma jurídica ma‑
nifestamente violada (dispositivo legal violado 
sob o CPC de 1973), por se tratar de causa de 
pedir da rescisória, não se aplicando, no caso, 

o princípio iura novit curia. (ex‑Ojs nos 32 e 33 
da SBDI-2 – inseridas em 20-9-2000).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

409. Ação rescisória. Prazo prescricional. Total 
ou parcial. Violação do art. 7o, XXIX, da CF/1988. 
Matéria infraconstitucional. Não procede ação 
rescisória calcada em violação do art. 7o, XXIX, 
da CF/1988 quando a questão envolve dis‑
cussão sobre a espécie de prazo prescricional 
aplicável aos créditos trabalhistas, se total ou 
parcial, porque a matéria tem índole infracons‑
titucional, construída, na Justiça do Trabalho, 
no plano jurisprudencial.
410. Ação rescisória. Reexame de fatos e provas. 
Inviabilidade. A ação rescisória calcada em 
violação de lei não admite reexame de fatos 
e provas do processo que originou a decisão 
rescindenda.
411. Ação rescisória. Sentença de mérito. Decisão 
de Tribunal Regional do Trabalho em Agravo Regi‑
mental confirmando decisão monocrática do rela‑
tor que, aplicando a Súmula no 83 do TST, indeferiu 
a petição inicial da ação rescisória. Cabimento. 
Se a decisão recorrida, em agravo regimental, 
aprecia a matéria na fundamentação, sob o en‑
foque das Súmulas nos 83 do TST e 343 do STF, 
constitui sentença de mérito, ainda que haja 
resultado no indeferimento da petição inicial 
e na extinção do processo sem julgamento do 
mérito. Sujeita‑se, assim, à reforma pelo TST, a 
decisão do Tribunal que, invocando controvér‑
sia na interpretação da lei, indefere a petição 
inicial de ação rescisória.
412. Ação rescisória. Regência pelo CPC de 1973. 
Sentença de mérito. Questão processual. Sob a 
égide do CPC de 1973, pode uma questão 
processual ser objeto de rescisão desde que 
consista em pressuposto de validade de uma 
sentença de mérito. (ex‑OJ no 46 da SBDI-2 – 
inserida em 20-9-2000)
c	 Redação dada pela Res. do TST no 217, de 17-4-

2017 (DJe de 20-4-2017).

413. Ação rescisória. Sentença de mérito. violação 
do art. 896, a, da CLT. É incabível ação rescisó‑
ria, por violação do art. 896, a, da CLT, contra 
decisão transitada em julgado sob a égide do 
CPC de 1973 que não conhece de recurso de 
revista, com base em divergência jurispruden‑
cial, pois não se cuidava de sentença de mérito 
(art. 485 do CPC de 1973). (ex‑OJ no 47 da 
SBDI-2 – inserida em 20-9-2000).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 209, de 1o-6-

2016 (DJe de 1o-6-2016).

414. Mandado de segurança. Tutela provisória 
concedida antes ou na sentença.
I – A tutela provisória concedida na sentença 
não comporta impugnação pela via do manda‑
do de segurança, por ser impugnável mediante 
recurso ordinário. É admissível a obtenção de 
efeito suspensivo ao recurso ordinário me‑
diante requerimento dirigido ao tribunal, ao 
relator ou ao presidente ou ao vice‑presidente 
do tribunal recorrido, por aplicação subsidiária 
ao processo do trabalho do artigo 1.029, § 5o, 
do CPC de 2015.
II – No caso de a tutela provisória haver sido 
concedida ou indeferida antes da sentença, 
cabe mandado de segurança, em face da ine‑
xistência de recurso próprio.
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III – A superveniência da sentença, nos autos 
originários, faz perder o objeto do mandado 
de segurança que impugnava a concessão ou 
o indeferimento da tutela provisória.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 217, de 17-4-

2017 (DJe de 20-4-2017).

415. Mandado de segurança. Petição inicial. Art. 
321 do CPC de 2015. Art. 284 do CPC de 1973. Ina‑
plicabilidade. Exigindo o mandado de seguran‑
ça prova documental préconstituída, inaplicá‑
vel o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do CPC 
de 1973) quando verificada, na petição inicial 
do mandamus, a ausência de documento indis‑
pensável ou de sua autenticação. (ex- OJ no 52 
da SBDI-2 – inserida em 20-9-2000).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

416. Mandado de segurança. Execução. Lei 
no 8.432/1992. Art. 897, § 1o, da CLT. Cabimento. 
Devendo o agravo de petição delimitar justi‑
ficadamente a matéria e os valores objeto de 
discordância, não fere direito líquido e certo o 
prosseguimento da execução quanto aos tó‑
picos e valores não especificados no agravo.
417. Mandado de segurança. Penhora em dinheiro.
I – Não fere direito líquido e certo do impe‑
trante o ato judicial que determina penhora 
em dinheiro do executado para garantir cré‑
dito exequendo, pois é prioritária e obedece à 
gradação prevista no art. 835 do CPC de 2015 
(art. 655 do CPC de 1973).
II – Havendo discordância do credor, em exe‑
cução definitiva, não tem o executado direito 
líquido e certo a que os valores penhorados 
em dinheiro fiquem depositados no próprio 
banco, ainda que atenda aos requisitos do 
art. 840, I, do CPC de 2015 (art. 666, I, do CPC 
de 1973). (ex‑OJ no 61 da SBDI-2 – inserida em 
20-9-2000).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 212, de 19-9-

2016 (DJe de 20-9-2016).

418. Mandado de segurança visando à homolo‑
gação de acordo. A homologação de acordo 
constitui faculdade do juiz, inexistindo direito 
líquido e certo tutelável pela via do mandado 
de segurança.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 217, de 17-4-

2017 (DJe de 20-4-2017).

419. Competência. Embargos de terceiro. Exe‑
cução por carta precatória. Juízo deprecado. Na 
execução por carta precatória, os embargos de 
terceiro serão oferecidos no juízo deprecado, 
salvo se indicado pelo juízo deprecante o bem 
constrito ou se já devolvida a carta (art. 676, 
parágrafo único, do CPC de 2015).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 212, de 19-9-

2016 (DJe de 20-9-2016).

420. Competência funcional. Conflito negativo. 
TRT e Vara do Trabalho de idêntica região. Não 
configuração. Não se configura conflito de 
competência entre Tribunal Regional do Traba‑
lho e Vara do Trabalho a ele vinculada.
421. Embargos de declaração. Cabimento. Decisão 
monocrática do relator calcada no art. 932 do CPC 
de 2015. Art. 557 do CPC de 1973.
I – Cabem embargos de declaração da decisão 
monocrática do relator prevista no art. 932 do 
CPC de 2015 (art. 557 do CPC de 1973), se a 
parte pretende tão somente juízo integrativo 

retificador da decisão e, não, modificação do 
julgado.
II – Se a parte postular a revisão no mérito da 
decisão monocrática, cumpre ao relator con‑
verter os embargos de declaração em agravo, 
em face dos princípios da fungibilidade e cele‑
ridade processual, submetendo‑o ao pronun‑
ciamento do Colegiado, após a intimação do 
recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
complementar as razões recursais, de modo a 
ajustá‑las às exigências do art. 1.021, § 1o, do 
CPC de 2015.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

422. Recurso. Fundamento ausente ou deficiente. 
Não conhecimento.
I – Não se conhece de recurso para o TST se as 
razões do recorrente não impugnam os funda‑
mentos da decisão recorrida, nos termos em 
que proferida.
II – O entendimento referido no item anterior 
não se aplica em relação à motivação secun‑
dária e impertinente, consubstanciada em 
despacho de admissibilidade de recurso ou em 
decisão monocrática.
III – Inaplicável a exigência do item I relativa‑
mente ao recurso ordinário da competência de 
Tribunal Regional do Trabalho, exceto em caso 
de recurso cuja motivação é inteiramente dis‑
sociada dos fundamentos da sentença.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  199, de 

9-6-2015.

423. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
424. Recurso administrativo. Pressuposto de ad‑
missibilidade. Depósito prévio da multa adminis‑
trativa. Não recepção pela Constituição Federal do 
§ 1o do art. 636 da CLT. O § 1o do art. 636 da CLT, 
que estabelece a exigência de prova do depósi‑
to prévio do valor da multa cominada em razão 
de autuação administrativa como pressuposto 
de admissibilidade de recurso administrativo, 
não foi recepcionado pela Constituição Federal 
de 1988, ante a sua incompatibilidade com o 
inciso LV do art. 5o.
425. Jus postulandi na Justiça do Trabalho. Alcan‑
ce. O jus postulandi das partes, estabelecido no 
art. 791 da CLT, limita‑se às Varas do Trabalho 
e aos Tribunais Regionais do Trabalho, não al‑
cançando a ação rescisória, a ação cautelar, o 
mandado de segurança e os recursos de com‑
petência do Tribunal Superior do Trabalho.
426. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
427. Intimação. Pluralidade de advogados. Publi‑
cação em nome de advogado diverso daquele ex‑
pressamente indicado. Nulidade. Havendo pedido 
expresso de que as intimações e publicações 
sejam realizadas exclusivamente em nome de 
determinado advogado, a comunicação em 
nome de outro profissional constituído nos 
autos é nula, salvo se constatada a inexistên‑
cia de prejuízo.
428. Sobreaviso. Aplicação analógica do art. 244, 
§ 2o, da CLT.
I – O uso de instrumentos telemáticos ou in‑
formatizados fornecidos pela empresa ao em‑
pregado, por si só, não caracteriza o regime 
de sobreaviso.

II – Considera‑se em sobreaviso o empregado 
que, a distância e submetido a controle patro‑
nal por instrumentos telemáticos ou informa‑
tizados, permanecer em regime de plantão ou 
equivalente, aguardando a qualquer momento 
o chamado para o serviço durante o período 
de descanso.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  185, de 

14-9-2012.

429. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
430. Administração pública indireta. Contratação. 
Ausência de concurso público. Nulidade. Ulterior 
privatização. Convalidação. Insubsistência do ví‑
cio. Convalidam‑se os efeitos do contrato de 
trabalho que, considerado nulo por ausên‑
cia de concurso público, quando celebrado 
originalmente com ente da Administração 
Pública Indireta, continua a existir após a sua 
privatização.
431. Salário‑hora. Empregado sujeito ao regime 
geral de trabalho (art. 58, caput, da CLT). 40 horas 
semanais. Cálculo. Aplicação do divisor 200. Para 
os empregados a que alude o art. 58, caput, 
da CLT, quando sujeitos a 40 horas semanais 
de trabalho, aplica‑se o divisor 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor do salário‑hora.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  185, de 

14-9-2012.

432. Contribuição sindical rural. Ação de cobran‑
ça. Penalidade por atraso no recolhimento. Inapli‑
cabilidade do art. 600 da CLT. Incidência do art. 2o 
da Lei no 8.022/1990. O recolhimento a destem‑
po da contribuição sindical rural não acarreta 
a aplicação da multa progressiva prevista no 
art. 600 da CLT, em decorrência da sua revo‑
gação tácita pela Lei no 8.022, de 12 de abril 
de 1990.
433. Embargos. Admissibilidade. Processo em fase 
de execução. Acórdão de Turma publicado na vi‑
gência da Lei no 11.496, de 26-6-2007. Divergência 
de interpretação de dispositivo constitucional. A 
admissibilidade do recurso de embargos contra 
acórdão de Turma em recurso de revista em 
fase de execução, publicado na vigência da 
Lei no 11.496, de 26-6-2007, condiciona‑se à 
demonstração de divergência jurisprudencial 
entre Turmas ou destas e a Seção Especializada 
em Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho em relação à interpretação de dis‑
positivo constitucional.
434. Cancelada. Res. do TST no 198, de 9-6-
2015 (DJe de 11-6-2015).
435. Decisão monocrática. Relator. Art. 932 do 
CPC de 2015. Art. 557 do CPC de 1973. Aplicação 
subsidiária ao processo do trabalho. Aplica‑se 
subsidiariamente ao processo do trabalho o 
art. 932 do CPC de 2015 (art. 557 do CPC de 
1973).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).
c	 Refere‑se ao CPC/1973.
c	 Arts. 932, 1.011 e 1.021 do CPC/2015.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑II no 73 do TST e com 

nova redação.

436. Representação processual. Procurador da 
União, Estados, Municípios e Distrito Federal, suas 
autarquias e fundações públicas. Juntada de ins‑
trumento de mandato. 
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I – A União, Estados, Municípios e Distrito Fe‑
deral, suas autarquias e fundações públicas, 
quando representadas em juízo, ativa e passi‑
vamente, por seus procuradores, estão dispen‑
sadas da juntada de instrumento de mandato e 
de comprovação do ato de nomeação.
II – Para os efeitos do item anterior, é essencial 
que o signatário ao menos declare‑se exercen‑
te do cargo de procurador, não bastando a in‑
dicação do número de inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 52 do TST e acrésci-

mo do item II.

437. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
438. Intervalo para recuperação térmica do em‑
pregado. Ambiente artificialmente frio. Horas 
extras. Art. 253 da CLT. Aplicação analógica. O 
empregado submetido a trabalho contínuo em 
ambiente artificialmente frio, nos termos do 
parágrafo único do art. 253 da CLT, ainda que 
não labore em câmara frigorífica, tem direito 
ao intervalo intrajornada previsto no caput do 
art. 253 da CLT.
439. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
440. Auxílio‑doença acidentário. Aposentadoria 
por invalidez. Suspensão do contrato de trabalho. 
Reconhecimento do direito à manutenção de plano 
de saúde ou de assistência médica. Assegura‑se 
o direito à manutenção de plano de saúde ou 
de assistência médica oferecido pela empresa 
ao empregado, não obstante suspenso o con‑
trato de trabalho em virtude de auxílio‑doença 
acidentário ou de aposentadoria por invalidez.
441. Aviso prévio. Proporcionalidade. O direi‑
to ao aviso prévio proporcional ao tempo de 
serviço somente é assegurado nas rescisões de 
contrato de trabalho ocorridas a partir da pu‑
blicação da Lei no 12.506, em 13 de outubro 
de 2011.
442. Procedimento sumaríssimo. Recurso de revis‑
ta fundamentado em contrariedade à orientação 
jurisprudencial. Inadmissibilidade. Art. 896, § 6o, 
da CLT, acrescentado pela Lei no 9.957, de 12-1-
2000. Nas causas sujeitas ao procedimento 
sumaríssimo, a admissibilidade de recurso de 
revista está limitada à demonstração de viola‑
ção direta a dispositivo da Constituição Federal 
ou contrariedade a Súmula do Tribunal Supe‑
rior do Trabalho, não se admitindo o recurso 
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 
deste Tribunal (Livro II, Título II, Capítulo III, do 
RITST), ante a ausência de previsão no art. 896, 
§ 6o, da CLT.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 352 do TST.

443. Dispensa discriminatória. Presunção. Em‑
pregado portador de doença grave. Estigma ou 
preconceito. Direito à reintegração. Presume‑se 
discriminatória a despedida de empregado 
portador do vírus HIV ou de outra doença gra‑
ve que suscite estigma ou preconceito. Inválido 
o ato, o empregado tem direito à reintegração 
no emprego.
444. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
445. Inadimplemento de verbas trabalhistas. 
Frutos. Posse de má‑fé. Art. 1.216 do Código Civil. 
Inaplicabilidade ao Direito do Trabalho. A inde‑
nização por frutos percebidos pela posse de 

má‑fé, prevista no art. 1.216 do Código Civil, 
por tratar‑se de regra afeta a direitos reais, 
mostra‑se incompatível com o Direito do Tra‑
balho, não sendo devida no caso de inadimple‑
mento de verbas trabalhistas.
446. Maquinista ferroviário. Intervalo intrajorna‑
da. Supressão parcial ou total. Horas extras devi‑
das. Compatibilidade entre os arts. 71, § 4o, e 238, 
§ 5o, da CLT. A garantia ao intervalo intrajorna‑
da, prevista no art. 71 da CLT, por constituir‑se 
em medida de higiene, saúde e segurança do 
empregado, é aplicável também ao ferroviá‑
rio maquinista integrante da categoria “c” 
(equipagem de trem em geral), não havendo 
incompatibilidade entre as regras inscritas nos 
arts. 71, § 4o, e 238, § 5o, da CLT.
447. Adicional de periculosidade. Permanência a 
bordo durante o abastecimento da Aeronave. Inde‑
vido. Os tripulantes e demais empregados em 
serviços auxiliares de transporte aéreo que, no 
momento do abastecimento da aeronave, per‑
manecem a bordo não têm direito ao adicional 
de periculosidade a que aludem o art. 193 da 
CLT e o Anexo 2, item 1, c, da NR-16 do MTE.
448. Atividade insalubre. Caracterização. Previsão 
na Norma Regulamentadora no 15 da portaria do 
Ministério do Trabalho no 3.214/78. Instalações 
sanitárias.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 4 do TST.

I – Não basta a constatação da insalubridade 
por meio de laudo pericial para que o empre‑
gado tenha direito ao respectivo adicional, 
sendo necessária a classificação da atividade 
insalubre na relação oficial elaborada pelo Mi‑
nistério do Trabalho.
II – A higienização de instalações sanitárias de 
uso público ou coletivo de grande circulação, 
e a respectiva coleta de lixo, por não se equi‑
parar à limpeza em residências e escritórios, 
enseja o pagamento de adicional de insalubri‑
dade em grau máximo, incidindo o disposto 
no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE 
no 3.214/78 quanto à coleta e industrialização 
de lixo urbano.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  194, de 

19-5-2014.

449. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
450. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
451. Participação nos lucros e resultados. Resci‑
são contratual anterior à data da distribuição dos 
lucros. Pagamento proporcional aos meses traba‑
lhados. Princípio da isonomia. Fere o princípio da 
isonomia instituir vantagem mediante acordo 
coletivo ou norma regulamentar que condicio‑
na a percepção da parcela participação nos lu‑
cros e resultados ao fato de estar o contrato de 
trabalho em vigor na data prevista para a distri‑
buição dos lucros. Assim, inclusive na rescisão 
contratual antecipada, é devido o pagamento 
da parcela de forma proporcional aos meses 
trabalhados, pois o ex‑empregado concorreu 
para os resultados positivos da empresa.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 390 do TST.
c	 Art. 7o, XI, da CF.
c	 Art. 1o da Lei 10.101, de19-12-2000 (Lei da Partici-

pação nos Lucros e Resultados).

452. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.

453. Adicional de periculosidade. Pagamento es‑
pontâneo. Caracterização de fato incontroverso. 
Desnecessária a perícia de que trata o art. 195 da 
CLT. O pagamento de adicional de periculosida‑
de efetuado por mera liberalidade da empresa, 
ainda que de forma proporcional ao tempo de 
exposição ao risco ou em percentual inferior ao 
máximo legalmente previsto, dispensa a reali‑
zação da prova técnica exigida pelo art. 195 da 
CLT, pois torna incontroversa a existência do 
trabalho em condições perigosas.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 406 do TST.
c	 Art. 7o, XXIII, da CF.

454. Competência da justiça do trabalho. Execu‑
ção de ofício. Contribuição social referente ao se‑
guro de acidente de trabalho (SAT). Arts. 114, VIII, 
e 195, I, a, da Constituição da República. Compete 
à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, da 
contribuição referente ao Seguro de Acidente 
de Trabalho (SAT), que tem natureza de contri‑
buição para a seguridade social (arts. 114, VIII, 
e 195, I, a, da CF), pois se destina ao financia‑
mento de benefícios relativos à incapacidade 
do empregado decorrente de infortúnio no 
trabalho (arts. 11 e 22 da Lei no 8.212/1991).
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 414 do TST.

455. Equiparação salarial. Sociedade de economia 
mista. Art. 37, XIII, da CF/1988. Possibilidade.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 353 do TST.

À sociedade de economia mista não se aplica a 
vedação à equiparação prevista no art. 37, XIII, 
da CF/1988, pois, ao admitir empregados sob 
o regime da CLT, equipara‑se a empregador 
privado, conforme disposto no art. 173, § 1o, 
II, da CF/1988.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  194, de 

19-5-2014.

456. Representação. Pessoa jurídica. Procuração. 
Invalidade. Identificação do outorgante e de seu 
representante.
I – É inválido o instrumento de mandato firma‑
do em nome de pessoa jurídica que não con‑
tenha, pelo menos, o nome do outorgante e 
do signatário da procuração, pois estes dados 
constituem elementos que os individualizam.
II – Verificada a irregularidade de represen‑
tação da parte na instância originária, o juiz 
designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja 
sanado o vício. Descumprida a determinação, 
extinguirá o processo, sem resolução de méri‑
to, se a providência couber ao reclamante, ou 
considerará revel o reclamado, se a providência 
lhe couber (art. 76, § 1o, do CPC de 2015).
III – Caso a irregularidade de representação da 
parte seja constatada em fase recursal, o rela‑
tor designará prazo de 5 (cinco) dias para que 
seja sanado o vício. Descumprida a determina‑
ção, o relator não conhecerá do recurso, se a 
providência couber ao recorrente, ou determi‑
nará o desentranhamento das contrarrazões, 
se a providência couber ao recorrido (art. 76, 
§ 2o, do CPC de 2015).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 211, de 22-8-

2016 (DJe de 24-8-2016).

457. Honorários periciais. Beneficiário da justiça 
gratuita. Responsabilidade da união pelo paga‑
mento. Resolução no 66/2010 do CSJT. Observância.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 387 do TST.
c	 Art. 790‑B da CLT.
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A União é responsável pelo pagamento dos 
honorários de perito quando a parte sucum‑
bente no objeto da perícia for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, observado o 
procedimento disposto nos arts. 1o, 2o e 5o da 
Resolução no 66/2010 do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho – CSJT.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  194, de 

19-5-2014.

458. Embargos. Procedimento sumaríssimo. Co‑
nhecimento. Recurso interposto após vigência 
da Lei no 11.496, de 22-6-2007, que conferiu nova 
redação ao art. 894, da CLT.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 405 do TST.
c	 Art. 896, § 9o, da CLT.

Em causas sujeitas ao procedimento suma‑
ríssimo, em que pese a limitação imposta no 
art. 896, § 6o, da CLT à interposição de recurso 
de revista, admitem‑se os embargos interpos‑
tos na vigência da Lei no  11.496, de 22-6-
2007, que conferiu nova redação ao art. 894 
da CLT, quando demonstrada a divergência 
jurisprudencial entre Turmas do TST, fundada 
em interpretações diversas acerca da aplicação 

de mesmo dispositivo constitucional ou de ma‑
téria sumulada.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  194, de 

19-5-2014.

459. Recurso de revista. Nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional. O conhecimento do 
recurso de revista, quanto à preliminar de nu‑
lidade, por negativa de prestação jurisdicional, 
supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, 
do art. 489 do CPC de 2015 (art. 458 do CPC 
de 1973) ou do art. 93, IX, da CF/1988.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 219, de 26-6-

2017 (DJe de 28-6-2017).

460. Vale‑transporte. Ônus da prova. É do empre‑
gador o ônus de comprovar que o empregado 
não satisfaz os requisitos indispensáveis para a 
concessão do vale‑transporte ou não pretenda 
fazer uso do benefício.

461. FGTS. Diferenças. Recolhimento. Ônus da 
prova. É do empregador o ônus da prova em 
relação à regularidade dos depósitos do FGTS, 
pois o pagamento é fato extintivo do direito do 
autor (art. 373, II, do CPC de 2015).

462. Multa do art. 477, § 8o, da CLT. Incidência. 
Reconhecimento judicial da relação de emprego. 
A circunstância de a relação de emprego ter 
sido reconhecida apenas em juízo não tem o 
condão de afastar a incidência da multa pre‑
vista no art. 477, §8o, da CLT. A referida multa 
não será devida apenas quando, comprova‑
damente, o empregado der causa à mora no 
pagamento das verbas rescisórias.
c	 Súmula corrigida pela Presidência do TST no DJe 

30-6-2016.

463. Assistência judiciária gratuita. Comprovação.
I – A partir de 26-6-2017, para a concessão da 
assistência judiciária gratuita à pessoa natural, 
basta a declaração de hipossuficiência econô‑
mica firmada pela parte ou por seu advogado, 
desde que munido de procuração com poderes 
específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 
2015);
II – No caso de pessoa jurídica, não basta a 
mera declaração: é necessária a demonstração 
cabal de impossibilidade de a parte arcar com 
as despesas do processo.
c	 Conversão da OJ da SBDI‑I no 304 do TST.
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ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS  
DO TRIBUNAL PLENO DO TST

1. Precatório. Crédito trabalhista. Pequeno valor. 
Emenda Constitucional no 37/2002. Há dispen‑
sa da expedição de precatório, na forma do 
art. 100, § 3o, da CF/1988, quando a execução 
contra a Fazenda Pública não exceder os va‑
lores definidos, provisoriamente, pela Emenda 
Constitucional no 37/2002, como obrigações 
de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob 
esse prisma, na determinação de sequestro da 
quantia devida pelo ente público.
2. Precatório. Revisão de cálculos. Limites da 
competência do presidente do TRT. O pedido de 
revisão dos cálculos, em fase de precatório, 
previsto no art. 1o e da Lei no 9.494/1997, ape‑
nas poderá ser acolhido desde que:
a)	 o requerente aponte e especifique clara‑

mente quais são as incorreções existentes 
nos cálculos, discriminando o montante 
que seria correto, pois do contrário a incor‑
reção torna‑se abstrata;

b)	o defeito nos cálculos esteja ligado à in‑
correção material ou à utilização de critério 
em descompasso com a lei ou com o título 
executivo judicial; e

c)	 o critério legal aplicável ao débito não te‑
nha sido objeto de debate nem na fase de 
conhecimento, nem na fase de execução.

3. Precatório. Sequestro. Emenda Constitucional 
no 30/2000. Preterição. ADIN no 1.662-8. Art. 100, 
§ 2o, da CF/1988. O sequestro de verbas públicas 
para satisfação de precatórios trabalhistas só 
é admitido na hipótese de preterição do di‑
reito de precedência do credor, a ela não se 
equiparando as situações de não inclusão da 
despesa no orçamento ou de não pagamento 
do precatório até o final do exercício, quando 
incluído no orçamento.
4. Mandado de segurança. Decisão de TRT. In-
competência originária do Tribunal Superior do 
Trabalho. Parágrafo único do artigo 168 do Re‑
gimento Interno do TST. Ao Tribunal Superior 
do Trabalho não compete apreciar, originaria‑
mente, mandado de segurança impetrado em 
face de decisão de TRT.

5. Recurso ordinário. Cabimento. Não cabe recur‑
so ordinário contra decisão de agravo regimen‑
tal interposto em reclamação correicional ou 
em pedido de providência.
6. Precatório. Execução. Limitação da condenação 
imposta pelo título judicial exequendo à data do 
advento da Lei no 8.112, de 11-12-1990. Em sede 
de precatório, não configura ofensa à coisa 
julgada a limitação dos efeitos pecuniários da 
sentença condenatória ao período anterior ao 
advento da Lei no 8.112, de 11-12-1990, em 
que o exequente submetia‑se à legislação tra‑
balhista, salvo disposição expressa em contrá‑
rio na decisão exequenda.
7. Juros de mora. Condenação da Fazenda Pública.
I – Nas condenações impostas à Fazenda Pú‑
blica, incidem juros de mora segundo os se‑
guintes critérios:
a)	 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 

2001, nos termos do § 1o do art. 39 da Lei 
no 8.177, de 1o-3-1991;

b)	0,5% (meio por cento) ao mês, de setem‑
bro de 2001 a junho de 2009, conforme 
determina o art. 1o‑F da Lei no 9.494, de 
10-9-1997, introduzido pela Medida Provi‑
sória no 2.180-35, de 24-8-2001.

II – A partir de 30 de junho de 2009, atua‑
lizam‑se os débitos trabalhistas da Fazenda 
Pública, mediante a incidência dos índices ofi‑
ciais de remuneração básica e juros aplicados 
à caderneta de poupança, por força do art. 5o 
da Lei no 11.960, de 29-6-2009. 
III – A adequação do montante da condenação 
deve observar essa limitação legal, ainda que 
em sede de precatório.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 175, de 24-5-

2011 (DJe de 27-5-2011).

8. Precatório. Matéria administrativa. Remessa ne-
cessária. Não cabimento. Em sede de precatório, 
por se tratar de decisão de natureza adminis‑
trativa, não se aplica o disposto no art. 1o, V, 
do Decreto‑Lei no 779, de 21-8-1969, em que 
se determina a remessa necessária em caso de 
decisão judicial desfavorável a ente público.
9. Precatório. Pequeno valor. Individualização do 
crédito apurado. Reclamação trabalhista plúrima. 

Execução direta contra a Fazenda Pública. Possibi-
lidade. Tratando‑se de reclamações trabalhistas 
plúrimas, a aferição do que vem a ser obriga‑
ção de pequeno valor, para efeito de dispensa 
de formação de precatório e aplicação do dis‑
posto no § 3o do art. 100 da CF/1988, deve ser 
realizada considerando‑se os créditos de cada 
reclamante.
10. Precatório. Processamento e pagamento. Na-
tureza administrativa. Mandado de segurança. 
Cabimento. É cabível mandado de segurança 
contra atos praticados pela Presidência dos 
Tribunais Regionais em precatório em razão 
de sua natureza administrativa, não se apli‑
cando o disposto no inciso II do art. 5o da Lei 
no 1.533, de 31-12-1951.
c	 A Lei no 1.533, de 31-12-1951, foi revogada pela Lei 

no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de Segu-
rança Individual e Coletivo).

11. Recurso em matéria administrativa. Prazo. Ór-
gão colegiado. Oito dias. Art. 6o da Lei no 5.584, 
de 26-6-1970. Se não houver norma específica 
quanto ao prazo para interposição de recurso 
em matéria administrativa de decisão emanada 
de órgão Colegiado do Tribunal Regional do 
Trabalho, aplica‑se, por analogia, a regra geral 
dos prazos adotados na Justiça do Trabalho, 
ou seja, oito dias, conforme estabelecido no 
art. 6o da Lei no 5.584, de 26-6-1970. O pra‑
zo de dez dias a que alude o art. 59 da Lei 
no 9.784, de 29-1-1999, aplica‑se somente à 
interposição de recursos de decisões prolata‑
das monocraticamente.
12. Precatório. Procedimento de natureza admi-
nistrativa. Incompetência funcional do Presidente 
do TRT para declarar a inexigibilidade do título 
exequendo. O Presidente do TRT, em sede de 
precatório, não tem competência funcional 
para declarar a inexigibilidade do título judi‑
cial exequendo, com fundamento no art. 884, 
§ 5o, da CLT, ante a natureza meramente admi‑
nistrativa do procedimento.
c	 Art. 100 da CF.

13. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
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ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS  
DA SUBSEÇÃO I DA SEÇÃO DE 

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO

1. Convertida na OJ da SBDI‑II no 110 do TST.
2. Cancelada. Res. do TST no 148, de 26-6-
2008 (DJU de 4-7-2008 e republicada no DJU 
de 8-7-2008).
3. Convertida na OJ da SBDI‑I Transitória no 33 
do TST.
4. Convertida na Súm. no 448 do TST.
5. Convertida na Súm. no 364 do TST.
6. Incorporada à Súm. no 60 do TST.
7. Advogado. Atuação fora da seção da OAB onde 
o advogado está inscrito. Ausência de comuni‑
cação. (Lei no 4.215/1963, § 2o, art. 56). Infração 
disciplinar. Não importa nulidade. A despeito da 
norma então prevista no artigo 56, § 2o, da 
Lei no 4.215/1963, a falta de comunicação do 
advogado à OAB para o exercício profissional 
em seção diversa daquela na qual tem inscri‑
ção não importa nulidade dos atos praticados, 
constituindo apenas infração disciplinar, que 
cabe àquela instituição analisar.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).
c	 A Lei no 4.215, de 27-4-1963, foi revogada pela 

Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da Advocacia 
e OAB).

8. Convertida na Súm. no 365 do TST.
9. Incorporada à Súm. no 303 do TST.
10. Convertida na Súm. no 365 do TST.
11. Convertida na Súm. no 356 do TST.
12. Anistia. Emenda Constitucional no 26/1985. 
Efeitos financeiros da promulgação. Os efeitos 
financeiros decorrentes da anistia concedi‑
da pela Emenda Constitucional no  26/1985 
contam‑se desde a data da sua promulgação.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

13. APPA. Decreto‑Lei no 779, de 21-8-1969. De‑
pósito recursal e custas. Não isenção. A Adminis‑
tração dos Portos de Paranaguá e Antonina 
– APPA, vinculada à Administração Pública 
indireta, não é isenta do recolhimento do de‑
pósito recursal e do pagamento das custas pro‑
cessuais por não ser beneficiária dos privilégios 
previstos no Decreto‑Lei no 779, de 21-8-1969, 
ante o fato de explorar atividade econômica 
com fins lucrativos, o que descaracteriza sua 
natureza jurídica, igualando‑a às empresas 
privadas.
c	 Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurispru-

dência e de Precedentes Normativos, de 10-11-
2010 (DJE de 16-11-2010).

c	 Dec.‑lei no 779, de 21-8-1969, dispõe sobre a apli-
cação de normas processuais trabalhistas à União 
Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Federal 
e Autarquias ou Fundações de direito público que 
não explorem atividade econômica.

14. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
15. Incorporada à Súm. no 102 do TST.
16. Banco do Brasil. ACP. Adicional de caráter 
pessoal. Indevido. A isonomia de vencimentos 
entre servidores do Banco Central do Brasil e 
do Banco do Brasil, decorrente de sentença 
normativa, alcançou apenas os vencimentos 
e vantagens de caráter permanente. Dado o 
caráter personalíssimo do Adicional de Caráter 
Pessoal – ACP e não integrando a remuneração 
dos funcionários do Banco do Brasil, não foi ele 
contemplado na decisão normativa para efei‑

tos de equiparação à tabela de vencimentos do 
Banco Central do Brasil.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

17. Banco do Brasil. AP e ADI. Os adicionais AP, 
ADI ou AFR, somados ou considerados isolada‑
mente, sendo equivalentes a 1/3 do salário do 
cargo efetivo (art. 224, § 2o, da CLT), excluem 
o empregado ocupante de cargo de confiança 
do Banco do Brasil da jornada de 6 horas.
18. Complementação de aposentadoria. Banco 
do Brasil. 
I – O valor das horas extras integra a remune‑
ração do empregado para o cálculo da comple‑
mentação de aposentadoria, desde que sobre 
ele incida a contribuição à Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI, 
observado o respectivo regulamento no tocan‑
te à integração;
II – Os adicionais AP e ADI não integram o cál‑
culo para a apuração do teto da complemen‑
tação de aposentadoria; 
III – No cálculo da complementação de apo‑
sentadoria deve‑se observar a média trienal; 
IV – A complementação de aposentadoria 
proporcional aos anos de serviço prestados 
exclusivamente ao Banco do Brasil somente se 
verifica a partir da Circular FUNCI no 436/1963; 
V – O telex DIREC do Banco do Brasil 
no 5003/1987 não assegura a complementa‑
ção de aposentadoria integral, porque não 
aprovado pelo órgão competente ao qual a 
instituição se subordina. 
c	 Redação dada pela Res. do TST no 175, de 24-5-

2011 (DJE de 27-5-2011).
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 69 do TST.
19 a 21. Incorporadas à OJ da SBDI‑I no 18 do 
TST.
22. Convertida na OJ da SBDI‑I Transitória 
no 34 do TST.
23. Convertida na Súm. no 366 do TST.
24. Convertida na Súm. no 367 do TST.
25. Incorporada à Súm. no 339 do TST.
26. Competência da Justiça do Trabalho. Com‑
plementação de pensão requerida por viúva de 
ex‑empregado. A Justiça do Trabalho é compe‑
tente para apreciar pedido de complementa‑
ção de pensão postulada por viúva de ex‑em‑
pregado, por se tratar de pedido que deriva do 
contrato de trabalho.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

27. Convertida na Súm. no 355 do TST.
28. Correção monetária sobre as diferenças 
salariais. Universidades Federais. Devida. Lei 
no 7.596/1987. Incide correção monetária sobre 
as diferenças salariais dos servidores das uni‑
versidades federais, decorrentes da aplicação 
retroativa dos efeitos financeiros assegurados 
pela Lei no 7.596/1987, pois a correção mo‑
netária tem como escopo único minimizar a 
desvalorização da moeda em decorrência da 
corrosão inflacionária.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

29. Convertida na OJ da SBDI‑I no 148 do TST.
30. Convertida na Súm. no 352 do TST, que por 
sua vez foi posteriormente cancelada.
31. Incorporada à Súm. no 86 do TST.
32. Convertida na Súm. no 368 do TST.
33. Deserção. Custas. Carimbo do banco. Valida‑
de. O carimbo do banco recebedor na guia de 
comprovação do recolhimento das custas su‑
pre a ausência de autenticação mecânica.

34 e 35. Convertidas na Súm. no 369 do TST.
36. Instrumento normativo. Cópia não autenti‑
cada. Documento comum às partes. Validade. O 
instrumento normativo em cópia não auten‑
ticada possui valor probante, desde que não 
haja impugnação ao seu conteúdo, eis que se 
trata de documento comum às partes.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

37. Incorporada à Súm. no 296 do TST.
38. Empregado que exerce atividade rural. Empre‑
sa de reflorestamento. Prescrição própria do rurí‑
cola (Lei no 5.889, de 8-6-1973, art. 10, e Decreto 
no 73.626, de 12-2-1974, art. 2o, § 4o). O empre‑
gado que trabalha em empresa de refloresta‑
mento, cuja atividade está diretamente ligada 
ao manuseio da terra e de matéria‑prima, é 
rurícola e não industriário, nos termos do De‑
creto no 73.626, de 12-2-1974, art. 2o, § 4o, 
pouco importando que o fruto de seu trabalho 
seja destinado à indústria. Assim, aplica‑se a 
prescrição própria dos rurícolas aos direitos 
desses empregados.
c	 Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurispru-

dência e de Precedentes Normativos, de 10-11-
2010 (DJE de 16-11-2010).

c	 Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do Trabalho Rural).
c	 Arts. 83 a 105 do Dec. no 10.854, de 10-11-2021, 

que regulamenta disposições relativas à legisla-
ção trabalhista.

39. Convertida na Súm. no 370 do TST.
40. Convertida na Súm. no 371 do TST.
41. Estabilidade. Instrumento normativo. Vigên‑
cia. Eficácia. Preenchidos todos os pressupostos 
para a aquisição de estabilidade decorrente de 
acidente ou doença profissional, ainda durante 
a vigência do instrumento normativo, goza o 
empregado de estabilidade mesmo após o tér‑
mino da vigência deste.
42. FGTS. Multa de 40%.
I – É devida a multa do FGTS sobre os saques 
corrigidos monetariamente ocorridos na vigên‑
cia do contrato de trabalho. Art. 18, § 1o, da 
Lei no 8.036/1990 e art. 9o, § 1o, do Decreto 
no 99.684/1990.
II – O cálculo da multa de 40% do FGTS deverá 
ser feito com base no saldo da conta vinculada 
na data do efetivo pagamento das verbas resci‑
sórias, desconsiderada a projeção do aviso pré‑
vio indenizado, por ausência de previsão legal.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

43. Conversão de salários de cruzeiros para cruza‑
dos. Decreto‑Lei no 2.284/1986. A conversão de 
salários de cruzeiros para cruzados, nos termos 
do Decreto‑Lei no 2.284/1986, não afronta di‑
reito adquirido dos empregados.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

44. Gestante. Salário maternidade. É devido 
o salário maternidade, de 120 dias, desde a 
promulgação da CF/1988, ficando a cargo do 
empregador o pagamento do período acresci‑
do pela Carta.
45. Convertida na Súm. no 372 do TST.
46. Convertida na Súm. no 373 do TST.
47. Hora extra. Adicional de insalubridade. Base 
de cálculo. A base de cálculo da hora extra é o 
resultado da soma do salário‑contratual mais o 
adicional de insalubridade.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 148, de 26-6-

2008 (DJU de 4-7-2008 e republicada no DJU de 
8-7-2008).
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259. Adicional noturno. Base de cálculo. Adicio‑
nal de periculosidade. Integração. O adicional de 
periculosidade deve compor a base de cálculo 
do adicional noturno, já que também neste 
horário o trabalhador permanece sob as con-
dições de risco.
260. Agravo de instrumento. Recurso de revista. 
Procedimento sumaríssimo. Lei no 9.957/2000. Pro‑
cessos em curso.
I – É inaplicável o rito sumaríssimo aos pro-
cessos iniciados antes da vigência da Lei 
no 9.957/2000.
II – No caso de o despacho denegatório de re-
curso de revista invocar, em processo iniciado 
antes da Lei no 9.957/2000, o § 6o do art. 896 
da CLT (rito sumaríssimo), como óbice ao trân-
sito do apelo calcado em divergência jurispru-
dencial ou violação de dispositivo infracons-
titucional, o Tribunal superará o obstáculo, 
apreciando o recurso sob esses fundamentos.
261. Bancos. Sucessão trabalhista. As obrigações 
trabalhistas, inclusive as contraídas à época 
em que os empregados trabalhavam para o 
banco sucedido, são de responsabilidade do 
sucessor, uma vez que a este foram transferi-
dos os ativos, as agências, os direitos e deveres 
contratuais, caracterizando típica sucessão 
trabalhista.
c	 OJ da SBDI‑I no 411 do TST.

262. Coisa julgada. Planos econômicos. Limitação 
à data base na fase de execução. Não ofende a 
coisa julgada a limitação à data base da cate-
goria, na fase executória, da condenação ao 
pagamento de diferenças salariais decorren-
tes de planos econômicos, quando a decisão 
exequenda silenciar sobre a limitação, uma 
vez que a limitação decorre de norma cogen-
te. Apenas quando a sentença exequenda 
houver expressamente afastado a limitação à 
data base é que poderá ocorrer ofensa à coisa 
julgada.
263. Cancelada. DJU de 14-9-2004.
264. Depósito recursal. PIS/PASEP. Ausência de 
indicação na guia de depósito recursal. Validade. 
Não é essencial para a validade da comprova-
ção do depósito recursal a indicação do núme-
ro do PIS/PASEP na guia respectiva.
265. Convertida na Súm. no 390 do TST.
266. Convertida na Súm. no 369 do TST.
267. Incorporada à Súm. no 132 do TST.
268. Indenização adicional. Leis nos 6.708/1979 e 
7.238/1984. Aviso prévio. Projeção. Estabilidade 
provisória. Somente após o término do período 
estabilitário é que se inicia a contagem do pra-
zo do aviso prévio para efeito das indenizações 
previstas nos artigos 9o da Lei no 6.708/1979 e 
9o da Lei no 7.238/1984.
269. Justiça gratuita. Requerimento de isenção de 
despesas processuais. Momento oportuno.
I – O benefício da justiça gratuita pode ser re-
querido em qualquer tempo ou grau de jurisdi-
ção, desde que, na fase recursal, seja o requeri-
mento formulado no prazo alusivo ao recurso;
II – Indeferido o requerimento de justiça gra-
tuita formulado na fase recursal, cumpre ao 
relator fixar prazo para que o recorrente efetue 
o preparo (art. 99, § 7o, do CPC de 2015).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 219, de 26-6-

2017 (DJe de 28-6-2017).

270. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.

271. Rurícola. Prescrição. Contrato de emprego 
extinto. Emenda Constitucional no 28/2000. Inapli‑
cabilidade. O prazo prescricional da pretensão 
do rurícola, cujo contrato de emprego já se ex-
tinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional 
no 28, de 26-5-2000, tenha sido ou não ajui-
zada a ação trabalhista, prossegue regido pela 
lei vigente ao tempo da extinção do contrato 
de emprego.
c	 Alterada pela Comissão de Jurisprudência e 

Precedentes Normativos em 10-11-2005 (DJU de 
22-11-2005).

272. Salário mínimo. Servidor. Salário‑base infe‑
rior. Diferenças. Indevidas. A verificação do res-
peito ao direito ao salário mínimo não se apura 
pelo confronto isolado do salário‑base com o 
mínimo legal, mas deste com a soma de todas 
as parcelas de natureza salarial recebidas pelo 
empregado diretamente do empregador.
273. Cancelada. Res. do TST no 175, de 24-5-
2011 (DJE de 27-5-2011).
274. Turno ininterrupto de revezamento. Ferro‑
viário. Horas extras. Devidas. O ferroviário sub-
metido a escalas variadas, com alternância de 
turnos, faz jus à jornada especial prevista no 
art. 7o, XIV, da CF/1988.
275. Turno ininterrupto de revezamento. Horista. 
Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo 
instrumento coletivo fixando jornada diversa, 
o empregado horista submetido a turno inin-
terrupto de revezamento faz jus ao pagamento 
das horas extraordinárias laboradas além da 6a, 
bem como ao respectivo adicional.
276. Ação declaratória. Complementação de 
aposentadoria. É incabível ação declaratória vi-
sando a declarar direito à complementação de 
aposentadoria, se ainda não atendidos os re-
quisitos necessários à aquisição do direito, seja 
por via regulamentar, ou por acordo coletivo.
277. Ação de cumprimento fundada em decisão 
normativa que sofreu posterior reforma, quando 
já transitada em julgado a sentença condenatória. 
Coisa julgada. Não configuração. A coisa julgada 
produzida na ação de cumprimento é atípica, 
pois dependente de condição resolutiva, ou 
seja, da não modificação da decisão norma-
tiva por eventual recurso. Assim, modificada 
a sentença normativa pelo TST, com a conse-
quente extinção do processo, sem julgamento 
do mérito, deve‑se extinguir a execução em 
andamento, uma vez que a norma sobre a qual 
se apoiava o título exequendo deixou de existir 
no mundo jurídico.
278. Adicional de insalubridade. Perícia. Local de 
trabalho desativado. A realização de perícia é 
obrigatória para a verificação de insalubridade. 
Quando não for possível sua realização como 
em caso de fechamento da empresa, poderá o 
julgador utilizar‑se de outros meios de prova.
279. Cancelada. Res. do TST no  214, de 
28-11-2016.
280. Convertida na Súm. no 364 do TST.
281. Convertida na OJ da SBDI‑I Transitória 
no 52 do TST.
282. Agravo de instrumento. Juízo de admissibi‑
lidade ad quem. No julgamento de Agravo de 
Instrumento ao afastar o óbice apontado pelo 
TRT para o processamento do recurso de revis-
ta, pode o juízo ad quem prosseguir no exame 
dos demais pressupostos extrínsecos e intrín-
secos do recurso de revista, mesmo que não 
apreciados pelo TRT.
283. Agravo de instrumento. Peças essenciais. 
Traslado realizado pelo agravado. Validade. É vá-
lido o traslado de peças essenciais efetuado 

pelo agravado, pois sua regular formação in-
cumbe às partes e não somente ao agravante.
284 e 285. Canceladas. Res. do TST no 217, de 
17-4-2017 (DJe de 20-4-2017).
286. Agravo de instrumento. Traslado. Mandato 
tácito. Ata de audiência. Configuração.
I – A juntada da ata de audiência, em que con-
signada a presença do advogado, desde que 
não estivesse atuando com mandato expresso, 
torna dispensável a procuração deste, porque 
demonstrada a existência de mandato tácito.
II – Configurada a existência de mandato táci-
to fica suprida a irregularidade detectada no 
mandato expresso.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 167, de 26-4-

2010 (DJU de 30-4-2010).

287. Cancelada. Res. do TST no 219, de 26-6-
2017 (DJe de 28-6-2017).
288. Incorporada à Súm. no 102 do TST.
289. Incorporada à OJ da SBDI‑I no 18 do TST.
290. Cancelada. Comissão de Jurisprudência 
e Precedentes Normativos em 30-6-2005 (DJU 
de 5-7-2005).
291. Convertida na OJ da SBDI‑I Transitória 
no 53 do TST.
292. Incorporada à Súm. no 101 do TST.
293. Incorporada à Súm. no 353 do TST.
294. Convertida na OJ da SBDI‑I Transitória 
no 78 do TST.
295. Convertida na OJ da SBDI‑I Transitória 
no 79 do TST.
296. Equiparação salarial. Atendente e auxiliar de 
enfermagem. Impossibilidade. Sendo regulamen-
tada a profissão de auxiliar de enfermagem, 
cujo exercício pressupõe habilitação técnica, 
realizada pelo Conselho Regional de Enferma-
gem, impossível a equiparação salarial do sim-
ples atendente com o auxiliar de enfermagem.
297. Equiparação salarial. Servidor público da 
administração direta, autárquica e fundacional. 
Art. 37, XIII, da CF/1988. O art. 37, inciso XIII, da 
CF/1988 veda a equiparação de qualquer natu-
reza para o efeito de remuneração do pessoal 
do serviço público, sendo juridicamente impos-
sível a aplicação da norma infraconstitucional 
prevista no art. 461 da CLT quando se pleiteia 
equiparação salarial entre servidores públicos, 
independentemente de terem sido contrata-
dos pela CLT.
298. Incorporada à Súm. no 6 do TST.
299. Incorporada à Súm. no 98 do TST.
300. Execução trabalhista. Correção mone‑
tária. Juros. Lei no  8.177/1991, art.  39, e Lei 
no 10.192/2001, art. 15. Não viola norma cons-
titucional (art. 5o, II e XXXVI) a determinação 
de aplicação da TRD, como fator de correção 
monetária dos débitos trabalhistas, cumulada 
com juros de mora, previstos no artigo 39 da 
Lei no 8.177/1991 e convalidado pelo artigo 15 
da Lei no 10.192/2001.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

301. Cancelada. Res. do TST no 175, de 24-5-
2011 (DJe de 27-5-2011).
302. FGTS. Índice de correção. Débitos trabalhis‑
tas. Os créditos referentes ao FGTS, decorren-
tes de condenação judicial, serão corrigidos 
pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos 
trabalhistas.
303. Convertida na Súm. no 372 do TST.
304. Cancelada. Res. do TST no 219, de 26-6-
2017 (DJe de 28-6-2017).
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de uma única vez, e confere natureza salarial 
à parcela, afronta o art. 7o, XXVI, da CF/1988.
347. Adicional de periculosidade. Sistema elétrico 
de potência. Lei no 7.369, de 20-9-1985, regula-
mentada pelo Decreto no 93.412, de 14-10-1986. 
Extensão do direito aos cabistas, instaladores e 
reparadores de linhas e aparelhos em empresa 
de telefonia. É devido o adicional de periculo-
sidade aos empregados cabistas, instaladores e 
reparadores de linhas e aparelhos de empresas 
de telefonia, desde que, no exercício de suas 
funções, fiquem expostos a condições de risco 
equivalente ao do trabalho exercido em conta-
to com sistema elétrico de potência.
c	 A Lei no 7.369, de 20-9-1985, foi revogada pela Lei 

no 12.740, de 8-12-2012.
c	 O referido Dec. no 93.412, de 14-10-1986, foi revo-

gado pelo Dec. no 9.917, de 18-7-2019.

348. Honorários advocatícios. Base de cálculo. 
Valor líquido. Lei no 1.060, de 5-2-1950. Os hono-
rários advocatícios, arbitrados nos termos do 
art. 11, § 1o, da Lei no 1.060, de 5-2-1950, 
devem incidir sobre o valor líquido da conde-
nação, apurado na fase de liquidação de sen-
tença, sem a dedução dos descontos fiscais e 
previdenciários.
349. Mandato. Juntada de nova procuração. Au-
sência de ressalva. Efeitos. A juntada de nova 
procuração aos autos, sem ressalva de poderes 
conferidos ao antigo patrono, implica revoga-
ção tácita do mandato anterior.
350. Ministério Público do Trabalho. Nulidade do 
contrato de trabalho não suscitada pelo ente pú-
blico no momento da defesa. Arguição em parecer. 
Possibilidade. O Ministério Público do Trabalho 
pode arguir, em parecer, na primeira vez que 
tenha de se manifestar no processo, a nulida-
de do contrato de trabalho em favor de ente 
público, ainda que a parte não a tenha susci-
tado, a qual será apreciada, sendo vedada, no 
entanto, qualquer dilação probatória.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  162, de 

16-11-2009.

351. Cancelada. Res. do TST no  163, de 
16-11-2009.
352. Convertida na Súmula no 442 do TST.
353. Convertida na Súm. 455 do TST.
354. Cancelada. Res. do TST no  186, de 
14-9-2012.
355. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
356. Programa de incentivo à demissão voluntá-
ria (PDV). Créditos trabalhistas reconhecidos em 
juízo. Compensação. Impossibilidade. Os créditos 
tipicamente trabalhistas reconhecidos em juí-
zo não são suscetíveis de compensação com a 
indenização paga em decorrência de adesão 
do trabalhador a Programa de Incentivo à De-
missão Voluntária (PDV).
357. Cancelada em decorrência da sua conver-
são na Súm. no 434 do TST.
358. Salário mínimo e piso salarial proporcional 
à jornada reduzida. Empregado. Servidor público.
I – Havendo contratação para cumprimento 
de jornada reduzida, inferior à previsão cons-
titucional de oito horas diárias ou quarenta e 
quatro semanais, é lícito o pagamento do piso 
salarial ou do salário mínimo proporcional ao 
tempo trabalhado.
II – Na Administração Pública direta, autárqui-
ca e fundacional não é válida remuneração de 
empregado público inferior ao salário mínimo, 

ainda que cumpra jornada de trabalho reduzi-
da. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 202, de 16-2-

2016 (DJe de 19-2-2016).

359. Substituição processual. Sindicato. Legitimi-
dade. Prescrição. Interrupção. A ação movida por 
sindicato, na qualidade de substituto proces-
sual, interrompe a prescrição, ainda que tenha 
sido considerado parte ilegítima ad causam.
360. Turno ininterrupto de revezamento. Dois 
turnos. Horário diurno e noturno. Caracterização. 
Faz jus à jornada especial prevista no art. 7o, 
XIV, da CF/1988 o trabalhador que exerce 
suas atividades em sistema de alternância de 
turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, 
que compreendam, no todo ou em parte, o 
horário diurno e o noturno, pois submetido 
à alternância de horário prejudicial à saúde, 
sendo irrelevante que a atividade da empresa 
se desenvolva de forma ininterrupta.
361. Aposentadoria espontânea. Unicidade do 
contrato de trabalho. Multa de 40% do FGTS sobre 
todo o período.
A aposentadoria espontânea não é causa de 
extinção do contrato de trabalho se o empre-
gado permanece prestando serviços ao em-
pregador após a jubilação. Assim, por ocasião 
da sua dispensa imotivada, o empregado tem 
direito à multa de 40% do FGTS sobre a to-
talidade dos depósitos efetuados no curso do 
pacto laboral.
362. Contrato nulo. Efeitos. FGTS. Medida Provi-
sória no 2.164-41, de 24-8-2001, e art. 19‑A da Lei 
no 8.036, de 11-5-1990. Irretroatividade.
Não afronta o princípio da irretroatividade da 
lei a aplicação do art. 19‑A da Lei no 8.036, 
de 1o-5-1990, aos contratos declarados nulos 
celebrados antes da vigência da Medida Provi-
sória no 2.164-41, de 24-8-2001.
363. Cancelada. Res. do TST no 219, de 26-6-
2017 (DJe de 28-6-2017).
364. Estabilidade. Art. 19 do ADCT. Servidor Públi-
co de fundação regido pela CLT.
Fundação instituída por lei e que recebe dota-
ção ou subvenção do Poder Público para rea-
lizar atividades de interesse do Estado, ainda 
que tenha personalidade jurídica de direito 
privado, ostenta natureza de fundação pú-
blica. Assim, seus servidores regidos pela CLT 
são beneficiários da estabilidade excepcional 
prevista no art. 19 do ADCT.
365. Estabilidade provisória. Membro de conselho 
fiscal de sindicato. Inexistência.
Membro de conselho fiscal de sindicato 
não tem direito à estabilidade prevista nos 
arts. 543, § 3o, da CLT e 8o, VIII, da CF/1988, 
porquanto não representa ou atua na defesa 
de direitos da categoria respectiva, tendo sua 
competência limitada à fiscalização da gestão 
financeira do sindicato (art. 522, § 2o, da CLT).
366. Estagiário. Desvirtuamento do contrato de 
estágio. Reconhecimento do vínculo empregatício 
com a administração pública direta ou indireta. 
Período posterior à Constituição Federal de 1988. 
Impossibilidade.
Ainda que desvirtuada a finalidade do contrato 
de estágio celebrado na vigência da Constitui-
ção Federal de 1988, é inviável o reconheci-
mento do vínculo empregatício com ente da 
Administração Pública direta ou indireta, por 
força do art. 37, II, da CF/1988, bem como o 
deferimento de indenização pecuniária, exce-
to em relação às parcelas previstas na Súmula 
no 363 do TST, se requeridas.

367. Aviso prévio de 60 dias. Elastecimento por 
norma coletiva. Projeção. Reflexos nas parcelas 
trabalhistas. O prazo de aviso prévio de 60 dias, 
concedido por meio de norma coletiva que si-
lencia sobre alcance de seus efeitos jurídicos, 
computa‑se integralmente como tempo de 
serviço, nos termos do § 1o do art. 487 da CLT, 
repercutindo nas verbas rescisórias.
368. Descontos previdenciários. Acordo homo-
logado em juízo. Inexistência de vínculo em-
pregatício. Parcelas indenizatórias. Ausência de 
discriminação. Incidência sobre o valor total. É 
devida a incidência das contribuições para a 
Previdência Social sobre o valor total do acordo 
homologado em juízo, independentemente do 
reconhecimento de vínculo de emprego, desde 
que não haja discriminação das parcelas sujei-
tas à incidência da contribuição previdenciá-
ria, conforme parágrafo único do art. 43 da 
Lei no 8.212, de 24-7-1991, e do art. 195, I, 
a, da CF/1988.
369. Estabilidade provisória. Delegado sindical. 
Inaplicável. O delegado sindical não é bene-
ficiário da estabilidade provisória prevista no 
art. 8o, VIII, da CF/1988, a qual é dirigida, ex-
clusivamente, àqueles que exerçam ou ocupem 
cargos de direção nos sindicatos, submetidos a 
processo eletivo.
370. FGTS. Multa de 40%. Diferenças dos expur-
gos inflacionários. Prescrição. Interrupção decor-
rente de protestos judiciais. O ajuizamento de 
protesto judicial dentro do biênio posterior 
à Lei Complementar no 110, de 29-6-2001, 
interrompe a prescrição, sendo irrelevante o 
transcurso de mais de dois anos da propositura 
de outra medida acautelatória, com o mesmo 
objetivo, ocorrida antes da vigência da referida 
lei, pois ainda não iniciado o prazo prescricio-
nal, conforme disposto na Orientação Jurispru-
dencial no 344 da SBDI‑I.
c	 Súmulas nos 249 e 445 do STJ.

371. Irregularidade de representação. Substabele-
cimento não datado. Inaplicabilidade do art. 654, 
§ 1o, do Código Civil. Não caracteriza a irregula-
ridade de representação a ausência da data da 
outorga de poderes, pois, no mandato judicial, 
ao contrário do mandato civil, não é condição 
de validade do negócio jurídico. Assim, a data 
a ser considerada é aquela em que o instru-
mento for juntado aos autos, conforme precei-
tua o art. 409, IV, do CPC de 2015 (art. 370, IV, 
do CPC de 1973).Inaplicável o art. 654, § 1o, 
do Código Civil.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

372. Convertida na Súm. 449 do TST.
373. Convertida na Súm. 456 do TST.
374. Agravo de instrumento. Representação 
processual. Regularidade. Procuração ou substa-
belecimento com cláusula limitativa de poderes 
ao âmbito do Tribunal Regional do Trabalho. É re-
gular a representação processual do subscritor 
do agravo de instrumento ou do recurso de 
revista que detém mandato com poderes de 
representação limitados ao âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho, pois, embora a aprecia-
ção desse recurso seja realizada pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, a sua interposição é ato 
praticado perante o Tribunal Regional do Tra-
balho, circunstância que legitima a atuação do 
advogado no feito.
375. Auxílio‑doença. Aposentadoria por invalidez. 
Suspensão do contrato de trabalho. Prescrição. 
Contagem. A suspensão do contrato de traba-
lho, em virtude da percepção do auxílio‑doen-
ça ou da aposentadoria por invalidez, não 
impede a fluência da prescrição quinquenal, 
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ressalvada a hipótese de absoluta impossibili-
dade de acesso ao Judiciário.
376. Contribuição previdenciária. Acordo homo-
logado em juízo após o trânsito em julgado da 
sentença condenatória. Incidência sobre o valor 
homologado. É devida a contribuição previden-
ciária sobre o valor do acordo celebrado e ho-
mologado após o trânsito em julgado de deci-
são judicial, respeitada a proporcionalidade de 
valores entre as parcelas de natureza salarial e 
indenizatória deferidas na decisão condenató-
ria e as parcelas objeto do acordo.
377. Cancelada. Res. do TST no  204, de 
15-3-2016.
378. Embargos. Interposição contra decisão mo-
nocrática. Não cabimento. Não encontra amparo 
no art. 894 da CLT, quer na redação anterior 
quer na redação posterior à Lei no 11.496, de 
22-6-2007, recurso de embargos interposto à 
decisão monocrática exarada nos moldes do 
art. 932 do CPC de 2015 (art. 557 do CPC 
de 1973), pois o comando legal restringe seu 
cabimento à pretensão de reforma de decisão 
colegiada proferida por Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).

379. Empregado de cooperativa de crédito. Ban-
cário. Equiparação. Impossibilidade. Os emprega-
dos de cooperativas de crédito não se equipa-
ram a bancário, para efeito de aplicação do 
art. 224 da CLT, em razão da inexistência de 
expressa previsão legal, considerando, ainda, 
as diferenças estruturais e operacionais entre 
as instituições financeiras e as cooperativas de 
crédito. Inteligência das Leis nos 4.595, de 31-
12-1964, e 5.764, de 16-12-1971.
c	 Republicada no DJe de 31-3-2017 em razão de erro 

material no registro da referência legislativa.
c	 Lei no 4.595, de 31-12-1964 (Lei do Sistema Finan-

ceiro Nacional).
c	 Lei no 5.764, de 16-12-1971 (Lei das Cooperativas).

380 e 381. Canceladas. Res. do TST no 186, 
de 14-9-2012.
382. Juros de mora. Art. 1o‑F da Lei no 9.494, de 10-
9-1997. Inaplicabilidade à Fazenda Pública quando 
condenada subsidiariamente. A Fazenda Pública, 
quando condenada subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas devidas pela emprega-
dora principal, não se beneficia da limitação 
dos juros, prevista no art. 1o‑F da Lei no 9.494, 
de 10-9-1997.
c	 Lei no 9.494, de 10-9-1997, disciplina a aplicação 

da tutela antecipada contra a Fazenda Pública.

383. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
384. Cancelada. Res. do TST no  186, de 
14-9-2012.
385. Adicional de periculosidade. Devido. Armaze-
namento de líquido inflamável no prédio. Constru-
ção vertical. É devido o pagamento do adicional 
de periculosidade ao empregado que desen-
volve suas atividades em edifício (construção 
vertical), seja em pavimento igual ou distinto 
daquele onde estão instalados tanques para 
armazenamento de líquido inflamável, em 
quantidade acima do limite legal, consideran-
do‑se como área de risco toda a área interna 
da construção vertical.
c	 Art. 7o, XXIII, da CF.
c	 Arts. 170 a 174 e 193, § 1o, da CLT.

386. Convertida na Súm. no 450 do TST.
387. Convertida na Súm. no 457 do TST.
388. Jornada 12X36. Jornada mista que com-
preenda a totalidade do período noturno. Adicio-
nal Noturno. Devido. O empregado submetido 

à jornada de 12 horas de trabalho por 36 de 
descanso, que compreenda a totalidade do 
período noturno, tem direito ao adicional no-
turno, relativo às horas trabalhadas após as 5 
horas da manhã.
c	 Art. 73, caput, e § 4o, da CLT.

389. Multa prevista no art. 1.021, §§ 4o e 5o, do 
CPC de 2015. Art. 557, § 2o, do CPC de 1973. Re-
colhimento. Pressuposto recursal. Beneficiário da 
justiça gratuita e fazenda pública. Pagamento ao 
final. Constitui ônus da parte recorrente, sob 
pena de deserção, depositar previamente a 
multa aplicada com fundamento nos §§ 4o e 
5o, do art. 1.021, do CPC de 2015 (§ 2o do 
art. 557 do CPC de 1973), à exceção da Fazen-
da Pública e do beneficiário de justiça gratuita, 
que farão o pagamento ao final.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 209, de 1o-6-

2016 (DJe de 1o-6-2016).

390. Convertida na Súm. 451 do TST.
391. Portuários. Submissão prévia de demanda 
à comissão paritária. Lei no 8.630, de 25-2-1993. 
Inexigibilidade. A submissão prévia de demanda 
a comissão paritária, constituída nos termos do 
art. 23 da Lei no 8.630, de 25-2-1993 (Lei dos 
Portos), não é pressuposto de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, 
ante a ausência de previsão em lei.
c	 Lei no 12.815, de 5-6-2013 (Lei dos Portos).

392. Prescrição. Interrupção. Ajuizamento de pro-
testo judicial. Marco inicial. O protesto judicial 
é medida aplicável no processo do trabalho, 
por força do art. 769 da CLT e do art. 15 do 
CPC de 2015. O ajuizamento da ação, por si 
só, interrompe o prazo prescricional, em razão 
da inaplicabilidade do § 2o do art. 240 do CPC 
de 2015 (§ 2o do art. 219 do CPC de 1973),in-
compatível com o disposto no art. 841 da CLT.
c	 Republicada em razão de erro material (DJe de 

1o-6-2016).

393. Professor. Jornada de trabalho especial. Art. 
318 da CLT. Salário mínimo. Proporcionalidade. A 
contraprestação mensal devida ao professor, 
que trabalha no limite máximo da jornada pre-
vista no art. 318 da CLT, é de um salário míni-
mo integral, não se cogitando do pagamento 
proporcional em relação a jornada prevista no 
art. 7o, XIII, da Constituição Federal.
394. Repouso semanal remunerado. Integração 
das horas extras. Repercussão no cálculo das fé-
rias, décimo terceiro salário, aviso prévio e depó-
sitos do FGTS.
I – A majoração do valor do repouso semanal 
remunerado, decorrente da integração das 
horas extras habituais, deve repercutir no cál-
culo, efetuado pelo empregador, das demais 
parcelas que têm como base de cálculo o sa-
lário, não se cogitando de bis in idem por sua 
incidência no cálculo das férias, da gratificação 
natalina, do aviso prévio e do FGTS;
II – O item I será aplicado às horas extras traba-
lhadas a partir de 20-3-2023.
c	 Nova redação dada nos autos do processo 

no 10169-57.2013.5.05.0024 (TST – SBDI-I – Tri-
bunal Pleno – Rel. Min. Amaury Rodrigues Pinto 
Junior – DJe de 31-3-2023).

c	 Art. 7o, XV, da CF.
c	 Art. 67 da CLT.

395. Turno ininterrupto de revezamento. Hora no-
turna reduzida. Incidência. O trabalho em regime 
de turnos ininterruptos de revezamento não 
retira o direito à hora noturna reduzida, não 
havendo incompatibilidade entre as disposi-
ções contidas nos arts. 73, § 1o, da CLT e 7o, 
XIV, da Constituição Federal.

396. Turnos ininterruptos de revezamento. Alte-
ração da jornada de 8 para 6 horas diárias. Em-
pregado horista. Aplicação do divisor 180. Para o 
cálculo do salário hora do empregado horista, 
submetido a turnos ininterruptos de reveza-
mento, considerando a alteração da jornada 
de 8 para 6 horas diárias, aplica‑se o divisor 
180, em observância ao disposto no art. 7o, VI, 
da Constituição Federal, que assegura a irredu-
tibilidade salarial.
c	 Art. 65 da CLT.

397. Comissionista misto. Horas extras. Base de 
cálculo. Aplicação da Súmula no  340 do TST. O 
empregado que recebe remuneração mista, 
ou seja, uma parte fixa e outra variável, tem 
direito a horas extras pelo trabalho em sobre-
jornada. Em relação à parte fixa, são devidas 
as horas simples acrescidas do adicional de 
horas extras. Em relação à parte variável, é 
devido somente o adicional de horas extras, 
aplicando‑se à hipótese o disposto na Súmula 
no 340 do TST.
398. Contribuição Previdenciária. Acordo homolo-
gado em juízo sem reconhecimento de vínculo de 
emprego. Contribuinte individual. Recolhimento 
da alíquota de 20% a cargo do tomador e 11% 
a cargo do prestador de serviços. Nos acordos 
homologados em juízo em que não haja o 
reconhecimento de vínculo empregatício, é 
devido o recolhimento da contribuição pre-
videnciária, mediante a alíquota de 20% a 
cargo do tomador de serviços e de 11% por 
parte do prestador de serviços, na qualidade 
de contribuinte individual, sobre o valor total 
do acordo, respeitado o teto de contribuição. 
Inteligência do § 4o do art. 30 e do inciso III do 
art. 22, todos da Lei no 8.212, de 24-7-1991.
c	 Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguri-

dade Social).

399. Estabilidade provisória. Ação trabalhista 
ajuizada após o término do período de garantia 
no emprego. Abuso do exercício do direito de ação. 
Não configuração. indenização devida. O ajuiza-
mento de ação trabalhista após decorrido o 
período de garantia de emprego não configura 
abuso do exercício do direito de ação, pois este 
está submetido apenas ao prazo prescricional 
inscrito no art. 7o, XXIX, da CF/1988, sendo 
devida a indenização desde a dispensa até a 
data do término do período estabilitário.
400. Imposto de renda. Base de cálculo. Juros 
de mora. Não integração. Art. 404 do Código Ci-
vil brasileiro. Os juros de mora decorrentes do 
inadimplemento de obrigação de pagamento 
em dinheiro não integram a base de cálculo do 
imposto de renda, independentemente da na-
tureza jurídica da obrigação inadimplida, ante 
o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 
do Código Civil de 2002 aos juros de mora.
401. Prescrição. Marco inicial. Ação condenató-
ria. Trânsito em julgado da ação declaratória com 
mesma causa de pedir remota ajuizada antes da 
extinção do contrato de trabalho. O marco ini-
cial da contagem do prazo prescricional para 
o ajuizamento de ação condenatória, quando 
advém a dispensa do empregado no curso de 
ação declaratória que possua a mesma causa 
de pedir remota, é o trânsito em julgado da 
decisão proferida na ação declaratória e não 
a data da extinção do contrato de trabalho.
402. Adicional de risco. Portuário. Terminal priva-
tivo. Arts. 14 e 19 da Lei no 4.860, de 26-11-1965. 
Indevido. O adicional de risco previsto no artigo 
14 da Lei no 4.860, de 26-11-1965, aplica‑se 
somente aos portuários que trabalham em por-
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tos organizados, não podendo ser conferido 
aos que operam terminal privativo.
c	 Lei no 4.860, de 26-11-1965, dispõe sobre o regime 

de trabalho nos portos organizados.

403. Advogado empregado. Contratação anterior 
a Lei no 8.906, de 4-7-1994. Jornada de trabalho 
mantida com o advento da Lei. Dedicação exclu-
siva. Caracterização. O advogado empregado 
contratado para jornada de 40 horas semanais, 
antes da edição da Lei no 8.906, de 4-7-1994, 
está sujeito ao regime de dedicação exclusiva 
disposto no art. 20 da referida lei, pelo que 
não tem direito à jornada de 20 horas sema-
nais ou 4 diárias.
c	 Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da Advocacia e 

da OAB).

404. Convertida na Súm. no 452 do TST.
405. Convertida na Súm. no 458 do TST.
406. Convertida na Súm. no 453 do TST.
407. Jornalista. Empresa não jornalística. Jornada 
de trabalho reduzida. Arts. 302 e 303 da CLT. O 
jornalista que exerce funções típicas de sua 
profissão, independentemente do ramo de 
atividade do empregador, tem direito à jornada 
reduzida prevista no artigo 303 da CLT.
408. Juros de mora. Empresa em liquidação ex-
trajudicial. Sucessão trabalhista. É devida a inci-
dência de juros de mora em relação aos débitos 
trabalhistas de empresa em liquidação extraju-
dicial sucedida nos moldes dos arts. 10 e 448 
da CLT. O sucessor responde pela obrigação 
do sucedido, não se beneficiando de qualquer 
privilégio a este destinado.
c	 Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recuperação de 

Empresas e Falências).
c	 Súmula no 304 do TST.

409. Multa por litigância de má‑fé. Recolhimento. 
Pressuposto recursal. Inexigibilidade. O recolhi-
mento do valor da multa imposta como sanção 
por litigância de má‑fé (art. 81 do CPC de 2015 
– art. 18 do CPC de 1973) não é pressuposto 
objetivo para interposição dos recursos de na-
tureza trabalhista.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 209, de 1o-6-

2016 (DJe de 1o-6-2016).

410. Repouso semanal remunerado. Concessão 
após o sétimo dia consecutivo de trabalho. Art. 7o, 
XV, da CF. Violação. Viola o art. 7o, XV, da CF 
a concessão de repouso semanal remunerado 
após o sétimo dia consecutivo de trabalho, im-
portando no seu pagamento em dobro.
c	 Art. 67 da CLT.

c	 Lei no 605, de 5-1-1949 (Lei do Repouso Semanal 
Remunerado).

c	 Arts. 151 a 162 do Dec. no 10.854, de 10-11-2021, 
que regulamenta disposições relativas à legisla-
ção trabalhista.

411. Sucessão trabalhista. Aquisição de empresa 
pertencente a grupo econômico. Responsabilidade 
Solidária do sucessor por débitos trabalhistas de 
empresa não adquirida. Inexistência. O sucessor 
não responde solidariamente por débitos traba-
lhistas de empresa não adquirida, integrante do 
mesmo grupo econômico da empresa sucedida, 
quando, à época, a empresa devedora direta era 
solvente ou idônea economicamente, ressalva-
da a hipótese de má‑fé ou fraude na sucessão.
c	 OJ da SBDI‑I no 261 do TST.

412. Agravo interno ou agravo regimental. In-
terposição em face de decisão colegiada. Não 
cabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do 
princípio da fungibilidade recursal. É incabível 
agravo interno (art. 1.021 do CPC de 2015, 
art.  557, §1o, do CPC de 1973) ou agravo 
regimental (art. 235 do RITST) contra decisão 
proferida por Órgão colegiado. Tais recursos 
destinam‑se, exclusivamente, a impugnar de-
cisão monocrática nas hipóteses previstas. Ina-
plicável, no caso, o princípio da fungibilidade 
ante a configuração de erro grosseiro.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 209, de 1o-6-

2016 (DJe de 1o-6-2016).

413. Auxílio‑alimentação. Alteração da natureza 
jurídica. Norma coletiva ou adesão ao PAT. A pac-
tuação em norma coletiva conferindo caráter 
indenizatório à verba “auxílio‑alimentação” ou 
a adesão posterior do empregador ao Progra-
ma de Alimentação do Trabalhador – PAT – não 
altera a natureza salarial da parcela, instituída 
anteriormente, para aqueles empregados que, 
habitualmente, já percebiam o benefício, a 
teor das Súmulas nos 51, I, e 241 do TST.
414. Convertida na Súm. no 454 do TST.
415. Horas extras. Reconhecimento em juízo. 
Critério de dedução/abatimento dos valores 
comprovadamente pagos no curso do contrato de 
trabalho. A dedução das horas extras compro-
vadamente pagas daquelas reconhecidas em 
juízo não pode ser limitada ao mês de apura-
ção, devendo ser integral e aferida pelo total 
das horas extraordinárias quitadas durante o 
período imprescrito do contrato de trabalho.
416. Imunidade de jurisdição. Organização ou 
organismo internacional. As organizações ou 
organismos internacionais gozam de imuni-

dade absoluta de jurisdição quando ampara-
dos por norma internacional incorporada ao 
ordenamento jurídico brasileiro, não se lhes 
aplicando a regra do direito consuetudinário 
relativa à natureza dos atos praticados. Excep-
cionalmente, prevalecerá a jurisdição brasileira 
na hipótese de renúncia expressa à cláusula de 
imunidade jurisdicional.
417. Prescrição. Rurícola. Emenda Constitucional 
no  28, de 26-5-2000. Contrato de trabalho em 
curso. Não há prescrição total ou parcial da 
pretensão do trabalhador rural que reclama 
direitos relativos a contrato de trabalho que 
se encontrava em curso à época da promulga-
ção da Emenda Constitucional no 28, de 26-5-
2000, desde que ajuizada a demanda no prazo 
de cinco anos de sua publicação, observada a 
prescrição bienal.
418. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
419. Cancelada. Res. do TST no  200, de 
27-10-2015.
420. Turnos ininterruptos de revezamento. Elas-
tecimento da jornada de trabalho. Norma coletiva 
com eficácia retroativa. Invalidade. É inválido o 
instrumento normativo que, regularizando si-
tuações pretéritas, estabelece jornada de oito 
horas para o trabalho em turnos ininterruptos 
de revezamento.
421. Honorários advocatícios. Ação de indeniza-
ção por danos morais e materiais decorrentes de 
acidente de trabalho ou de doença profissional. 
ajuizamento perante a justiça comum antes da pro-
mulgação da Emenda Constitucional no 45/2004. 
Posterior Remessa dos autos à justiça do trabalho. 
art. 85 do CPC de 2015. Art. 20 do CPC de 1973. 
Incidência. A condenação em honorários ad-
vocatícios nos autos de ação de indenização 
por danos morais e materiais decorrentes de 
acidente de trabalho ou de doença profissio-
nal, remetida à Justiça do Trabalho após ajuiza-
mento na Justiça comum, antes da vigência da 
Emenda Constitucional no 45/2004, decorre da 
mera sucumbência, nos termos do art. 85 do 
CPC de 2015 (art. 20 do CPC de 1973), não se 
sujeitando aos requisitos da Lei no 5.584/1970.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-

2016 (DJe de 22-4-2016).
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coletivo celebrado entre as partes autorizando 
a quitação dos valores devidos a título de Pla‑
nos Bresser e Verão em folgas remuneradas é 
válido. Incabível a conversão do valor corres‑
pondente às folgas remuneradas em pecúnia 
quando extinto o contrato de trabalho pelo 
advento de aposentadoria voluntária.
32. Complementação de aposentadoria. Banco 
do Brasil. Sucumbência. Inversão. Imposta con‑
denação originária em diferenças de comple‑
mentação de aposentadoria, por ocasião do 
julgamento de recurso de revista, imperativo 
o exame no acórdão, sob pena de negativa 
de prestação jurisdicional, de postulação adu‑
zida em contestação e/ou em contrarrazões 
visando à limitação da condenação à mé‑
dia trienal e ao teto, matéria insuscetível de 
prequestionamento.
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 60 do TST.

33. Adicional de insalubridade. Base de cálculo, 
na vigência do Decreto‑Lei no  2.351/1987: Piso 
Nacional de Salários. Na vigência do Decre‑
to‑Lei no 2.351/1987, o piso nacional de sa‑
lários é a base de cálculo para o adicional de 
insalubridade.
34. BRDE. Entidade autárquica de natureza 
bancária. Lei no 4.595/1964, art. 17. Res. BACEN 
no 469/1970, art. 8o. CLT, art. 224, § 2o. CF, art. 173, 
§ 1o. O Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul – BRDE é uma entidade autárquica 
de natureza bancária, e, como tal, submete‑se 
ao art. 173, § 1o, da Constituição Federal de 
1988. Desta forma, sendo a natureza das 
atividades por ele exercidas similares às de 
qualquer instituição financeira, seus emprega‑
dos são bancários, regendo‑se pelas normas 
especiais a eles referentes, inclusive o art. 224 
da CLT.
35. Reajustes salariais. Bimestrais e quadrimes‑
trais (Lei no 8.222/1991). Simultaneidade inviável. 
Nova antecipação bimestral, na mesma época 
do reajuste quadrimestral, constitui verdadeiro 
bis in idem, pois o bimestre anterior, que servia 
como base de cálculo, já teve o INPC conside‑
rado para fim do reajuste quadrimestral.
36. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
37. MINASCAIXA. Legitimidade passiva ad cau-
sam enquanto não concluído o procedimento de 
liquidação extrajudicial. A MINASCAIXA tem 
legitimidade passiva ad causam para figurar 
nas demandas contra ela ajuizadas enquanto 
não tiver concluído o processo de liquidação 
extrajudicial ao qual se encontra submetida.
38. Banco Meridional. Circular 34046/1989. 
Dispensa sem justa causa. A inobservância 
dos procedimentos disciplinados na Circular 
34046/1989 do Banco Meridional, norma de 
caráter eminentemente procedimental, não é 
causa para a nulidade da dispensa sem justa 
causa.
39. FGTS. Opção retroativa. Concordância do em‑
pregador. Necessidade. A concordância do em‑
pregador é indispensável para que o emprega‑
do possa optar retroativamente pelo sistema 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
40. BANRISUL. Complementação de aposenta‑
doria. A Resolução no 1.600/1964, vigente à 
época da admissão do empregado, incorpo‑
rou‑se ao contrato de trabalho, pelo que sua 
alteração não poderá prejudicar o direito ad‑
quirido, mesmo em virtude da edição da Lei 

no 6.435/1977. Incidência das Súmulas nos 51 
e 288.
41. Complementação de aposentadoria. Funda‑
ção Clemente de Faria. Banco Real. É válida a 
cláusula do Estatuto da Fundação Clemente 
de Faria que condicionou o direito à comple‑
mentação de aposentadoria à existência de 
recursos financeiros, e também previa a sus‑
pensão, temporária ou definitiva, da referida 
complementação.
42. PETROBRAS. Pensão por morte do empregado 
assegurada no manual de pessoal. Estabilidade 
decenal. Opção pelo regime do FGTS.
I – Tendo o empregado adquirido a estabili‑
dade decenal, antes de optar pelo regime do 
FGTS, não há como negar‑se o direito à pen‑
são, eis que preenchido o requisito exigido 
pelo Manual de Pessoal.
II – O benefício previsto no manual de pessoal 
da Petrobras, referente ao pagamento de pen‑
são e auxílio‑funeral aos dependentes do em‑
pregado que vier a falecer no curso do contra‑
to de trabalho, não se estende à hipótese em 
que sobrevém o óbito do trabalhador quando 
já extinto o contrato de trabalho.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  182, de 

16-4-2012.

43. SUDS. Gratificação. Convênio da União com Es‑
tado. Natureza salarial enquanto paga. A parcela 
denominada “Complementação SUDS” paga 
aos servidores em virtude de convênio entre o 
Estado e a União Federal tem natureza salarial, 
enquanto paga, pelo que repercute nos demais 
créditos trabalhistas do empregado.
44. Anistia. Lei no 6.683/1979. Tempo de afasta‑
mento. Não computável para efeito de indenização 
e adicional por tempo de serviço, licença‑prêmio 
e promoção. O tempo de afastamento do anis‑
tiado pela Lei no 6.683/1979 não é computável 
para efeito do pagamento de indenização por 
tempo de serviço, licença‑prêmio e promoção.
45. Comissionista puro. Abono. Lei no 8.178/1991. 
Não incorporação. É indevida a incorporação do 
abono instituído pela Lei no 8.178/1991 aos 
empregados comissionistas.
46. Complementação de aposentadoria. Banco 
Itaú. O empregado do Banco Itaú admitido na 
vigência da Circular BB-05/1966, que passou 
para a inatividade posteriormente à vigência 
da RP-40/1974, está sujeito ao implemento da 
condição “idade mínima de 55 anos”.
47. Décimo terceiro salário. Dedução da 1a parce‑
la. URV. Lei no 8.880/1994. Ainda que o adian‑
tamento do 13o salário tenha ocorrido ante‑
riormente à edição da Lei no 8.880/1994, as 
deduções deverão ser realizadas considerando 
o valor da antecipação, em URV, na data do 
efetivo pagamento, não podendo a 2a parcela 
ser inferior à metade do 13o salário, em URV.
48. PETROMISA. Sucessão. PETROBRAS. Legitimi‑
dade. Em virtude da decisão tomada em as‑
sembleia, a Petrobras é a real sucessora da PE‑
TROMISA, considerando que recebeu todos os 
bens móveis e imóveis da extinta PETROMISA.
49. SERPRO. Norma regulamentar. Reajustes sa‑
lariais. Superveniência de sentença normativa. 
Prevalência. Durante a vigência do instrumento 
normativo, é lícita ao empregador a obediên‑
cia à norma coletiva (DC no 8.948/1990) que 
alterou as diferenças interníveis previstas no 
Regulamento de Recursos Humanos.

50. Férias. Abono instituído por instrumento 
normativo e terço constitucional. Simultaneida‑
de inviável. O abono de férias decorrente de 
instrumento normativo e o abono de 1/3 (um 
terço) previsto no art. 7o, XVII, da CF/1988 têm 
idêntica natureza jurídica, destinação e fina‑
lidade, constituindo‑se bis in idem seu paga‑
mento simultâneo, sendo legítimo o direito do 
empregador de obter compensação de valores 
porventura pagos.
51. Complementação de aposentadoria. Caixa 
Econômica Federal. Auxílio‑alimentação. Supres‑
são. Súmulas nos 51 e 288. A determinação de 
supressão do pagamento de auxílio‑alimenta‑
ção aos aposentados e pensionistas da Caixa 
Econômica Federal, oriunda do Ministério da 
Fazenda, não atinge aqueles ex‑empregados 
que já percebiam o benefício.
52. Agravo de instrumento. Acórdão do TRT não 
assinado. Interposto anteriormente à Instrução 
Normativa no 16/1999. Nos agravos de instru‑
mento interpostos anteriormente à edição da 
Instrução Normativa no 16/1999, a ausência de 
assinatura na cópia não a torna inválida, desde 
que conste o carimbo aposto pelo servidor cer‑
tificando que confere com o original.
53. Custas. Embargos de terceiro. Interpostos 
anteriormente à Lei no 10.537/2002. Inexigência 
de recolhimento para a interposição de agravo 
de petição. Tratando‑se de embargos de ter‑
ceiro, incidentes em execução, ajuizados an‑
teriormente à Lei no 10.537/2002, incabível 
a exigência do recolhimento de custas para a 
interposição de agravo de petição por falta de 
previsão legal.
54. Plano econômico (Collor). Execução. Correção 
monetária. Índice de 84,32%. Lei no 7.738/1989. 
Aplicável. Aplica‑se o índice de 84,32%, rela‑
tivo ao IPC de março de 1990, para a correção 
monetária do débito trabalhista, por ocasião 
da execução, nos termos da Lei no 7.738/1989.
55. Plano Collor. Servidores celetistas do GDF. 
Legislação federal. Prevalência. Inexiste direito 
adquirido às diferenças salariais de 84,32% do 
IPC de março de 1990 aos servidores celetistas 
da Administração Direta, Fundações e Autar‑
quias do Distrito Federal (ex‑OJs nos 218 e 241 
da SBDI‑I – inseridas respectivamente em 2-4-
2001 e 20-6-2001).
56. Anistia. Lei no 8.878/1994. Efeitos financeiros 
devidos a partir do efetivo retorno à atividade. Os 
efeitos financeiros da anistia concedida pela 
Lei no 8.878/1994 somente serão devidos a 
partir do efetivo retorno à atividade, vedada a 
remuneração em caráter retroativo.
57. Adicional de insalubridade. Deficiência de 
iluminamento. Limitação. Somente após 26-2-
1991 foram, efetivamente, retiradas do mundo 
jurídico as normas ensejadoras do direito ao 
adicional de insalubridade por iluminamento 
insuficiente no local da prestação de serviço, 
como previsto na Portaria no 3.751/1990 do 
Ministério do Trabalho.
58. URPs de junho e julho de 1988. Suspensão 
do pagamento. Data base em maio. Decreto‑Lei 
no 2.425/1988. Inexistência de violação a direito 
adquirido. O Decreto‑Lei no  2.425, de 7-4-
1988, não ofendeu o direito adquirido dos 
empregados com data base em maio, pelo 
que não fazem jus às URPs de junho e julho 
de 1988.
59. INTERBRAS. Sucessão. Responsabilidade. A 
PETROBRAS não pode ser responsabilizada 
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1. Cancelada. DJU de 22-6-2004.

2. Acordo homologado. Extensão a partes não 
subscreventes. Inviabilidade. É inviável aplicar 
condições constantes de acordo homologado 
nos autos de dissídio coletivo, extensivamente, 
às partes que não o subscreveram, exceto se 
observado o procedimento previsto no art. 868 
e seguintes, da CLT.

3. Arresto. Apreensão. Depósito. Pretensões insus‑
cetíveis de dedução em sede coletiva. São incom-
patíveis com a natureza e finalidade do dissídio 
coletivo as pretensões de provimento judicial 
de arresto, apreensão ou depósito.

4. Cancelada. DJU de 18-10-2006.

5. Dissídio coletivo. Pessoa jurídica de direito pú‑
blico. Possibilidade jurídica. Cláusula de natureza 
social. Em face de pessoa jurídica de direito 
público que mantenha empregados, cabe dis-
sídio coletivo exclusivamente para apreciação 
de cláusulas de natureza social. Inteligência 
da Convenção no 151 da Organização Inter-
nacional do Trabalho, ratificada pelo Decreto 
Legislativo no 206/2010.
c	 Redação dada pela Res. do TST no  186, de 

14-9-2012.

6. Cancelada. DJU de 23-3-2001.

7. Dissídio coletivo. Natureza jurídica. Interpreta‑
ção de norma de caráter genérico. Inviabilidade. 
Não se presta o dissídio coletivo de natureza 
jurídica à interpretação de normas de caráter 
genérico, a teor do disposto no art. 313, II, 
do RITST.

8. Dissídio coletivo. Pauta reivindicatória não 
registrada em ata. Causa de extinção. A ata da 
assembleia de trabalhadores que legitima a 
atuação da entidade sindical respectiva em 
favor de seus interesses deve registrar, obriga-
toriamente, a pauta reivindicatória, produto da 
vontade expressa da categoria.

9. Enquadramento sindical. Incompetência ma‑
terial da Justiça do Trabalho. O dissídio coletivo 
não é meio próprio para o Sindicato vir a ob-
ter o reconhecimento de que a categoria que 
representa é diferenciada, pois esta matéria 
– enquadramento sindical – envolve a inter-
pretação de norma genérica, notadamente do 
art. 577 da CLT.

10. Greve abusiva não gera efeitos. É incompa-
tível com a declaração de abusividade de mo-
vimento grevista o estabelecimento de quais-
quer vantagens ou garantias a seus partícipes, 
que assumiram os riscos inerentes à utilização 
do instrumento de pressão máximo.

11. Greve. Imprescindibilidade de tentativa direta 
e pacífica da solução do conflito. Etapa negocial 
prévia. É abusiva a greve levada a efeito sem 
que as partes hajam tentado, direta e pacifica-
mente, solucionar o conflito que lhe constitui 
o objeto.

12. Cancelada. DJU de 30-4-2010.

13. Cancelada. DJU de 24-11-2003.

14. Cancelada. DJU de 2-12-2003.

15. Sindicato. Legitimidade ad processum. Im‑
prescindibilidade do registro no Ministério do 
Trabalho. A comprovação da legitimidade ad 
processum da entidade sindical se faz por seu 
registro no órgão competente do Ministério 
do Trabalho, mesmo após a promulgação da 
Constituição Federal de 1988.
16. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.

17. Contribuições para entidades sindicais. In‑
constitucionalidade de sua extensão a não asso‑
ciados. As cláusulas coletivas que estabeleçam 
contribuição em favor de entidade sindical, a 
qualquer título, obrigando trabalhadores não 
sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre 
associação e sindicalização, constitucional-
mente assegurado, e, portanto, nulas, sendo 
passíveis de devolução, por via própria, os res-
pectivos valores eventualmente descontados.

18. Descontos autorizados no salário pelo traba‑
lhador. Limitação máxima de 70% do salário‑base. 
Os descontos efetuados com base em cláusula 
de acordo firmado entre as partes não podem 
ser superiores a 70% do salário‑base percebi-
do pelo empregado, pois deve‑se assegurar um 
mínimo de salário em espécie ao trabalhador.

19. Dissídio coletivo contra empresa. Legitimação 
da entidade sindical. Autorização dos trabalhado‑
res diretamente envolvidos no conflito. A legiti-
midade da entidade sindical para a instauração 
da instância contra determinada empresa está 
condicionada à prévia autorização dos traba-
lhadores da suscitada diretamente envolvidos 
no conflito.
c	 Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurispru-

dência e de Precedentes Normativos, de 10-11-
2010 (DJE de 16-11-2010).

20. Empregados sindicalizados. Admissão pre‑
ferencial. Condição violadora do art.  8o, V, da 
CF/1988. Viola o art. 8o, V, da CF/1988 cláusula 
de instrumento normativo que estabelece a 
preferência, na contratação de mão de obra, 
do trabalhador sindicalizado sobre os demais.
c	 Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurispru-

dência e de Precedentes Normativos, de 10-11-
2010 (DJE de 16-11-2010).

21. Cancelada. DJU de 2-12-2003.
22. Legitimidade ad causam do sindicato. Corres‑
pondência entre as atividades exercidas pelos se‑
tores profissional e econômico envolvidos no con‑
flito. Necessidade. É necessária a correspondên-
cia entre as atividades exercidas pelos setores 
profissional e econômico, a fim de legitimar os 
envolvidos no conflito a ser solucionado pela 
via do dissídio coletivo.
c	 Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurispru-

dência e de Precedentes Normativos, de 10-11-
2010 (DJE de 16-11-2010).

23. Legitimidade ad causam. Sindicato represen‑
tativo de segmento profissional ou patronal. Im‑
possibilidade. A representação sindical abrange 
toda a categoria, não comportando separação 
fundada na maior ou menor dimensão de cada 
ramo ou empresa.
24. Cancelada. DJU de 16-4-2004.
25. Salário normativo. Contrato de experiência. Li‑
mitação. Tempo de serviço. Possibilidade. Não fere 
o princípio da isonomia salarial (art. 7o, XXX, 

da CF/1988) a previsão de salário normativo 
tendo em vista o fator tempo de serviço.
26. Salário normativo. Menor empregado. Art. 7o, 
XXX, da CF/1988. Violação. Os empregados me-
nores não podem ser discriminados em cláu-
sula que fixa salário mínimo profissional para 
a categoria.
27. Custas. Ausência de intimação. Deserção. Ca‑
racterização. A deserção se impõe mesmo não 
tendo havido intimação, pois incumbe à parte, 
na defesa do próprio interesse, obter os cálcu-
los necessários para efetivar o preparo.
28. Edital de convocação da AGT. Publicação. Base 
territorial. Validade. O edital de convocação 
para a AGT deve ser publicado em jornal que 
circule em cada um dos municípios componen-
tes da base territorial.
29. Edital de convocação e ata da assembleia‑ge‑
ral. Requisitos essenciais para instauração de 
dissídio coletivo. O edital de convocação da ca-
tegoria e a respectiva ata da AGT constituem 
peças essenciais à instauração do processo de 
dissídio coletivo.

30. Estabilidade da gestante. Renúncia ou tran‑
sação de direitos constitucionais. Impossibilidade. 
Nos termos do art. 10, II, b, do ADCT, a pro-
teção à maternidade foi erigida à hierarquia 
constitucional, pois retirou do âmbito do direi-
to potestativo do empregador a possibilidade 
de despedir arbitrariamente a empregada em 
estado gravídico. Portanto, a teor do artigo 9o, 
da CLT, torna‑se nula de pleno direito a cláusu-
la que estabelece a possibilidade de renúncia 
ou transação, pela gestante, das garantias re-
ferentes à manutenção do emprego e salário.
c	 Republicada em decorrência de erro material (DJE 

de 19-9-2011).

31. Estabilidade do acidentado. Acordo homo‑
logado. Prevalência. Impossibilidade. Violação 
do art. 118, Lei no 8.213/1991. Não é possível a 
prevalência de acordo sobre legislação vigente, 
quando ele é menos benéfico do que a própria 
lei, porquanto o caráter imperativo dessa últi-
ma restringe o campo de atuação da vontade 
das partes.
32. Reivindicações da categoria. Fundamentação 
das cláusulas. Necessidade. Aplicação do Prece‑
dente Normativo no  37 do TST. É pressuposto 
indispensável à constituição válida e regular 
da ação coletiva a apresentação em forma 
clausulada e fundamentada das reivindicações 
da categoria, conforme orientação do item VI, 
letra e, da Instrução Normativa no 4/1993.
33. Cancelada. Res. do TST no 137, de 4-8-
2005 (DJU de 22-8-2005).
34. Acordo extrajudicial. Homologação. Justiça 
do Trabalho. Prescindibilidade. É desnecessária 
a homologação, por Tribunal Trabalhista, do 
acordo extrajudicialmente celebrado, sendo 
suficiente, para que surta efeitos, sua for-
malização perante o Ministério do Trabalho 
(art. 614 da CLT e art. 7o, inciso XXXV, da Cons-
tituição Federal).
35. Edital de convocação da AGT. Disposição es‑
tatutária específica. Prazo mínimo entre a publi‑
cação e a realização da assembleia. Observância 
obrigatória. Se os estatutos da entidade sindical 
contam com norma específica que estabele-
ça prazo mínimo entre a data de publicação 
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do acórdão, limitado o período total a 120 
dias.
83. Dirigentes sindicais. Frequência livre. Assegu‑
ra‑se a frequência livre dos dirigentes sindicais 
para participarem de assembleias e reuniões 
sindicais devidamente convocadas e compro‑
vadas, sem ônus para o empregador.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 123, de 24-6-

2004 (DJU de 6-7-2004).

84. Seguro de vida. Assalto. Institui‑se a obriga‑
ção do seguro de vida, em favor do emprega‑
do e seus dependentes previdenciários, para 
garantir a indenização nos casos de morte ou 
invalidez permanente, decorrentes de assalto, 
consumado ou não, desde que o empregado se 
encontre no exercício das suas funções.
85. Garantia de emprego. Aposentadoria voluntá-
ria. Defere‑se a garantia de emprego, durante 
os 12 meses que antecedem a data em que 
o empregado adquire direito à aposentadoria 
voluntária, desde que trabalhe na empresa 
há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, 
extingue‑se a garantia.
86. Representantes dos trabalhadores. Estabili-
dade no emprego. Nas empresas com mais de 
200 empregados é assegurada a eleição dire‑
ta de um representante, com as garantias do 
art. 543, e seus parágrafos, da CLT.
87. Trabalho em domingos e feriados. Pagamento 
dos salários. É devida a remuneração em dobro 
do trabalho em domingos e feriados não com‑
pensados, sem prejuízo do pagamento do re‑
pouso remunerado, desde que, para este, não 
seja estabelecido outro dia pelo empregador.
89. Reembolso de despesas. Defere‑se o reem‑
bolso das despesas de alimentação e pernoite 
a motorista e ajudante, quando executarem 
tarefas a mais de 100 km da empresa.
91. Acesso de dirigente sindical à empresa. 
Assegura‑se o acesso dos dirigentes sindicais 
às empresas, nos intervalos destinados à ali‑
mentação e descanso, para desempenho de 
suas funções, vedada a divulgação de matéria 
político‑partidária ou ofensiva.
92. Garantia de repouso remunerado. Ingresso 
com atraso. Assegura‑se o repouso remunera‑
do ao empregado que chegar atrasado, quan‑
do permitido seu ingresso pelo empregador, 
compensado o atraso no final da jornada de 
trabalho ou da semana.
93. Comprovante de pagamento. O pagamento 
do salário será feito mediante recibo, forne‑
cendo‑se cópia ao empregado, com a identi‑
ficação da empresa, e do qual constarão a re‑
muneração, com a discriminação das parcelas, 
a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou 
o total da produção, as horas extras e os des‑
contos efetuados, inclusive para a Previdência 
Social, e o valor correspondente ao FGTS.

95. Abono de falta para levar filho ao médico. As‑
segura‑se o direito à ausência remunerada de 
1 (um) dia por semestre ao empregado, para 
levar ao médico filho menor ou dependente 
previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, 
mediante comprovação no prazo de 48 horas.
97. Proibição de estorno de comissões. Res‑
salvada a hipótese prevista no art. 7o da Lei 
no  3.207/1957, fica vedado às empresas o 
desconto ou estorno das comissões do empre‑
gado, incidentes sobre mercadorias devolvidas 
pelo cliente, após a efetivação de venda.
98. Retenção da CTPS. Indenização. Será devida 
ao empregado a indenização correspondente 
a 1 (um) dia de salário, por dia de atraso, pela 
retenção de sua carteira profissional após o 
prazo de 48 horas.
100. Cancelado. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
102. Assistência jurídica aos vigias. A empresa 
prestará assistência jurídica a seu empregado 
que, no exercício da função de vigia, praticar 
ato que o leve a responder a ação penal.
103. Gratificação de caixa. Concede‑se ao 
empregado que exercer permanentemente a 
função de caixa a gratificação de 10% sobre 
seu salário, excluídos do cálculo adicionais, 
acréscimos e vantagens pessoais.
104. Quadro de avisos. Defere‑se a afixação, na 
empresa, de quadro de avisos do sindicato, 
para comunicados de interesse dos emprega‑
dos, vedados os de conteúdo político‑partidá‑
rio ou ofensivo.
105. Anotação na carteira profissional. As em‑
presas ficam obrigadas a anotar na carteira de 
trabalho a função efetivamente exercida pelo 
empregado, observada a Classificação Brasilei‑
ra de Ocupações (CBO).
106. Empregado rural. Atividade insalubre. Forne-
cimento de leite. Os empregadores que se de‑
dicarem à pecuária leiteira fornecerão, diaria‑
mente, 1 (um) litro de leite aos trabalhadores 
que exerçam atividades insalubres.
107. Empregado rural. Caixa de medicamentos. 
Nos locais de trabalho no campo serão man‑
tidos pelo empregador medicamentos e mate‑
riais de primeiros socorros.
108. Empregado rural. Abrigos no local de traba-
lho. Os empregadores rurais ficam obrigados a 
construir abrigos rústicos, nos locais de traba‑
lho, para proteção de seus empregados.
109. Desconto moradia. Autoriza‑se o desconto 
da moradia fornecida ao empregado somente 
quando o imóvel tiver o habite‑se concedido 
pela autoridade competente.
110. Empregado rural. Ferramentas. Fornecimen-
to pelo empregador. Serão fornecidas gratui‑
tamente, pelo empregador, as ferramentas 
necessárias à execução do trabalho.

111. Relação de empregados. Obriga‑se a em‑
presa a remeter ao sindicato profissional, uma 
vez por ano, a relação dos empregados perten‑
centes à categoria.
112. Jornalista. Seguro de vida. Institui‑se a 
obrigação do seguro de vida em favor de jor‑
nalista designado para prestar serviço em área 
de risco.
113. Transporte de acidentados, doentes e par-
turientes. Obriga‑se o empregador a transpor‑
tar o empregado, com urgência, para local 
apropriado, em caso de acidente, mal súbito 
ou parto, desde que ocorram no horário de 
trabalho ou em consequência deste.
115. Uniformes. Determina‑se o fornecimento 
gratuito de uniformes, desde que exigido seu 
uso pelo empregador.
116. Férias. Cancelamento ou adiantamento. Co‑
municado ao empregado o período do gozo de 
férias individuais ou coletivas, o empregador 
somente poderá cancelar ou modificar o iní‑
cio previsto se ocorrer necessidade imperiosa 
e, ainda assim, mediante o ressarcimento, ao 
empregado, dos prejuízos financeiros por este 
comprovados.
117. Pagamento do salário com cheque. Se o pa‑
gamento do salário for feito em cheque, a em‑
presa dará ao trabalhador o tempo necessário 
para descontá‑lo, no mesmo dia.
118. Quebra de material. Não se permite o des‑
conto salarial por quebra de material, salvo nas 
hipóteses de dolo ou recusa de apresentação 
dos objetos danificados, ou ainda, havendo 
previsão contratual, de culpa comprovada do 
empregado.
119. Contribuições sindicais. Inobservância de 
preceitos constitucionais. A Constituição da Re‑
pública, em seus arts. 5o, XX e 8o, V, assegura 
o direito de livre associação e sindicalização. É 
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláu‑
sula constante de acordo, convenção coletiva 
ou sentença normativa estabelecendo contri‑
buição em favor de entidade sindical a título 
de taxa para custeio do sistema confederativo, 
assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando 
trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas 
as estipulações que inobservem tal restrição, 
tornam‑se passíveis de devolução os valores 
irregularmente descontados.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 82, de 13-8-1998 

(DJU de 20-8-1998).

120. Sentença normativa. Duração. Possibilidade 
e limites. A sentença normativa vigora, desde 
seu termo inicial até que sentença normativa, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo 
coletivo de trabalho superveniente produza 
sua revogação, expressa ou tácita, respeitado, 
porém, o prazo máximo legal de quatro anos 
de vigência.
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SÚMULAS DO CONSELHO PLENO 
DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL
1. Prescrição.
I – O termo inicial para contagem do prazo 
prescricional, na hipótese de processo disci‑
plinar decorrente de representação, a que se 
refere o caput do art. 43 do EAOAB, é a data 
da constatação oficial do fato pela OAB, con‑
siderada a data do protocolo da representa‑
ção ou a data das declarações do interessado 
tomadas por termo perante órgão da OAB, a 
partir de quando começa a fluir o prazo de 
cinco (5) anos, o qual será interrompido nas 
hipóteses dos incisos I e II do § 2o do art. 43 do 
EAOAB, voltando a correr por inteiro a partir 
do fato interruptivo.
II – Quando a instauração do processo discipli‑
nar se der ex officio, o termo a quo coincidirá 
com a data em que o órgão competente da 
OAB tomar conhecimento do fato, seja por 
documento constante dos autos, seja pela sua 
notoriedade.
III – A prescrição intercorrente de que trata 
o § 1o do art. 43 do EAOAB, verificada pela 
paralisação do processo por mais de três (3) 
anos sem qualquer despacho ou julgamento, 
é interrompida e recomeça a fluir pelo mesmo 
prazo, a cada despacho de movimentação do 
processo.
2. Advocacia. Concorrência. Consumidor.
I – A Lei da Advocacia é especial e exaurien‑
te, afastando a aplicação, às relações entre 
clientes e advogados, do sistema normativo da 
defesa da concorrência.
II – O cliente de serviços de advocacia não se 
identifica com o consumidor do Código de De‑
fesa do Consumidor – CDC. Os pressupostos 
filosóficos do CDC e do EAOAB são antípodas 
e a Lei no 8.906/1994 esgota toda a matéria, 
descabendo a aplicação subsidiária do CDC.
3. Advogado. OAB. Pagamento de anuidades. Obri-
gatoriedade. Suspensão. Licença.
I – É obrigatório o pagamento de anuidades 
pelo advogado suspenso temporariamente de 
suas atividades profissionais;
II – O advogado regularmente licenciado do 
exercício profissional não está sujeito ao paga‑
mento das anuidades, sendo, contudo, obriga‑
tória sua manifestação expressa de opção nes‑
se sentido, presumindo‑se, com a ausência de 
requerimento correspondente, que pretende 
fazer jus aos benefícios proporcionados pela 
OAB, com a manutenção da obrigatoriedade 
do respectivo recolhimento.
4. Advogado. Contratação. Administração pú-
blica. Inexigibilidade de licitação. Atendidos 
os requisitos do inciso II do art.  25 da Lei 
no 8.666/1993, é inexigível procedimento lici‑
tatório para contratação de serviços advocatí‑
cios pela Administração Pública, dada a singu‑
laridade da atividade, a notória especialização 
e a inviabilização objetiva de competição, sen‑
do inaplicável à espécie o disposto no art. 89 
(in totum) do referido diploma legal.
c	 A Lei no 8.666, de 21-6-1993, foi revogada pela Lei 

no 14.133, de 1o-4-2021.

c	 Art. 74, III, da Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos).

5. Advogado. Dispensa ou inexigibilidade de lici-
tação. Contratação. Poder Público. Não poderá 
ser responsabilizado, civil ou criminalmente, 
o advogado que, no regular exercício do seu 
mister, emite parecer técnico opinando sobre 
dispensa ou inexigibilidade de licitação para 
contratação pelo Poder Público, porquanto 
inviolável nos seus atos e manifestações no 
exercício profissional, nos termos do art. 2o, 
§ 3o, da Lei no 8.906/1994 (Estatuto da Advo‑
cacia e da OAB).
6. Inscrição. Idoneidade. Nos processos de inscri‑
ção, o Conselho competente poderá suscitar 
incidente de apuração de idoneidade, quan‑
do se tratar de pessoa que de forma grave ou 
reiterada tenha ofendido as prerrogativas da 
advocacia, assegurando‑se o contraditório e a 
ampla defesa.
7. Desagravo público. Art. 7o, XVII e § 5o, da Lei 
no  8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB). 
Arts. 18 e 19 do Regulamento Geral do 
EAOAB. Ato político interno. Ausência de le‑
gitimação da pessoa ou autoridade ofensora 
para interpor recurso em face de decisão que 
deferiu o desagravo público.
8. Processo de exclusão – instrução e julga‑
mento. Compete exclusivamente ao Pleno do 
Conselho Seccional o julgamento dos proces‑
sos de exclusão, mediante a manifestação fa‑
vorável de dois terços dos seus membros, após 
a necessária instrução e julgamento dos refe‑
ridos processos perante o Tribunal de Ética e 
Disciplina (art. 38, parágrafo único, c/c art. 70, 
§ 1o, ambos da Lei no 8.906/1994 – Estatuto da 
Advocacia e da OAB).
9. Inidoneidade moral. Violência contra a mu‑
lher. Análise do Conselho Seccional da OAB. 
Requisitos para a inscrição nos quadros da 
Ordem dos Advogados do Brasil. Inidoneidade 
moral. A prática de violência contra a mulher, 
assim definida na “Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência con‑
tra a Mulher – ‘Convenção de Belém do Pará’ 
(1994)”, constitui fator apto a demonstrar a 
ausência de idoneidade moral para a inscrição 
de bacharel em Direito nos quadros da OAB, 
independente da instância criminal, assegura‑
do ao Conselho Seccional a análise de cada 
caso concreto.
10. Inidoneidade moral. Violência contra crian‑
ças e adolescentes, idosos e pessoas com defi‑
ciência física ou mental. Análise do Conselho 
Seccional da OAB. Requisitos para a inscrição 
nos quadros da Ordem dos Advogados do Bra‑
sil. Inidoneidade moral. A prática de violência 
contra crianças e adolescentes, idosos e pes‑
soas com deficiência física ou mental constitui 
fator apto a demonstrar a ausência de idonei‑
dade moral para a inscrição de bacharel em 
Direito nos quadros da OAB, independente da 
instância criminal, assegurado ao Conselho 
Seccional a análise de cada caso concreto.
11. Inidoneidade moral. Violência contra pessoa 
LGBTI+. Análise do Conselho Seccional da OAB. Re‑
quisitos para a inscrição nos quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil. Inidoneidade moral. 
A prática de violência contra pessoas LGBTI+, 
em razão da Orientação Sexual, Identidade de 
Gênero e Expressão de Gênero, constitui fator 
apto a demonstrar a ausência de idoneidade 
moral para inscrição de bacharel em Direito 
nos quadros da OAB, independente da instân‑
cia criminal, assegurado ao Conselho Seccional 
a análise do cada caso concreto.
12. Prerrogativas. Violação ao sigilo telefônico, 
telemático, eletrônico e de dados. É crime con‑
tra as prerrogativas da advocacia a violação ao 
sigilo telefônico, telemático, eletrônico e de 
dados do advogado, mesmo que seu cliente 
seja alvo de interceptação de comunicações.
13. Inidoneidade moral. Crime de ilícito racial. 
Análise do Conselho Seccional da OAB. Requisitos 
para a inscrição nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil. Inidoneidade moral. A 
prática do crime de ilícito racial, nos termos 
da Convenção Internacional das Nações Uni‑
das sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial (ICERD) e a Convenção 
Interamericana contra o Racismo, a Discri‑
minação Racial e Formas Correlatas de Into‑
lerância, bem como no artigo 5o, inciso XLII 
da Constituição Federal e na legislação penal 
vigente, constitui fator apto a demonstrar a 
ausência de idoneidade moral para inscrição 
de bacharel em Direito nos quadros da OAB, 
independente da instância criminal, assegu‑
rado ao Conselho Seccional a análise do cada 
caso concreto.
14. Quinto constitucional. Art. 5o do Provimento 
no 102/2004. Contagem do decênio e materialida-
de anual. 1. Para fins do art. 5o do Provimento 
no 102/2004, os 10 (dez) anos de efetivo exer‑
cício profissional contam‑se, por 10 interstí‑
cios anuais completos, contínuos e ininterrup‑
tos, retroativamente a partir da data de pu‑
blicação do edital de abertura das inscrições; 
considera‑se “publicação” o primeiro dia útil 
subsequente à disponibilização do edital no 
DEOAB, nos termos do art. 69, § 2o, do Estatu‑
to da Advocacia. 2. Em cada interstício anual, 
exige‑se a comprovação mínima de 5 (cinco) 
atos substanciais de postulação privativos da 
Advocacia, admitida a mescla entre atos con‑
tenciosos e consultivos, vedada a compensa‑
ção interanual. 3. Não se admite o chamado 
decênio remoto, nem a soma de períodos 
descontínuos, inclusive por licenciamento, 
incompatibilidade ou suspensão disciplinar. 4. 
Não se computam atos praticados no Sistema 
OAB por membro/integrante/dirigente (TED, 
Comissões, Câmaras, Turmas, Delegacias, 
Conselhos e Diretorias), ressalvados os servi‑
ços jurídicos prestados à OAB como cliente, 
quando documentalmente comprovados. 5. 
Aplicação: este Enunciado de Súmula entra 
em vigor na data de sua aprovação pelo 
Conselho Pleno e aplica‑se imediatamente 
aos certames, atingindo os atos a praticar e 
os editais publicados após sua publicação, 
preservados os atos válidos já praticados e as 
regras dos editais anteriormente publicados.




